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ORGÃO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo,

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal

de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Secretaria da Mulher,

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

Secretaria Municipal de Comunicação Social, Secretaria Municipal

de Trânsito, Transporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de Meio

Ambiente.

No 2103t2025

DATA:2810812025

NOME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto,

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

lnfraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal

de Santo Antônio dos Lopes - Ma.
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MEMORANDO N' IO7I2O25

Santo Antônio dos Lopes - MA, I 1 de agosto de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços

Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando atender às demandas da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a
abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender as demandas da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administmção do Município de Santo Antônio dos Lopes

- MA, nos termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este

pÍocesso.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Atenciosamente.

LJ^ 'I^^ o^JcirnLÀ 0 i)

Luana Trabulsi apoleão enddnça Castro

Secretií,ria Municipal de Planejamento e Administração



.Pr arl
SEMPA ry

PÍêfoilu.. dê

SANTOANTONIO
DOSLOPES Oi, DW
DoCUMENTo DE oFICIALIZAÇÁO DA DEMANDA - DoD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da ContÍatação terá início com o Documento de

Oficialização da Demanda, a cargo da iírea requisitante da solução.

'lW

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração
Responsável pela demanda: Francisca de Sousa Castro Portaria: 0482025 - GPSAL

E-mail : administracao@stoantoniodoslopes.ma. gov.br Telefone: (99) 9841 I -
3994

Fonte de Recursos: Manutenção e Funcionamento da Secretaria

de Planej amento e Administração
Data:06108/2025

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às

demandas da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

§Ã{§i:t::::l:::il:ll:ll.,i.:,l::::il:lt:l:.l.l.::lili::,ii:ll.i.:ll::ltli:lii::ii::::::

A crescente dependência de sistemas informatizados e da rede corporativa para a execução das

atividades administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
toma indispensável a adoção de medidas robustas de segurança da informação. A infraestrutura

tecnológica do Município é responsável pelo tráfego e armazenamento de dados institucionais,
informações sigilosas e serviços essenciais, sendo, portanto, alvo potencial de incidentes cibernéticos,

falhas técnicas e acessos não autorizados.

A contratação de serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede corporativa
e hosts visa garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade dos sistemas, prevenindo

rulnerabilidades, minimizando riscos e assegurando a continuidade das operações. Tal medida

contribui para a pÍoteção dos dados públicos, conformidade com noÍrnas e Íegulamentações

aplicáveis, além de promover maior eÍiciência e confiabilidade no atendimento à população.

Considerando a complexidade e a especificidade das ações necessárias, é fundamental contar com

equipe especiali zada, capaz de realizar diagnósticos, implementar soluções de segurança, monitorar

ameaças e oferecer suporte técnico contínuo, garantindo que a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração dispoúa de um ambiente tecnológico seguro, estável e resiliente.

Página I de 2
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Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

ITEM DESCRIÇ o N RO DE HOST

I

Serviço técnico especializado em segurança da

infraestrutura de rede e hosús, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de pÍoteção,

monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

39
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Embora não teúa sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará aliúado ao PPA,

LDO e LOA, e conforme decreto 00412025, de 02 de janeiro de 2025, em seu AÍ. 6o traz a expressão

"poderá" quanto a elaboração do PCA, outÍora a contratação se faz necessária.

I.ONTE DE RECUR§OS
Informamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão custeadas com recursos

vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e Administração

Encaminha-se a SecretiíLria para providências.

Santo Ántônio dos Lopes - MA, 06 de agosto de 2025 .

Trr-*,^* L Wt^- effi-
Francisca De Sousa Castro

Fiscal de Contrato

Portaria No 048/2025 - GPSAL

DECISÃO DAAIJTORIDAI'E COMPETENTE

tLú t1 \- unlo'1ço (*tno
Luana Trabulsi apoleão Mendonça Castro

Secretriria Municipal De Planejamento e Administração

Portaria N" 002/2025 - GPSAL

Pâgina2 de2
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O presente documento refere-se a I ei n" 14.13312021 .

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto brísico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contratação.

1-DOOBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infiaestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando

atender às demandas da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,

conforme cronograma e necessidades identificadas pelas Secretarias, assegurando o pleno

funcionamento das atividades assistenciais, administrativas e operacionais.

2 -DANECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:

A crescente dependência de sistemas informatizados e redes corporativas para a execução

das atividades públicas toma essencial a adoção de medidas eficazes de segurança da

informação. Atualmente, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

enfrenta desafios relacionados à proteção de dados, integridade de sistemas e prevenção

de acessos não autorizados, o que pode comprometer o funcionamento das atividades

administrativas, operacionais e assistenciais das secretarias municipais.

Dessa form4 justifica-se a necessidade de contratação de serviços técnicos especializados

em seguÍança da infiaestrutura de rede e hosts, com o objetivo de implementar práticas e

soluções que garantam a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações

e dos recursos tecnológicos. A adoção dessas medidas visa prevenir incidentes

cibeméticos, melhorar o desempenho dos serviços prestados à população e atender às

exigências legais relacionadas à segurança da informação, como a Lei Geral de Proteção
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de Dados (Lei n" 13.709/2018)

A contratação contribuirá, ainda, para a modemização da gestÍío pública, promovendo

maior confiabilidade nos sistemas e garantindo suporte adequado às ações desenvolvidas

pelas secretarias envolvidas.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES

ANUAL

A pÍesente contratação ainda não está incluida no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual ceniírio, haja vista

que a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma,

visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,

é necessiíLria para a continuidade dos serviços da administração.

4 -REQUISITOSDACONTRATAÇÁO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

l. Qualificação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande poÍe, mediante

apresentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações recoúecidas em segurança da informação, redes de computadores

e admini stração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança

a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

4. Plano de Ação e Correçâo de Vulnerabilidades

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e
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preventivas para mitigar riscos identificados

5. Implementaçáo de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outros.

6. Treinamento e Capacitação

a) Treinamento para servidores indicados pelas secretarias contÍatantes, visando

garantir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informação.

7. Relatórios Técnicos e Acompanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de segurança, eventos

detectados, ações realizadas e recomendações de melhoria contínua.

8. SupoÍe Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado durante o período de

vigência do contrato, com prazos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

9. ConÍidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de PÍoteção de Dados (LGPD).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e análise das altemativas disponíveis para atendimento da demanda,

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. Para tanto,

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração pública, com

o objetivo de identificar metodologias atualizzdas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam representaÍ ganhos de eficiência" economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;
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b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anteÍiores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução pÍoposta às necessidades da

Administração.

Diante do levantamento Íealizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento àrs demandas da Secretaria é a contratação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empresa especializada, visto

que o município não dispõe de estrutura técnica, pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6- ESTIMATIVA DAS QUA{TIDADES A SEREM CONTRATADAS;

rlr

^í"\i"p-;

Secretaria Municipal de Planeiamento e Administração

ITE
M

DESCRIÇÃ
o

NUME
RO DE
HOST

VALO
RUND

CUSTO MENSAL
ESTIMADO POR

HOST

CUSTO ANUAL
ESTIMADO TOTAL

I

Serviço
técnico
especializad
oem
segurança
da
infraestrutu
ra de rede e
hosts,
incluindo
diagnóstico,
correção de
vulnerabilida
des,
implantação
de soluções
de proteção,
monitoramen
to, geração
de relatórios
e
capacitação
de

39
R$

275,00
R$ 10.725,00 R$ 128.700,00



r*-r

servidores,
visando
gamntir a
segurança
dos sistemas
e dados da
Prefeitura
Municipal de
Santo
Antônio dos

s-MA.

xrffÜnÇtro--

\: ffi
Pref eitura desnnro nnrÔnlo
DOS LOP€S

VALORTOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL

7-JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contratação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de ferramentas

especificas, atuação pÍeventiva e conetiva contínua, além de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de PÍoteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitirá a implementação de soluções

integradas e sob medida, com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também assegura maior agilidade na identificação e tratamento de

vulnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua as necessidades das secretarias municipais envolvidas, promovendo maior

confiabilidade, desempenho e govemança digital no râmbito da gestÍio pública.

8- ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

RS 10.725,00 R$ 128.700,00

a) Após a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,
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procedeu-se com a pesquisa de valores unitiáu-ios de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realizada de forma eletrônica via e-mail; su orte n-

s.com pÍna a empresa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38

Endereço: AV CAMBOA, N'42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP : 65.020-260, Telefone: (98) 3248-4507 I (98) 20 I 6-73 00.

b) constatamos que o valor global da ordem anual é de R$ 128.700,00 (cento e vinte e

oito mil e setecentos reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como

parâmetro para identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para

estimar o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do

art.23, daLei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO O^C, SOLUÇÃO COMO UMTODO;

A solução proposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurançâ da infraestrutura de rede e hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio

dos Lopes - MA. A medida visa garantir a proteção dos sistemas de informação utilizados

pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, assegurando a continuidade

e a integridade das atividades administrativas, operacionais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorar e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de segurança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gesüio de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico contínuo e capacitação básica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cronogÍirma definido em conjunto com as

secretarias atendidas, considerando as prioridades e necessidades específicas de cada

uma. Com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI, reduzir riscos cibeméticos e

garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à população.
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O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futwas contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibemética nos

ambientes tecnológicos da administração pública, prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, Íssegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segur4 eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

IO.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DASOLUÇÃO;

A solução não será parcelada, uma vez que os serviços a serem contÍatados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantir a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contratação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentaÍ os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a natuÍeza da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de seguÍança, o que justifica a contratação de

uma única empresa especializad4 capaz de atender de forma global às necessidades da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Dessa forma, a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiência, a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei n'

14.13312021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

II-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS
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DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECUR§OS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos fllturos com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em gaúos de eÍiciência e

redução de riscos financeiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para taÍefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais Íacional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão paÍa a modemização da gestão pública, com

resultados sustentáveis em termos de desempeúo, controle, govemanga digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍYEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, luna vez que se tÉta de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.

Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte
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tecnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricas, consumo excessi

recursos naturais ou uso de materiais potencialmente poluentes.

Ainda assim, espeÍa-se que a empresa contÍatada adote práticas sustentáveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, além da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais fisicos, contribuindo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

13- CoNTRATAÇÔES CORR.ELATAS E/OU TNTERDEpENDENTES;

Não se faz necessétria a realízação de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

pÍestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracÍeize pessoalidade e

su bordinação direta.

14 - ANÁLISE DE RISCO;

, P,UÍUAÇÀU '\

l**Ttq- \
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vo de

Risco

Identificado

Vazamento

senslvels

de

Implementação

de políticas de

segurança e

controle de

acessos;

criptografia e

auditoria

Interrupção

de serviços

essenciais

ibeméticos,

infraestrutura

taques

falhas

Paralisação de

administrativas

assistenciais

vidades
Média Alto

Monitoramento

contínuo,

firewalls,

backups

regulares, plano

Causa

Provável
Consequência Probabilidade Impacto

Estratégia de

Mitigação

Falhas na

Foteção de

dados e

acessos

indevidos

Sanções legais

(LGPD), perda

de confiança da

população

Alta Alto
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rs - DECLARAÇÃo nl vIABILIDADE ou xÁo u neursrÇÃo;

Com base na análise técnica realizada, declara-se viável a aquisição dos serviços

técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A contratação é necessiíria diante da crescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

Estratégia d

Mitigação

legais

utzos

ros e

Comunicação

intema, gestão

de crise e

fortalecimento

das práticas de

govemança

digital

Danos

imagem

institucional

intema

idade

urpe

ruca

Risco

IdentiÍicado

Causa

Provável
Consequência Probabilidade Impacto

de resposta a

incidentes

Ocorrência

de incidentes

sem

prevenção ou

resposta

Multas, ações

judiciais,

despesas

imprevistas

Média Alto

Contratação

especializada

com suporte

técnico

permanente e

avaliação

periódica de

nscos

Incidentes

públicos

Íecorrentes

e

Perda de

credibilidade

perante a

sociedade e

órgãos de

controle

Média Médio

Ausência

qualificação

técnica

specífica

Atraso na

resolução de

falhas e maior

exposição a

riscos

Alta Médio

Suporte

especializado e

capacitação de

servidores

a
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operacionais da secretaria Municipal de Planejamento e Administração. A inexistência

de medidas adequadas de proteção compÍomete a continuidade dos serviços públicos,

a integridade das informações institucionais e o cumprimento da legislação vigente,

especialmente da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n" 13.70912018).

Além disso, trata-se de uma solução compatível com os recursos orçamentáLrios

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, seguÍÍmça e

govemança pública, contribuindo para a modemização e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Município.

Dessa forma, considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pÍetendida.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede e hosts está fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

admini stração pública municipal:

l. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o funcionamento de suas

secretarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantir a integridade, conf,rdencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contratação é necessária para o atendimento à
exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no

13.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

Íeparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada assegura a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção contínua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe intema.
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5. Melhoria da Gestão Pública: A implementação de práticas modemas de

seguança contribui para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemírs e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contratação e viável técnica, operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

'Ato^^rtrâ. L 'p*-*- €ffi-
Francisca de Sousa Castro

Fiscal de Contrato
Portaria no 04812025 - GPSAL

AÇÀO
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MEMORANDO N" 29012025

Santo Antônio dos Lopes - MA, 1 I de agosto de 2025

A Sua Excelência a Senhora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA f
Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços

Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Município de Santo Antônio dos Lopes
_MA.

Seúora Prefeita

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Tecnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando atender às demandas da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, nos

termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Atenciosamente.

/1&*)" e,]".-.- *§ Á.-,->

Secretríria Municipal De Saúde E Saneamento

ÀÇ,,.o

gcoc
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD \

Em conformidade com o Decreto Municip al n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela
Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de
Oficialização da Demand4 a cargo da iírea requisitante da solução.

ç

Area Reqúsitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Saúde e S aneamento
DÁ

Responsável pela demanda: Priscilla Nascimento Benevides

Alves
Portaria: 0532025 - GPSAL

E-mail: saude@stoantoniodoslopes.ma.gov.br Telefone: (99) 98502-
5428

Fonte de Recursos: Data:06/0812025
rD

Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma,
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.
JÚ§fIIirc DACONTRATÀÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde e Sanearnento de Santo Antônio dos Lopes - MA desempeúa
atividades essenciais à população, as quais dependem fortemente de sistemas informatizados e de uma

infraestrutura de rede corporativa confiável e segura. Tais sistemas são utilizados para o

gerenciamento de prontuáLrios, controle de estoque de medicamentos, regulação de atendimentos,

processamento de dados epidemiológicos e comunicação intema entre as unidades de saúde.

A manipulação e o aÍÍnazenamento de informações sensíveis, incluindo dados pessoais e de saúde dos

municipes, exigem medidas robustas de proteção para evitar vazamentos, acessos não autorizados,

indisponibilidades e ataques cibeméticos.

Nesse contexto, a contratação de serviços técnicos especializados em seguÍÍrÍrça da infraestrutura de

rede corporativa e hosts é indispensável para asseguraÍ a integridade, confidencialidade e

disponibilidade dos sistemas e dados, bem como para manter a continuidade dos serviços de saúde

sem intemrpções. A atuação de equipe qualificada permitirá a implementação de soluções de

proteção, o monitoramento constante e a adoção de ações preventivas e corretivas, garantindo maior

eficiênci4 seguança e conformidade com a legislação vigente, especialmente no que tange à proteção

de dados pessoais.

Página I de 2
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Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

ITEM DESCRIÇ o NUMERO DE HOST
Serviço técnico especializado em segurança da
infraestruÍura de rede e hosÍs, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de proteção,

monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

50

I 38 -\

Prafo'ii@
Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estaní aliúado ao PPA,

LDO e LOA, e conforme decreto 00412025, de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o traz a expressão

"poderif' quanto a elaboração do PCA, outrora a contratação se faz necessária.

FONTE DE RECURSOS
Informamos que as despesas orçamentiíLrias decorrentes desta aquisição serão custeadas com recursos

vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde e Saneamento.

Encamiúa-se ao Secretário para providências.

ntôni os Lopes - MA,06 de agosto de 2025.

é,
cilla Nascimento Benevides Alves

Fiscal de Contrato

Portaria No 05312025 - GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDÁDE COMPETEI{TE

k*L i t--, lr* /,*, à
níeoaa b"i.tin" Costa Araújo

Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento

Portaria N' 009 12025 - GPSAL

Página 2 de 2
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP
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O presente documento refere-se a lein" 14.133 /2021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contralação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a seÍem elaborados cÍlso se concluÍr

pela viabilidade da contratação.

1-DO OBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando

atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme cronograma e necessidades identificadas pelas

Secretarias, assegurando o pleno frrncionamento das atividades assistenciais,

administrativas e operacionais.

2 -DANECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:

A crescente dependência de sistemas informatizados e redes corporativas para a execução

das atividades públicas de saúde e saneamento toma indispensável a adoção de medidas

eficazes de segurança da informação. Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA enfrenta desafios relacionados à proteção

de dados sensíveis, integridade dos sistemas e prevenção de acessos não autorizados, os

quais podem comprometer a continuidade dos serviços assistenciais, administrativos e

operacionais da pasta.

Nesse contexto, justifica-se a contratação de serviços técnicos especializados em

segurÍmça da infraestrutura de rede e hosts, com o objetivo de implementar práticas e

soluções que assegurem a confidencialidade, integridade e disponibilidade das

informações e dos recursos tecnológicos utilizados na gestão da saúde pública e do
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saneamento biásico. Essas ações visam prevenir incidentes cibeméticos, assegurar mai

eficiência no atendimento à população e atender às exigências legais previstas na Lei Geral

de Proteção de Dados (Lei n' 13.70912018).

A contratação contribuirá, ainda, para a modemização da gestiio da saúde e do saneamento

no município, promovendo maior confiabilidade nos sistemas, suporte técnico adequado e

garantia de continúdade nas ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal.

3 PREVISÃO DA CONTRÂTAÇÃO NO PLANO DE CONTRÂTAÇÓES

ANUAL

A presente contratação ainda não estrí incluída no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a conhatação se faz necessiiria no atual ceniírio, haja vista

que a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma,

visando atender à demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, é necessária para a continuidade dos

serviços da administração.

4 -REQUISITOSDACONTRÂTAÇÃO:
Para atender adequadamente à necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

I . Qualificação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante

apresentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações reconhecidas em segurança da informação, redes de computadores e

administração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança

a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

emissão de relatório técnico apontando rulnerabilidades, riscos e recomendações.

AÇ4.

7t
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Vulnerabilidales ----4. Plano

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identifi cados.

5. Implementação de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outros.

6. Treinamento e Capacitação

a) Treinamento para servidores indicados pelas secretarias contratantes, visando

garantiÍ o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas de

segurança da informação.

7. Relatórios Técnicos e Acompanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de seguÍança, eventos

detectados, ações realizadas e recomendações de melhoria contínua.

8. SupoÉe Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado durante o período de

vigência do contrato, com pr.tzos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

9. Conlidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5- LEVAITAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÁO ACONTRATAR;

5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contÍatação consistiu

na identificação e análise das altemativas disponíveis paÍa atendimento da demanda

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. Para tanto,

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração pública, com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias
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que possam represontÍrÍ gaúos de eficiência, economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a aniílise de experiências administrativas anterioÍes, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Administração.

Diante do levantamento realizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento às demandas da Secretaria é a contratação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empresa especializad4 visto

que o município não dispõe de estrutura técnic4 pessoal capacitado e equipaÍnentos

adequados paÍa realizar os serviços diretamente.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

AÀrnD&âR. \(w,

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE E SANEAMENTO

ITEM DESCRTçÃO
NÚMERo
DE HOST

VATOR

UND
CUSTO MENSAT

ESTIMAOO POR HOST

CUSTO AÍTUAT

ESTIMAOO TOTAI.

1

SeÍvlgo técnico
especiallzado
em segurança da
inÍraestrutu ra
de rede e hosts,
incluindo
diagnóstico,
correção de
vulnerabilidades,
implentação de
soluções de
proteção,
monitoramento,
geração de
relatórios e
capacitação de
servidores,
visando garantir
a segurança dos
sistemas e dados
da Prefeitura

38 Rs 275,00 Rs 10.4s0,00 Rs 125.400,00
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Municipal de
Sento Antônio
dos Lopes - MA.

VATOR TOTAT MENSAT VALORTOTATANUAT

R$ 10.4s0,00 R$ 12s.400,00

7- JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TrpO DE §OLUÇÃO A CONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contratação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de ferramentas

especificas, atuação preventiva e corretiva contínua além de conformidade com noÍrnas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitirá a implementação de soluções

integradas e sob medida com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também asseguÍa maior agilidade na identificação e tÍatamento de

vulnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua às necessidades da secretaria municipal envolvid4 promovendo maior

confiabilidade, desempenho e govemança digital no âmbito da gesüio pública.

8- ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÁO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Apos a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,

procedeu-se com a pesquisa de valores unitiírios de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realizzda de forma eletrônica via e-mail; suporte@lyin-

s.com para a empresa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38

Endereço: AV CAMBOA, N'42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP : 65.020-260, Telefone: (98) 3248-4507 / (98) 201 6-7300.

"!=
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b) constatamos que o valor global da ordem anual é de R$ 125.400,00 (cento e vinte e

cinco mil e qurtrocentos reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como

paÍâmetro para identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro paÍa

estimar o valoÍ de mercado. O levantamento foi realizado com base nos Íequisitos do

art.23, daLei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matériâ.

9 -DESCRIÇÃOnn SOLUÇÃOCOMOUMTODO;

A solução proposta consiste na contÍatação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA. A medida tem como finalidade assegurar

a proteção dos sistemas de informação utilizados na gestão da saúde pública e do

saneamento, garantindo a continuidade, a confiabilidade e a integridade das atividades

administrativas, assistenciais e operacionais da pasta.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorar e manteÍ

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de seguÍança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gesüio de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

o; Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico contínuo e capacitação brísica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cronograma definido em conjunto com as

secretarias atendidas, considerando as prioridades e necessidades específicas de cada

uma. Com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI, reduzir riscos cibeméticos e

garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à população.

O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

, AUTUAÇÀÜ .
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possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garurÍirâ a manutenção das condições de segurança cibernética nos

ambientes tecnológicos da administração pública, prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segur4 eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DASOLUÇÃO;

A solução não será parcelada, uma vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantiÍ a eficácia das medidas de segwança da informação. O fracionamento da

contÍatação poderia comprometer a consistência dÍrs ações, dificultar o con[ole técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a natweza da solução demanda planejaÍnento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de seguÍança o quejustifica a contratação de

uma única empresa especializada, capaz de atender de forma global às necessidades das

diversas secretarias envolvidas.

Dessa forma, a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiênci4 a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os principios previstos na Lei no

14.13112021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

II-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

TUAÇ a-
oc
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A contratação de empresa especializada para pÍestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuÍos com

incidentes cibernéticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestrutura tecnológica. A atuação pÍeventiva e estruturada

proporcionará maioÍ estabilidade operacional, resultando em garüos de eficiência e

redução de riscos financeiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos sení otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais, em muitos cÍlsos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais Íacional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão públic4 com

resultados sustentáveis em termos de desempeúo, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infiaestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se úata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.

Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte

técnico, sem a geração de residuos sólidos, emissões atmosféricas, consumo excessivo de

recursos naturais ou uso de materiais potencialmente poluentes.

Ainda assim, espera-se que a empresa contÍatada adote práticas sustentiíveis, como o uso
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racional de energia eletrica e equipamentos, alem da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais fisicos, contribuindo indiretamente paÍa a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

t3- C0NTRATAÇOES CORRELÂTAS E/OU TNTERDEpENDENTES;

Não se faz necessina a realização de contratações conelatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14-ANÁLISE DE RISCO;

Implementação

políticas de

segwança

ntrole de

acessos;

criptografia e

auditoria

e

Monitoramento

firewalls,

backups

regulares, plano

de resposta

incidentes

tínuo,

financeiros e

legais

reJ urzos Ocorrência

incidentes
udiciais,

Multas, ações
Média Ito

ContÍatagão

especializada

com suporte

Risco

Identiíicado

Vazamento

de dados

sensíveis

Intemrpção

de serviços

essenciais

Causa

Provável
Consequência Probabilidade

Alta

Media

Impacto

Alto

Alto

Estratégia de

Mitigação

Falhas na

proteção de

dados e

acessos

indevidos

Sanções legais

(LGPD), perda

de confiança da

população

Ataques

cibeméticos,

falhas na

infraestrutura

Paralisação de

atividades

administrativas

e assistenciais
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15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

Com base na aÍlálise técnica realizada, declaÍa-se viável a contratação de serviços

técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A medida mostra-se necessiíria diante da crescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execugão das atividades administrativas,

operacionais e assistenciais da pasta. A ausência de mecanismos adequados de proteção

compromete a continuidade dos serviços de saúde e saneamento, a integridade de dados

sensíveis como pÍontuários, cadastros de usuiírios e informações institucionais e o

cumprimento da legislação vigente, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

n" 13.70912018).

Risco

Identificado

Danos

imagem

institucional

Suporte

especializado e

capacitação de

servidores

d

intema

ulpe

lca

Causa

Provável
Consequência Probebilidade Impacto

Estratégia de

Mitigação

prevenção ou

resposta

despesas

imprevistas

técnico

permanente

avaliação

periódica

nscos

e

de

lncidentes

públicos

ÍecorIentes

e

Perda de

credibilidade

perante a

sociedade e

órgãos de

controle

Média Médio

Comunicação

intem4 gestiio

de crise e

fortalecimento

das práticas de

governança

digital

Ausência de

qualificação

técnica

específica

Atraso

solução

falhas e maior

exposição a

scos

Alta Médio
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Além disso,

disponiveis e que apresenta uma excelente relação entÍe custo, beneffcio, segurança e

govemança públic4 contribuindo diretamente para a modemização, a eficiência e o

fortalecimento da infraestrutura tecnológica da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

16. JUSTIFICATIVÂ DA VIABILIDADE.

A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede e hosts está fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração pública municipal :

l. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o funcionamento de suas

secretarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contratação é necessiíria para o atendimento às

exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no

11.709/2018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução pÍoposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

reparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A conhatação de empresa especializada assegura a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção contínua da segurança da rede, superando

limitações tecnicas e operacionais da equipe interna.

5. Melhoria da Gestão Pública: A implementação de práticas modemas de

segurança contribui para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Prefeitura de 
--áÊ- - - - 
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Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é viável técnica, operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e gamntindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

§
,." 9B

ütrqF"
9C

P scilla ento Benevides
Fiscal de Contrato

Portaria no 05312025 - GPSAL
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MEMORANDO N" 53I/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de agosto de 2025

A Sua Excelência a Senhora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços
Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutwa de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da

Secretaria Municipal de Educação, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando atender às demandas da Secretaria

Municipal de Educação, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, nos terrnos e

especificações constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação.

Atenciosamente.

Inoa Silva da onsecâ

Secretário Municipal De Educação

§ii ;...rl''':r'r
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela
Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Conhatação terá início com o Documento de

Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

ry

Requisitante (Unidade/Setor/Depto): S e c Íe t ari a M un i c i pal d e E duc aç ão

I'A REQTNSITANTE

Responsável pela demanda: Francisco Cristiano Santos Amújo Portaria: 0502025 - GPSAL

E-mail: educacao@stoantoniodoslopes.ma. gov.br Telefone: (99) 98502-
5428

Fonte de Recursos: Data:06108/2025

ÇÂ§rDADsMÂNDAri
Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender

às demandas da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A
A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA utiliza diariamente sistemas

informatizados e a rede corporativa para o gerenciamento de dados escolaues, acompanhamento de

matrículas, controle de frequência, registros acadêmicos, gestÍlo administrativa e comunicação entre

as unidades de ensino. A proteção dessa infiaestrutura é essencial para garantir a continuidade das

atividades educacionais e a preservação de informações sensíveis de alunos, professores e servidores.

Diante do crescente risco de incidentes cibemeticos, falhas técnicas e acessos não autorizados, toma-

se indispensável a contratação de serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de

rede corporativa e hosts. Essa contratação permitirá implementar medidas de prevenção, detecção e

resposta a ameaças, assegurando a integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados e

sistemas.

Com equipe qualificada e soluções adequadas, sera possível realizar diagnósticos, aplicar corregões,

monitoÍaÍ continuamente o ambiente tecnológico e adotar boas práticas de segurança, garantindo a

conformidade com as norrnas vigentes e a prestação de serviços educacionais de forma segura e

eficiente.

I}UTO A SERCONT*ÂTAI}O OU

Página I de 2
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Secretaria Municipal de Educação

ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST

I

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de proteção,

monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

/ AUÍUAÇÀO

l"*T7-q-\ 
f*-";-

72

Embora não teúa sido aliúada ao planejamento anual da Secretari4 porém estaní aliúado ao PPA,

LDO e LOA, e conforme deqeto 00412025, de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o traz a expressão

"poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a contratação se faz necessiíria.

FONIT DE RECT'RSOS

Informamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão custeadas com recursos

vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação

Santo Antônio dos Lopes - MA,06 de agosto de 2025.

Encamiúa-se ao Secreúrio para providências.

/
FRANCISCO CRISTIANO SANTOS ARAú.lo

Portaria n" 0502025 - GPSAL

Fiscal de confalos

DECISÃO DAAUTORIDAIIE COMPETENTE

)

,l^t/

INOAN SILVA DA FONSECA
Secretário Municipal de Educação

Página 2 de 2
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O presente documento Íefere-se a lein" 14.133/2021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da con[atação.

I -DOOBJETO:
O presente Estudo Técnico PÍeliminaÍ tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando

atender às demandas da Secretaria Municipal Educação, conforme cronogrÍrma e

nécessidades identificadas pela Secretaria, assegurando o pleno funcionamento das

atividades. administrativas e operacionais.

2 - DA |TECESSTDADE DA CONTRATaÇÃO:

A crescente utilização de sistemas informatizados e redes corporativas para a gestão das

atividades educacionais toma indispensável a adoção de medidas eficazes de segurança

da informação. Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos

Lopes - MA enfrenta desafios relacionados à proteção de dados acadêmicos, integridade

dos sistemas e prevenção de acessos não autorizados, situações que podem compÍometer

o funcionamento das atividades administrativas, pedagógicas e de suporte às unidades

escolares.

Diante desse ceniírio, justifica-se a necessidade de contratação de serviços técnicos

especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts, visando implementar

práticas e soluções que assegurem a confidencialidade, integridade e disponibilidade das

informações e dos recursos tecnológicos utilizados pela Secretaria.

A adoção dessas medidas possibilitará prevenir incidentes cibeméticos, garantir maior

eficiência na gestÍio educacional e cumprir as exigências legais relacionadas à segurança
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da informação, notadÍrmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD

(Lei n" 13.709/2018).

Além disso, a contratação contribuirá para a modemizaçào da gestiio escolaÍ,

proporcionando maior confiabilidade aos sistemas utilizados pela Íede municipal de

ensino e assegurando suporte adequado às ações administrativas e pedagógicas

desenvolvidas nÍrs escolas.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessiá.ria no atual cenário, haja vista

que a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de

Educação, é necessária para a continuidade dos serviços da administração.

4 -REQUISITOSDACONTRATAÇÃO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

l. QualiÍicação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de gÍande porte, mediante

apresentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações recoúecidas em segurança da informação, redes de computadores

e administração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança

a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

4. Plano de Açâo e Correção de Vulnerabilidades
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a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identifi cados.

5. Implementação de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como fiÍewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outros.

6. Treinamento e Câpacitação

a) Treinamento para servidores indicados pela secÍetaria contratante, visando

garantir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informação.

7. Relatórios Técnicos e Acompanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de segurança, eventos

detectados, ações realizadas e Íecomendações de melhoria continua.

8. Suporte Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado durante o período de

vigência do contÍato, com prazos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

9. Coníidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICÂTIVÂ DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e aniíLlise das altemativas disponíveis para atendimento da demand4

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. PaÍa tanto,

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração públic4 com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

, AUÍUAÇÀ\
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que possam representar ganhos de eficiênci4 economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de Íegishos de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequagão da solução proposta às necessidades da

Administração.

Diante do levantamento realizado, constâtou-se que a forma mais viável e eÍiciente de

atendimento às demandas da Secretaria é a contratação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empresa especialiuda, visto

que o município não dispõe de estrutura técnica, pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

t#:

Secretaria Municipal de Educação

ITEM oESCRTçÃO
NUM E RO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO MENSAL

ESTIMADO POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO TOTAL

1

Sêrvlço técnlco
especlallzado
em segurança da
infraestÍutura
de redê e hosts,
incluindo
diagnóstico,
correção de
vulnerabilidades,
implantação de
soluções de
proteção,
monitoramento,
geração de
relatórios e

capacitação de
servidores,
visando garantir
a segurança dos
sistemas e dados

72 Rs 27s,00 Rs 19.800,00 Rs 237.600,00
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da Prefeitura
Municipal de
Sento Antônio
dos Lopes - MA.

VALOR TOTAL MENSAL VATORTOTATANUAL

7- JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUÇÃO A CONTRÂTAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contratação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adeqlads. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts ÍequeÍ conhecimento técnico avançado, uso de ferramentas

específicas, atuação preventiva e corretiva contínua, alem de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitirá a implementação de soluções

integradas e sob medid4 com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também asseguÍa maior agilidade na identificação e tÍatamento de

lulnerabilidades, mitigação de riscos e Íesposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua às necessidades da secretaria municipal de Educação, promovendo maior

confiabilidade, desempeúo e govemança digital no âmbito da gestão pública.

F ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Após a identiÍicação da solução mais adequada para o atendimento da demand4

procedeu-se com a pesquisa de valores unitrírios de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço rcalizzda de forma eletrônica via e-mail; suoorte@lyin-

s.com para a empresa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38

R$ 19.800,00 R$ 237.600,00
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b) constatamos que o valor global da ordem anual é de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta

e sete mil e seiscentos reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como

parâmetro para identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para

estimar o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos reqúsitos do

Nt.23, daLei 14.13312021e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO;

A solução proposta consiste na contÍatação de serviços técnicos especializados em

segurança da infreestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Educação. A

medida visa garantir a proteção dos sistemas de informação utilizados por a secretaria

municipal de educação, assegurando a continuidade e a integridade das atividades

administrativas, operacionais.

A empresa contratada seÍá Íesponsável por avaliar, implementar, monitorar e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da esüutuÍa atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de seguÍança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferÍamentas de monitoramento;

c; Gestão de wlnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico contínuo e capacitação brísica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cronograma definido em conjunto com a

secretaria Municipal de Educação, considerando as prioridades e necessidades

específicas de cada uma. Com isso, busca-se foÍalecer a govemança de TI, reduzir riscos

cibeméticos e garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à população.

O processo de contÍatação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de
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possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibernética nos

ambientes tecnológicos da administração públic4 prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam compÍometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segura, eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

I0-JUSTIFICATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

A solução não será parcelada, uma vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantir a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contratação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a natureza da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de seguranç4 o quejustifica a contratação de

uma única empresa especializada, capaz de atender de forma global às necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.

Dessa form4 a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiência, a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei n'

14.133/2021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

II.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍYEIS;
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A contratação de empresa especializada paÍa pÍestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuros com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em ganhos de eficiência e

redução de riscos financeiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentraÍ-se em suas atividades finalisticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também pÍomove melhor aproveitaÍnento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida oryantzzçáo e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais racional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modernização da gestão públic4 com

resultados sustentáveis em termos de desempeúo, controle, govemÍrnça digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 -POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.

Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte

técnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricas, consumo excessivo de

recursos naturais ou uso de materiais potencialmente poluentes.
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Ainda assim, espeÍa-se que a empresa contratada adote práticas sustentáveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, além da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais fisicos, contribuindo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

13- C0NTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEpENDENTES;

Não se faz neces sétrta a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caructerize pessoalidade e

subordinação direta.

14-ANALISE DE RISCO;

Risco

Identificado

azamento

de dados

sensíveis

Implementação

de políticas de

seguÍança e

controle de

acessos;

criptografia e

auditoria

Intemrpção

de serviç

essenciais

Ataques

cibeméticos,

falhas na

infraestrutura

Paralisação de

atividades

administrativas

e assistenciais

Média AIto

Monitoramento

contínuo,

firewalls,

backups

regulares, plano

de resposta a

incidentes

Falhas na

proteç2 o de

dados e

acessos

indevidos

Causa

Provável
onsequencra

Sanções legais

(LGPD), perda

de confiança da

população

Probabilidade

Alta

Impacto

Alto

Estratégia de

Mitigação
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unicação

terna, gestão

alecimento

as práticas de

govemança

digital

cnse

Incapacidade

técnica

equipe

intema

Suporte

especializado e

capacitação de

servidores

Risco

Identificado

Prejuízos

financeiros e

legais

Danos à

imagem

institucional

Causa

Provável
Consequência

Multas, ações

iudiciais,

despesas

imprevistas

Perda de

credibilidade

perante a

sociedade e

órgãos de

controle

Atraso na

resolução de

falhas e maior

exposição a

riscos

Probabilidade

Média

Média

Alta

Impacto

Alto

Médio

Médio

Estratégia de

Mitigação

Ocorrência

de incidentes

sem

prevenção ou

resposta

Ausência de

qualificação

técnica

especifica

Contratação

especializada

com suporte

técnico

permanente e

avaliação

periódica de

nscos

Incidentes

públicos

recorrentes

e

15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÁO;

Com base na análise técnica realizada, declara-se viável a prestação dos serviços

técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Educação.

A contratação é necessária diante da cÍescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

operacionais da secretaria municipal. A inexistência de medidas adequadas de proteção

compromete a continuidade dos serviços públicos, a integridade das informações
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institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de

Proteção de Dados (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, hata-se de uma solução compatível com os recursos orçamentiíÍios

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, segurança e

govemança pública, contribuindo para a modemização e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Município.

Dessa forma, considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pretendida.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em seguÍança da

infraestrutura de rede e hosts estrí fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração pública municipal:

1. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados paÍa o funcionamento de suas

secretarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

paÍa gaÍantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contÍatação é necessá'ria para o atendimento à
exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no

13.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

reparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada assegura a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção contínua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe intema.
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5. Melhoria da Gesúão Pública: A implementação de práticas modemas de

segurança contribui para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é viável técnica, operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

Frânclsco Cristiano Santos Araújo
Fiscal de Contrato

Portaria no 05012025 - GPSAL
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MEMORANDO N'068/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de agosto de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

JÍuÀÇÀo

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços

Tecnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender àrs demandas da Secretaria

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, do Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA, nos teÍmos e especificações constantes do termo de referência anexo a

este pÍocesso.

As obrigações assumidas com esta contÍatação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

Atenciosamente

-lLAu. ü .Éiluo Qo.^.^.,lon ,Qr*,
Hádilla da SilFcampos ndrges- \-

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

. r*úçffl1
' $,ã:'
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela
Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de

Oficialização da Demanda, a cargo da éLrea requisitante da solução.

,W

a§{!il*!:§:l:rrl:ir::':::::::l::::r:r:l:::rillal:,:,:::u:l:i:l:li:i:rrlr:rili:

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho
Responsável pela demanda: Conceição de Maria Lucena Cruz Portaria: 0492025 - GPSAL

E-mail : social@stoantoniodoslopes. ma. gov.br Telefone : (99) 98217 -2501

Fonte de Recursos: Manutenção e Funcionamento da Secretaria
de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

DaÍa:06/08/2025

Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma,
visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes -
MA necessita de uma infraestrutura de rede corporativa e de hosts segura para garaíÍir a execução de

suas atividades e progÍamas voltados à populagão. A manipulação de informações sensíveis, como

dados de beneficiiirios e ÍegistÍos administrativos, exige medidas de segurança capazes de prevenir

acessos não autorizados, ataques cibeméticos e falhas que possam comprometeÍ a continuidade dos

serviços.

A contÍatação de serviços técnicos especializados se faz necessária para implementaÍ e manter
soluções avançadas de proteção, assegurando a integridade, a confidencialidade e a disponibilidade
dos sistemas. A expertise de profissionais qualificados permitirá o monitoramento constante, a
detecção de vulnerabilidades e a adoção de ações corretivas e preventivas, garantindo que os serviços
da Secretaria sejam prestados com eficiência, segurança e conformidade com as norÍnas vigentes.

al de Assistência Social, Juventude e Trabalho
ITEM

Secretaria Munici
DESCRI Ão NUMERO DE HOST

Página I de 2
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Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de rulnerabilidades,
implantação de soluções de pÍoteção,
monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura
Munici de Santo Antônio dos s-MA.

4

AÇÀO

**?i

Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porem estará aliúado ao PPA,

LDO e LOA, e conforme decteto 004/2025, de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o traz a expressão

"poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a contratação se faz necessária.

FONTE DE RECUR§OS
Informamos que as despesas orçamentá'rias decorrentes desta aqúsição serão custeadas com recursos

vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Juventude e

Trabalho.

Santo Antônio dos Lopes - MA,06 de agosto de 2025.

Encamiúa-se ao Secretiírio para providências.

'lT1It-t*o- tCUTLL,Cp, À
0Conceipo de Maria Lucena Cruz

Fiscal de Contrato

Portaria No 049/2025 - GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

SecretrLria Municipal De Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria No 00412025 - GPSAL

Iládilla da Campos

Página2 de 2
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refere-se a lein" 14.133/2021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contÍatação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhoÍ solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto brísico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contratação,

1- DO OBJETO:

O presente Estudo Tecnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, conforme cronograma e necessidades identificadas pela Secretari4

assegurando o pleno frmcionamento das atividades assistenciais, administrativas e

operacionais.

2 -DA NECESSIDADE DACONTRÂTAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA depende, de forma crescente, de sistemas informatizados

e redes corporativas para a execução de suas atividades, especialmente aquelas voltadas

à promoção da cidadania, ao fortalecimento de vínculos comunitiírios e à garantia dos

direitos sociais da população em situação de vulnerabilidade. Nesse cenário, toma-se

imprescindível a adoção de medidas eficazes de segurança da informação, visando

pÍoteger dados sensíveis, assegurar a integridade dos sistemas e prevenir acessos não

autorizados, que possam comprometeÍ o atendimento à população.

Assim, justifica-se a necessidade de contratação de serviços técnicos especializados em

seguÍança da infraestrutura de rede e hosts, com o objetivo de implementar pÍáticas e

soluções que garantam a confidencialidade, integridade e disponibilidade das

ÀÚÍu
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informações e dos recursos tecnológicos. A adoção dessas medidas busca prevenir

incidentes cibeméticos, aumentar a eficiência dos serviços prestados e atender às

exigências legais, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, a contratação contribuirá para a modernização da gestão pública no âmbito

da assistência social, promovendo maior confiabilidade nos sistemas e garantindo suporte

tecnológico adequado às ações e programas desenvolvidos pela Secretaria.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÀO NO PLANO DE CONTRATAÇÓES

ANUAL

A presente contratação ainda não esú incluída no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessiíria no atual cenário, haja vista

que a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma,

visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, é necessiíria para a continuidade dos serviços da administração.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

1. QualiÍicação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante

apÍesentação de atestados de capacidade tecnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações recoúecidas em segurança da informação, redes de computadores

e admini stração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança

a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

v=
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4. Plano de Ação e Correção de Vulnerabilidades

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identificados.

5. Implementação de Soluçôes de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outros.

6. Treinamento e Capacitação

a) Treinamento para servidores indicados pelas secretarias contratantes, visando

garantir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informação.

7. Relatórios Técnicos e Acompanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de seguranç4 eventos

detectados, ações realizadas e recomendações de melhoria contínua.

8. Suporte Técnico

a) Disponibilização de supoÍe técnico especializado durante o período de

vigência do contrato, com prazos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

9. Confidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVÂ DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

5.1 O levantaÍnento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e análise das altemativas disponíveis paÍa atendimento da demanda,

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. PaÍa tanto,

foram considerados:

r:

,í*n"-
V\fl='w^'y

\



-rlr
AÇÀOPref eitura desGlnro enrÔnro

P9="^:--o-"P".ç"":""^".
ggoc

Ír

f-*"
a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração pública, com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possÍrm representar ganhos de eficiência, economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Adminishação.

Diante do levantamento realizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento às demandas da Secretaria é a contÍatação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empresa especializada, visto

que o município não dispõe de estrutura técnic4 pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trebalho

ITEM DESCRTçÃO
NÚMERo
DE HOST

VALOR

UND

CUSTO MENSAL

ESTIMADO POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO TOTAL

1

Servlgo técnico
especlalizado
em segurança da
lnfraestrutura de
rede e hosts,
incluindo
diagnóstico,
correção de
vulnerabilidades,
implantação de
soluções de
proteção,
monitoramento,
geração de
relatórios e

capecitação de

4 R5 27s,00 Rs 1.100,00 R5 13.200,00
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servidores,
visendo garantir
a segurança dos
sistemas e dados
da Prefeitura
Municipal de
Sento Antônio
dos Lopes - MA.

VALORTOTAT MENSAT VATORTOTALANUAL

7-JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contÍatação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de ferramentas

específicas, atuação preventiva e corretiva continua, além de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitirá a implementação de soluções

integradas e sob medida, com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também assegura maior agilidade na identificação e tratamento de

vulnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenarnente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua à necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, promovendo maior confiabilidade, desempenho e govemança digital no âmbito

da gestiio pública.

8- ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Após a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,

procedeu-se com a pesquisa de valores unitiários de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realizzda de forma eletrônica via e-mail; suporte@lyin-

R$ 1.100,00 R$ 13.200,00

í*nçoo r
l,vecoc j{- 1

\ ff*';",i



-rlr
PrefeitLrra deSnnrô anrônro
P...^9:"^:-9-.P".ç"§""^".

s.com para a empÍesa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.923/0001-38

Endereço: AV CAMBOA, N'42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP : 65.020-260, Telefone : (98) 3248- 4507 I (98) 20 1 6-73 00.

b) constatamos que o valor global da ordem anual é de R$ 13,200,00 (treze mil e

duzentos reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contratação, não sendo panâmetro para estimar o valor de

mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei

14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRIÇÃO NI SOLUÇÃO COMO UMTODO;

A solução proposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho. A medida visa garantir a proteção dos sistemas de

informação utilizados pela secretaria municipal, assegurando a continuidade e a

integridade das atividades administrativas, operacionais e assistenciais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorâr e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de seguÍança como conhole de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gestão de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico contínuo e capacitação básica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cÍonograma definido em conjunto com as

secretarias atendidas, considerando as prioridades e necessidades específicas de cada

uma. Com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI, reduzir riscos cibemeticos e

garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à popúação.

I
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O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar funras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contÍatação garantirá a manutenção das condições de segurança cibemética nos

ambientes tecnológicos da administração públic4 prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possÍrm comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segur4 eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

10- JUSTIFICATIVÂ PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

A solução não será parcelada, uma vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantir a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contmtação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a íaÍ:uÍeza da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de seguÍírnç4, o quejustifica a contratação de

uma única empresa especializada, capaz de atender de forma global às necessidades das

diversas secretarias envolvidas.

Dessa forma, a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiência, a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei no

14.13312021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

11-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS
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MATERIAIS OU FINANCEIROS

A contratação de empresa especializada paÍa pÍestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuros com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em ganhos de eficiência e

redução de riscos frnanceiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentÍar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarcfas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais racional e seguro das ferramentas disponiveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão pública, com

resultados sustentiíveis em termos de desempeúo, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apÍesenta impactos ambientais significativos, uma vez que se hata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.

Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte

técnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricas, consumo excessivo de
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recuÍsos naturais ou uso de materiais potencialmente poluentes

Ainda assim, espeÉ-se que a empresa contratada adote práticas sustentáveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, alem da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais fisicos, contribuindo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

13. CONTRÂTAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

Não se faz necessaí,ria a realização de contÍatações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - ANALISE DE RISCO;
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15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

Com base na análise técnica realizada, declara-se viável a aquisição dos serviços

técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

A contratação é necessária diante da crescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

operacionais e assistenciais da secretaria municipal. A inexistência de medidas

adequadas de proteção compromete a continuidade dos serviços públicos, a integridade

aor RÍPo.la'"
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das informações institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente

da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n' 13.70912018).

Além disso, trata-se de uma solução compatível com os recursos orçamentiírios

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, segurÍrnça e

govemança públic4 contribuindo para a modemização e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Município.

Dessa forma, considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pretendida.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede e hosts está fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração pública municipal :

1. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o funcionamento de suas

secÍetarias. A pÍoteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informagões,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contratação é necessária para o atendimento às

exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no

11.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução pÍoposta apÍesenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

reparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada assegura a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção continua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe interna.
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5. Melhoria da Gçstão Pública: A implementação de práticas modemas de

segurança contribui para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contÍatação é viável técnica, operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

À 'lÍt'JA.t;-ct l-,c.p-,r.4u-{ho
Conceiçao De Maria Lucena Cruz

Fiscal de Contrato
Portaria n' 04912025 - GPSAL

[,
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Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de agosto de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NApoTpÃo MENDoNÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços

Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender as demandas da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, do Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Tecnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, do Município de Santo Antônio dos Lopes

- MA, nos termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este

processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recuÍsos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Atenciosamente.

fTe&xor.o ,4À ê ivuA g-ü6r"flb
Leandro da Silva Oliveira

Secreüirio Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal no004, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela
Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o
Documento de Oficialização da Demand4 a cargo da área requisitante da solução.

BEAIJtsEA}íTE
Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): S e c ret a ri a M un i c i pa I d e Ob ra s,

Habitação e U rbani smo.

Responsável pela demanda: Lucas Victor Santos do

Nascimento

Matícula: Porlana 051 12025

GPSAL

E-mail: obras@stoantoniodoslopes.ma. gov.br Telefone: (99) 98530-1989

Fonte de Recursos: Data:06108/2025

Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - Ma, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA
realiza atividades estratégicas e operacionais que dependem de sistemas informatizados e da

rede corporativa para gestiio de projetos, controle de obras, emissão de licenças,

acompanhamento de contÍatos e comunicação intema. Esses sistemas armazenÍun e pÍocessam

informações técnicas, administrativas e documentais de alto valor pam a gestão pública
exigindo proteção adequada contra falhas, acessos indevidos e incidentes cibeméticos.

A contratação de serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

corporativa e hosts é necessária para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade

dos dados e sistemas, prevenindo wlnerabilidades e assegurando a continuidade das operaçôes

da Secretaria.

Com a atuação de equipe qualificada, será possível implementar medidas preventivas, realizar

diagnósticos tecnicos, monitorar continuaÍnente a rede e aplicar ações corretivas quando

necessário, preservando a segurança das informações e o pleno funcionamento dos serviços

prestados à população, em conformidade com as nornas e boas práticas de segurança da

informação.

DÀCONITRÀ'TÂ
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Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST

I

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de proteção,

monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

6

ALTNHAMENTO úOM O PLÂNO DE CONTRAT^aÇÃO ANUAL
Embora não teúa sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará aliúado ao

PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6" traz a

expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, outÍoÍa a ContÍatação se faz necessária.

FONTE DE RECUR§OS
Informamos que as despesas orçamentáÍias decorrentes desta aquisição serão custeadas com

recursos vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras, Habitação

e Urbanismo.

Encamiúa-se ao Secretilrio para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MÁ, 06 de agosto de 2025.

l,rr*, UJa )"e" d" ["^*'^t"
Lucas Vrctor Santos Do Nascimento

Fiscal De Confatos

Portaria n" 05 12025 GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

tr6,.nP. OÁ firr;a Ot,Lv6"É{á

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
Secretária de Obras, Habitação e Urbanismo

Port.008/2025 GPSAL
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

O presente documento refeÍe-se a lei n" 14.133 /2021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caÍacteÍiza

o interesse público envolvido e a sua melhoÍ solução

e dií base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto brásico a serem elaborados caso se concluÍr

pela viabilidade da contratação.

1-DOOBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando

atender à demandas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo,

conforme cronogÍama e necessidades identificadas pela Secretaria, assegurando o pleno

funcionamento das atividades, administrativas e operacionais.

2 - DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:

A crescente utilização de sistemas informatizados e redes corporativas para a gestão das

atividades administrativas, técnicas e operacionais toma indispensável a adoção de

medidas eficazes de segurança da informação. Nesse contexto, a Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA enfrenta desafios

relacionados à proteção de dados, à integridade dos sistemas e à prevenção de acessos

não autorizados, situações que podem comprometer a execução e o acompanhamento das

politicas públicas de obras, habitação e urbanismo.

Diante desse cenrírio, justifica-se a contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts, visando implementar pníticas e soluções que

asseguÍem a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações e dos

recuÍsos tecnológicos utilizados pela Secretaria.
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A adoção dessas medidas possibilitaní a prevenção de incidentes cibeméticos, maior

eficiência na gestão administrativa e técnic4 bem como o cumprimento das exigências

legais relacionadas à segurança da informação, em especial as disposições da Lei Geral

de Proteção de Dados - LGPD (Lei n' 13.709/2018).

Alem disso, a contÍatação contribuirá para a modemização da gestiio públic4

proporcionando maior confiabilidade aos sistemas utilizados pela Secretaria e

Íssegurando suporte adequado às ações administrativas, operacionais e estratégicas

desenvolvidas em beneficio da infraestruhua uÍbana e habitacional do município.

3 PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL

A pÍesente contratação ainda não está incluida no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário, haja vista

que a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutwa de

Rede Corporativa e Hosts, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação, Urbanismo, é necessiiria para a continuidade dos serviços da

administração.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

1. Qualificação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante

apresentação de atestados de capacidade tecnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações recoúecidas em segurança da informação, redes de computadores

e admini stração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança

AUÍU
ú PRol
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a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

4. Plano de Ação e Correção de Vulnerabilidades

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identifi cados.

5. Implementaçõo de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outros.

6. Treinamento e Câpacitaçâo

a) Treinamento para servidores indicados pela secretaria contratante, visando

garartir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informação.

7. Relatórios Técnicos e Acompanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de seguranç4 eventos

detectados, ações realizadas e recomendações de melhoria contínua.

8. SupoÉe Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado durante o período de

vigência do contÍato, com prazos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

9. Confidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e aniilise das altemativas disponíveis para atendimento da demanda,

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. Para tanto,

foram considerados:

É

ff)'
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a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração pública, com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam ÍepÍesentar ganhos de eficiênci4 economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anterioÍes, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta as necessidades da

Administração.

Diante do levantamento realizado, constatou-se que a forma mais üável e eficiente de

atendimento as demandas da Secretaria é a contÍatação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contÍato com empresa especializada, visto

que o município não dispõe de estrutura técnica, pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

Pref eitura desÊnTo FlnTÔnto
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Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

ITEM DEScRTçÃO
N UM ERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO MENSAL

ESTIMADO POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMAOO TOTAL

1

Servlço técnico
especiallzado
em seguranga da
lnfraestrutura
de rede e hosts,
incluindo
diagnóstico,
correção de
vulnerabilidades,
implantação de
soluções de
proteção,
monitoramento,
geração de
relatórios e
capacitação de

6 Rs 275,00 Rs 1.6s0,00 Rs 19.800,00



rlr
Pref eitura deSÍ|NTO C|NTÔNIO
DOS LOP€S

aulU AÇ AO

i{'PRoct
!

ú,servidores,
visando garantir
a segurança dos
sistemas e dados
da Prefeitura
Municipal de
Santo Antônio
dos Lopes - MA.

VALOR TOIAL MENSAL VATORTOTATANUAL

7-JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contratação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de ferramentas

específicas, atuação preventiva e corretiva contínua, além de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contÍatação de empresa especializada permitiní a implementação de soluções

integradas e sob medida, com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na protegão dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também assegua maior agilidade na identificação e tratamento de

vulnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos internos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua às necessidades da secretaria municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

promovendo maior confiabilidade, desempeúo e govemança digital no âmbito da gesüio

pública.

8-ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Após a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,

procedeu-se com a pesquisa de valores unitrírios de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realizada de forma eletrônica via e-mail; suporte@lvin-

; o;;óíá; 
i

R$ 1.6s0,00 R$ 19.800,00
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s.com paÍa a empÍesa LYIN'S SERVICOS LTDA CNpJ: 32.225.923/0001-38

Endereço: AV CAMBOA, N" 42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP: 65.020-260, Telefone: (98) 3248 -4 507 I (98) 20 I 6-7300.

b) constatamos que o valor global da ordem anual é de R$ 19,800,00 (dezenove mil e

oitocentos reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contÍatação, não sendo parâmetro para estimaÍ o valor de

mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art.23, da Lei

14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO Ol SOI-UçÃO COMO UMTODO;

A solução pÍoposta consiste na contÍatação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo. A medida visa garantir a proteção dos sistemas de informação

utilizados por a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, assegurando a

continuidade e a integridade das atividades administrativas, operacionais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorâr e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutuÍa atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de seguÍança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c; Gestão de lulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico continuo e capacitação biisica de servidores envolvidos.

A solução sení desenvolvida conforme cronograma definido em conjunto com a

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, considerando as prioridades e

necessidades específicas de cada uma. Com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI,

reduzir riscos cibeméticos e garantiÍ maior confiabilidade nos serviços prestados à

população.
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O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modali

fr
dáde

pregão eletÍônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibernética nos

ambientes tecnológicos da administração públic4 prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segur4 eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DASOLUÇÃO;

A solução não será paÍcelada, uma vez que os serviços a seÍem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantiÍ a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contratação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

geÍencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a natureza da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de segurança, o que justifica a contratação de

uma única empÍesa especializada, capaz de atender de forma global as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Dessa forma, a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiênci4 a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei no

14.133/2021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

II-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS
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RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

A contratação de empresa especializada paÍa prestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuros com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na pÍoteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em ganhos de ehciência e

redução de riscos financeiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos Íecursos humanos será otimiudo, urna vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A conhatação tambem promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais racional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão pública, com

resultados sustentiíveis em termos de desempenho, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comruricação.

Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte

técnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricas, consumo excessivo de

/EUTUAÇAO.,
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Ainda assim, espeÍa-se que a empresa contratada adote práticas sustentiíveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, além da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais fisicos, contribündo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

13- CoNTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

Não se faz necessánia a realização de contratações conelatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

pÍestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteize pessoalidade e

subordinação direta.

14-ANÁLISE DE RISCO;

Estratégia de

Mitigação

Vazamento

ded
senslvels

Implementação

de políticas de

segurança e

controle de

acessos;

criptografia e

auditoria

Intemrpção

de serviç

essenciais

Ataques

cibeméticos,

falhas na

infraestrutura

Paralisação de

atividades

administrativas

e assistenciais

Média Alto

Monitoramento

contínuo,

firewalls,

backups

regulares, plano

de resposta a

incidentes

Risco

Identificado

Causa

Provável

Falhas

proteção

dados

acessos

indevidos

na

de

e

Consequência

Sanções legais

(LGPD), perda

de confiança da

população

Probabilidade

Alta

Impacto

Alto
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Contratação

especializada

com suporte

avaliação

co

e

deódica

scos

Prej uízos

financeiros e

legais

DaÍlos

imagem

institucional

Comunicação

intema, gestão

de crise e

fortalecimento

das pniticas de

ovemança

gital

ializado e

itação de

servidores

Suporte

Identificado

Causa

Provável

Ocorrência

de incidentes

sem

prevenção ou

resposta

Incidentes

públicos

recorrentes

e

Ausência de

qualificação

técnica

específica

Consequência

Atraso na

resolução de

falhas e maior

exposição a

riscos

Probabilidade

Média

Média

Alta

Impacto

Alto

Médio

Médio

Estratégia de

Mitigação

Multas, ações

judiciais,

despesas

imprevistas

Perda de

credibilidade

perante a

sociedade e

órgãos de

controle

Incapacidade

técnica da

equipe

intema

15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

Com base na análise técnica realizad4 declara-se viável a pÍestação dos serviços

técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

A contratação é necessária diante da crescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

operacionais da secretaria municipal. A inexistência de medidas adequadas de proteção

compromete a continuidade dos serviços públicos, a integridade das informações
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institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de

Proteção de Dados (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, trata-se de uma solução compatível com os recursos orçamentiírios

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, segurança e

governança pública, contribuindo para a modemizÃção e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Município.

Dessa form4 considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pÍetendida.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em seguÍança da

infraestrutura de rede e hosts está fundamentada em diversos aspectos essenciais paÍa a

administração pública municipal :

l. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o frmcionaÍnento de suas

secretarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contratação é necessária para o atendimento as

exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no

13.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurÍmça e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

Íeparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada assegua a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção contínua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe intema.

/ÁuruaÇA, v
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5. Melhoria da Gestão Pública: A implementação de práticas modemas de

seguÍânça contribui para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é viável técnica, operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

X,*- ''ü,rh. 
çr.t. d, fr"-"*-h

Lucas Victor Santos Do Nascimento
Fiscal De Contratos
P ortaia n' 051 12025

ÀO
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MEMORANDO N" OO4/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, l1 de agosto de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSINAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
JAçÀO

.*ú

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Conhatação de Se

Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando atender às demandas da

Secretaria Municipal da Mulher, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitua
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da Secretaria

Municipal da Mulher, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, nos termos e

especificações constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recuÍsos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal da Mulher.

Atenciosamente.

Francisca Carvalho Araújo de Sousa

Secretária da Mulher



)t t qe__, r f
3iitrb'hurôrro
DOS LOPES
ôlltlô or vtt§aDE, rurum oÉ pFotrlRo^à€.

O.Dffi a
tÍuÀÇ
pcoc

Cff FJ. O€.172.72OlOO01-1 O

Avênldâ Prêsidsntê Vangâs, N' 446, Centro,
Srntô Antônio dor Lôpês-MA / CEp 65.73O-OOO

DocuMENTo DE oFrclAlrzlçÃo »a DEMANDA - DoD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 004, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela
Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação tení início com o Documento
de Oficialização da Demand4 a cargo da área requisitante da solução.

Página I de 2

§

TDENTmCAçÃOm
Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal da Mulher Gabinete

da Secretária
Responsável pela demanda: Paloma Cristina Lima Braga Matrícula: 257D02,5GÉN,

E-mail : mulher@stoantoniodoslopes.ma. gov.br Telefone : (98)992393 506

Fonte de Recursos: 2.068 - Msnutençáo da Secretaria da
Mulher.

Data:06/0812025

DÀDBMiíNDÀ
Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -

Ma, visando atender às demandas da Secretaria Municipal da Mulher, do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

'U§{trTCÁTIVÁ 
DÁ CONINATAçÃO]

A Secretaria Municipal da Mulher de Santo Antônio dos Lopes - MA desenvolve programas,

projetos e ações voltados à promoção dos direitos, ao atendimento especializado e à proteção das

mulheres em situação de vulnerabilidade. Para a execução dessas atividades, utiliza sistemas

informatizados e a rede corporativa para gestão de cadastros, acompanhamento de casos, registro

de atendimentos e comunicação intema, lidando frequentemente com informações sensíveis e

sigilosas.

A contratação de serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

corporativa e hosts é fundamental para assegurar a integridade, confidencialidade e

disponibilidade desses dados e sistemas, prevenindo incidentes cibeméticos, acessos não

autorizados e falhas técnicas que possam comprometer a continuidade dos serviços.

A atuação de equipe qualificada permitirá a implementação de medidas de segurança, o

monitoramento constante, a identificação de vulnerabilidades e a aplicação de soluções corretivas

e preventivas. Dessa form4 a Secretaria poderá desempenhar suas funções com maior eficiência,
segurança e conformidade com a legislação, especialmente no que se refere à proteção de dados

pessoais e à salvaguarda de informações estratégicas.

,,OUâN,?IIádII@DO A§ER CQNBATAIX) oU AOQUIBIDQ,,
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CNPJ: O A.t7 2,72OlO OO't-l O

Avênidâ presidênte Vsrgâ§, N' .1,,16, Csntro,
Sânto Antônio dos Lopê!-MA / CEP 65.730-000\

,ry

Secretaria Municipal da Mulher
ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de proteção,

monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

[*
euÍuAÇÀO

peoc

,Á&D{&A"&!E}[IU,COM o PL I}8.ÂNO ÂNIIÁL- ,,,, ,,:, ,:

Embora não teúa sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará aliúado
ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o Íraz a

expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a Contratação se faz necessiíria.

T.ONTE DE RDCURSOS

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos vinculados à

dotação 2.068 - Manutenção da Secrrtaria da Mulher,

Santo Antônio dos Lopes - Ma" 06 de agosto de 2025.

Encamiúa-se ao Secretario para providências.

Paloma Crhtina Lima
Fiscal De Contratos

Portarian" 257/2025

DECI§ÃO DA AUTORIDAI}E COMPETENTE

Francisca Carvalho Araújo de Sousa

Secretária da Mulher.

%*r»*
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

O presente documento refere-se a I ei n" 14.133/2021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contmtação.

1- DO OBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando

atender às demandas da Secretaria Municipal da Mulher, conforme cronograrna e

necessidades identificadas pela Secretari4 assegurando o pleno funcionamento das

atividades, admini straú vas e operacionais.

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A crescente utilização de sistemas informatizados e redes corpoÍativas para a gestão das

atividades administrativas, tecnicas e operacionais da administração pública toma

indispensável a adoção de medidas eficazes de segurança da informação. Nesse contexto,

a Secretaria Municipal da Mulher de Santo Antônio dos Lopes - MA enfrenta desafios

relacionados à proteção de dados sensíveis, à integridade dos sistemas e à prevenção de

acessos não autorizados, situações que podem comprometer a execução e o

acompanhamento das políticas públicas voltadas à promoção dos direitos das mulheres,

ao enfrentamento da violência de gênero e ao fortalecimento da cidadania feminina.

Diante desse cenrírio, justifica-se a contratação de serviços técnicos especializados em

segwança da infraestÍutura de rede e hosts, visando implementar pnlticas e soluções que

asseguÍem a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações e dos

recursos tecnológicos utilizados pela Secretaria.
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A adoçiio dessas medidas possibilitani a prevenção de incidentes cibemeticos, maior

eficiência na gestão administrativa e técnic4 bem como o cumprimento das exigências

legais relacionadas à segurança da informação, em especial as disposições da Lei Geral

de Proteção de Dados - LGPD (Lei n" 13.70912018).

Além disso, a contratação contribuirá para a modemizaçáo da gestÍio públic4

proporcionando maior confiabilidade aos sistemas utilizados pela Secretaria e

assegurando suporte adequado às agões administraúvas, operacionais e est-àtégicas,

fortalecendo a execução de programas e projetos voltados à proteção, autonomia e

valoizaçáa das mulheres no município.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLAr\O DE CONTRATAÇÓES

AI\UAL

A presente contratação ainda não esüi incluida no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessiíria no atual cenrírio, haja vista

que a Contratâção de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts, visando atender às demandas da Secretaria Municipal da

Mulher, é necessária para a continuidade dos serviços da administração.

4 -REQUISITOSDACONTRATAÇÃO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação devení observar os seguintes requisitos mínimos:

1. Qualifrcação Técnica da Enpresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante

apresentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações recoúecidas em segurança da informação, redes de computadores

e administração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança
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a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

4. emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

5. Plano de Açío e Correção de Vulnerabüdades

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identificados.

6. Implementação de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecaÍlismos e fenamentas de seguÍança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outÍos.

7. Treinamento e Capacitação

a) Treinamento para servidores indicados pela secretaria contratante, üsando

garantiÍ o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informação.

8. Relatórios Técnicos e Acompanhâmento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de seguranç4 eventos

detectados, açôes realizadas e recomendações de melhoria contínuâ.

9. Suporte Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado durante o período de

vigência do contrato, com prazos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

10. ConÍidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5- LEVAI\TAMENTO DE MERCADO, ESTIMATM DE PREÇOS E

JUSTIFICATTVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRÀTAR;

5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e arullise das altemativas disponíveis para atendimento da demandâ,

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. PaÍa tanto,

foram considerados:
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a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração públic4 com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam Íepresentar ganhos de eficiênci4 economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de Íegistros de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Adminishação.

Diante do levantamento realizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento às demandas da Secretaria é a contratação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empÍesa especializada, visto

que o município não dispõe de estrutura técnic4 pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6- ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

Secretaria Municipal da Mulher

ITEM DESCRIÇÃO
NÚMERO
DE HOST

VALOR
UND

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
PORHOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico
especializado em
segurança da
infraestrutura de rede
e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades,
implantação de soluções
de proteção,
monitoramento, geração
de relatórios e
capacitação de
servidores, visando
garantir a segurança dos
sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de

2 R$ 275,00 R$ 550,00 R$ 6.600,00

euruAÇÃo'\
, N' PROC í) 2--\
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Santo Antônio dos
Lopes - MA.

VALORTOTAL MENSAL VALOR TOTAL AI{UAL

7- JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRÂTAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contÍatação

de serviços tecnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de ferramentas

específicas, atuação preventiva e corretiva contínua, além de conformidade com norÍnÍ§

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitiní a implementação de soluções

integradas e sob medid4 com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também assegura maior agilidade na identificação e tÍatamento de

wlnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua as necessidades da secretaria municipal da Mulher promovendo maior

confiabilidade, desempeúo e govemança digital no âmbito da gesüto pública.

8-ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PRDÇOS);

a) Após a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda

procedeu-se com a pesquisa de valores unitá,rios de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realizada de forma eleúônica via e-mail; suporte@lvin-

R$ 550,00 R$ 6.600,00
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s.com para a empÍesa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38

Endereço: AV CAMBOA, N" 42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP: 65.020-260, Telefone: (98) 3248-45071 (98) 2016-7300.

b) constatamos que o valor global da ordem anual é de RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos

reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmeho para identificar

o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado.

O levantamento foi realizado com base nos reqúsitos do art.23, da Lei 14.13312021 e

do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO o,l SOI,UçÃO COMO UM TODO;

A solução pÍoposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurrnça da infraesúrufura de rede e hosús da Secretaria Municipal da Mulher. A

medida visa garantiÍ a pÍoteção dos sistemas de informação utilizados por a Secretaria

Municipal da Mulher, assegurando a continuidade e a integridade das atividades

administrativas, operacionais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorar e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de segurança como controle de acessos, sistemas de

pÍoteção contra invasões, e Êrramentas de monitoramento;

c) Gestão de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

! Suporte técnico contínuo e capacitação brísica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cronograma definido em conjunto com a

Secretaria Municipal da Mulher, considerando as prioridades e necessidades específicas

de cada uma. Com isso, busca-se foÍalecer â govemança de TI, reduzir riscos

cibernéticos e garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à população.
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O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregâo eletrônico, permitindo maior agilidade, transpaÍência e competitividade, além de

possibilitar futuÍas contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibernética nos

ambientes tecnológicos da administração públic4 prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam compÍometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segur4 eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

governança digital.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DASOLUÇÃO;

A solução não sení parcelada, uma vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantir a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contÍatação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a lrratüÍeza da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de segurança, o que justifica a contratação de

uma única empresa especializad4 capaz de atender de forma global as necessidades da

Secretaria Municipal da Mulher.

Dessa forma, a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiênci4 a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei no

14.13312021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

II-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS



rlr
Pref 6itura deSanfÔ enrônro
DOS LOP€S

TAUTUAÇAO \
{**TiF- \

,$
' f;"n'*'"

rrN^q.Ncnrno$RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU

»rsporÍwrs;

A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuros com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estrutuÍada

proporcionaní maior estabilidade operacional, resultando em gaúos de eficiência e

redução de riscos financeiros e legais para o municipio.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais racional e seguro das ferramentas disponiveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão públic4 com

resultados sustentiiveis em termos de desempeúo, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.

Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte

técnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricas, consumo excessivo de
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Ainda assim, espera-se que a empresa contratada adote páticas sustentáveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, além da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais fisicos, contribuindo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gesülo pública mais consciente e eficiente.

13- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEpENDENTES;

Não se faz necessiíria a realização de contÍatações correlatas e/ou interdependentes pam

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - ANÀLISE DE RISCO;
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15 - DECLARAÇÃO DA VTABTLTDADE OU NÃO DA AQUrsrÇÃO;

Com base na análise técnica realizada, declara-se viável a prestação dos serviços

técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal da Mulher.

A contratação é necessiiria diante da cÍescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

operacionais da secretaria municipal. A inexistência de medidas adequadas de proteção

compÍomete a continuidade dos serviços públicos, a integridade das informações
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institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de

ProteçíÍo de Dados (Lei n' I 3.709/2018).

Além disso, trata-se de uma solução compatível com os recuÍsos orçamentários

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, segurança e

govemança públic4 contribuindo paÍa a modemização e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Município.

Dessa forma, considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pretendida.

16. JUSTIFICATIVA DA YIABILIDADE.

A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede e hosts estí fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração pública municipal :

l. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o funcionamento de suas

secÍetarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contratação é necessária para o atendimento àrs

exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no

13.l09l20l8), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

reparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada assegua a

disponibilidade de proÍissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção contÍnua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe interna.
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5. Melhoria da Gestão Pública: A implementação de práticas -dc--'

segurança contribú para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é üável técnic4 operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

Prefeifura desnÍ'rro ânrÔnro
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Fiscal De ContÍatos
Portaian" 25712025
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MEMORANDO N' I53/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de agostq de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÀO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços

Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando atender as demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratagão de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender à demandas da Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuiíria e Abastecimento, do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, nos termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este

processo.

As obrigações assumidas com esta contÍatação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Atenciosamente

),

Elias Luts arvalho Bisneto

Secretário Municipal de A cultura, Pecuií'ria e Abastecimento.
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Em conformidade com o Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento

de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

Página 1 de 2

CNPJs O6.172.72OlO O01-lO
Avsnldâ prêÉldsnts VsÊgãs, N' 446, Csntro,
sãnto Ântônio dot Lop.3-MA ,/ CEp 65.73O-OOO

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Abastecim ento

Responsável pela demanda: Girliane de Sousa Lima da Silva Portaria: 1 02 D025 - GPS N-

E-mail : agricultura@stoantoniodoslopes. ma. gov.br Telefone: (99) 9209-
1515

Fonte de Recursos: Datai 0610812025

Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -

M4 visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuiiria e

Abastecimento, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Santo Antônio dos Lopes -
MA é responsável por planejar, executar e acompaúar políticas públicas voltadas ao

desenvolvimento rural, apoio à produção agropecuiária e organização do abastecimento no

município. Para desempeúar essas funções, utiliza sistemas informatizados e a rede corporativa
para gestão de programas, controle de cadastros de produtores, acompaúamento de projetos e

comunicação interna e extema.

Tais atividades envolvem o processarnento e o aÍmazenamento de informações esúatégicas e

administrativas que precisam estar protegidas contra acessos não autorizados, falhas técnicas e

ataques cibeméticos.

Nesse contexto, a contÍatação de serviços tecnicos especializados em segurança da infraestrutura

de rede corporativa e hosts é essencial para garantir a integridade, confidencialidade e

disponibilidade dos sistemas e dados. Com suporte de equipe qualificada, será possível

implementar medidas preventivas, identifrcar vulnerabilidades, monitorar continuamente o
ambiente tecnológico e aplicar soluções corretivas quando necessiário, assegurando a continuidade

dos serviços e a proteção das informações públicas.

-,
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CNPJ3 O 6.17 2.72OlO O Ot-1O
Avsnldâ prosid€nts Vargâs, N 446. Centro,
§!nto Antôfiiô doB Lop6i-MA / CEp Ê5.73O-OOOI

,w

QU UTO §ER CONTRÂTÁIP OU AI'QUIRIDO
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ITEM DESCRIÇ o NUMERO DE HOST

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de proteção,

monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Embora não teúa sido aliúada ao planejamento anual da Secretari4 porém estará aliúado ao

PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o traz a
expressão "podera" quanto a elaboração do PCA, outrora a Contratação se faz necessária.

T.ONTE DERECIJRSOS
Informamos que as despesas orçamentiiLrias decorrentes desta aquisição serão custeadas com

recursos vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Encamiúa-se ao Secretiírio para providências.

Santo Antônio dos Lopes - Ma 06 de agosto de 2025.

Girliaíe de Sousa Lima da va

Fiscal de Contrato

Portaria n' 10212025 - GPSAL

DECI§ÃO DAAUTORID,{I'E COMPETENTE

Secretario Municipal de Agricultura, Pecuriria e Abastecimento.

Elias Luis d Carvalho Bisneto

.&"
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

O presente documento refere-se alei n" 14.133/2021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e drí base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto brísico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contratação.

I - DO OBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infiaestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando

atender as demandas da Secretaria Municipal De Agricultur4 Pecrulria e Abastecimento

conforme cronograma e necessidades identificadas pela Secretari4 assegurando o pleno

funcionamento das atividades, administrativas e operacionais.

2 _DANECESSIDADE DACONTRATAÇÃO3

A crescente utilização de sistemas informatizados e redes corporativas para a gestão das

atividades administrativas, técnicas e operacionais da administração pública toma

indispensável a adoção de medidas eficazes de segurança da informação. Nesse contexto,

a Secretaria Municipal de Agricultur4 Peculria e Abastecimento de Santo Antônio dos

Lopes - MA enfrenta desafios relacionados à proteção de dados sensíveis, à integridade

dos sistemas e à prevenção de acessos não autorizados, situações que podem comprometer

a execução e o acompanhamento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento

agrícola, ao fortalecimento da pecuária" ao incentivo à agricultura familiar e ao

aprimoramento das ações de abastecimento no municipio.

Diante desse cenií.rio, justifica-se a contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts, visando implementar práticas e soluções que

Írssegurem a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações e dos

AUTUÀçAO'
tf 1eeocú'

ttl ----..:iiáo, naro"""'
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recursos tecnológicos utilizados pela Secretaria.

A adoção dessas medidas possibilitará a prevenção de incidentes cibeméticos, maior

eficiência na gestão administrativa e técnica, bem como o cumprimento das exigências

legais relacionadas à segurança da informação, em especial as disposições da Lei Geral

de Proteção de Dados - LGPD (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, a contratação contribuirá para a modemização da gestão públic4

proporcionando maior confiabilidade aos sistemas utilizados pela Secretaria e

assegurando suporte adequado às ações administrativas, operacionais e estratégicas,

fortalecendo a execução de programas e projetos voltados ao desenvolvimento rural, à

pecuíria e ao abastecimento, garantindo melhores resultados para o município e para a

população.

3 PREVISÁO DA CONTRATAÇÀO NO PLATTO DE CONTRATAÇÓES

A}IUAL

A presente contratação ainda não estií incluída no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário, haja vista

que a Contrataçilo de Serviços Técnicos Especializados de Segurânça da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts, visando atender às demandas da Secretaria Municipal

Agricultur4 Pecuiiria e Abastecimento, é necessária para a continuidade dos serviços da

administração.

4 -REQUISITOSDACONTRATAÇÃO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

l. Qualitrcação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante

apÍesentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

, AUÍUAÇÂO
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a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações Íecoúecidas em segurança da informação, redes de computadores

e admini stração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança

a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

4. emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

5. Plano de Ação e Correção de Vulnerabilidades

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identifi cados.

6. Implementação de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoraÍnento e

detecção de intrusos, entÍe outÍos.

7. Treinamento e Capacitação

a) Treinamento para servidores indicados pela secÍetaria contratante, visando

garantir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informação.

8. Relatórios Técnicos e Acompanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de segurança, eventos

detectados, ações realizadas e recomendações de melhoria contínua.

9. Suporte Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado durante o período de

vigência do contrato, com prazos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

10. Confidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;
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5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e aná{ise das altemativas disponíveis para atendimento da demanda"

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. Para tanto,

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração públic4 com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam ÍepÍesentar ganhos de eficiênci4 economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realizaçiio de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a analise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Administração.

Diante do levantamento realizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento à demandas da Secretaria é a contÍatação de empresa especializad4 com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empresa especializad4 visto

que o município não dispõe de estrutwa técnica, pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6- ESTIMATIVA DAS QUA.IÍTIDADES A SEREM CONTRATADA§;

/AUl ur'vr''" ,

{*""T96- r\F:-:

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ITEM DESCRTçÃO
N UM ERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO

ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

1

sêÍvlço técnico ê§peclallzado
em segurança da lnfraestruture
de rede e hosts, incluindo
diaSnóstico, correção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, Seração de
relatórios e capaciteção de
servidores, visando Barantlr a
segurança dos sistemas e dados

16 Rs 27s,00 Rs 4.400,00 Rs s2.800,00
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da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

VATOR TOTAT MENSAL VALORIOTATANUAT

7- JUSTIFICATM DA ESCOLTTA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contratação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de ferramentas

especíÍicas, atuação preventiva e corretiva contínua, além de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitiná a implementação de soluções

integradas e sob medid4 com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também assegura maior agilidade na identificação e trataÍnento de

vulnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua as necessidades da secretaria municipal Secretaria Municipal Agricultura,

Pecuí.ria e Abastecimento promovendo maior confiabilidade, desempenho e govemança

digital no âmbito da gestão pública.

8-ESTTMATTVAS DO VALOR DA AQUTSTÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Apos a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demand4

procedeu-se com a pesquisa de valores unitários de cada item, com base nos seguintes

R$ 4.400,00 R$ 52.800,00
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elementos; pesqúsa de preço realizada de forma eletrônica via e-mail; suoorte@lyin-

s.com para a empresa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38

Endereço: AV CAMBOA, N" 42, LETRÂ C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP : 65.020-260, Telefone: (98) 3248-4507 I (98) 201 6-7300.

b) constatamos que o valor global da ordem anual é de RS 52.800,00 (cinquenÍa e dois

mil e oitocentos reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro

para identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o

valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da

Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO nA SOLUÇÃO COMO UMTODO;

A solução proposta consiste na contratação de servigos técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuif ia e Abastecimento. A medida visa garantiÍ a proteção dos sistemas de informação

utilizados por a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuiíria e Abastecimento,

assegurando a continuidade e a integridade das atividades administrativas, operacionais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorar e manter

soluções de segurança que atendam aos reqüsitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutua atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de seguÍança como controle de acessos, sistemas de

proteção conha invasões, e fenamentas de monitoramento;

c) Gestiio de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

I Suporte técnico contínuo e capacitação brásica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cronogrÍrma definido em conjunto com a

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuiíria e Abastecimento, considerando as

prioridades e necessidades especificas de cada uma. Com isso, busca-se fortalecer a

govemança de TI, reduzir riscos cibeméticos e garantir maior confiabilidade nos serviços

prestados à população.

AuÍuAÇA\
lr"*TfA-rl I
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O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do Íegistro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibemética nos

ambientes tecnológicos da administração pública, prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam compÍometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atiüdades públicas de forma

segura, eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

IO- JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

A solução não sení parcelada uma vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantir a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contratação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a natueza da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de seguançq o quejustifica a contratação de

uma única empÍesa especializada, capaz de atender de forma global às necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuiiria e Abastecimento

Dessa form4 a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiênci4 a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei no

14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).

II-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS
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DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROYEITAMENTO DOS

RECURSOS HT]MÀNOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

orspoxÍvnrs;

A contratação de empresa especializada paÍa prestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuros com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em ganhos de eficiência e

redução de riscos financeiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarefas de alta complexidade técnica

em seguÍança da informação, para as quais, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também pÍomove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramenlo dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais racional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão pública, com

resultados sustentiíveis em termos de desempeúo, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍYEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contÍatação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.

fsílas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte

1§Z -
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técnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricas, consumo excessivo de

recuÍsos naturais ou uso de materiais potencialmente poluentes.

Ainda assim, espeÍa-se que a empÍesa contratada adote pníticas sustenüíveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, além da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais Íisicos, contribuindo indiretamente paÍa a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

13- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEpENDENTES;

Não se faz necessinta arcalizaçào de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Adminisrração, vedando-se qualquer relação ente estes que carucÍeizo pessoalidade e

subordinação direta.

14 - ANÁLISE DE RISCO;

, xu r UÀçÀ'5 .
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ts - DEcLARAçÃo nl vr.lsrLrDADE ou NÃo »l leutsrÇÃo;

Com base na análise técnica realizada, declara-se viável a prestação dos serviços

técnicos especiali"ados em segurÍrnça da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuá.ria e Abastecimento.

A contratação é necessária diante da crescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

Mitigaçâo

stratégia de
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secretaria municipal. A inexistência de medidas adequadas de proteção'

eÇAo

operacionais da

compÍomete a continuidade dos serviços públicos, a integridade das informações

institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de

Proteção de Dados (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, tÍata-se de uma soluçâo compatível com os Íecursos orçamentários

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, segurança e

governança pública, contribuindo para a modemização e o fortalecimento da estrutuÍa

tecnológica do Município.

Dessa forma, considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pretendida.

16. JUSTIFICATIVA DA YIABILIDADE.

A viabilidade da con[atação dos serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede e hosts esú fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração pública municipal :

I . Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o füncionamento de snâs

secretarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contratação é necessária para o atendimento às

exigências legais, especialmente a Lei Geral de PÍoteção de Dados (Lei no

13.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

reparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada Írssegrua a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção contínua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe interna.



r*-r
PrefêitLrra desânTo FrnTÔnto
DOS LOP€S

5. Melhoria da Gestão Pública: A implementação de práticas modernas de

segurança contribú paÍa a modemização da gestÍlo de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é viável técnic4 operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e gaÍantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

. .+UTUAçAO

fuL** [.]",- À"^, L $.!",* tr"o ffiit"a
Fiscal de Contrato

Portaria no 10212025 - GPSAL

l§E_
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f::yMEMORANDO N" OO5/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, I 1 de agosto de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços

Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da

Secretaria Municipal De Comunicação Social, do Município de Santo Antônio dos Lopes
_MA.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da Secretaria

Municipal De Comunicação Social, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA,
nos termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este pÍocesso.

As obrigações assumidas com esta contratação seÍão pagas com Íecursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal De Comunicação Social.

Atenciosamente.

Gus vo Lopes de Sousa.

Secretrírio Municipal De Comunicação Social
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA. DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento
de Oficialização da Demanda, a calgo da ii,rea requisitante da solução.

Página I de 2

), ,l t CNPJs O 6.í72.72OlO OOl-t O

Avsnidá prêsid6nte Vsrgás, N 446,Csntro,
Sànto Antônia do3 Lopss-MA / CÊp 65.730-OO 0

v

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): S e c r e t a r i a M u n i c i p a I d e

ComunicaçãoSocial.
Responsável pela demanda: Genilson da Silva Nunes Portaria: 263 12025 - GP lS N-
E-mail: comunicacao(@stoanloniodoslopes.ma.qov. br Telefone: (99)

9847 87 54 5

Data:0610812025Fonte de Recursos:

@I{TIrI DÀTDDMANIIÁ
Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -

M4 visando atender às demandas da Secretaria Municipal De Comunicação Social, do Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A Secretaria Municipal de Comunicação Social de Santo Antônio dos Lopes - MA é responsável

pela gestão da comunicação institucional, divulgação de informações oficiais e manutenção dos

canais de contato entre a Prefeitura e a população. Para isso, utiliza sistemas informatizados e uma

infÍaestrutua de rede corporativa que suportam o pÍocessarnento, armazenamento e transmissão

de dados estÍatégicos e sensíveis.

Diante da crescente exposição a ameaças digitais e da necessidade de garantir a continuidade dos

serviços de comunicação, torna-se essencial a contÍatação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede corporativa e hosts. Essa medida visa assegurar a integridade,

confidencialidade e disponibilidade das informações, prevenindo acessos indevidos, ataques

cibeméticos e falhas técnicas que possam comprometer a operação da Secretaria.

Com o suporte de profissionais qualificados, sení possivel implementar soluções eficazes de

proteção, realizar monitoraÍnento constante, identificar vulnerabilidades e atuar de forma

preventiva e corretiv4 garantindo a segurança dos dados e a continuidade dos serviços de

comwricação institucional, em conformidade com as norÍnas e boas praticas vigentes.

RATAID OU AI'QT'IRII'Or,,lQllAlElTiliTiv0::ffilr§Elttüil0/PRCImiTo A §-§n coM
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CNPJ: O6,172-Í2OlO OOl-t O

Avenlde prosidsntê Vârgã§, N 446, Csntro.
Sento Antônio doú Lopaü-MA / CEp 65.73o-OOO

Secretaria Municipal de Comunicação Social
ITEM DESCRTÇÃO NUMERO DE HOST

I

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

IUIUAÇAU '
l"nT,gff-l\W-)

Embora não teúa sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará aliúado ao

PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o lÍaz a
expressão "poderrf' quanto a elaboração do PCA, outrora a Contratação se faz necessária.

FONTE DERECIIR§OS
Informamos que as despesas orçamentáirias decorrentes desta aquisição serão custeadas com

recursos vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de

Comunicação Social

Encamiúa-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, 06 de agosto de 2025.

GENIISON DA SILVA NT]ITES

FISCALDECONTRATOS
P ortmia n" 263 DD25-GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

"t
GUSTAVOLOPES DE SOUSA

SECRETARIO MUNICIPAL DE COMUNICÃO SOCIAL
Porwiano 010DA54PSAL
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

O presente documento Íefere-se a [ein" 14.13312021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhoÍ solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto biisico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contratação.

1-DOOBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando

atender às demandas da Secretaria Municipal De Comunicação Social conforme

cÍonogÍama e necessidades identificadas pela Secretaria, assegurando o pleno

funcionamento das atividades, administrativas e operacionais.

2 -DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:

A crescente utilização de sistemas informatizados e redes corporativas para a gestão das

atividades administrativas, técnicas e operacionais da administração pública evidencia a

necessidade de adoção de medidas eficazes de segurança da informação. Nesse contexto,

a Secretaria Municipal de Comunicação Social de Santo Antônio dos Lopes - MA enfrenta

desaÍios relacionados à proteção de dados institucionais, à integridade dos sistemas e à

prevenção de acessos não autorizados, fatoÍes que podem comprometer a execução e o

acompaúamento das politicas públicas voltadas à comunicação institucional, à

transparência das informações e ao fortalecimento da relação entre govemo e sociedade.

Diante desse ceniirio, justifica-se a contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts, com o objetivo de implementar práticas e

soluções que assegurem a confidencialidade, integridade e disponibilidade das

informações e dos recursos tecnológicos utilizados pela Secretaria.

\
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A adoção dessas medidas possibilitará a prevenção de incidentes cibeméticos, maioÍ

eficiência na gestão administrativa e técnica e o cumprimento das exigências legais

relacionadas à segurança da informação, em especial as disposições da Lei Geral de

Proteção de Dados - LGPD (Lei n' 11.70912018).

Além disso, a contmtação contribuirá para a modemização da gestÍio públic4 ampliando a

confiabilidade dos sistemas utilizados pela Secretaria e assegurando suporte adequado às

ações administrativas, operacionais e estratégicas. Dessa forma, fortalece-se a execução de

programas e projetos voltados à comunicação institucional, à divulgação de informações

de interesse público e à promoção da transparênci4 garantindo melhores resultados para o

município e para a populagão.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLÂNO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL

A presente contratação ainda não esta incluída no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenárrio, haja vista

que a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts, visando atender à demandas da Secretaria Municipal

Comunicação Social, é necessária para a continuidade dos serviços da administração.

4 -REQUISITOSDACONTRÂTAÇÃO:

Para atender adequadaÍnente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratâção deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

L Qualificação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na pÍestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante

apÍesentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações reconhecidas em segurança da informação, redes de computadores
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3. Análise e Diagnóstico de Segurança
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a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

4. emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

5. Plano de Ação e Correção de Vulnerabilidades

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identificados.

6. Implementação de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entÍe outros.

7. Treinamento e Capacitação

a) Treinamento para servidores indicados pela secretaria contratante, visando

garantir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informaçâo.

8. Relatórios Técnicos e Acornpanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de segurança, eventos

detectados, ações realizadas e recomendações de melhoria contínua.

9. Suporte Técnico

a) Disponibilização de supoÍe técnico especializado durante o período de

vigência do contrato, com prazos de resposta compativeis com a criticidade dos

serviços prestados.

10. ConÍidencialidede e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e aniíLlise das altemativas disponiveis para atendimento da demand4
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contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. Para tanto,

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração públic4 com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam repÍesentar ganhos de eficiência, economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a aniílise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Administração.

Diante do levantamento realizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento às demandas da Secretaria e a contÍatação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empresa especializad4 visto

que o município não dispõe de estrutuÍa técnica, pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

secretaria Municipal de Comunicação Social

DESCRTçÃO
NÚMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO

ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

SêÍvlço técnlco 6peclalizado em

segurança da infraestrutura de rede e

hosts, incluindo diagnóstico, correção

de vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção, monitoramento,

geração de relatórios e capacitação de

servidores, visando gerantir a

5 Rs 27s,00 R5 1.37s,00 Rs 16.s00,00
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segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

VATORTOTAT MENSAT VALORTOTATANUAL

7- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÂO A CONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contratação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de fenamentas

específicas, atuação preventiva e corretiva contínua, além de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contÍatação de empresa especializada permitiní a implementação de soluções

integradas e sob medidq com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também assegura maior agilidade na identificação e tratamento de

rulnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segua

e contínua às necessidades da secretaria municipal Secretaria Municipal de Comunicação

Social promovendo maior confiabilidade, desempeúo e govemança digital no âmbito da

gestão pública.

8-ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Apos a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,

procedeu-se com a pesquisa de valores unitários de cada item, com base nos seguintes

R$ 1.37s,00 R$ 16.s00,00
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elementos; pesquisa de preço realizada de forma eletrônica via e-mail; tn-

s.com para a empresa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38

Endereço: AV CAMBOA, N" 42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP : 65.020 -260, Telefone : (98) 3248-4507 I (98) 20 1 6-7300.

b) constatamos que o valoÍ global da ordem anual é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e

quinhentos reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenÍs como parâmetro

para identific o valor estimado da contratação, não sendo paÍâmetro para estimar o

valor de meÍcado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art.23, da

Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

e -DESCRTÇÃO n.l SOI,UçÁO COprO UM TODO;

A solução pÍoposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Comunicação

Social. A medida visa garantir a proteção dos sistemas de informação utilizados por a

Secretaria Municipal de Comunicação Social, assegurando a continuidade e a integridade

das atividades âdministrativas. operacionais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, inplementar, monitorar e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclü:

a) Avaliação completa da estruh[a atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de seguÍança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gesüio de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico contínuo e capacitação brísica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cÍonograma definido em conjunto com a

Secretaria Municipal de Comunicação Social, considerando as prioridades e necessidades

específicas de cada uma. Com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI, reduzir riscos

cibeméticos e garantir maior confrabilidade nos serviços prestados à população.
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O processo de contÍatação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eleffônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibemética nos

ambientes tecnológicos da administração pública, prevenindo wlnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possírm comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, Írssegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segura, eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

governança digital.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DASOLUÇÃO;

A solução não será parcelada, urna vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantir a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contratação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentaÍ os

riscos de falhas na protegão da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a natlrezÀ da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padronização dos procedimentos de segurança, o que justifica a contratação de

uma única empresa especializada, capaz de atender de forma global à necessidades da

Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Dessa form4 a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiência, a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei no

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).

II-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS
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A contratação de empresa especializada para pÍestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitaÍ gastos futuros com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em ganhos de eficiência e

redução de riscos financeiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suÍrs atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais racional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão pública, com

resultados sustentáveis em termos de desempeúo, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍYEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.

Todas as etapas do serviço envolvem anrilise, monitoramento, configuração e suporte

tecnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricÍls, consumo excessivo de
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Ainda assim, espera-se que â empresa contratada adote práticas sustentáveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, além da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais fisicos, contribuindo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gesüio pública mais consciente e eficiente.

13- CONTRATAÇÕES CORR-ELATAS E/OU II{TERDEpENDENTES;

Não se faz necessríria a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualqueÍ Íelação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - ANÁLISE DE RISCO;

Intemrpção

de serviços

essenciais

Ataques

cibeméticos,

falhas na

infraestrutura

Paralisação de

atividades

administrativas

e assistenciais

Média AIto

Monitoramento

contínuo,

firewalls,

backups

regulares, plano

de resposta a

incidentes

Risco

Idenúificado

Vazamento

de dados

sensíveis

Causa

Provável

Falhas

proteção

dados

âcessos

indevidos

na

de

e

Consequência Probabilidade

Alta

Impacto

Alto

Estrategia de

Miúigação

Implementação

de políticas de

segurÍrnça e

controle de

acessos;

criptografia e

auditoria

Sanções legais

(LGPD), perda

de confiança da

população
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15 - DECLARÂÇÂO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

Com base na análise técnica realizad4 declara-se viável a pÍestação dos serviços

técnicos especializados em seguÍança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Comunicação Social.

A contÍatação é necessária diante da cÍescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

operacionais da secretaria municipal. A inexistência de medidas adequadas de proteção

compromete a continuidade dos serviços públicos, a integridade das informações

Risco

Identiíicado

Estratégia de

Mitigação

reJurzos

nancelros e

gals

Comunicação

intem4 gestão

cnse e

fortalecimento

das práticas de

govemança

digital

imagem

institucional

s

Incapacidade

técnica da

equipe

intema

Suporte

especializado e

capacitação de

servidores

Causa

Provável

Oconência

de incidentes

sem

prevenção ou

Íesposta

Incidentes

públicos

recorrentes

e

Ausência de

qualificação

técnica

específica

Consequência

Multas, ações

judiciais,

despesas

imprevistas

Perda de

credibilidade

penrnte a

sociedade e

órgãos de

controle

Atraso na

resolução de

falhas e maior

exposição a

riscos

Probabilidade

Média

Média

Alta

Impacto

Alto

Médio

Médio

Contratação

especial izada

com supoÍe

técnico

permanente e

avaliação

periódica de

nscos
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institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de

Proteção de Dados (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, trata-se de uma solução compatível com os recursos orçamentiírios

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, segurÍrnça e

govemança públic4 contribuindo para a modemizaçáo e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Município.

Dessa forma, considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pretendida.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILID{)E.
A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede e hosts esül fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração públ ica municipal :

1. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o funcionamento de suas

secretarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contÍatação é necessária para o atendimento às

exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n'

11.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneÍicio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

reparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratâção de empresa especializada asseguÍa a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutengão contínua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe interna.
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da Gestão Pública: A implementação de pníticas .oaeâat-d5. Melhoria

seguÍança contribui para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é viável técnic4 operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Aatônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

, /.*

Genilson Da Silva Nunes

Fiscal Contratual

PORTARIA N'263/2025 _ GPSAL
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MEMORANDO N'031/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, I 1 de agosto de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ÍUAÇÀO 
.

..,)

r" PRO(

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços

Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeirura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da

Secretaria Municipal De Trânsito, Transporte e Mobilidade, do Municipio de Santo

Anlônio dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a
abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da Secretaria

Municipal De Trânsito, Transporte e Mobilidade, do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, nos termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este

processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal De Trânsito, Transporte e Mobilidade.

Atenciosamente.

Aa^ üu(r
Rodrigo de Oliveira Lucas

Secretário Municipal De Trânsito, Transporte e Mobilidade
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DA DEMANDA. DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento

de Oficialização da Demand4 a cargo da área requisitante da solução.

Página I de 3

))
CHPJl O6.172.72OilOO01-t O

Avsnlda Presidsntê Vergas, N' 446, Centro,
Santo Antônio dor Lopss-MA / CEp 95.73O-OOO

§w

REQUI§TTANTEODA

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Trânsito,

Transporte e Mobi I i dade

Responsável pela demanda: José Henrique Lopes Moura Portaria: M2D025-GreAL

E-mail : trans.transporte@stoantoniodoslopes.ma. gov.br Telefone: (99) 8215-

0l 7l

Fonte de Recursos Data:0610812025

Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -

Ma, visando atender às demandas da Secretaria Municipal De Trânsito, Transporte e Mobilidade,

do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade de Santo Antônio dos Lopes - MA é

responsável pela gestão e fiscalização do tráfego, controle de tÍansporte púbtico e execução de

políticas de mobilidade urbana. Suas atividades dependem de sistemas informatizados e da rede

corporativa para processamento de dados, controle de infrações, gerenciamento de licenças e

comunicação entre equipes operacionais e administrativas.

Esses sistemas armavenam informações estratégicas e sensiveis que precisam estar pÍotegidas

contÍa acessos não autorizados, incidentes cibeméticos e falhas técnicas.

Õ.I IT
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A contratação de serviços técnicos especializados em segurança da in rede

corporativa e hosts é firndamental para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade

dos dados e sistemas, assegurando a continuidade das operações e a prestação eficiente dos

serviços à população.

Com a atuação de equipe especializada, será possível implementrr soluções preventivas, monitorar

continuamente o ambiente tecnológico, identificar urlnerabilidades e adotar ações corretivas,

garantindo conformidade com as noÍÍnas de segurança da informação e preservando a qualidade e

a confiabilidade dos serviços prestados pela Secretaria.

Página 2 de 3
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qUANTITAMVO DO §ERYçO/PRODUTO A §ER CONTRATADO OU AI}QUIRII'O

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

ITEM DESCRIÇÀO NUMERO DE HOST

I

Serviço técnico especializado em segurança da

infraestrutura de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de proteção,

monitoramento, geração de relatórios e

capacitação de servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2

ÁI,trYEAIIMüfXO ÇOM O PLÁNO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará aliúado

ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o traz a

expressão "podeníi' quanto a elaboração do PCA, outrora a ContÍatação se faz necessiíria.

rONTE DE RECT'RSOS

Informamos que as despesas orçamentiírias decorrentes desta aquisição serão custeadas com

.-.\ L §1 .

de
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recursos vinculados à dotação Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Transito e

TraÍlsporte e Mobilidade.

Santo Antônio dos Lopes - Ma 06 de agosto de 2025.

Encamiúa-se ao Secretário para providências.

,rUIU AÇAO

{'PROC

q
'fnêt^ô"

José Henrique Lopes Moura

Fiscal de contalos

P oÍana n" 062!2A25 - GPSAL

DECISÁO.DA AUTORII}ADE COMPETENTE

Rodrigo de Oliveira Lucas

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

(A,(t,

^.\ L ma)
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14.13312021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto brisico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contÍatação.

1- DO OBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando

atender às demandas da Secretaria Municipal De Trânsito, Transporte e Mobilidade,

conforme cronogÍama e necessidades identificadas pela Secretâria, assegurando o pleno

funcionamento das atividades, administrativas e operacionais.

2 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO:

A crescente utilização de sistemas informatizados e redes corporativas para a gestão das

atividades administrativas, técnicas e operacionais da administração pública evidencia a

necessidade de adoção de medidas eficazes de segurança da informação. Nesse contexto,

a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade de Santo Antônio dos Lopes

- MA enfrenta desafios relacionados à proteção de dados institucionais, à integridade dos

sistemas e à prevenção de acessos não autorizados, fatores que podem comprometer o

planejamento, a execução e o acompaúamento das políticas públicas voltadas à

mobilidade urban4 à gestão do tráfego e ao transporte público.

Diante desse ceniírio, justifica-se a contratação de serviços técnicos especializados em

seguança da infraestrutura de rede e hosts, com o objetivo de implementar pÍáticas e

soluções que a.ssegurem a confidencialidade, integridade e disponibilidade das

informações e dos recursos tecnológicos utilizados pela Secretaria.

i\O
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A adoção dessas medidas possibilitará a prevenção de incidentes cibeméticos, maior

eficiência na gestão administrativa e técnica e o cumprimento das exigências legais

relacionadas à segurança da informação, em especial as disposições da Lei Geral de

Proteção de Dados - LGPD (Lei n" 13.70912018).

Além disso, a contratação contribuirá para a modemização da gestão pública, ampliando

a confiabilidade dos sistemas utilizados pela Secretaria e garantindo suporte adequado à
ações administrativas, operacionais e estratégicas. Dessa form4 fortalece-se a execução

de programas e projetos voltados à organização do trânsito, ao transporte coletivo e

individual e à pÍomoção da mobilidade urbana sustentável, assegurando melhoÍes

resultados para o municipio e para a população.

3 PREVISÁO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÓES

ANUAL

A presente contratação ainda não estri incluída no Plano de ContÍatações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessiíria no atual cenário, haja vista

que a ContÉtação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de

Trânsito, Transporte e Mobilidade, é necessiíria para a continuidade dos serviços da

administração.

4 -R.EQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

l. Qualificação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na prestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante

apresentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A contratada deverá dispor de profissionais qualificados, com formação e

certificações recoúecidas em segurança da informação, redes de computadores
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e administração de sistemas. ,,,"'!\
3. Anátise e Diagnósrico de Segurança tr "-Y"

a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutura de rede e hosts, com

4. emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

5. Plano de Ação e Correção de Vulnerabilidades

a) Desenvolümento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigaÍ riscos identificados.

6. Implementação de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e fenamentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outÍos.

7. Treinamento e Capacitâção

a) TÍeinamento para servidores indicados pela secÍetaria contatante, visando

garantir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informação.

8. Relatórios Tecnicos e Aconpanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de segurança, eventos

detectados, ações realizadas e recomendações de melhoria contínua.

9. Suporte Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado duÍante o período de

vigência do contÍato, com pravos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

10. ConÍidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5- LEVAI{TAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

5.1 O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu

na identificação e análise das altemativas disponíveis para atendimento da demand4
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contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. para tanto,

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração pública, com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam representar ganhos de eficiênci4 economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Administração.

Diante do levantamento realizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento as demandas da Secretaria é a contÍatação de empresa especializada, com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empresa especializada, visto

que o município não dispõe de estrutura técnica, pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6. ESTIMATIVA DAS QUÂNTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

ITEM DESCRTçÃO
NÚMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO

ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

1

SêÍvlço técnlco especlalizado em
seguranga da infraestÍutura dê
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, geração de
reletórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Sento
Antônio dos Lopes - MA.

2 Rs 27s,0O Rs 550,00 Rs 6.600,00
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7- JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TrpO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contratação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer coúecimento técnico avançado, uso de ferramentas

específicas, atuação preventiva e corretiva contínua, além de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitirá a implementação de soluções

integradas e sob medida, com suporte profissional qualificado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eficácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também assegura maior agilidade na identificação e tratamento de

wlnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua as necessidades da secretaria municipal Secretaria Municipal de Trânsito,

TÍansporte e Mobilidade, promovendo maior confiabilidade, desempeúo e governanga

digital no âmbito da gestiio pública.

8-ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Apos a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demandq

procedeu-se com a pesquisa de valores unitririos de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realizzda de forma eletrônica via e-mail; suDorte@lvin-

s.com para a empÍesa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92f10001-38

Endereço: AV CAMBOA, N" 42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP: 65.020-260, Telefone: (98) 3248-4507 / (98) 2016-7300.

R$ s50,00 R$ 6.600,00
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b) constatamos que o valor global da ordem anual é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos

reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar

o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado.

O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art.23, da Lei 14.13312021 e

do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMTODO;

A solução proposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Trânsito,

Transporte e Mobilidade, A medida visa garantir a pÍoteção dos sistemas de informação

utilizados por a Secretaria Municipal de Trânsito, TranspoÍe e Mobilidade, asseguÍando

a continuidade e a integridade das atividades administrativas. operacionais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorar e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de segurança como controle de acessos, sistemÍrs de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gestão de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico contínuo e capacitação básica de servidores envolvidos.

A solução sení desenvolvida conforme cÍonograma definido em conjunto com a

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, considerando as prioridades

e necessidades específicas de cada uma. Com isso, busca-se fortaleceÍ a govemança de

TI, reduzir riscos cibeméticos e garartir maior confiabilidade nos serviços prestados à

população.

O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.
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A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibemética nos

ambientes tecnológicos da administração pública, prevenindo wlnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, asseguÍa-se a continuidade das atividades públicas de forma

segura, eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

I0-JUSTTFTCATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DASOLUÇÃO;

A solução não sení parcelada, uma vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantir a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contratação poderia comprometer a consistência das ações, dificultar o controle técnico e

gerencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a nafr)teza da solução demanda planejamento centralizado, execução

continua e padronização dos procedimentos de segurança, o quejustifica a contratação de

uma única empresa especializada, capaz de atender de forma global as necessidades da

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade.

Dessa form4 a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiênci4 a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei no

14.13312021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

II-DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIÂIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

( Íl
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A contratação de empresa especializada para pÍestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuros com

incidentes ciberneticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na proteção da infraestruh.ua tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em ganhos de eficiência e

redução de riscos financeiros e legais para o municipio.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de função ou alocação para tarefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as qrrai5, em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contratação também promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais Íacional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão pública, com

resultados sustenüiveis em termos de desempenho, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e Íedes de

comunicação.

Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuração e suporte

técnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atmosféricÍ§, consluno excessivo de

recursos naturais ou uso de materiais potencialmente poluentes.

Ainda assim, espeÍa-se que a empresa contratada adote práticas sustentáveis, como o uso

,f','.'.'
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racional de energia elétrica e equipamentos, a[ém da promoção de ações que incentivem

a redução do consumo de papel e materiais ffsicos, contribuindo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

13- CONTRATAÇÔES CORR.ELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

Não se faz necessárta a rcalizzção de conhatações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer Íelação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - ANALISE DE RISCO;

Implementação

políticas de

segurança e

controle de

acessos;

criptografia e

auditoria

Interrupção

de servi

essenctars

Monitoramento

contínuo,

firewalls,

backups

regulares, plano

de resposta a

incidentes

Prejuízos

financeiros

legais

Ocorrência

sem

incidentes
udiciais,

ultas, ações
édia Alto

com s

Contratação

especializada

Risco

IdentiÍicado

Causa

Provável
Consequência Probabilidade Impacto

Estratégia de

Mitigação

Fdhas

proteção

dados

acessos

indevidos

na

de

e

Sanções legais

(LGPD), perda

de confiança da

população

Vazamento

de dados

sensíveis

Alta Alto

Ataques

cibeméticos,

falhas na

infraestrutura

Paralisação de

atividades

administrativas

e assistenciais

Média Alto
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15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

Com base na análise tecnica realizada, declara-se viável a prestação dos sewiços

técnicos especializados em segurÍrnça da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Trânsito, TÍansporte e Mobilidade.

A contratação é necessária diante da crescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

operacionais da secretaria municipal. A inexistência de medidas adequadas de proteção

compÍomete a continuidade dos serviços públicos, a integridade das informações

institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de

Proteção de Dados (Lei n" 13.709/2018).

Risco

Identificado

Estratégia d

Mitigaçáo

valiação

técnico

e

deódica

scos

Suporte

especializado e

capacitação de

servidores

ncapacidade

técnica

eqüpe

intema

Causa

Provável
Consequência Probabilidade Impacto

prevenção ou

Íesposta

despesas

imprevistas

Danos à

imagem

institucional

Incidentes

públicos

recorrentes

e

Perda de

credibilidade

perante a

sociedade e

órgãos de

controle

Média Médio

Comunicação

intema, gest2ío

de crise e

fortalecimento

das pníticas de

govemaÍlça

digital

Ausência de

qualificação

técnica

especíhca

AtÍaso na

resolução de

falhas e maior

exposição a

riscos

Alta Médio
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Além disso, trata-se de uma solução compatÍvel com os recursos orçamentiirios

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, seguÍança e

govemança públic4 contribuindo para a modemização e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Municipio.

Dessa forma, considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contratação pretendida.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

A viabilidade da conhatação dos serviços técnicos especializados em seguralça da

infraestrutura de rede e hosts está fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração pública municipal:

l. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o funcionamento de suas

secretarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts e indispensável

para garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contratação é necessária para o atendimento às

exigências legais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n'

13.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à seguÍança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Viabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sançôes administrativas e custos emergenciais com

Íeparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada uu;segrua a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

monitoramento e manutenção contínua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe interna.

5. Melhoria da Gestão Pública: A implementação de práticas modemas de

seguÍança contribü para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.
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Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é viável técnica, operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a segurança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025

José Henrique Lopes Moura

Fiscal de contratos

Portana n" 06212025 - GPSAL

AçÃO
rf PRoc
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MEMORANDO N" 038/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de agosto de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTU AÇÁO

,e eeorlffil )
í;;õ'í;1 ,

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços
Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da

Secretaria Municipal De Meio Ambiente, do Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de Serviços Técnicos

Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender à demandas da Secretaria

Municipal De Meio Ambiente, do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, nos

termos e especificaçôes constaÍrtes do termo de referência anexo a este pÍocesso.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal De Meio Ambiente.

AtenciosaÍnente.

t d.z/.r1 // ,ü,o
Joaquim Quinco de Lima Neto

Secretilrio Municipal De Meio Ambiente
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n'004, de 02 de janeiro de 2025, publicado pelo

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação tení início com o

Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da ilrea Íequisitante da solução.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santo Antônio dos Lopes - MA atua na

gestão, fiscalização e promoção de políticas públicas voltadas à preservação ambiental,

licenciamento, monitoramento e educação ambiental. Para cumprir essas funções, utiliza

sistemas informatizados e a rede corporativa para gerenciamento de dados técnicos, emissão de

licenças, acompanhamento de processos e comunicação institucional.

::.::::::.. ,:.::.:,,::: -:,.:.,,,: ,,rt,:,., ,]::r. E&tY:ÍiDlcl§Ãoo*,ÁxnÂ,,§EQUISITANTE

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Responsável pela demanda: Eduardo da Silva Alves Vale Matrícula: Portaria

0254/2025-GPSAL

Telefone : (99) 98 121 -25 1 5E-mail : meioambiente@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Fonte de Recursos: Apontamento pela contabilidade Dara:06/0812025

Necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da

Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

- Ma visando atender as demandas da Secretaria Municipal De Meio Ambiente, do Município

de Santo Antônio dos Lopes - MA.

&Â

JuiÍ'mtwÀbÀ. TÂçÃo '111i' '1

Página I de 3
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Essas atividades envolvem o processamento e aÍm.Lzenamento de informações

estratégicas e sensíveis, que precisam estaÍ pÍotegidas contra acessos não autorizados, falhas

técnicas e arneaças cibernéticas.

Nesse contexto, a contratação de serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede corporativa e hosts é essencial para garantir a integridade,

confidencialidade e disponibilidade dos sistemas e dados da Secretaria. Com o suporte de

equipe qualificada, será possível implementar medidas preventivas, realizar monitoramento

constante, identificar e corrigir vulnerabilidades, assegurando a continuidade dos serviços e a

conformidade com as noÍmas de segurança da informação.

,l:, ,,:,,QrIÂNI rAIlrVO W §üSYIC,]0/F-ROIIUTO,A §DR,c@.mATADo oU

dê:Mtiio Âmb&dÊ

E

inoluindo'

di&óde,
::.,1,: .::..:,: ..t:.,.,.:.:e

dr.*e§0çE,l:i, 
l.t:r:

:,,,t. .:::.:

3.'c@ e

dol1cqadgyoso,rismdorgar-ântir a,,

&&,dqk@itura'
§dú A$ôiib dss liopeq -,,!rÍAl

Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretari4 porém estará aliúado ao

PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6" úaz a

expressão "poderríi' quanto a elaboração do PCA, outrora a Contratação se faz necessária.

Página 2 de 3
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FONTE DE RECTJRSOS

Informamos que as despesas orçamenüíLrias decorrentes desta aquisição serão custeadas com

recursos vinculados à dotação Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Encamiúa-se ao Secretiirio para providências.

Santo Anlônio dos Lopes - MA,06 de agosto de 2025

EDUARDO DA SILVAALVES VALE

Fiscal de Contrato de Licitação

PORTARIA N" O254I2O25.GPS AL

DECI§ÃO I'A AUTORIDADE COMPETENTE

JOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO

Secreüírio Municipal de Meio Ambiente

Port.013/2025 GPSAL

.é /,.,* ,{/,-ac)ç,''- 0*

Página 3 de 3
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

O presente documento refere-se alein" 14.133/2021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto basico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contÍatação.

I -DOOBJETO:
O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a futura e eventual

ContÍatação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede

Colporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 visando

atender às demandas da Secretaria Municipal De Meio Ambiente, conforme cÍonogrÍrma

e necessidades identificadas pela Secretari4 assegurando o pleno funcionamento das

atividades. administrativas e operacionais.

2 -DANECESSIDADE DACONTRATIÇÃO:

A crescente utilização de sistemas informatizados e redes corporativas na gestão das

atividades administrativas, técnicas e operacionais da administração pública evidencia a

necessidade de adoção de medidas eficazes de segurança da informação.

Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santo Antônio dos Lopes

- MA enfrenta desafios relacionados à proteção de dados institucionais, à integridade dos

sistemas e à prevenção de acessos não autorizados, fatores que podem comprometer o

planejamento, a execução e o monitoramento das políticas públicas voltadas à

preservação ambiental, ao licenciamento, à fiscalização e à gestão sustenülvel dos

recursos naturais.

Diante dessa realidade, toma-se indispensável a contÍatação de serviços técnicos

especializados em seguÍança da infraestrutura de rede e hosts, com o objetivo de

PROCíq4-

r e",p."i'"



-! -!
Prsf eitura deSÍ|NTO F|NTÔNIO
DOS LOP€S

AUTUAçÃO
*""TVt1/

timplementar práticas e soluções que assegurem a confidencialidade, integridade e

disponibilidade das informações e dos recursos tecnológicos utilizados pela secretaria.

A adoção dessas medidas possibilitará

o a prevenção de incidentes cibernéticos;

r maior eficiência na gestão administrativa e técnica;

o o cumprimento das exigências legais relacionadas à segurança da informação, em

especial a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, a contratação contribuirá para a modernização da gestão pública, ampliando

a confiabilidade dos sistemas utilizados pela Secretaria e garantindo suporte adequado à
ações administrativas, operacionais e eshategicas. Dessa formÀ fortalece-se a execução

de programas e projetos voltados à proteção ambiental, à fiscalização e ao uso sustentável

dos recursos naturais, assegurando melhores resultados para o município e para a

população.

3 . PREYISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessiíria no atual ceniírio, haja vista

que a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de

Rede Corporativa e Hosts, visando atendeÍ as demandas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, é necessária para a continuidade dos serviços da administração.

3 -REQUISITOSDACONTRATAÇÃO:

Para atender adequadamente às necessidades da Administração Pública Municipal, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

l. Qualificação Técnica da Empresa Contratada

a) A empresa deverá comprovar experiência anterior na pÍestação de serviços

similares em órgãos públicos ou instituições de grande porte, mediante
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apresentação de atestados de capacidade técnica.

2. Equipe Técnica Especializada

a) A conhatada deverá dispor de pÍofissionais qualificados, com formação e

certificações recoúecidas em segurança da informação, redes de computadores

e administração de sistemas.

3. Análise e Diagnóstico de Segurança

a) Realização de diagnóstico completo da infraestrutua de rede e hosts, com

4. emissão de relatório técnico apontando vulnerabilidades, riscos e

recomendações.

5. Plano de Ação e Correção de Vulnerabilidades

a) Desenvolvimento e execução de plano de ação com medidas corretivas e

preventivas para mitigar riscos identificados.

6. Implementação de Soluções de Segurança

a) Implantação de mecanismos e ferramentas de segurança como firewall,

antivírus corporativo, controle de acesso, segmentação de rede, monitoramento e

detecção de intrusos, entre outros.

7. Treinamento e Capacitação

a) TÍeinamento para servidoÍes indicados pela secretaria contratante, visando

gaÍaÍltir o uso adequado das soluções implementadas e promover boas práticas

de segurança da informaçâo.

8. Relatórios Técnicos e Acompanhamento

a) Emissão periódica de relatórios com indicadores de seguranç4 eventos

detectados, açôes realizadas e recomendações de melhoria contínua.

9. Suporte Técnico

a) Disponibilização de suporte técnico especializado durante o período de

vigência do contrato, com privos de resposta compatíveis com a criticidade dos

serviços prestados.

10. Confidencialidade e Conformidade Legal

a) Garantia de sigilo das informações acessadas, bem como conformidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

',;ffy.S
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5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATM DE PREÇOS E

JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TrpO DESOLUÇÁO ACONTRATAR;

5. I O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contÍatação consistiu

na identificação e análise das altemativas disponíveis para atendimento da demanda,

contemplando as possíveis soluções técnicas, metodológicas e operacionais. Para tanto,

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administraçâo pública, com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam representar gaúos de eficiênci4 economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Administração.

Diante do levantamento rcalizado, constatou-se que a forma mais viável e eficiente de

atendimento as demandas da Secretaria é a contratação de empresa especializad4 com

execução indireta dos serviços, por meio de contrato com empÍesa especializada, visto

que o município não dispõe de estrutura técnic4 pessoal capacitado e equipamentos

adequados para realizar os serviços diretamente.

6- ESTIMATIVA DAS QUÂNTIDADES A SEREM CONTRÂTADAS;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ITEM DESCRTçÃO
NÚMERo
DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO

ANUAL

ESTIMADO

TOTAL
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b"
Servlço técnico espêciallzado em
seguranga da infraêírutura dê
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo

3 Rs 27s,00 Rs 82s,00 Rs 9.900,00

Antônio dos Lo -MA

VATORTOTAT MENSAT VALORTOTATANUAL

7- JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;

Considerando a complexidade e a criticidade das ações voltadas à segurança da

informação no ambiente da administração pública municipal, optou-se pela contÉtação

de serviços técnicos especializados como a solução mais adequada. A segurança da

infraestrutura de rede e hosts requer conhecimento técnico avançado, uso de ferramentas

específicas, atuação pÍeventiva e corretiva contínu4 além de conformidade com normas

e legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A contratação de empresa especializada permitirá a implementação de soluções

integradas e sob medid4 com suporte profissional qualiÍicado e tecnologias atualizadas,

garantindo maior eÍicácia na proteção dos sistemas e das informações institucionais. Esta

abordagem também asseguÍa maior agilidade na identificação e tratamento de

vulnerabilidades, mitigação de riscos e resposta a incidentes, o que não seria plenamente

viável por meio de recursos intemos da administração.

Assim, a escolha por essa modalidade de solução visa atender de forma eficiente, segura

e contínua às necessidades da secretaria municipal Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, promovendo maior confiabilidade, desempeúo e govemança digital no

âmbito da gestão pública.

8-ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

-.,-'.

.JÍuAÇÀd\
**1:-jq6-\

1

R$ 82s,00 R$ 9.900,00
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a) Após a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,

procedeu-se com a pesquisa de valores unitrírios de cada item, com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realizada de forma eletrônica via e-mail; suporte@lyin-

s.com para a empresa LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38

Endereço: AV CAMBOA, N" 42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA,

CEP : 65.020 -260, Telefone : (98) 3248-4 507 I (98) 20 1 6-73 00.

b) constatamos que o valor global da ordem anual é de Rl§ 9.900,00 (nove mil e

novecentos rêâis) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro

paÍa identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o

valoÍ de meÍcado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art.23, da

Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRIÇÀO nl SOIUçÃO COVrO UM TODO;

A solução proposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente. A medida visa garantir a proteção dos sistemas de informação utilizados por

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, asseguÍando a continuidade e a integridade

das atividades administrativas, operacionais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorar e manter

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de segurança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gestão de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

0 Suporte técnico contínuo e capacitação basica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cronograma definido em conjunto com a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, considerando as prioridades e necessidades
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específicas de cada uma. com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI, reduzir riscos

cibeméticos e garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à população.

O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futuas contÍatações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibernética nos

ambientes tecnológicos da administração públic4 prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possam comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma

segura, eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à

govemança digital.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DASOLUÇÃO;

A solução não seú parcelada, uma vez que os serviços a serem contratados são técnica e

operacionalmente integrados, exigindo uma abordagem unificada e coordenada para

garantiÍ a eficácia das medidas de segurança da informação. O fracionamento da

contratação poderia comprometer a consistência das ações, diÍicultar o controle tecnico e

geÍencial, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores e aumentar os

riscos de falhas na proteção da infraestrutura de rede e hosts.

Além disso, a natweza da solução demanda planejamento centralizado, execução

contínua e padÍonização dos procedimentos de seguranç4 o quejustifica a contÍatação de

uma única empresa especializada, capaz de atender de forma global às necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Dessa forma, a não adoção do parcelamento visa garantir a eficiênci4 a economicidade e

a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios previstos na Lei no

14.11312021 §ova Lei de Licitações e Contratos).

AÇÀo
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II.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

A contratação de empresa especializada paÍa prestação dos serviços técnicos em

segurança da informação possibilitará maior economicidade, ao evitar gastos futuros com

incidentes cibeméticos, paralisações de sistemas, perdas de dados e retrabalho decorrente

de falhas na pÍoteção da infraestrutura tecnológica. A atuação preventiva e estruturada

proporcionará maior estabilidade operacional, resultando em gaúos de eficiência e

redução de riscos financeiros e legais para o município.

Além disso, o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado, uma vez que os

servidores municipais poderão concentrar-se em suas atividades finalísticas, sem a

necessidade de desvio de flmção ou alocação para taÍefas de alta complexidade técnica

em segurança da informação, para as quais. em muitos casos, não possuem capacitação

adequada.

A contÍatação também promove melhor aproveitamento dos recursos materiais e

tecnológicos existentes, com a devida organização e monitoramento dos ativos de rede,

possibilitando o uso mais racional e seguro das ferramentas disponíveis.

Em conjunto, tais medidas contribuirão para a modemização da gestão públic4 com

resultados sustentiíveis em termos de desempeúo, controle, govemança digital e

qualidade dos serviços prestados à população.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede

e hosts não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de uma

atividade essencialmente digital, com foco na proteção de dados, sistemas e redes de

comunicação.
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Todas as etapas do serviço envolvem análise, monitoramento, configuÍação e suporte

técnico, sem a geração de resíduos sólidos, emissões atrnosféricas, consumo excessivo de

recursos naturais ou uso de materiais potencialmente poluentes.

Ainda assim, espera-se que a empresa contratada adote práticas sustentáveis, como o uso

racional de energia elétrica e equipamentos, além da promoção de ações que incentivem

a Íedução do consumo de papel e materiais fisicos, contribuindo indiretamente para a

preservação ambiental e para uma gestão pública mais consciente e eficiente.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

Não se faz necessána a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - ANALISE DE RISCO;
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15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÁO DA AQUISIÇÃO;

Com base na analise técnica realizada, declara-se viável a prestação dos serviços

técnicos especializados em segurança da infraestrutura de rede e hosts da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

Contratação

especializada

com suporte
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A contratação é necessária diante da crescente exposição a riscos cibeméticos e da

dependência de sistemas digitais para a execução das atividades administrativas,

operacionais da secretaria municipal. A inexistência de medidas adequadas de proteção

compromete a continuidade dos serviços públicos, a integridade das informações

institucionais e o cumprimento da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de

Proteção de Dados (Lei n" 13.709/2018).

Além disso, trata-se de uma solução compatível com os ÍecuÍsos orçamenlários

disponíveis e que oferece uma excelente relação entre custo, beneficio, segurança e

govemança pública, contribuindo para a modemizaçáo e o fortalecimento da estrutura

tecnológica do Município.

Dessa form4 considera-se tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável a

contÍatação pÍetendida.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

A viabilidade da contratação dos serviços técnicos especializados em segurança da

infraestrutura de rede e hosts está fundamentada em diversos aspectos essenciais para a

administração pública municipal :

1. Necessidade Técnica: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

depende cada vez mais de sistemas informatizados para o firncionamento de suas

secÍetarias. A proteção adequada da infraestrutura de rede e hosts é indispensável

para garantiÍ a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações,

mitigando riscos de ataques cibeméticos e falhas operacionais.

2. Conformidade Legal: A contÍatação é necessária pam o atendimento as

exigências legais, especialmente a Lei Geral de PÍoteção de Dados (Lei no

13.70912018), que impõe obrigações rigorosas quanto à segurança e privacidade

dos dados pessoais tratados pela administração pública.

3. Yiabilidade Econômica: A solução proposta apresenta boa relação custo-

beneficio, pois a prevenção de incidentes de segurança resulta em economia direta

ao evitar perdas financeiras, sanções administrativas e custos emergenciais com

reparos e recuperações.

4. Capacidade Operacional: A contratação de empresa especializada assegura a

disponibilidade de profissionais qualificados e ferramentas atualizadas para o

AUTUAÇA o
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monitoÍamento e manutenção contínua da segurança da rede, superando

limitações técnicas e operacionais da equipe interna.

5. Melhoria da Gestão Pública: A implementação de pníticas modemas de

segurÍrnça contribui para a modemização da gestão de TI, maior confiabilidade

nos sistemas e garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais.

Diante desses pontos, conclui-se que a contratação é viável técnica, operacional e

economicamente, atendendo aos interesses públicos e garantindo a seguÍança e eficiência

da infraestrutura tecnológica municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2025
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07l08l2O2s 1 1de6

PROPOSTA COMERCIAT

1. OBJETIVO

Esta proposta tem como objetivo fornecer uma solução completa para implementação e manutenÉo

do sistema de logs com intêligêncie artificial, cobrindo desde suporte contínuo e licênciamento de uso

para atender as necessidades da Prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA e seus anexos.

2- ESCOPO

O Anallse de Logs com lA é uma solução personalizada para gestão de processos, otimização de

operações e controle de informações, utilizando âs mais recentes tecnologias de desenvolvimento web.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

ITEM DESCRTÇÃO
NUMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL
ESTIMADO

TOTAL

3- VALOR PROPOSTO E DETALHAMENTO

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

ITEM DESCRTçÃO
NUMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

1

SeÍviço técnico especializado em
segurança da inÍraestÍutura de
redê e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantâção de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Sânto
Antônio dos Lopes - MA.

39 Rs 275,00 Rs 10.725,00 Rs 128.700,00

Lyin s ServiÇcs LÍDA SÀC LUiS-À,4ARANHÁO-BRASIL
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I

Serviço técnico êspecializado em
segurança da infraestrutuÍa de
rede e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

38 Rs 27s,00 Rs 10.4s0,00 Rs 125.400,00

Secretaria Municipal de Educação

ITEM DESCRTçÃO
NU MERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL
ESTIMADO

TOTAL

1

servigo técnlco especíalizedo em
segurança da infraestrutura de
redê e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

72 Rs 27s,00 Rs 19.800,00 Rs 237.600,00

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

ITEM DESCRTçÃO
NÚMERo
DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL
ESTIMADO

TOTAL

1

Serviço técnico espcclalizado em
segurança da infraestrutuÍa de
rede ê hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitorâmento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

4 Rs 27s,00 R5 1.100,00 Rs 13.200,00

Secretaria Municipal de Obras, Hebiteção e Urbanismo

Lyrn s Serviços LTDA. SÀo LUts-N/ARANHÁO-BRASIL
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ITEM DESCRTçÃO
NÚMERo
DE HOST

CUSTO

MENSAL

ESTIMAOO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

VALOR

UND

1

Serviço técnico espêcielizado em
segurança da infraestÍutura de
rede e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir â

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal dê Santo
Antônio dos Lopes - MA.

5 Rs 27s,00 Rs 1.6s0,00 R5 19.800,00

Secretaria Municipal da Mulher

ITEM DESCRTçÁO
NU MERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAT

1

Serviço técnico especializado em
sêgurança da infraestrutuÍa de
rede e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, gerâção

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

2 Rs 27s,00 Rs ss0,00 Rs 6.600,00

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ITEM DESCRTçÃO
NUMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMAOO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

7

Seruiço técnlco espêcializado em
segurança da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
lmplantação de soluçôes de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

76 R5 275,00 Rs 4.400,00 R5 s2.800,00

Lyin's Serviços LTDA. SÃo LUiS,MARANHÁO-BRAStL.

6Í-
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Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ITEM oEscRrçÃo
NU MERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

Secretaria Municipal de Comunicação Social

ITEM DESCRTçÃO
NU MERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

1

Serviço técnico especializado em
segurança da infraêstrutuÍa de
rede e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, Beração
de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurançe dos sistemes e dedos da

Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

5 Rs 27s,00 Rs 1.37s,00 Rs 16.s00,00

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

ITEM DESCRTçÃO
NU MERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL
ESTIMADO

TOTAL

1

Seruiço técnlco especlalizado em
segurança da inÍraestrutura de
rede e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluçôes de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando gârantir a

segurança dos sistemas ê dâdos da

Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

2 R5 27s,00 Rs ss0,00 Rs 6.600,00

Lyin s ServrÇos LTDA. SÃC LUiS-À,,lARANHÁO-BRAStL

I
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Serviço técnico espêcíalizado em
segurança da infraestrutuÍa de
rede e hosts, incluindo diagnóstico,
correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurançe dos sistemas e dados da
Prefeiture Municipal de Sento
Antônio dos Lopes - MA.

3 Rs 27s,00 Rs 82s,00 Rs 9.900,00

PLANILHA DE INVESTIMENTOS

(Rsl

51.425

R$ 617.100,m

Valor mensal é de R$ 51.425,00 ( cinquenta e um mil, quatrocentos e vínte cinco reais), sendo um total
geral anual de RS 617.100,00 ( seis centos e dezessete mil e cem reais).

o Valor do Sistema é único e global em um único licenciamento para todas as unidades. Para cada

nova unidade, será adicionado o valor RS 3.500,00 ao recorrente mensal.

Todos os valores podem sofrer realustes após a expiração dessa proposta.

coNDrÇÔES DE PAGAMENTOS

. 100% SISTEMA

1

UN Descrição

t2 Rerorrente Mensal - Sisteúa de logs com Analise por lA

TOTAL 6ERâL AI{UAL

4 - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Prazo em dias.

05

tart do sistêma em produção

05

Fase Descrição

01
Análise de riscos e variáveis de instalação do sistema integrado
oIracional
Alocação de equipe técnica

02
lnício do Projeto;
lmersão Técnica e Operacional, levantamento dos principais processos e
atividades.

03

Lyrn's ServiÇos LTDA. SÃO LUiS-MARANHÂO-BRASIL

05



AUTUAÇÀO
if PROC

1€03
Lyin's

D:VEIOPER SEIVICE

N.25756
SOUCÍTANTE:
PREF, MUN, S, A, DOS LOPES

tvtN's sERvrços tTDA

DATA:

o7lo8l2o2s
REviúO:

1

Ne FOU{A

6de6

05
Eventuais melhoÍias, teste de segurança e autenticação e do portal, de
controle e gerenciamento das aplícações;

06 Entrega Técnica

estes Sistema I 10

10

5 - CAPACTÍAÇÃO

A contratada deverá fornecer capacitação dos usuários-chave em cada processo especificado (e equipe
do projeto), bem como nas suas atividades e funcionalidades do produto, os quais deverão, ao final do
treinamento, estar aptos para a operacionalização da Solução. Os usuários chaves e multiplicadores
serão indicados pela contratante durante o processo de capacitação.

A partir da capacitação dos usuários-chave e da equipe de projeto, A CONTRANTE deverá se

responsabilizar pela multiplicação do conhecimento para as demais equipes, interna e externe,
apoiada no material da capacitação, manual do produto e ambiente de treinamento disponibilizado
pela contratada via internet (interações virtuais).

6 - CONSTDERAçÔES ptruarS

Este documento não inclui a integração com outÍos sistemas, pois é necessário receber a

documentação e o fluxo detalhado dos itens que serão integrados para que possamos elaborar uma

estimativa dê orçamento. Caso o desenvolvimento dessa intêgração seja de responsabilidade da

contratade, será necessário definir esses requisitos previamente.

Esta proposta refere-se somênte aos licenciamentos dos softwares, não há hardware incluso, sendo

estes de responsabilidade do contratante.

Esta prosta não contempla as hospedagens do sistema em nuvem ou local, sendo de

responsabilidade do contratante.

AÍonso ndes Ribeiro Filho. deO iveka Reis.

Socio Administrador

05

Lyin s Serviços LTDA. SÃO LUlS-MARANHÂO-BRASIL
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de agosto de 2

A empresa

LYIN'S SERVICOS LTDA CNPJ: 32.225.92310001-38 Endereço: AV CAMBOA, N'

42, LETRA C, CAMBOA, Cidade: SAO LUIS - MA, CEP:65.020-260, Telefone: (98)

3248-4s07 I (98) 2016-7300.

Prezado (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de apresentar orçamento para a Contratação de

Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e

Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às

demandas da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo, Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, Secretaria Municipal de Comunicação Social,

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de Meio

Ambiente do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

ITEM DESCRIÇÃO
NUMERO
DE HOST

CUSTO

MENSAL
ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico especializado
em segurançâ da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

39

w
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servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.
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Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

ITEM DESCRIÇÃO
NUMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
PORHOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico especializado

em segurança da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

38

Secretaria Municipal de Educação

ITEM DESCRIÇÃO
NÚMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

1

Serviço técnico especializado

em segurânçâ da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de

r,ulnerabilidades, implantação de

soluções de protegão,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

72
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segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

ITEM ooscruçÃo NUMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico especializado

em segurança da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

4

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

ITEM DESCRIÇÃO
NUMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
PORHOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico especializado
em segurança da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

6
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segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.
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Secretaria Municipal da Mulher

ITEM DESCRIÇAO
NUMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Sewiço técnico especializado

em segurança da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de

wlnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes MA.

2

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

ITEM DESCRIÇAO
NUMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico especializado

em segurança da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

16
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Secretaria Municipal de Comunicação Social

ITEM DESCRIÇAO
NUMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico especializado

em segurança da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

5

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

ITEM DESCRIÇÃO
NUMERO
DE HOST

CUSTO
MENSAL

ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

I

Serviço técnico especializado
em segurançâ da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

2
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segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.
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Luana Trabulsi Napoleão Me donçd Castro

SecretLria Municipal de Planejamento e Administração

fl"*n* L ,Êi". 0^,,*-Â*-." Hádilla da Sltvá Campos Êorgei (l

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

tr[ L-'Ll' )ít-§-
Inoan Silva da Fonseca

.w

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ITEM DESCRIÇÃO
NUMERO
DE HOST

CUSTO

MENSAL
ESTIMADO
POR HOST

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
TOTAL

1

Serviço técnico especializado

em segurança da infraestrutura
de rede e hosts, incluindo

diagnóstico, correção de

vulnerabilidades, implantação de

soluções de proteção,

monitoramento, geração de

relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

3

Secretário Municipal De Educação
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Secretii,ria Municipal De Saúde E Saneamento

l.-earuoPo oA 6 iwA 0tÀütrf4ô
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

fl,v\e,t&Â

Francisca Carvalho Araújo de Sousa

Secretária da Mulher

Elias Luis de Carvalho Bisneto

Secretrírio Municipal de Agricultura, PecuiáLria e Abastecimento

AUTUAÇAO
lfPR

C**** L^* Ao cb^w.,
@o,rsa.
Secretário Municipal De Comunicação Social

a
Rodrigo de Oliveira Lucas

Secretário Municipal De Triânsito, Transporte e Mobilidade
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ÓnCÃO RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo, Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal
de Agricultura Pecuá,ria e Abastecimento, Secretaria Municipal de Comunicação Social,

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

r. DO OBJETO

l. I . Abertura de procedimento licitatório para formação de

Registro de Preços tendo por objeto Contratação de Serviços Técnicos Especializados de

Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Juvenrude e

Trabalho, Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Secretaria Municipal
da Mulher, Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria

Municipal de Comunicação Social, Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e

Mobilidade, Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

L3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÁO

2.1 A crescente dependência de sistemas informatizados e redes corporativas para a
execução

das atividades públicas toma essencial a adoção de medidas eficazes de segurança da

informação. Atualmente, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
enfrenta desafios relacionados à pÍoteção de dados, integridade de sistemas e prevenção

de acessos não autorizados, o que pode comprometer o funcionamento das atividades
administrativas, operacionais e assistenciais das secretarias municipais.

Dessa form4 justifica-se a necessidade de contratação de serviços técnicos especializados
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em segurança da infraestrutura de rede e hosts, com o objetivo de implementar práticas e

soluções que garantam a confidencialidade, integridade e disponibilidade das

informações e dos Íecursos tecnológicos. A adoção dessas medidas visa prevenir
incidentes cibeméticos, melhorar o desempeúo dos serviços prestados à população e

tender as exigências legais relacionadas à segurança da informação, como a Lei GeFdlulUAçÂOa

de Proteção de Dados (Lei n'13.709/2018)

A contratação contribuir{ ainda, para a modemização da gest?io pública, promovendo

maior confiabilidade nos sistemas e garantindo suporte adequado às ações desenvolvidas
pelas secretarias envolvidas.

2.2 A corrhaÍação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteizz o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no aÍ. 18,

§1'da Lei 14.11312021.

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão Prestar os Serviços abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas de

preços realizadas.

|l\'' '""rc,f9--

f."*

Secretaria Municipat de Ptaneiamento e Administração
ITEM DESCRTÇAO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

39

Secretaria Municipat de Saúde e Saneamento

ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST

1

Seniço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de Íelatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

38

Secretaria Municipat de EducaÇão

ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST
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Serviço técnico especializâdo em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

.,.JilAqÀo
pRoC

1

['

Secretaria Municipal de Assistência Sociat, Juventude e Trabalho

ITEM DESCRTÇÃO NUMERO DE HOST

7

Serviço úécnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

4

Secretaria Municipat de Obras, Habitação e Urbanismo

ITEM DESCRTÇAO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, corÍeção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

6

Secretaria Municipat da Muther

ITEM DESCRTÇAO NUMERO DE HOST

1

Seruiço técnico especializrdo em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitorâmento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

2

Secretaria Municipat de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ITEM DESCRTÇAO NÚMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializodo em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

16
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4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1 . Regime de Execução

A execução dos serviços se dará sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme
previsto na Lei no 14.13312021, sendo os pagamentos realizados de acordo com os

serviços efetivamente prestados e atestados pela fiscalização designada pela

Administração.

4.2. Loczl de Execução

Os serviços serão executados nas dependências das secretarias municipais da Prefeitura
de Santo Antônio dos Lopes - MA, incluindo, mas não se limitando, às unidades da

Secretaria de Planejamento e Administração, Saúde e Saneamento, Educação, Assistência

Social, Obras, Agricultura, entre outras, conforme a demanda e cronograma definidos
pela Administração.

Secretaria MunicipaI de Comunicação Social U

NUMERO DE HOSTITEM DESCRIÇAO

1

Serviço úécnico especializádo em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando gaÍantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

5

Secretaria Municipat de Trânsito, Transporte e Mobitidade

ITEM DESCRTÇÁO NUMERO DE HOST

L

Serviço técnico especializado em segurança da
infrrestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

2

Secretaria Municipat de Meio Ambiente

ITEM DESCRTÇAO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

3
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4.1. f,'orma de Fornecimento

A prestação dos serviços deverá oconer de forma continua, programada e sob demanda,

conforme solicitação da Administração Municipal, respeitando os pÍzvos estabelecidos

no contrato e no cronogrÍrma de execução.

A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade de equipe técnica qualificada para

execução dos serviços, com suporte remoto e presencial, quando necessário, além de

apresentar relatórios periódicos com o detalhamento das ações realizadas.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO

5.l A solução proposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA. A medida visa garantir a proteção dos sistemas de informação utilizados
pelas diversas secretarias municipais, assegurando a continuidade e a integridade das

atividades administrativas, operacionais e assistenciais.

A empresa contratada seú responsável por avaliar, implementar, monitorar e manteÍ

soluções de segurança que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração

pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de segurança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gestão de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

f) Suporte técnico contínuo e capacitação básica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cÍonograma definido em conjunto com Í§
secÍetarias atendidas, considerando as prioridades e necessidades específicas de cada

uma. Com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI, reduzir riscos ciberneticos e

garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à população.

O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade
pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública
durante a vigência do registro.

A contratação garantirá a manutenção das condições de segurança cibemética nos

ambientes tecnológicos da administração pública, prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possíveis incidentes digitais que possÍrm comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma
segura, eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e
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com a legislagão vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à
govemança digital.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 Informamos que as despesas decorrentes da presente contÍatação correÍão à conta de

recursos orçamentarios próprios, consignados no oÍçamento vigente, vinculados à

seguinte dotação:

Unidade Orçamentária Ação

Secretaria de

Administração

Planejamento e Manutenção e

Secretaria de

Administração

Funcionamento da

Planejamento e

Secretaria de Assistência Social,

Juventude e Trabalho

Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Assistência Social,

Juventude e Trabalho

Secretaria de Educação Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Educação

Secretaria De Saúde E Saneamento Manutenção e Funcionamento da

Secretaria De Saúde E Saneamento

Secretaria de Obras, Habitação e

Urbanismo

Manutenção

Secretaria de

Urbanismo

Funcionamento da

Obras, Habitação e

e

Secretaria da Mulher Manutenção e Funcionamento da

Secretaria da Mulher
Secretaria de Agricultura, Pecuá'na e

Abastecimento

Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Agricultura, PecuiíLria e

Abastecimento

Secretaria De Comunicação Social Manutenção e Funcionamento da

Secretaria De Comunicação Social

Secretaria De Trânsito, Transporte e

Mobilidade
Manutenção e Funcionamento da

Secretaria De Trânsito, Transporte e

Mobilidade

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VrcÊNCrA

7.1 O ptazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contÍato, e o prazo de

vigência da ata é de l2(doze) meses, podendo ocorreÍ a prorrogação de vigência do

contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.133/2021.

8. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessiírio o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 da Lei Federal 14.133 12021.
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",iflv) l8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação juridica:

úPR

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresiíria ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

tÍata o art. 107 da Lei n'5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regúaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TituloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n" 5.452, de 1o de maio de 1943;
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto conhatual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apÍesentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empres4
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apÍesentação

da proposta;

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contríbeis referentes ao periodo de

existência da sociedade;

e) É admissível o balanço intermediifuio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da

última auditoria contribil-Íinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de indices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realiável a Longo

Pruzo

Passivo Circulante + Passivo Não

R



Circulante

Ativo Total

SG = Passivo

Circulante
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Circulante + Passivo Não

AüÍuAç10
ccút ç

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

h) As empresas que apÍesentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de 7o (xx por cento) do valor estimado da

contÍatação ou do item pertinente;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 'ama
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiv4 os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliaçáo da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caÍáteÍ competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patamaÍes mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

QualiÍicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que compÍove que a licitante executou ou esú executando, de maneira

satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da

presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o aÍ.67 da Lei 14.113121.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor será realizada mediante procedimento licitatório,
preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
conforme estabelecido no art. 28 da Lei no 14.13312021 §ova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

A opção pelo Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza comum dos serviços

contratados, pela ampla concorrência que o meio digital proporciona, e pela busca da

economicidade, eficiência e celeridade processual.
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9.2 Critérios para Julgamento R

a) O julgamento das propostas será realizado com base no critério de menor preço global
por item

b) A proposta vencedora será aquela que, atendendo plenamente aos requisitos tecnicos

e legais, apresentar o menor custo para a Administração.

10. MoDELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompaúada e fiscalizada pela

servidora Francisca de Sousa Castro, nomeado sob a portaria no 04812025 - GPSAL dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa atribuição, nos

termos do artigo I 17 da Lei 14.133/2021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contÍato, determinando o que for necessiirio para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contÍato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante teÍceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a servidora Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro,

nomeado sob a portaria n" 002/2025 - GPSAL, com atribuições administrativas e a função

de administrar o contÍato, desde sua concepção até a finalizaçáo, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contÍato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução atÍavés de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;
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10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
p.UÍÜAçAO

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contÍato.
eaoc

I
t

11. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRTTERIOS PARA MEDrÇAO E
PAGAMENTO

I I .1 . O recebimento do objeto do contÍato, decorrente da referida contratação, se dani

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

I1.2. O paganento será realizado no prazo mríximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatur4 através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133121.

I I .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgão contÍatante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

12.1 . São obrigações da empresa contratada:

a) Executar os serviços conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de

Referênci4 no edital e na proposta apresentada, observando os padrões de qualidade,

desempeúo e pr.vos acordados;

b) Disponibilizar equipe técnica qualificad4 composta por pÍofissionais com experiência

comprovada na área de segurança da informação e infraestrutuÍa de redes, conforme

exigido nos critérios de habilitação;

c) Garantir a conÍidencialidade, integridade e disponibilidade das informações

acessadas ou tratadas durante a execução dos serviços, responsabilizando-se por qualquer

vazamento de dados, perda de integridade ou incidente de segurança que decorra de sua

atuação;
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d) Manter sigilo sobre todas as informações e dados aos quais tiver acesso em pzãe !4
execução do contÍato, não podendo utiliá-los ou divulgáJos, salvo por determinação
judicial ou autorizaçâo expressa da Administração;

e) Fomecer todos os equipamentos, softwares, ferramentas e materiais necessários à-.

execução dos serviços contratados, quando aplicávert f
f) Cumprir todas as normas técnicas, legais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

ambientais e de segurança da informação aplicáveis;

g) Apresentar relatórios técnicos periódicos contendo a descrição dos serviços realizados,

vulnerabilidades identificadas, ações corretivas adotadas e recomendações de melhoria;

h) Prestar suporte técnico remoto e/ou presencial, conforme necessidade e demanda da

Administração;

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a

terceiros em decorrência de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 durante a execução dos

serviços;

j) Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou defeitos decorrentes da má execução

dos serviços, dentro dos prazos estabelecidos pela AdministÍação;

k) Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

l) Cumprir fielmente todas as disposições contÍatuais, bem como as instruções e

determinações da fiscalização designada pela Administração Pública.

13. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Administração Pública contratante, por meio de suas secretarias

e setoÍes competentes:

a) Providenciar as condições adequadas para que a contratada possa executar os serviços,

inclusive garantindo o acesso aos ambientes, sistemas e informações necessários, de

forma segura e controlada;

b) Designar formalmente um fiscal ou equipe de fiscalização do contrato, responsável por

acompanhar e avaliar a execução dos serviços, registrando eventuais ocorrências e

solicitando coneções quando necessário;

c) Analisar e aprovaÍ os relatórios técnicos e documentos apresentados pela contratad4
indicando ajustes ou complementações, quando couber;

d) Efetuar os pag.rmentos devidos à contratada, conforme os serviços prestados, desde

que devidamente atestados pela fiscalização e de acordo com os prazos e condições

estabelecidos no contrato;

e) Comunicar formalmente à contratada, com a devida antecedência, quaisquer alterações

no escopo, cÍonograma ou condições de execução dos serviços;

.,r Í UÀÇ AO

PROC
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f) Garantir a segurança e integridade das instalações e equipamentos sob responsabilidade

da Administração que forem utilizados ou acessados durante a execução dos serviços;

g) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços, sempre

que solicitado pela contratada;

h) Zelu pelo cumprimento das cláusulas contratuais, adotando as medidas

administrativas e legais cabíveis em caso de inadimplemento, descumprimento contratual

ou falhas na prestação dos serviços.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontÍatação

\

*"",y§-

15. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

15.1 O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar
os serviços prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência.

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.133/2021 e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de 2025.

15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente paÍa dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado
que outro possa seÍ.

(Santo Antônio dos Lopes - MA), em l1 de agosto de2025.

)*nu 4:*\,J, t1"1,6k,:Jc h,ti^[,16 ll"r+*l
iuanarr@

Secretiirria Municipal de Planejamento e Administração

-H-;&tt- .t ,$r,\uo Qo*o Ro*.
Hádir@

SecretáLr:ia Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Inoan da Fons

Secretilrio Municipal De Educação
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Blenda Cristina C Araújo lUÍUAçAL

Secretária Municipal De Saúde E Saneamento úLú ead

}€l;lqOyo r)à ç iUJ/ Ol,t..rú..d(HA
Leandro da Silva Oliveira

Secretiírio Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Francisca Carvalho Araújo de Sousa

Secreüária da Mulher

fur.'!.*., J. C"-.!!* fu"-b
Elias Luis de Carvalho Bisneto

Secreúrio Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Gus Lopes de Sousa.

Secretário Municipal De Comunicação Social

Rodrigo de Oliveira Lucas

Secretário Municipal De Trânsito, Transporte e Mobilidade

./ 1,,-, /2,.,
Joaquim Quinco de Lima Neto

Secretario Municipal De Meio Ambiente

I
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Art. 1a. Nomear UIANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAUJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICrrAç{O da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Sil
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5II2O25. GPSAL
A PR.EFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 10. Nomear f--U94lS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publigue-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTANH N'053/2025 - GPSAL
A PRXFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.1.331202L.
RESOLVE
Art. 10. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.

Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data da sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA" 10 de Janeim de 2025.
Publigue-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendolça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

FORTARH N' 04812025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
R.ESOLVE

tut. 10. NomeallBggl.A DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de,FISCAL DE CONTRATO DE
pICITAÇÀO da Secretaria Municipal de Planejamento

..c Administr6o do município de Santo Antônio dos

LoPes - ffi'v Á.rt. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANIONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Pullique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúu1si Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O4SI2O25 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições conüdas na Lei Federal 1.4.13312021.
RESOLVE
Art. 10. Nomear çSNCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

-rüúcípio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
pu-blicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAI

PORTARTA N' O5O|2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçóes contidas na Lei Federal 14.13312021,. Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
*Ir"tL 
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos Lopes - MA

Prefelta Clbelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Sllva

EXPEIlIENIE
O Diário oficial do MuDicípio d€ Santo Artonio dos
lrpes - MÀ Criado pela lli N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, êtclus.i\râmente na forma eletrônica, é
l'me púücaçáo dà Admüiistração Dircta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
ArtoEio dos l,opes pod€rão s€r consultadas atravós
da int€met, por Eeio do seguinte erdereço:
https:/ lvww.stoaDtoniodoslopes.mâ.gov,bÍ/diario
Para pesquisa por qualquer torEiô ê utilizâção de
fiItsls, acesse
https :/^Mww. stoantoniodoslopes..ma. gov.br/diario.
As cotrsult8s, p€squisas e downlôad são de acesso
gratuiüo e independerte de qualquer cadâstro.
ENIIDADE
Prefeitura Muricipal de Sarto Antonio dos lrpes -
MA
CNPJ: 06.172.7200001-10, Prefeita Cibelle Tra.bulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Ender€ço: Av. PresideÁte VâÍgâs, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-nail:
tÍ@stoantoniodoslopes.ma. gov. br
Site : https :/rivww.süoanüoüodoslopes.ma. gov.br

Gabinete da Prefeita

PORTAffA N' 256/2025 . GPSAI
A PREFEITA Do MUNICÍpto DE sANTo ANToNto
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
RXSOLVE
Art. IO. Destituir VANDERIENE DOS REIS ARAÚJO
SOARES, da função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal da Mulher do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portâria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 13 de março de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.

Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRNFEITA MUNICIPAI

.PORTARIA N' 257120.25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.1331202L.
R.ESOLVE

Art. 10. NomearslEtrl €fl#trllüt LIMA BRAGâ,
para ocupar a tunçáo de FISCÀL DE CONTRATO DE

. LICITAÇÃo da Secretaria Municipat da Mulher do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposÍções em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 13 de março de 2025. \
Publigue-se, Registr€ e Cumpra-se. ,^UTUAÇÀO i,,

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva ,,u. ppoc , r, -, ]
PRIFEITAMUNICIPAT {',.;,iM?- l

codiso idêntificador: \ 
ffí-." 

*"*"*'
82edeocBdfe67OnOd8a36Oc8453b6226e833a1ê3993beg9Í8cd596545údÚaddz---'-
342e654ê87êd7a326ceabd3bÍ6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

aiar{o i-
Dlirlo Oflclal do Munlciplo

Prefeitura Municlpal de Santo Antonlo dos
LoPes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela tai N' 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeita Cüeüe Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

^NroNroDos 
*-,Éf"'§,í31H"

Prefeitura Mudcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vô.gas, 446, Centm, Prefeitô Cibelle Trabulsi Napoleáo
Mendonça Dâ Silva

Pâra consultar a veracidade da púlicaçào âcesse httpsr//wwl^/ stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficiâl/l867
Edição no n'45I2025
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PORTARIA N" lOO/2025 - GPSAL PREFEITA MUNICIPAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhâo, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal nq 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispôe sobre a alteração e criaçáo da estrutura dos

órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuiçóes, dos cargos
comissionados e suas respectivas remuneraçôes,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras providências'.
R.ESOLVE

Art. 1e. Nomear JERISVAN SANTOS LEAL, para
ocupar o cargo de COORDENADOR DE AÇÓES
CULTURAIS do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, retroagindo seus efeitos legais a partir de

01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em

contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 dejaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFETTA MUNICIPAL

HüIicação:28/01
.uÍu

PORTARIA N' 101/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhâo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal no 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos

órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estruturâ administrativa anteriores e dá
outras proüdências'.
RESOLVE
ArT. 1E. NOMEAT JOSÉ RONALDO BELLARD
PEREIRA, para ocupar o cargo de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, r€troagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

OC

PORTARI,A N' IO2I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE S NIO,
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso-üâs
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.1332021.
RXSOLVE
Art. 1e. Nomear qB,UANE DE SoUSA LIMA DA
SILVA, para ocupar a função de IISCAL DE
coNTRATo DE LICffAÇÃo da Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaúa entrará em ügor na data de sua
publicaçâo, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de Janeiro de 2025.
Publigue-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRNFEITA MUNICIPAT

PORTARTA N' IO3I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal n0 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos

órgãos do Poder Executivo do Municipio de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remuneraçôes,
fixando princípios e diretrizes de gestáo e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras proúdências'.
R.ESOLVE

Art. le. Nomear RAYNARA RAYSSA SAMPAIO LIMA,
para ocupar o cargo de DIRETOR (A) DO CENTRO
DE SAÚDE DA MULHER do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicaçào, retroagindo seus efeitos legais a partir de

01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 dejaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' IO4I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

rtv-

Município de Santo Antônio dos Lopes -

Prefeiturà Municipal de Sa[to Antonio dos Lopes - MA, Av. Pr€sidenle Vargas, 446, Cetrtro, Prefeitâ Cibele Trôbulsi Napoleão
MendonÇa Da Silva

Parâ cohsultar a veracidâde da púlicaçâo acesse hths://www.stoântoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficiaul834
Edição no n"19/2025
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EXPEI'IENTE
O Diiário Oflcial do Município de Sânto Â.Dtonio dos

l,opes - MA. Criado p€la Lei N' 16 de 09 de Outúm
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrô.nica, é

u.Eâ pu.blicação da Admidstração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Difuio OEcial Eletrônico de Santo
Antooio dos Lopss poderão ser consultadas através
ala inteflret, por meio do seguinte endereço:
https:/ 

^Iww. 
stoartoúodoslopes.ma. gov.br/diario

Para pesquisa por qualquer termo e utüizaçáo de
filFos, acesse
https:/ 

^,ww. 
stoantoniotloslopes.ma. gov. br/diario.

As consultâs, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independeÂte de qualquer cadastro.
ENIIDÂI}E
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeitâ CibeUe Tra-bulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Ender€ço: Av. Prssidente V8rgas, 446, Centro
Telefone: {99).3666 1191 e'mailr
h@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https:/ 

^rww.sioantododoslopes.Ea.gov.br

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N' 262I2O25.GPSAI,
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, e a "Lei
Municipal n'19 de 28 de novembro de 2017, no seu
tut.30,
RESOLVE
Art. 1e Conceder LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade
a servidora CRISTIANE DA COSTA E SILVA SOUSA,
nomeada através da Portaria n"218/2010, exercendo
o cargo de AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS

DIVERSOS-SEDE, a ser usufruída no período de 03
(três) meses a contar de 10 de março à 11 de junho
2025.
Art. 2a Durante o período da licença-prêmio, o(a)

Diiário Ofrcial Eletnínico Edição n' 50/2025 Publicação: 24lO3nO25

servidor(a) fará jus à remuneração correspondente ao

seu cargo, nos termos da legislação ügente.
Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 24 de março de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trúulsi Napoleáo Mendonça
Secretária Municipal de
Administração
Portaria n' 0212025-GP

Planej a

PORTARIA N' 26312025 - GPSAI.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçóes contidas na Lei Federal 14.1331202L.
RESOLVE
Art. lq. NomeaUoENlLSoN DA SILVA NUNES, para
ocupar a funçáo de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO dâ SecretarÍa Municipal de Comunicação
Social do município de Santo Antônio dos Lopes -

MA.
Art. 2q. Estâ Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 24 de março de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAI

Códlgo idênbficador:
82êdeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1 ê3993bê99lacds9654Sd30bâdd7
342ê654e87ed7a326ceaH3bf6ecec7957a654dêoda2bâegde0027accd0dc3

Pr€feitura Municipal de Santo Ântonio dos lopes - MA, Av. Presidente Vargôs, ,146, Centro, Prefeita CüeIe Trabulsl Nôpoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse https:/ À rw.stoantoniodoslopes.mâ.gov.br/diariooficiavlSTS
EdiÇão no n"502025

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeita Ctbelle Tmbulsi Napoleão Mendonça Da Sllrra
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Página I

EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do Mudcípio dê Sarto Antoúo dos

Lopes - MA. Cnado pela l"ei N' 16 de 09 de Outubm
de 2017 l, exclusivametrtr na forma eletrônica, é

uma publicaçâo da Administraçâo Dü€tá deste
Município.
ACERVIO
As ediçóes do Diírio OEciâl Eleffiúco de Santo
AntonÍo dos 1,oi6s poderáo sar consultadas através
da Ínternet, por Eeio do seguinte endereço:
https://wrvw.stoaDt Diodoslopês.ma.goy.br/diario
Para pesquisa por quôlquer termo e utilização de
filaos, âcesse

htttr)s :/.rttrww. süoanüouiodoslopes.ma. gov.bridiario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e hdependente de qualquér cadash.o.

ENTIDN)E
Prefêitüâ MuDicipôl de Satrt! Anüonio dos Irpos -

MA
CNPJ: 06. 172.72010001-10, Prefeita Cibslle Tralulsi
Napolêão Mendonça Da Silva
Endercçor Av. Pr€sidente Vargas, tt46, Centro
Telêfone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoDiodoslopes.ma. gov.br
Site: hüps://www.stoa.ntoEiodoslopes.ma. gov.br

Diário Oâcial Eleffinico Edição SupleneDtar n' 82025 Ptülicação: 1310712025

CódUo identificador:
82edeoc8dte670r8d8a360c8453b6226€833â1ê3993be9Sf8cd596545d30badd7
342e654€87ed7a326€eâ.bd3bÍ5ecec7957a654de0da2bae9de0027àccd0dc3

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Dliírio Onctal do MuDlcíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.72010001-10 Criado pela LeiN" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Sitva
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

ÀÇAU

Gabinete da Prrfeita

PORTARI,A N' 062/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgànica do
Município de Santo Atrtônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
R.ESOLVE

Art. 1s. NomearJOSE HENRIQUE LOPES MOURA,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÁO da Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 10 de Janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CentJo, Prefeita CibeIe Trabulsr Napoleão
MeDdonça Da s va

Pala consultôr a veracidade da publicaçào acesse httpsr//wrnr.stoantoniodoslopes.xda.gov.br/drariooficiavlST4
Edição no Suplementar n'8/2025

Diário O
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

PrefeitÂ Clbelle Trabulsl Napoleão Mendonça Da Silva
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Página 3 Diário OEcial Eleffinico Ediçâo n' 44/2025 Publicação: 12103 12025

deficiéncia ou com mobilidade reduzida;
Ill - pelo menos um dos itinerários que comuniquem
horizontal e verticalmente todas as dependéncias e

serviços do edificio, entre si e com o exterior, deverá
cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata
esta Lei; e distribuindo-se seus equipamentos e

acessórios de maneira que possam ser utilizados por
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida.
Art. 13. Os locais de espetáculos, conferências, aulas
e outros de natureza similar deverão dispor de
espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira
de rodas, e de acompanhante, de acordo com a
ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de
acesso, circulação e comunicaçáo.
CAPITULO V
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE
TRANSPORTE COLETIVO
Art. 14. Os veiculos de transporte coletivo
deverão cumprÍr os requisitos de
acessibilidade estabelecidos nas n
especificas.
CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 15. Esta Lei será regulamentada
que couber, em prazo a ser

ornas ré\uffgÂo

Art.8a Os sinais de tráfego, semáforos, postes de
iluminaçào ou quaisquer outros elementos verticais
de sinal2ação que devam ser instalados em itinerário
ou espaço de acesso para pedestres deverão ser
dispostos de forma a nâo dificultar ou impedir a
circulaçâo, e de modo gue possam ser utilizados com
a miíxima comodidade
Art. 9e Os semáforos para pedestres instalados nas
vias públicas deveráo estar equipados com
mecanismo que emita sinal sonoro suave,
intermitente e sem estridência ou com mecanismo
alternativo, que sirva de guia ou orientaçáo para a

travessia de pessoas portadoras de deficiência üsual,
se a intensidade do fluxo de veÍculos e a
periculosidade da via assim determinarem.
Parágrafo único. Os semáforos para pedestres
instalados em vias públicas de grande circulação, ou
que deem acesso obÉgatoriamente estar equipados
com mecanismo que emita sinal sonoro suave para
orienüação do pedestre.
Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão
ser projetados e instalados em locais que permitam
sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida
Art. 11. A instalação de qualquer mobiliário urbano
em área de circulaçâo comum para pedestre que
ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência
deverá ser indicada mediante sinalização tátil de

alerta no piso, de acordo com as normas técnicas
pertinentes.
CAPM]LO N
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFICIOS PUBLICOS
OU DE USO COLETIVO
Art. 12. A construção, ampliaçâo ou reforma de
edifícios públicos ou privados destinados ao uso
coleüvo deverâo ser executadas de modo que sejam
ou se tornem acessiveis as pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida.
Parágrafo únÍco. Para os fins do disposto neste artigo,
na construçâo, ampliaçáo ou reforma de edifícios
públicos ou privados destinados ao uso coletivo
deverão ser observados, pelo menos, os seguintes
requisitos de acessüilidade :

I - nas áreas exteruas ou internas da edificaçâo,
destinadas a garagem e a estacionamento de uso
público, deverão ser reseryadas vagas próximas dos
acessos de circulaçáo de pedestres, devidamente
sinalizadas, para veiculos que transportem
pessoas portadoras de deficiência com dinculdade de
locomoção permanente;
Il - pelo menos um dos acessos ao interior da
edificaqáo deverá estar livre de barreiras
arquitetônicas e de obstáculos que impeÇam ou
dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de

dehnidio pelo Executivo Municipal a partir do inicio
da sua úgência.
Art. 16. As despesas com a execuçáo desta Lei
correráo por conta de verba própria
consignada no orçamento ügente.
Art. 17. Esta Lei eDtra em vigor na data de sua
publicaçâ0.
Santo Antônio dos LopesÂ"íA, 12 de março de 2025.
GABINETE DA PREFEITA
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita MunicipâI

PORTARH N' 25412025. GPSAI.
A PR.EFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RNSOL!'E
Art. 1q. NomeaTJDUARDO DA SILVA ALVES VALE,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente do município de Santo Antônio dos Lopes -

MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na datâ de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

r cRoL n<-7'
çt -:-J+>

por ,no

ANTONIO DOS LOPES-MA, 12 de março

Prefeitura MuÍricipal de Sarto AntoÍrio dos topes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleáo
Mendonça Da Silva

Para consultar a veÉcidade da púlicâção âcesse https://www.stoantoniodoslopes.ha.gov. br/diariooficial/l 86 6

Ediçáo no n'44/2025
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EM/IO DA PROPOSTA FINAI E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO cclsal2025@gmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II E §§

1a e 34, DA LEI FEDERAL Na 14.133/2021. Santo
Antônio dos Lopes - MA, 12 de Março de 2025.
INOAN SILVA DA FONSECA - SECRETÁRTO.
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ,JÍUAÇAU

p«oo
Críigo identificôdor
82êde0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be994qd5965
342e654e87ed7a326cêahd3bÍ6ecec7957a654de0dâ2baegde0027

Prefeitua Municipal

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE No 08.2025 - INEX.
CONTRATANTE: SEC. MUN. DE SAÚDE E

SANEAMENTO. CONTRATADA(O): A C DE SOUSA
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO DA
SAUDE. OBJETO: contratação de empresa
especializada em assessoria e consultoria na área da
gestão da saúde, para atender a Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento Básico de Santo Antônio dos

Lopes/MA, conforme termo de referência. DATA DA
ASSINATURA: 06 de Março de 2025. VIGÊNCIA: 06

de Março de 2025 a 06 de Março de 2026.
CONTRATO Na: 20250027. VALOR TOTAL: R$

102.000,00 (cento e dois mil reais). PROGRAMA DE
TRABALHO: Exercício 2025 Atividade
0601.101220037.2.029 Manut. e Funcionamento da

Sec. de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa juridica, Subelemento
3.3.90.39.05, no valor de R$ 102.000,00. BLENDA
CRISTINA COSTA ARAUJO. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAçÀO NO

2IA,2O25, OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUTSIÇÃO DE MATERIAL
ESCO[Á.R, DESTINADO A AUXILIAR AS ATI!'IDADES
PEDAGÓGICAS NAS ESCOLAS DE ENSINO
INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES - MA. CONTRATANTE: SEC. MUN. DE
EDUCAÇÃO - SEMED. CONTRATADA(O): ZAV
DISTRIBUIDORA. DATA DA ASSINATURA: 1O dE

Março de 2025. VIGÊNCIA: 10 de Março de 2025 a

31 de Dezembro de 2025. CONTRATo N0: 20250048.
VALOR TOTAL: R$ 8.838,63 (oito mil, oitocentos e

trinta e oito reais e sessenta e três centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2025
Atividade 0401.721220037 .2.009 Manut. e Funcion.
da Sec. de Educaçáo , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.99, no valor de R$ 8.838,63. INOAN SILVA
DA FONSECA. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleâo Mendonça da Silva
PREFEMA MUNICIPAL

PORTARIA N' 25512025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA,
considerando o disposto na Lei completar n'01/2015
e na Lei Municipal n"008/2011, e suas alterações.
RESOLVE
Art. 1a Conceder LICENÇA PRÊMIO, por assidüdade
a servidora AIRES DE SOUZA OLIVEIRA, nomeada
através da Portaria n"24212012, exercendo o cargo de
PROFESSORA, a ser usufruída no período de 03
(três) meses a contar de 10 de março à 10 de junho
de 2025.
Art. 2e Durante o período da licença-prêmio, o(a)
servidor(a) fará jus à remuneraçâo correspondente ao
seu cargo, nos termos da legislação úgente.
Art. 3q Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 12 de março de 2025.
Publigue-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração
Portaria n' 0212025-GP

Código jdêDh6côdor:

82ede0c8dfe670l/8d86360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd5S6545d30badd7
342e6íe87êd7a326ceald3b6êcec79s7a654de0da2baegdeo027accdodc3

Comissào de Contmtaçáo de
Ltcitações

AVISO DE DISPENSA DE NC 315/2025
\Y pRocrsso ADMTNISTRATIVo 315/2025 A

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES . Iú{R{]VHÃO, torna
público para conhecimento dos interessados a
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério
de julgamento MENOR PREÇO, objetivando obter a
melhor proposta Aquisiçáo de Aparelhos de Ar-
condicionado, para atender a demanda da Secretaria
de Educação do Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.,, conforme condiçôes constantes neste
Termo de Referência, Anexo I deste Aviso,
DISPONIVEL EM
(https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/avisos),
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA
PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Até dia 77103t2025, às 17h - Horário
dE BTASiIiA -DF . ENDEREÇO ELETRÔNICO PARÂ

Prefeitura Municipâl de Sânto Ântonio dos topes - MÁ, Av, Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeitô Cibelle Trabulsl Napoleão
Mendohça Da Silva

Pârâ consultar a veracidade da púlicaçào acesse httpsrríryw.stoartoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1866
Ediçáo no n'44/2025
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela l€i N' 16 de 09 de Ouhrbro
de 2017 l, erclusi\rômente na fonna elehônica, é

',ma pullicação da AfuÍuistração Dtetâ deste
Mu.uicípio.
ACERVO
As ediçôes do Diário OEcial Eleffinico de Santo
Ántonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da inüernet, por meio do seguinie eDdercço:
https://www.stoartoniodoslopes.ma. gov. br/diario
Para pesquisa por qua.lquer tBrmo e utilização de
6ltros, acesse
https:/Âuww.stoantododoslopes-Ba.gov.br/diario.
As coDsultâs, pesquisas e download são de acesso
gratuiio e indêpendeDte de qualquer cadastÍo.
ENIIDADE
Prefeitua Mullicipal de Santo Anionio dos Lopes -
MÁ
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefêita Cibelle Trabulsi
Nâpoleáo Mendonça Da Silva
Endercço: Av. Presidente Vargss, a146, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https :/lwww.stoanbniodoslopes. ma. gov.br

Gabinete da Prefelta

PORTARIA N' OO1i2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funções grratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal n0 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOLVE

Diiírio Oficial Eleronico Eüçãô n" ll20Z5 PúIicação: 021011?.025

Art. 10. Nomear RIBAMAR ANDERSON DE SOUSA
SILVA, portador de RG Na 0400867520100 SSP/MA e

CPF N0 606.370.923-17, para ocupar o cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E

FINANÇAS do município de Santo Antônio dos Lopes
.MA.
Art. 24. O Secretário Municipal de Orçamento e

Finanças será Ordenador de Despesas das contas
públicas, sendo responsável pela Gestáo e

Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ne

06.t72.72010001-10.
Art. 3e. Esta PortaÉa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAL

ÇAo

código identifrcador:
82ede0cBdfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993beggí8cds9654sd30badd7
342e654e87ed7a326ceahd3bf6ecec7957a654de0dazbae9de0027accdodc3

çORTÀXJA N' OO2I2O25 - GPSAL
ípnrrrrm Do MuNrcÍpto DE sANTo ANToNIo
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuÍções que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhá0, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os rêspectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras provÍdências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear rFfiCtrJSPgL. SI*NAPOIEÁO
IENDONÇA CASTRO, portadora de RG No
0965100987 SEJUSP/MA e CPF Na 918.037.053-53,
para ocupar o cargo de §.ECRETÁRIA MUNICIPAI
DE PLANEJAMENTO E ADMINIST

PrefeiturÀ Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CentÍo, Prefeita Cüelle Trabulsl Napoleão
Mendotrça Da S va

Parâ consütar a veracrdade da publicaçào acesse httpsr/^^/v/w.stoantoniodoslopes.IEa.gov.bídiariooEciavlSl5
Edição no n'1/2025
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Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrüui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Arr. 10. Nomea. fulla DA SILVA cAMPos.
BORGES, portadora de RG Ne 031043392006-2
SSP/MA e CPF Na 03389151338, para ocupar o cargo
dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL, JLMNTUDE E TRABALHO do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
A.rt. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráúo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonca da Silva - i ô
PR-EFEITA MUNICIPAT ,r.UÍuAÇt\"

Coàgo id€nti5€ador:
82ed€0cBdt€670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993

PRoc
FT

342e654c87ed7a326€ea-hd3b6€c€c7957a654de0da2baegdeo

PORTARTA N' OO5/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhâo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 20i7 que
'Dispõe sobre a Reorgânização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funçôes gratiÍicadas, deflne os respectivos símbolos e

fxa os valores dos subsídios correspondentes; atrüui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RESOL!'E
Art. 14. NomearELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG Nq 035005102008-9
SESP/MA e CPF Ne 053.349.973-93, para ocupar o

CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código iden[Ecador

município de Santo Aatônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. A Secretária Municipal de Planejamento e

Administração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Nc
06.t72.72010007-t0.
Art. 34. Esta Portaúa entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cilelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFETTA MUNICIPAL

Código identificôdor:
82edeo,c8dfê670fr8d8a360c8453M226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e65Áe8?ed7a326ceâbd3b6ecec7957a654de0dâ2bae9de0027accdodc3

Código identiflcador:
82êdeoc8dfe670FrBd8a360c8453b6226e833are3993be99f8cds96545d30badd7
342e654o87cd7a326ceabd3bf6ecec7957à654de0da2bâegde0027accd0dc3

PORTARIA N'OO3/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUN]CÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterando a Lei Municipal Ne 00212077,
que 'dispõe sobre a reorganização administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissáo e funçôes
gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os

valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências'.
RESOLVE
A.rt. IA. NOMEAT MARIAJOSÉ TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA, portadora de RG Na 965102980
SEJUSP/MA e CPF N0 254.161.033-53, para ocupar o
CATgO dC SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA dO

município de Santo Altônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

.PORTART+ N' 004/202s - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que the confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos lopes - MÂ, Av. Presidente vargas, 446, CentÍo, Prefeita Cüelle Trâ.bulsi Napoleão
MendonÇa Da Silva

Para consútâr a veracrdade da pu-blrcação acesse httpsr/ r$,liv.stoantoniodoslopes.ma.gov.hr/dianooficiavlEl5
Edição no n'1/2025
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Aft. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

82ede0.8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceô!d3b6ecêc7957a654dê0dâ2baê9de0027accdodc3

PORTARTA N" 00612025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear !§QnN SILVA DA FONSECA,'

\-/ portador de RG Ne 0246268720039 SSP/MA e CPF Nq
030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

àunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
púlicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeim de 2025.
Cüelle Trúúsi Napoleâo Mendonça da Silva
PREFEITA MUN]CIPAL

Código identificadorl
02edeoc8dfe670fl 8d8â360c8453b6226e833a1ê3993be99tscd596545d30bàdd7
342e654e87ed7a326ceald3bmecec7957â654d.0da2baegde0027âccd0dc3

PORTARTA N' OO7/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Sânto Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratifrcadas, defline os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, rêvoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Na 000000955492-0
SESP/MA e CPF Nq 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dC SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO POLÍTICA dO

Cibelle TrúulsÍ Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL jÍUAÇAO

. gcoc

Codigo identificador:
82êde0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e83341e3993beg9fBcd596545d30b4dd7
342e654e87ed7â326ceã5d3bf6ec€c7957a654de0da2baegdeo027accdodc3

Código id€nhficàdor:
82edeoc8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d3
342e654e87ed7a326c€â!d3bf6êcec?957a654de0da2baegde0027â

PORTA.RIA N' OO8I2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhã0, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratiflcadas, define os respectivos símbolos e

fxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear LEÀNDRO DA SILVA OLIVEIBA,
portador de RG Na 038195752009-9 SSP/MA e CPF

Ne 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÀO
E URBANISMO do município dê Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

?C,flÍFrtRlA N' 0lgn025 -.GPSAL'
ATREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de proúmento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

lxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus di

Prefeitum Mudcipal de Sânto Antonio dos Lopes . MA, Av. Prcsidente VaÍgas, 446, Centm, Prefeitâ Cibêlle Tralulsi Napoleão
Mendohçà Da silva

Pâra consultar a veràcidade da pullicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.bâ.gov.br/diarioofrciavlSl5
Edição no n"U2025
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atribulções que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provÍmento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrüui
competêncÍas aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. le. Nomear FRANCISCA CARVALHO ARAUJO DE
SOUSA, portadora de RG Na 060384792016-1
SESP/MA e CPF No 957.979.801-00, para ocupar o

CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER dO

município de Santo Aatônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleâo Mendonça da Silva

J t\JAqÀo
PREFEITA MUNICIPAL

PROC

outras proúdências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 10. NOMEAT@THISTINA COSTA AEAUJO'
portadora de RG N0 017599642001-1 SESP/MA e CPF
Na 017.500.873-67, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

§ANEAMENTO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário,
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAI

Código identifrcâdorl
82ede0c8dfe67olt8dOa360c8453b6226e833a1e3993be9gf8cd596545d30bâdd7
342e654e87ed7a326ceã.bd3b6.cec7957a654de0dâ2bae9de0027accdodc3

Código idenÊâcador:
82ede0.8dfe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bê99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceúd3bf6ecec7957a654de0dâ2baegdeo027accdodc3

PORTARI,A N' O1O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funçôes gratificadas, define os respecüvos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear GÜSTÀVO LOPES DE SOUSA,
portador de RG Ne 042262662017-7 SSP/MA e CPF
Na 608280523-28, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
S'OCIAL, do município de Santo Antônio dos Lopes -

I,/Ír{.

A.rt. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicaçâo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

Códiso ide ntificadorl
82edeoc8dfs670r8dBa360c8453b6226e833a1e3993beg

fr

342e654e87ed7a326ceahd3b6ecec7957à654deoda2ba.gde002

PORTA.RIA N' OI2I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratjÍicadas, define os respectivos símlolos e

fixa os valores dos subsidios correspondentes, atrilui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras provÍdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
R.ESOLVE

Art. le. Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA AIENCAR, portador de RG Ne 1595483 SSP/PI
e CPF Na 786700713-04, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E

CoMÉRCIO, do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2025

PORTARI,A N' OI7T2O25 - GPSAL .

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

Prefeitura Municipal de Santo Artorlio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, kefeita CibeIe Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidâde da púlicaçáo acesse https://w$^r.stoantoniodoslopes.Ba.gov.br/diariooflcÉL/I815
Edição no n'U2025



Página 5 Dirário ofrcial Eleffinico Edição n' 1/2025 publicação: ozlouzo2s
cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da silva Na 0367530g371, para ocupar o cargo dePREFETTAMUNICIPAL SECRETÁRI9 MUNICIPAL DE EôP6RTE E IÂZER,

códiso ide ifcadori do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
B2ed€0c8dfe670fl8d8a360c84s3b6226ô833a I e3993b6s9acds965,4 sd3obadd 7 ArÍ. Ze. Estâ portaria entrará em úgor na data de sua
342ê6s'le87ed7a-l26ceaàdlbf6€c?c79s?À6s4deoda2baesdê0027accd0dc3 publicação, revogadas as disposiçóes em contfário.

GÂBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
PORTARIA N'013/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de proümento em comissáo e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras

\,7 proüdências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomearn[-OAQUIM QUINCO DE LIMA NETO,
portador de RG No 031912902006-3 SESP/MA e CPF

Na 044.386.133-10, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUN]CIPAL DE MEIO AMBIENTE dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

ANTONIO DOS LOPES-MA,02 de janeiro de 2025
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva .
PR.EFEITA MUNICIPAL

Código idenhficador:
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3

^ÜÍUAÇÀO

q

342e654e87êd7a326.eô-bd3bmec.c7957a654

PORTARI,A N' OI5I2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE S ANrdro
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratilicadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos sulsídios correspondentes; atrüui
competências aos órgãos e aos seus dirigetrtes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear IUD.BIGO DE OLIVEIRA LUCAS,.
portador de RG N0 4427737 DGPC/GO e CPF Ne

014.657.821-09, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
TRANSPORTE E MOBILIDADE do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Árt. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARI,A N'014/2025 - GPSAL
V A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratiflcadas, defltne os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear RAYDSON QUINCO SAMPAIO LIMA,
portador de RG N' 052750062014-5 SSP/MA e CPF

Código ideÂti6cadorl
82ede0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833â1ê3993be99f8cd596545d30bâdd7
342e654e87ed7a326ceald3bf6ec€c7957â654de0da2ba€9de0027ôccd0dc3

Códrgo üelltificador'
82êde0c8dÍê67ofl 8d8â360c8453b6226ê833â1e3993bê99l8cd596545d30badd7
342e654e87êd7a326cêabd3bf6êcec7957a654de0da2baegdeo027accdodc3

PORTAR]A N' 01612025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçâo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, dehne os respectivos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Nâpoleão
Mendonçà Da Silva

Para coDsultar a veracidade da púlicação acesse hthsr/ Àr$,w.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1815
EdiÇão no n'1/2025

I
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fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ns 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear RAIMUNDO NONATO ALVES
PEREIRA, portador de RG N' 0000408218959
SSPiMA e CPF N0 824101273-04, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portâria entrará em ügor na data de sua
púlicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 de janeiro de 2025.
Cilelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEMA MUNICIPAL

lú
1

Códrgo idenhficador:
82ed€0c8dfe670n8d8â360c8453b6226e833ô1ê3993be99Í8cd596545d30b4dd7
342e654e87ed7a326cêô-bd3b6êcec7957a654de0dâ2ba€9de0027accdodc3

Dlá,rto oEcal do Muolcíplo
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos

Iopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela lÉi N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeita Cibeue Trabulsi Napoleáo Mendorça Da Silva
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUXTCTP|o DE 5^r{ÍO

Loptss r z:rzooor r trffilli,'iii,l''

PrefeiturÀ Municipal de SaDto Antonio dos l,opes - MA, Av. PresideDte Vargas, 446, Centro, Prefeitâ Cüeüe Trâbulsi Napoleáo
MendonÇa Da Silva

Para consu.ltâr a vêÍâcidâde da publicação acesse https://wv/vr,.stoantoniodoslopes,mô.gov.br/diariooficiavl815
EdiÇáo no n"l/2025
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3ii'útühmorro

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA,2810812025
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Pref eilura de
snnTo RnTonro
DOS LOP€S
6€3r^O OÍ vcro^oa

GABINETE DA PREFEITA

6\JÍuAçl\o":ff
t&tttt'

De ordem da excelentíssima prefeita, encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - tvt", J? de de2025

Lyanara tc elle Ramos antos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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Pesquisa realizada entre 15/09/2025 09:55:42 e 15/09/2025 15:32r55

lirlirúrd erirrl, n, Ílir l( ir) llrl,(rli ,.l ü.1 L!t,2ira.r:].10:lili!;(l0..1{llillkLrl,6l)ril-,0! ..ü1\)
PROC

Àqi\o

\Em conformiddde com ,i Instruçào Normd(ild N" 65 de 07 de Julho de 2021 (L('ifi" Ia lll).

êraàlàitó eniàô,!

'rle+gS&q.1" 1*fryq1*9t

PREçO

ESTIMADO

RS 163,ls (un)

Idenliíicação

3i6137

PR.EçOS /
PROPOSTAS

2i3

Itam 1: Serviço técnico especiali?ido em segurança da infraestnrlura de rede e hosts, incluindo diagnóstico. coneção de wlnerabilidades, implanração de sohç

ões de prolosào, monibramento, geraçào de relatórios e ( dpacitaçào de sonidorrs, visando gàÍdIrir a sr

QUAIr'TtDADE PERCENTUAL PRtrÇO EST.

c^Lcul,rrDo
RS 263.25

% VALOR

GI,OBlIL

100'16

ToTAJ,

RS 10.266.7539

Públi(o

1

2

órgão Pribli.o

t0.2.:L28I.000146 - C;rD/rJ Munrcjpdi J(: lrúrul,r

?6.l rB 029100{) l-10 - NlrniLípir dr lnÍci,' lsJíif s

Drrir
t.i.i(â(âo

I1/0.i./1025

o1ito,20t4

R$ 226.50

RÍ:]'JI),OOi![!t-
3l2U-tl,

vahr tlnittuio

Medianâ dos Preços Obtidos: R$ 263,25

Rl26t S

valoÍ cloball R§ 10.266,75

vdo. do hem em êltçao.o roa.t

a 1) Setuiço léorlco...

2.O

L5

c.0

qi.nü.Ld. .ll pr.çG por it m

Detalhamento dos Itens

t

\li,l. rÍ,,Ir ..1\, )i)Lr.!. lil 'il

Rehúio qêrado no dia 16/09/2025 0a:$:0,t (rP: 2804:2c10:b0 d700:,rd4â:28c6:b6úr:3s0)
código vâridâçÀo: k6dc{ls3PrQmlwavoúaTtahrvcdp3dssí62bYKNQJsqHu8.Prh6wa963.É63d
E!F_:4ggt!ê!!9!Epr@s.ónr ú/cedln6rróadênncrdade?oken=Kos:!!qs!!3e!Qmrwãlovnú71Áhtucdp-3!E§&2§3q$9Jgt4J!!E!EÉ!6Íê3C1?!3!I
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Quanddàde

39 Un'àdes

Descrição

SeNiço récnic., osprclàlizàdo ern sÊgurançô dd infràestruturr dt rede o hosrs, rnclurndô di,)enósd.o. corÍ.'(ào dp ltlneÍâbridrdês, implanEçào

dc soluçócs dc prorc!ào, monuoràm.núo, scràGo dc ftlàrórios r.Jpr(iràção dc scrvidoÊ, visrndo 
-qardntir 

à scgurànça dos sisttmas r dados d

à PreÍeirurà Muni.ipàl dc S.rnto Án(ónx) dos l,opes |'ÍÀ

ob§.rvàçâo

R$ 226,50

Ls 217.00

R$ 300,00

PrEço (OüÍms Entes Público§) l: Media Sânêâda dàs l,mpostas l"inais (lCU)
Ift. nÂrL 5'da tN 65 d.07d. ,ülhod.202r (Leitr'l.a.r]3)

CN?J: 10.211.281/0t)01'66

órgãor (--ànrara vuni.ipa! de kaituba

obi.ro: (:()i,ll R,AIA(;Ào t)t: ú.tllPRtsÂ !:sPl,( tÀt til.Ál)A l)ÁRA PRt 5 |\(À() t)Ll

sr.tRvtÇo5 I Étc\tcíls Du t!íANl.I ÊNqtÃo (.oRRu-l.lvA, \'tANtj |uNí.À()

PREVIIiTIIâ, INFRAISTRLiTURÀ t)E SER\JIDORES f R[DIiS Dt]

Í'oMPt t,]\DURFq.ls\l§fÉ\r IÀ tt( Nh li\trIr\4Pl tADr,lll\t
l\ÍPRl55QRÀ), l\5lAI A(,ÀÍJt..,)Nllí,t'li \( i(,

DesciÉo: sERvIço DE SUPORTE LM l_LCNOLoGIA D^ lNFoRrr4-{ÇÂo, CoM
ATENI)IMENTO REMOTO E PRESI'NCIAT,. M4NUTEN(]ÃO PRF,VF,NTIVA E

CORRETIVA, CEREI{CIAMEl\TO DE DÁDOS, GERENCIÂI\,IENTO DE

REDE' SUPORTE A StrRVIDORES, SEGURANÇA DAINFOR]VIAÇÀO,

SUPORTE A U5I'ARIOSE RELATóruOS F INDI(,\ . (I N\ I' O DF \UPI )R]t
Flr.l I i \(,l i n il.\ D 1 l\r{,Rillir_.\( ), r 1 r\l \TtNDl\lt\Tr } RF\l' rI(l }
t)Rl sLN( )Àt.. IÍANt.r'l LN( À{ ) Plt h v l,tN'nvÀ h (;a)RRFt ItvÂ. ( it REN(.1Á NfliN I a)

T,f DÁD(IS, G[RfNClA\íENTO DI] RI]DLS. SU!(IRT[ A SERYID')RES,

sFcuRlN(Â D^ I\t"oRru.1çÀo, supoP I l A I \t .itit,1\t pt L4lÓRtos t
INI)ICÂRT5,

CNPJ

Dàta:

Modalidàd€:

SRPr

IdenrifiGção:

Lore4têír:

5t!t

t76?3I

1i ,'

l"nrk Al,

11,03r1025 03:58

PreB;o nara Regisro de Pr L{o

lonte: ErLw.púr tàld.tompriispublicr§.rom.br

Quantidade: 500

Unidãd.: SVÇ

Razão sMiâl do Fon:e..dor

E AARCILAR PEREIRA EIRELI3I 6.17 8:18.'00{» -0:}
.VENCEDOR'

rabn.ànte: l;abtcan(. nao hÍorÍüdo
Mod.lo: PROPRIO

D.s.riçào: Deqiçào âôo úrforrDâdr

valor dà Pmposta Final

RS::26.0{r

Cldàd€:

AVENIDÁ ÂRAlvlANAtfi' COLÍO. !1,' (93) ',r;r 8-í\{r)

.I3 IO9,15J/OOOT.73 PAIVIELA TOURINIIO BRITO DUARTI

Febn(ântei l.rhrn:anrc n,io infoú1rdo

D«riçio: D.{Rçào nãô xÍomJdà

Eslãdô: cidâd€: tjnd.rtço:
BÁ (l.r na!àn RC^ AL(:ÉU dl'lOROSO LIMA, ÍIDllJ (rl ) q6n6 1999r (7ii a)ro7 ltltl )duàne.Ll rrcrdràiriS nàr I Loh

Pteço (Ourms EntÊs Pribli.os) 2: M.dià Sanêàdâ dàs Proposra' Fnrais (TCU)

Ír.lrArt s" dâ IN 65 de 07 d.lulho d.2021(L.i n! 14.133)

4

Rêlalório eErado m dE 16/09/2025 06:53:04 (lP 2€O4:2c10:bg:d7@:rld4á:28.$:b6tÍl:â50)
Cdd'go \âl'dâçlo: KqsÍlxcgs3PrQm1wâvovmATL hwcdp3dBSÁ62bY(NQJsqHUSnPh6wAq6d%3d
ll!p.:tÀ!lr,E!!9§lsoís.c@.bí/ceÍ!ricatoÁule rEdádenoken=«o:!&sE!e!aElt4ê@s44âEstp3lEg52§Z!Y:I!!QJ$HUBnPrn6wa%2s3d%253d
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CNPJ: 76.178.0291000F2tt

órgáo: Níunicipio de lnacrír \íaÍin5

obieÍoj coN I u ÀIÂÇÃo l)t h Nll,RÊsA PA R A PRl s lÂ(lÀ(r l)f sllRv (.os l)1.

CIBIRSTGURANCA, SEnVICOS FORINSE I IRE\rtlN I M. I\tll U lh_Dt)

VISÍIr\ PRIISENCIÀL. DFISI.OCÂlUÉl\rIÍJ, t: HOll.\§ t)E CO\SUl.TORI^.

Dls(riçáo: Cotrtraração dê lnrpÍÊsa parà Pr.stação dê *h'iços de Cibersegurànça -

Co íalrçào dr cmpÍcsà pàr.r Prcír!ào de \crlrlos (lc l lilklscSrÍ.nci, - Scr!iço lort'nsc

c prcvcnrrYô.

Data

!todalidadê

sRp

Id.nrifi.a(ão

Lotr/Itcm

Ifontr

0--rt0.r2Lr24 !h.)i00

NÀO

\'lM-312()l-l-Pro(c5so disptrBr

1r1

N,A

uiÍrioman ilt§U.cqnrpl.nro..onr.br:;.í:

lft nns jrarerc,iilit.rrrcms

-tÍi

PR

Vilor da Propoita FiMl

R5 3(x),ú

QuanridÀde

UF

CI\?J Ra"ão Sociàl do Fornec«lor

SOI,O NEIWOIIK IiRASII, S.Aü).258. 146/000 r-68
.VTNCET'OR+

Fúri6.!!: Fabncante não nÍo ado

D...riÊo: Deíriçro neo nrtomad!

EstÀdo: Cidrd.: Endençn:

Pl PintuÀ RODOVI^ Rodoeiô Júô r..oÍ)old. Iàcomé1. 12162 (a1) 305l-tsr l

EúÊil:
ràbkri(arsroD.M,ork..om.br

ÀUÍÚAÇÀO
f gRoc

+

Rêlalóno geÍâdo rc dts r6/0W2025 06:53:04 0P: 2€lM:2.r0:bg d7@:,1d4á:29.6:b6b3:354)
código vail.la(éo' Kqsr'rcgE3PrQnlwâlovnATLÁhtvcdp3d8slct2bY(NQJsqHUSnpl,n6wAqô&M3d
ulo_4!444,!!!!9!gpre6.6m-br/cêílicâdoaorênrErdàde"roken=Kosnrcqrs3PrQmlwa!,oma7LÁhtucdpglg§Ib§ÀljÁ!-QJalHU8nPrn6wÂ%253.re62s3d



Extrato de Íontcs utilizadas neste relatório

Fontes utiliz-adas nesta cotação:

AI,-ENÇÃO. O Bâll(o de Pryços ri rrma úluÇão reirritrôlicÀ (ire aúnah áos pr*&nÉtrõs Íhp€sqüisâ deostffi.em l-€is ü8ent § lDsmrçÕ.§

I Noínatir:as. A«irdão$ R.Sulnmentos, D€çreros c Portariai sEtrdo a$im, por rêiiiíiiàfuàltaíríditÀ govêrnamêárãl§, crúoÍlemeítarei c,ciles

de domírrio amplo, o sistcmâ Dão é conàidrrddo u,la forle e,5irD, ürí Brfio parÀ qúa 6 pcsquisâ§ *iam r"allrádàs dê toflra sêgúra, ágll e

eÍkat.

r - Portàl dG Compras Pübliras
wrÀv.portaldê.ompÍâspublicÀs.com.br

2 . Prcf€iqlra Municipal dê Inácio Mntin§?R
iÍraciomarrinspr..quiplàno.conr.br:7474transparência/licilacoês

Doto: 15/09/2025 I 5 : 32:55

Aftssàr a tonlê Êqú

Do.a: 15/09D025 I 5 :28: 56

A(essar a Íonle aqú

AUIUAÇAO
Ú PROC

r

,f

RebÚio gêrado íF dlâ 16/092025 0a 53:04 (rP 2804 2c10rb€:d7m:4d4â:28c6:b6b3:S50)
C.ódroo váridâÍlo: K6mcgrs3PrQólwâvovmaTtahwcdÉdat962bYKNOJSqHU0nPF6was63dcó3d
hrprÀe.bâftódênÍ.@s.(s.hÍ/cênficadoÂurárcdãde?oken=Kosnxco!Ée!op19êrqr4z!4!E§!p349§I5?§4!Í\oJsrElJ!!eE9ga&253!53Í!:



SUÂ IOGO

. PBoc

CERÍFICTDO

dlYr:lllEll

TOTAL

RS 10.003.íl

I
E
g
i

E

ã
vI

Pesquisa r€alizada €lltrc 15/09/2025 09:55:42 e l5/09/2025 15:32:55

lirl.!.rnr!r'i.ohrli.irí(rlillrri(rt,-,(.1rr (Ít,.r)tÍ.rt.l0:1,1!,l.0,Jii(l!].:lÍl.t.t)íl,t:Ít:jo

Em conÍoÍmidade com d lns(Íuçào Normd(ivd N'' 65 de 07 de Jllho de 2021 (l,ei n' I4.13l)

.ir r ulÇÀO

)tM-
3t20:tr-

Il.m l: Serviço técnico esp€cializdo em segurança da rnfraestnrrura de rede e hosÍs, inchindo dia8nóslico. (orreçào de l,rrlnerabilidades, rmplantação de soluç

ôe( de pÍoteção, moniroramcflto. g$a(ão d0 rclàrórios c capâcitâção d0 s€rvidorcs, visando gáranrirá sc

PREçOS /
PROPOSTAS

213

PR.EçO

ESTIMI\DO

RS 263,1s (un)

PRtrçO EST.

cÁ[cuL^Do
R5 263.2S

% VALOR

GLOBAL

ll)o"/o

QUANTIDADE

38

PERCENTLIAI,

Públi.o

I

2

órgão PrÍblico

10.211.281,000r-66 ' C;Ioàru Muricipàl (lo lrdtubí

7ú.178.02!li00r)!-20 - §1uíi(ípio dr lnácr, Nl,)njns

Dãtí
Li(iÍà(âô

Jt10311025

t)ii1iDlv!

Idctrtilicaçâo

37Í;131 R$ 22Íi,50

rr9 3m,00

Valo. Untütdo

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 263,25

R§ 263,2s

valoÍ clobal: R310.003,50

V.toÍ rlo illm êm rêlrçilo e totrl

a 1) SeN ço lécíico..

2.O

15

0.5

00

Qu.nüô.|. dê p..ços po. itêm

Detalhamento dos Itens

4

l{r,lalotio(lc(.ura(io: SF.R\1(OS lE(.NlC.OSE5Ptl-(.lAl.llAIX)Sl;\l Str(,U}tr\N(.r\1.)\
I),llr,\l sfltt. tLitt.\ Dt ti.Lht ( otrp()R \TI\,\t.1tosTs - sL(,tiLI \RL\ \ÍLrNIi.tp\t T)t
s \t rÍ)l I s \\t \\1[\]o

\ l,:. . .,, , :),1r ,)i , , , ,rrL.\ li i rL,

Rêbóno gdúb no diâ 16/0í2025 0a:sô:01 íP: 2gO.:2c10:b8:d7@:,ld4a:28c6:b6b3:850)
Cód'go VaIdá{éo: (6nrCgl53PQmlwàlovmÂ7tAhtvcdp3c7g.r!BwAdUqHUBnPlh6iwÀcó3d%3d

!!p.:4ns!ErssÍEpÍ@sIm.hÍ/certrc.doÁurenrcdade"oken=Kq:sl:sÉ!g!QmlwavclvÍÍú71ÂhNcdpgz9!sEgs^!qq!.99!84q!â1!9!.052991

:.:::r. ,r::a:.



l", (o I .rinr,'rlr r ,rl( | l,[],] \rr rl I rl r. r, ri r,. l rl, irl,i,

r1,,. ,l 1.r1, rl,.rf

Qüentidad.

38 Unidadcs

Descrição

Sctviço tócnico csptti.lDàdo Gm sesurànça da infràelrruturd dc rcdc c hosrs, in(luindo diâgnósxco, corÍeção de l1lncrrbtltíldd.s, implantàçào

dc sohçõcs de protEào, monitordBcnto, scraíio dc mliuórios e crpa(irdçao de scraidorcs. visrndo garümir a segorüça dos srsrcmas c dados d
a PreÍcilurà }{uni.iprl de Sdnlo Anrônio dos l.op€s ÀÍÀ

Obs€ruaçâo

RS 226.50It€ço (ouhs Enr€s Públicos) l: Medü Sátrcada das Prupostàs lilais í I CU)

In..IIArt. S' dâ IN65 de07d.lullE d.2021(L.ir'l4.tl3)

CmJ: i0.221.28U0(l0l'66

órgâor Cámàrà IíuDrcipal de Irrirubd

obj.ro: ( ()NIRAIAí;À() t)!],ÀíPRI 5A t:SPt( lAt.til,Al)A l)ÂRÂ I'Rl5lt{()io l)li
suRYtÇoS 1Í;C\t(:oS l)u t!í{NLr t}-NÇÀo a-oRRFl tvA. 

^lANut 
uNCÀo

PR[V[NTI\'A- INFRAIiSTRLTURA DE 5I'R\:IDORtJS f N]iDLs DT:

r OMPUT^DORLs. À551s rt \,'l\ Í I C\l( ,\ I M LÍ rllPL l-\Dt,RL\ L

IIíPRF.SSORA5, ÍNSlt^t-Â(rÀO I CONItGITRÀ(',ÀO...

D€s.riçâor SERYIçO DE SUPT0RTE EM TECNOLOGIÂ DA INFOR\íÁÇÀO , CoM
ÀTFNDTMRNTO REMOTO E PRESFI\JI,IAI,, ]\I4NUAENÇ4O PRFt FNTIVÁ F

CORREIryA, (iERENCIAMENTO DE DADOS, (;ERENCIAMENTO I)E
RIDES, SUPORTE A SIRVTDORfS. SI]GURÂNçÂ DA IMFORT!rÁ( ÀO,

SUPORTE A USUÁRIOSE R-ELÂ TóR IOS L INDIC A . \I R\ II'I 
' 
D[ \I PII)R'TE

EM TE(]N()LOÍJIA DA II,iFoR]UAÇÂO , CoM ÂTINDI\lE}iTo REIÍ)Tí I E

PHFTSÊN(itÀl . 11ÀNLr tEi\ÇÀO PRt-Vt N-üVÀ f CORRE üVA. (it HUNa.tAMF:lrl()

D[ DÁDOS. CERLT,iCIA\íINTO Dt REDIS. SUPORf[ Á 5ER\IDOR[S,
lECt BAI\(^ D\ tNI OItt1.\Ç\O. \UPOR I I 

^ 
L',\U \Rt' t5t Rl.t t',t nkln\ F

INI) IC Á R I- ,J,

CNP]

Datà:

Modâlidàdê:

SRIir

Idcntiíi(açào:

Quantidade:

Unidade:

T,F:

:r1,03r2025 0g:58

lr'Bào I)ara Regiír) de Preço

5J!!l

l16r3l

)t'
Lnrk ALr

u'ws'.poruld(ompÍdrpublicJ:i.conr.br

500

5VÇ
A\,ÍUAçAO

t
PROC

!rê'

Razão So.ial do FôrnÊc.dor

[, BARCELAR PEREIRA E]RELI

V.lo, da Proposta Flnal

RS 22t;,0i)3t_647_8:tB10001{:l

-VENCIDOR'

t.brl@trlc: rabicanta nõo iÍiom,àdo
Modllor PROPRIO
Irr5crtÉo: D('s dçào oõo üúorDÀdô

Cld.d.
AVENÍDA A R AIIÍA N À}ÍY COUIO. 9:!7 (r.t) r5r 8-00í)r)

J],I09,15'OOOI.73 PA\ÍELÀTOURINIIO BRIT'] DUÂRTE RS 217,00

Rt 300,00

Dabri.ãtrtc: I.àhicanlc nÀo níôma.lo

D.s.riçio: Derição nào ir!ió'nàd3

l.rtndor Cidôd.: Lnd.ft(o:
BA (:r Dçrri RIIÁ AL(:tU AIVIOROSO LIN'ÍA, í)0011.1 (i lr *i46-l í)r0, (7119r07-lr).li pdudnÉ.üterrrrà(d,g\ràrl LDÍr

Preço (Outrús Etrt s Pábll.as) 2: tlêdia San.ada das Propostas FirEis (TCU)

lm. ll Art 5" dà IN 65 d.07 dê Julho d! 202r (L.i n" la.t3:J)

ffi
4

Rêtaróio gqâdo no dÉ 16?0í2025 0a:56r01 (rP 2ao4r2c1orba.d7@:4d4ã24.6 b6b3 a5o)
codEo v6liraÉo: Kq$rcgr53FrQmlwâvovmaTLÂhÀ/cdp3c7g4gawÁ.,uqHUBnPrm6WA%3d%3d
!Ip_,4!alr!Ers9!sp.@.(M.bílceúí@doÂurdncidad!noken=Ko:s.gs!§39!44!Eygst4L!4!!!Sp-39291s8!s44lq!!E!EE§WA!!?53!:4§@

x§í-



CNPJ:

órg;o:

objêro:

D"soiçâo:

cmJ

76.178.0291000t-20

[íuíi.ipio de Inácio \.Íaí in5

CON|HÀtÂçÂO l)f tNlt)RL:SA I'ARA r,RÊSIA(:Àa) t)t Sf R!l(.O5 l)t.
CIBERSECURA\_ÇA, SI.RVIÇOS FORIiNSIi E PRI]VIN I I\rO. IN(il UINI)(]
VIS[A PRESENCIÁI . DESLOCÀMENTO, T] HOR,\S DE (]ON5UI-loRIA-

Contratação d. €mpE. para Prcstação de seniços de Libcrslgurançà - -

Contri,lrçào dr rmpreq pàrr Pnstrçàu dr' §e^'icoi d. Crbersrgdrrnçá , Sen iço iorÊnre

Drra:

}lodâlidàd€r

sttr:
Idrnúfica!ã0r

Quafltidàdr:

UF:

117,10.'2ú24 t)0Jltr

NÀf)

l\,U\.í-:l:2r)l+Prc(csso di\posJ

1t1

t\*rA

irrn.iornrrtrÉpr cquipLnú.con.br:747

1, rrrtrs pd rrlcrd.,liülameÍ

PR

Vàlor da Proposta Findl

RS 300,00ü).258.2{6/000 I -6€
.VENCETx)R'

Râ?ão so.iàl do FomF.dor

SOI-O NT]TWORK RRASII, S,À

Fàbdca.tÊ: Fabic.ítê nào iDfosôdê

Dé6ição: De çào ntu irrÍr)mddd

Esrrdo: ciílâd.: EtrdlG(o:
Pn Pinhàis I{OD(,VI^ nDdovir.l{ro Lcopoldo I..ôm01, 12162 (41) 3051-r5tr

EúÉil:
tibnriú\olônoNork.«rm-br

ÀuÍuÀÇÀc

t
PROC

fr

W;

t
Rêlârório gêrado no diâ 1d09/2025 08 56:01 (rPr 280.a 2c10 bg d?[l0:4d&r28c6 b6b3:85o)
códrgo wuaçlo: KçnxcgE:rl,iQmlwavovmÂ7tahrvcd03c794BLúaduqHU8nPÍn6wac63díird
!!pj1!s!.!e!!9!9prê@s.6m.h/cen icâdôaurênrcdadê?rokên=KqE:çst!3E!a4Eê!Sy!]Â44!!!!p3sZ94sE!sA!qq!.UEE4q!4b?§!!$2§!!



Extrato de fontes utilizadas neste rclatóÍio

Fontes utilizadas nesta cotação

,ATENCÃo - O BaE(o de Prq{os {.üma solq{ão tlrDolóBi(ô qucâtüIdê a6 patânulros dr txlquis4 disposro{ rmrl-eisyiÉêDle§, lnstr:uçõed. ,,,

Normaliias. AcóÍdãos, Re8úlimcntos, D€üetos e PornÍia§. Sendo a6§inr, por reunir diversas Íontes gorrmamcntais, cúmplementârts é sites
'de dirmín:io aúplo,'ó sisiema irão É roriiidtrado uma Íontt r, shq um meio pare qú as fiesqúi3as'iij.;'ÍeaÍr.ad; d"'íorúa sugt.u,'lgtl à "":
êÍicez.

I - Portal de Compras Publiràs

wbr.,.DorlaldecomprasDUbliaas.com.br

DotÃ: 13/t)9í2025 15 : 32 : 55

AcEssãr a [oít?4ú

Dcta : 15/09/2025 15 : 28: 56

Acessàr a fonte GqUi

2 - PÍ"têihra Municipal de Iúcio MartinyPR
ina(iornaÍinspr.equiplano.conr.br:7474ltrarspàr€nria/licita.oe§

,^u1ÜÀÇÀL
Ú PROC

4

Relaróio gúadô no diâ 16/092025 0a:s6:01 (rPr 28o4:2c1o:bg d700:4d4a:2gc6:b6b3:850)
código vâliraçlo. xqercgrS3PrQm lweovrnaTLÀhúcdp3.7gzrgsMaduqHUsnPrm6was63.p63d
[!pj41444&ê!!9!Eo.ecos.com bÍlceíiricádoaurênr'cidàdezoken:Ko:sgs!Ég!OE::jryeyqs4z!4!!!4p-3r]9{sqg444lqE!E!84§$41?5!!:!?!31

ü



rü
suA 10G0

cERtfrcâoo

drv5lirulEl:)

fl

TOTAL

RS 18.95,t.00

E
Ê

E

ã
rt

Pesquisa rcalizada entre 15/09/2025 09:5S:42 e l5/09/2025 15:32:55

Itel.rrL, xr {r!,iíl! rr drr Iú (r) llll,lri|-,;r 2l (lrr:ir0.r-,1,10.h0.d err: r(l.r0rlrlrÍ,:Lír) rrll'jí
^UTUAÇAO

PflOC n-d,-tEm conformidade coÍn â lnstrução Normativà N" 65 de 07 de Julho de 202Í I Lei n" i 4-i l3)

QUAN-TIDADE

\í I\4.

1.t20_tl-

It.m 1: Servi(o técnico espe.ializado em segurânça dâ jnfÍaestnrtura de rede e hosrs, incluindo diagnósti(o, coneção de vulnerabilidades, implântação dê sohrç

õt|1i de proteção, moniÍorúmen(i, gera(ào de relaúÍios e capâcilâçào ile scrvidore$, visando gdrdlor d sr.

PR.EçOS /

PROPOSTAS

PR.EÇO

ESTIMÁDO

RS 163,25 (un)

PERCENTUAI PREçO EST.

CALCUL,qDO

RS 263.25

% I'ALOR

GLOBAL

[n-."72

Públi.o

1

Órgão PrÍblico

10.211.28110001-66 - CnDrr Müri.ipà] de lúlrubn

76.178.02910001.20 . MrniLípio dr lni!io tvírnr rs

Id.nrili.ação

37íi731

Dôrn

t,i.itàção

31/0312025

071t0/2024

RS 22(i.Í)

Íts :100,00

Valor Lint.ário

Mediana dos Preços Obüdos: R$ 263,25

RS 263,25

Valor Global: Rs 18.954,00

vdo, do illm êm rclrÉo âo tor.l

a l) Seryiço Lenico..

2A

o0

Quúüd.dê d. pr.ços por it m

Detalhamento dos Itens

+

liL,larrlr io rlr,(lrrracio. \Elt\, I( ()\ IÉlCNl( os ESPECIAI t/.r\t)os t\'t s tr( ;tiR \ N(- 
^ 

t),\
INFI{ \i SlltL Tuti,.\ ut. Rt DI (.()RI,(iRr\il\,\ L H()sT5 - s[(.1{t f.\Rt,\ \ÍuNI(]tp,\t. DI.
Il)1 ( \( .\í)

\Í:, . r, , t)( )1, .!.. 1..: l

ffi Rêlaúio gerado no dia 16/09/2025 o8i53:24 {rPr 2304:2c10:b3rd700:4d4â:2gcô:b6b:l:850)
código Vâklâ(áo. Kqsnrcgls3PrQm 1wâvovna?LÂhrvcdp3Íhs^V3.aú4qHugnPrh6wAs63d9!3d
Ldp.4444.8ê89!Êpl9!9t_99s-&!ç94.!.Se!@@s|93e!Oq:ylê@E4z!4!!94p-3!!1Iê!!1!4rHUanPrm6wa%2s3d%2s3d

\



\lL Ll,,! ,l ^ Ij' ', L'- ( I rd,.l'rr,, r.r'ifn,l, I .'1, rtl,'rl,

Quanddad.

7l Unidrdês

D.riçào

S€wiçü té.nico cspeci izado ern scgurança da infrâcsÍurura de redc e hos§, in(luindo dlàgnósoco. rone!ào dc \,ulnêràbjlidâdL5, implanaçâo

dc solusõ€s dt pmtLsào, monnoÍ,mcrto, gcrdçào dc mlàt.íios c.npncíaçio dc sc.!idorcs, v6àndo grrmtt a s.guÍança dos sisrcmôs c dàdos d
â PírÍeilura Municipaldê SãüoÂnrô,rio dos l-opes À.ÍA

AÇAU

ob§€rtàçâo

R$ 226.50

RS 2t?,ú0

RS 300,00

Pr€{o (Oulros Enrês hibli.os) !: Média sárGada d.s ltropostas }irais (I CU)

rn.. Íl ArL 5'ilâ IN 6s d. 07 d. tullrc de 202r {L.i n'14.13])

CÀIPJ: 10.21 1.281,'0il0l -66

Órgão: Câmara rYuniof al dc Italruha

objêror ( oNlRÁ ÍAÇÀ() l)lt LMPRtSÂ ESt'tclÀLIZADÂ t'ÁRA Í'Rt15l:A(,À() t)t
sFtRvtÇos IÉtcNtcos Du t\ÍANl.r tl NÇÂ0 a,oR R l.IItvA, rvtANU tliN(tÀí)
PRIiYENTI\É, INFRÂESTRU'IL]RÀ DE SERVII]ORES I] RIlT'[S Dt
covPt I^DoRFs. 

^Ssls 
IE\í'l\ I}( \lí I I It Í'(,vPL' l lDl'RI 5 l

l\4PRl"s\(rllÀ\. r\5rÀr Ar,À()1.. r)Ntlr,tlr\(, i(,...

Dca(riçào: sERvlçO Dl SUPT0RTF EM TECNOI OGIÂ D^ INFORM^ç.iO , CoM
ÀTENDTME]VIO REMOTO f, PRESENCIAI,, MANUTENÇÀO PREVENTIVÁ E

CORRETIVA, (;ÉRENCIAMENTO DE I}ADOS, GERENCIAMENTO DE

R-EDES, SL?ORTI A S[RVIDoRfs. SFGURÀNÇA DA l\TORr\ÍAçÃO.
suPoRTE A USr'ÁR|OSE RELATORIO5 E tNDIC^ - sr Rvr\O Di \l,pol rF

I-\4 rlr \(ll ín;l^ D.\ I\r(,RIÍj\r!Á' ). r í,À1.\rINDlut \II Rt ur I tr I t
PR ltst NaIAt.- MAN[- t IrNÇÀO I'R t VI N]IVA r CORRII IVA. (;ÍtRUNCIÂtv!UN I a)

D[ DÁDOS. CURENCIÂ]\íf,\TO D[, RTD[S, SUPORÍ[ Á SI]RYIDORUS,

\t-Ll:F^\ç.\ DA t\t-oRt!Í.\Çi\o, §uPoR I I t ('st inl,J\l llLL4tÓnrr's t'
tNt)líiARt s.

Dàta: lr 03,1025 D3:54

Modàlidàde: Prrgà., para Registi, de Preío

SRI':5lrvl

IdrntiÍi(açio: ll673r

Âra; LiskêlÀ

Fonr€: ulyw.poruldt(ompÍnsputrI.,r!..om br

Quanúdãde: 5il0

Unidadc: S\rÇ

\

I

CNPJ

.J L647.8tÁ/0ÍJ01 -.01

TVENCEDORT

Raáo so.iâl do FoElê(.dor

E. BARCILAR PIRIIRAEIRELI

túí.intc: ràbricaÍtc não rnromudo
Mod.lo: PROPRIO
D«rkto: t es.nçào nio lrformâà

Cldâd.:

AVENIDÁ ÂRAI!ÍANAT{Y 
",L-TO, 

9]7

Valor dá Pmpôstá Final

R5 226.0{l

(91) 'r5r Bri000

13 109.15310001-71 P^lvIEL^ ÍOLlRlN'l IO BRIÍO DU^RTE

tabricànte: I àhricàntn niôirfcinudô

DNrição: DrscÍiçào náo iDiômJdr

[slido: Cidâdc: tindeN(oj
BÀ CdtrDldn RUA ALCEU AIVIOROSO LII\{A,ln)o?l,r (rr I llíj,íí;1!r.)1,'(7 r I Í,;l!r-lr)l'l Éuáíc ürrolon,u gnràir L.hi

Prtço (Outms Dllté hiblicos) 2: Ivledia Sàneada das Pmpoíâs FiÍâis (TCU)

lrr.. uArt 5" dá IN 65 de 07 de Julho d.2021(Lêi n' 14.11.,)

,t

Rêlaúrlo gêrâdo m úá 16/09/2025 08:s€:24 (rP: 2804:2c10:b6:d7m:4d-!â 2ac6:h6b3:aso)
Códiqo Vall(h(áo: Kqerc4ra!3PrQmlwavowATlÁhtvcdp3ThsAv3n6lu4qHUSnPtn6wAq6ds63d
!!!p-!!44!É!!99!EoÍMs.@ô.ú/cenr5cãdoÂúe lEdade,bken=Kq:!!:91538!Qmlwarovnú7rÁhrvcdÉf!§4y3!!!!4lHUsnPrm6waqô2s3d%253d

,,'1]



CNPJ

órgão

Objeto

D.sciçào

C]\PJ

$..?s8.2{&000 r -68
.VENCEDOR-

Rado so(ial do Fomrcêdor

sor_o NEr'$,oRx RRAsÍ1. s.A

l.brioúr.: FebricanE não xÍomddo

IrEiçã(r Dé(riç;o üo inÍ(,rm.da

EslÂdo: CdÀd.: En.Iên.:
PIi PiÍhais t«)Dovl^norhvii Jno If,onoldo la.ômcl. 12162 (41) 3051-75ilr fahidíG)solo.ffwork..om.br

.^\
AçAU \

?6. I 1t1.0291000 I -20

Municipio de Ináci0 Íanine

CONl RAIAÇÀO DH ITVPRUSA I'ARA t'RUSIA(:Ãar I)H 5tRVl(-OS t)u

CIBtrRSTGURA\CA, SERV(OS FC)RENSIi E IIRITVENTIVO, IN(]I UINDO

VISITA PRESF,NCIÂI,. DESI,')(];\N,IENTO, E HORAS D} CONSUI,I,oRIÀ,

Contraração dê.mpEsa pàrà ftcstàçào de *n,iços d. CibeE.gurança - -

(bnúnl;çio dc ÊmpÍcnr pJrr Prc çio do n'ruicos d(, Cib( srSJ.in!;r - Sen rço íore ns!

D.ra:

SRP:

Id.nüfi(a(á0:

Lote/hcm:

Ironle:

Quantid.de:

trF:

í)1. r0/l(r24 00Íjtl

NÀ(r

N'll\I-:ll20l.r-Pm(t!so dtsp(rúà

1,1

rnrcrornarull5prqupLmo..om.br::.17

l/üansJr,ne:r'iôrliritacôes

PR

v;lor d. Pbpostã Iiíál

RS 100,00

R

Rêbiorc gsàdo m d6 r6/09/2125 0A:5€:24 íP: 280a:2c10:b6.d7m:4{,4a:28c6:6b3:05O)
códEo vâlidaçáo: K6nrcgr53PlQmlwâvc|maTLÁhNcdp3ÍhsÂv3n81u4qHU8nPün6wÁ%3d96ard

t
ffi br/cêíifi câdoauiênrÉrdadêrrlkê t53

í@



Extrato de fontes utilizadas neste rclatório

Fo[tes utilizadas nesta cotação

ATF\( iO - O Balrco de Pret'os é uuld solução tcmokigka gue itende
Nurmativas, A(órdàos, Regulnmentos, Decrebs c Purtâri.E- Scndo ass

.:::.:.:

pesquisá disposros em L€is viSell(ee, ln§nl(ões

de domínlo ando, o sistral llão é cqrsidÍradáuma íorlts,!, sinr uFlÍrio pqA,que as.úi:iqulsâ§ 4inm Íctlhádas dr fttflía see,utâ. ágll e r ,,,

ellcae.

deaos pâranretros

im, poÍÉunir divenàs ÍoÍtcs Sovrrnàmmta§ €lrntplemeniateri e sites

I - Portãl de Comprôs Publicas

www.portaldecomprô+ulrliGs.com.br

2. Prcfeitura Municipàl de Inácio Merdns/PR
inaciomaninspÍequiplano.(om,br:7474ltransparência/liciiacoes

Doto : 15/09/2025 15: 32 : 55

A&ssâr a Íonrê4qú

Doto: 1Y09n025 15:28:56

Acessàr a Íonte êqú

AÜÍUAçAO

N

Rêhtono gerâdo no dia 16/092025 00 5€ 24 (P:2804 2c10 b8rd7m:4d4Â.23c6:b6b3:3s0)
Códho \falidâçlo' Kqsnxc!rs3PlQm1wâvovmATtÂhlvcdp3TnsÁV3n61U4qHUanpún6wA%3.Ír63d
!!pj4g4LE!99!EolMs.cm bÍ/cê.iiÍcàdoaúdÉijâdê,rokên=lq:IIç9!Ee!OE!9lergItAZ!4!!!Cpllg§E|gllSEHUBnPh6waeó2s3d%2ssd

PROC -------ro{



rI
SUA lOGO

OERÍTET]OO

O(rt:lllE f,

ToTAL

RS 1.053.00

:
=t
EI

Pesquisa realizada eDtre l5/09/2025 09:55:42 e 15/09/2025 15:32:55

hrl,xúri, g.r ddd nd rli.' l(.1'rl llli_' ()l):(l()rr1 (ltrlB0,r:.lrl():hl,:rlrllr).kl,r.rlllrrrb6l!jrl!'ll)l

^iJÍUAÇÂO

Um co formrdadÊcoÍndlnstÍuçâoNormativaN'65de07dêJulhode202l{Loin'1a.I33).

. itiçq c.loládo con t8. r.'

QUANTIDADE PERCENTUAL

r ??oc 4llÜ"

{-

Púhli(o

1

2

Darâ

I i.ilàçâo

31/03]025

07/ t0r202a

t;!tfE!e! êp.Ís r..í eüniir4i

It.m l: Serviço tacnico especializrdo em segurànça dà infraestÍutura de rede e hosts, inchrindo diagnóstico, coneçào de irlnerâbilidàdes, implan(ação de soluç

ôr's de pÍoleçào, moniroÍámEnto, gerasào de Íelalórios c capâcíâçào de servidorrs, visando Sdra r'r a se

PREÇOS /
PROPOSTÂS

PREÇO

ESTIMAIIO

R$ 263,25 0m)

PREçO EST.

CÂLCIJIÁDO

RS 263,t5

% VALOR

GLOBÂL

100%

Órgão Pulrli.o

I0.2.:1..26I.oUU1'tb - (.imdr l!ÍmiLpJ,l lüIrubr

,ú. t-À.o2!r ír0r, t-.,ír - tt,rFr ipx, d,, tL; L. MJíri\

17íi731

tvl t!t-
3t20lJ-

Rí 22Íi,50

R$ 3m,00

IdêntiÍi..ção

valor Unit&to

Mediana dos Preços Obtidos: R§ 263,25

RS 263,25

VàIor clobal: R.$ 1.053,00

v.lor do it r !m r.lâflo lo aoürr

a 1) seru,Ço técnrco...

2.O

15

.10

00

Quulidâd. d. pr.çoE por ftn

Detalhamento dos Itens

t

llt,l.ilrrr il Llr, ( .ot,rrio. 5 {'.R\ ICLIS l Fl( - \,1( ( )S t \l
Í\l I{ \l : ll{t fl.'l{ \ Irl Rl Dl r |RP|ti \ll\ \
\\\l\ll \( t\ \()( i\t rL'\'E\ll_rt)t.l: ltt \8,

,t:( I\l ll \t)os L \1 sL(;Ll{ \\( \ l) \
I II|:Ís \Lí i{t l\Rl \ \lL NIi Il'\l lrl
\t Ilo

\t:.i , i,:f!i!.!r.L!r, r\

Rebório qÉÍâdo m dià 16/09/2025 09:@:47 (rP. 28@l:2c10:b8 d700:4d4â:23.€:b6b:rr850)
CódigE Válidáaéo: Kqs.xc!lÍlproolwavomÁ7rÁhNcdp3FldÍÉkypuE4qHUgnPún6WA%*,q63d
!!!p..4$Agri!ê!99!Ep,e@s.com.brcerp15cadoaurênicdadênóken=kqsntcs!93e!QmlwãvovmATLAhtucnp:gElll§lyQgÉlqHUBnPrÍí6wAq'02s3d%2s3d



\l'.|,r {lú. fr,, r - (,,r ,lL

Quan.idàd.

4 Unidades

Des.rição obÍrvàção

R$ 226.50

PS 217,00

R$ 300,00

Scrviço tecmco êrperalizâdo em segurança da inlraestrururd dp fttr r hoÍs, rnclürndo dia8nósnco, cortTão de rlnerabilidadcs, impl àçio
dc soluçõos dc proLcçào, monnoràmcnto, gcraçào dc Í(latórios c.dpâüràçio dc scridoír5. vis.rndo grrintiÍa scsurrnÇ do§ srsrrÍús o üdos d

à PreÍeilurà Àrunicipal dr SdntoÁorôniü dos l-opes l,IA

I,leço (Outms Enres 1\Íhlic6) l: M€dia SanêadÀ dÀr I'ropostas !n!àis ( I CU)

Iíc.II ArL Í da IN G5 dr 07 d. Julho d.202r G€in' 14.rll)

CNPJ

órgão

Obieto

Dcs.rição

CNPJ

I0.22t-281t0001-66

Cân1arà Muni.lDal de kaituh,

(r)Nl RÂlAÇÀo Dlt ÉtlPRt 5A tStÉ()Al tzAl)A l)ÁRA I'RI 5lÂ(,)iO l)t:
suRv tÇos TÍrNlcos DE MANt.r rt NçÂ0 (.oRRl.r'llvA. rvrÀNti tuNCÀo

PR[:VINTI\'Â, INFRAISTRLíURA DL SERVIDORI]S L RI]DTIS I)Í:

COMPUTADORES, ASSISTÊNCIATÉCNIC.\ EIí COMPLiIAD(.IRI.:5 Í:

,\.tPRtss(u \5. l\5 ÍÀr a(,Àr)I LüNl rr,rr(Àí,.\í,...

sERVIçO DE SUpORTf EM TECNOLOGT^ D^ TNFORM^çÀO , COM

ATEND'MENTO REMOTO f, PRF:SRNCIAT,, MÂNTJTEN(:ÃO PRF,VENTIIÁ E

CORRETIVA, CERENCIAMENM DE DADOS, GERENCIÂMENTO DE

II-EDES, SUPoRTE A SER!'mORES, SEGURÂNçA DA INFOR-tvlAçÀo,

SUPORTE AUSUÁRIOSE RELATóRIOS E INDICÂ , SER!IÇO DE 5UPí]RTE

EM TE( loLOGlr\ Dr\ INfORtvlAÇÃO . (rOrvr ,\TENDT\IElrÍí ) REt« )T() E

PRtSUN( tAL. tíÀ*_UrENÇÀO PREVFtT\-ltVÀ ! .a,RRti l.l\^. íit 8UN(.tÁt!ÍFtNríl

DI DÂDC]S. GIRENC]AI!íINTO Df, R[DIS. SUP(IRTE 4 SII]\:IDT)R[S,

5FÇUR4\ÇÂ D 1 l\FO8tlt( ÀO, sUPOR I t A l',su.iRIO.t kI r.\r ORros L

tNlrcARls

DatÀ: 11.O3/1025 09r58

Modalidàde: heeâ.) pêra ReAislo de Prcço

SRPI SIM

Idrtrtificaçio: ll6?31

Lore/Ilên:1i7

Arâ: LlttrÁle

[ontê: L1*w.portàldc.omprdspubL.âr.Lom.br

Quandilàde: 500

Unidáde:5VÇ

Rã"ão §ô.iâl dn Fôrtr{.dor

E, BARCELAR P[R[IRAtrIRtrLI31647.8:1810001{t3

+VENCEDOR'

Íóil(ânlcr I.abrlcant( não mfomudo
Modrlo: PROPRIO
D.i.rlçâo: DescriÇio nio mfolmada

valo. dâ P.opostâ Final

RS 226,ffr

Cld.d.
A\TNTDÂ ÁRAMANA}IY COTJTf), 93' (9.1) 'lj r 8r)()0r.i

.r3.109.I5;,0001-73 PÂleÍELÀTOURINIIOBRITO DU^RTI

tibri(ànt.: I rhn.Jm. nà.r ifÍoÍrdo

Décnçáo: D.s(nçào nào míomada

!.íÃdor (idâd€: Eod.nço:
BA (:a rrçJi RL'A ÀL(IEU AIvÍOROSO LI[íA,000r l,r (:I)9ril6 lríl-ri i7li a,707-l116 ,d!âÉÉ.niErurà(i,gDurl ronr

Pruçô (orrros Ert.s ftiblicos) 2: Medià San€ada d!' Proposrôs Fir'lis (TCU)

lr(.IIAí. s' da IN 65 d.07 d. Julho dê 2021(Lein" 14.11'])

*

Rêb!óno gÉÍâdo no dià r6/os/2o25 09:00:47 (rP: 28@l:2c10.b8 d7@ 4d4a.28.6rb6b3 850)
código vâldâ(áo' Kqs.xcgl53ÍtQm1wâvovnaTLAhrvcdp3RkfrskypuE4qnuEnPün6wa%3dit3d
!!!D_4I94!!99!9p.Ms.com.bíceÍtl5ca&aúentEdade?oken=v.qsnrcglElelQmlwavc'vma7LÁhrvcdp-3BElM/p!E4qHU3nPÍn6wa%2s3dó253d 2t 4

Ar

tf gf,ocfla



CNPJ:

órgáo,

obieto:

76.t78 029/Lr00l-2t)

N,1ur)icrpio de Inacio l,lànin5

(.oN] RÀtAÇÃO Dti FM1)RfSA PÀR{ PRfS I AÇ Ãa) Ut SU HV I(.OS l)r"

CIBIRSECURA\CA, SERVIçOS I-ORLNSI] [ PR[\TENTI\,O. I\(]I UINDO

VISIÍÀ PREST]NCIÀL. DESLOCÀI\íINTO. E HOR,\S DE CO\SUI-]'oRIÂ

Contraração de €mprÊsa parà Prcstação de s.niços d. Cibersegurànça - -

íion!Íi,rirrâo dê smpresn pàrà PreíJçàú d. s{Rrçúi,l( Cibc6.Ur..,n(,! - Stri(o lort'nrc

Data:

Modalidàdei

SRP:

Id.nüficação:

Lote/lrem:

Quanridàde:

UFr

07110/ltr24 0011(l

NÀO

I'fl ÀI ll20l+-P.o((!so disprrtsd

1'1

N:^

únLrorrrâru nspr,qu rt l.r)r)., onr.bÍ:;J7

Ijtl anstar er( idrI rit.rcms

tti

PR

vdlo. dà Propos(â Finâl

r{$ 300,00

D.5.rição

CNPJ

m.258.246/000 r-68

r\ENCEDOR*

ní?ão Social do Forne(€dor

solo NErrÀ'oRK uRAsll, s.A

Eâlrricarlt:Fabi(dnlenãô ômrdô
Mod.lo:
D.3('tÉo: D§(riçào não inÍomadd

Est do: Cid.d.: Enàeço:
PR Pitrh,is RoDoliÂRôdovin ldô lrop{rdo li.ôm(,I r2r62 {41) 3o5l-i5?l

EnÉil:
Íabidâ@!!rotr.Íuort.mh.br

AçAO

ffi
,(

Rélató o gErádo no diâ 16/092025 09:00:47 (lP 28o4:2c10:b8 d7m:4d'râ:28.6:b6b3:3s0)
CóaD vájkjâçáo: KqsnxcglS3PrQmlwavovmaTLÁhlvcdF3RldÍslyDuE.!HU8.PúnGWA963d963d
!!p.:t!sst!9êr!9!sp1e6.com.ú/certr.ãdoÁurskdadê?tókên=kos_!:gs!93e!OErylxg44zlA!@É8lslÉ!j/PsgsHUsnPrô6waq/02s3d0Á253d 314

*TlÍ-
flto'r;"



Extraro de Íontcs utilizadas nesie Íelatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

ATENçÃO - O Bàn(o dê Prc{os a uma solução tertrológi(a qüe atende aos piúànrctros dê pesqdsà disposaos êrD Leis vigenles, Ins.tnrcões

Nuímatiras, A(órdàos, R€gulameoto§, D€r:retos e Portarias' Scndo àgsim, pot Eunir diveÍs.ls Íonlês 8ov€flumêalais, complementarcs e sites

de ddúínio aoElh, o risqmô rão á cri{rsidcrado Emâ Íontê ê, shn, um meio para que ai l$riDisas.iqi!.rn Íea[ri.das de Íorríô sogu.a, ágll c ],,

I - Porrâl dc CompÍàs Publi€as

www.porlaldecomprasputrlicÀs.com,br

Data : I 5/092025 15 :i2 :55

Aftssâr ô Íontc sqü

Doto : I Yo9/202 5 tS : 28 : 56

Acessar a fonte ?qú
2 - Prefeitura Municipal d. IDácio Mârdns/PR

inâciomartinspr,cquiplâno.com.bÍr7474ltransparencia,4icita.oe6

^ú1\JAqÀoPROC

\

t
Felâtóno gerâdo m dÉ 1d09/m25 09i«)i47 (lP:2304:2c10:bs d700:4d4â:28c6:b6b3 850)
códqo validà§áo' (qsnxcsr53PlQmlwâvovmATtahlvcdÉRldÍskypuE4qHUBnPh6wa9ó3d%3d

I$-4gtg!@9!Ep,@s.@m.ú/cemrcârbaüêtu'dartêãoken=KqsnicqElelAdgêygg4z!4NS:P38Ef§lyelEaqHUsnÊlln6waq'o2s3d02s3d



raf,
suÂ t0G0 â

E

E

Pesquisa realizada e[tre 15/09/2025 09:55:42 e 15/09/2025 15:32:55

ldetrtili.ação

37673r

Dnta

r,i.ità(;o

3t/03r2025

O7i1ai2l)24

R$ 2:2ri,s0

r{$ 300,00

dlv5l:lll€l)

RS 1.579.50

R§ 263,25

R.S 1.579,50

It.hrri.i, 9e' áild ru 
'ln! 

ri Ír.r rl]] ir]ar.n r iJ, (ll\.zirrilrírrl)il.ürlJlJ.rrl:r'r&6rl){,1)jirr-)o)
AuÍuAÇÀo

Enr conforÍnidádo corn d InstÍuçio Nír.màtiva N'65 dt 07 de Julho de 2021 (Lei r"' 14.111)

io*

Ilcm l: Serviço tácnico especializado em segurançê da infÍaestnrtüra de rede e hosts, inclrindo diagnóstico. coneção de \rlnerabilidadcs, implantação de soluç

ôcs de proreção, moniroramento. geração de relatórios e capàciusào de scrvidons, visando 8âranlir a se

TOTALPRIçOS/
PROPOSTAS

2!3

QUANTIDADD PR.EÇO

ESTIMADO

R$ 263.25 Gn)

PtrRCtrN-TUAL

Mediana dos PÍeços Obtidos: RS 263,25

PRDÇOÊST.

CAICUL )O

R$ 263,25

% VALOR

GLOBAL

100?o

Públi.o

1

2

Órgão Público

10.2:11.281,'000r-66 - Cünàra lt'luniLipal dc l6Íuba

rú. r',1r,2,r 0001.ií, - [fi,ni, ilrr.,I lni 'u \lJíi,'. tvt IM -

3t20t.1-

Vâlor UEIúrlo

valor Global

vdoÍ rlo ll.m cm relâçlo lo total

a 1) Setu,Ço récnrco...

2D

t5
Quanlidad. d. prêços por it m

Detalhamento dos Itens

{

lir,.rlrlt iorlr'(.rrtacio: \Ltt\ l( ()S ll,(.\l(-OS I:5Pl-Cl.\l ll.\llO5 t,.\l 5l'(
INilr,\lr\ llttrlÚlr,\ DI- tillr)l LURI'()R \Tl\ \ I H()STS - SI"CI{l-Ti\RI
olltt\s. lt \t"tI'À( \() t t till,\\Ís\,1()

;LR\\(. \t),\
r\ \'lLlNI( IP:\L l)L

\J,:, , ,,,, l, (L ., ) , ,(lL-. Il ri

Rélâlóno gêÍado no diâ 1d092025 09:02:09 (lP 2804:2c1orb8.d70o:,1d4â:23.6 h6b3:650)
códEo \âlrdâ{áo xqercgls3l,rQmlwavovmaTLÀhtucdÉHlsdG4rGkrqHUSnpün6wÂc63ds63d
nrFr/çw báncodeo,Ms.(m.ú/ceftncadoÁúáncúàÍ,ê"okên=Kos_!:l:s!§3e!Qmrwavovnú?L h$tdÉlEglqlglglqHUanPh6wa%2s3d%253d

pAOa 

-f,-*' 
-

t lL):1-t

6



6 Unidad6

Quantidàde Dêsdsão

Pruço (Ourms Ênres Púhlicos) l: Média Sâreadâ dâs I'ropostas tirai, (I(lU)
ln..Il Arl. s' dâ IN 65 dr 07 d. Jolho d€ 2021(Lêi tr' l4.rB)

CNPJ: 10.221.281/ül0l-66

Órgào: Cânrâri [Íunicipal de lràiluba

obieiD: (1)\lRÀtAí.ÀoDt t-\ít,Rt\Àlslt('t\t I/{l).\t)1k^t,Rl \t\(,Àr,t}t
suRvrÇo5 r É:c\taos Du t!!ANu r l.NÇÀo (.oRRul tvA. 

^rÀN(; 
r'r":\(:Ão

PR[\'[N-TI\,,q- INFRAESIRUI'LIRA D[ SERVIDORI]S t] RI'D[5 DE

Í'o\4P| IADORL\. ASS|S I ÉN(',t \ I Íí \h .\ t V r',Lri\rPU I AOl,RT \ L

r[íPnrssor?Às, B]s Í:AÍ.A(,Ào H coNH(itruÀ(;Ào.

D€.«iêo: sERt lço DE suPoR rE EM TEcNotoGlÂ D^ rNFoRitt^ÇÀo, (o!1
ÂTENDIMENTO REMOTO E PRT,SENCIâI-, MANUTENÇÂO PREVT,NTIVÁ E

CORRETW.I, CERENCIAMETITO DE DADOS, GERENCIAI\'IEi§TO DE

R-EDES, St ?ORTf q 5[RVtDORIS. SfGt RÁNç 4 DA t\EORMÀç ÀO.

SUPOR ÍE A U5L'/i-RIOSI, REIATóRIOS F INDI'T . \F I\ II, Í I DE (t PNR I É

LM',IL( \r rlr rLil,\ D \ lNrr rR\l \,_\r ),,'í r\l \IENDIUEVT' r it\Í)Tí, L

f Rt suN(;lÀ1.- MANU I F.NÇÀO t)RF VUNttVÀ lr aTORRU l1.. a;t RUNCTÁN1HNIa)

DE DÁDI)S. GIRTNCIA]IíINIO Df, RIDES SLIIJ(IRTL A S[ÍIVIDORtr5,
\tcltRl\q Â D 1 t\FoPt:.\(.\Ô, (uPoR I t,\ I 5L.iRl, )5t lrt r. \toRto5 I
tNt)t( ARts

SeniÇo te€nrco especralizdo em seguÍanÇü da infrà6üutür, dê rcde ( hoÍs, in(luindo diaÉnósn.o, .orÍe(ão dr lulmÍabildadrs, implanoçâo

dc soluçõcs dc pmrcçào, rnonnoramcn!o, gcração dc r€la(órios e cdpàcruçiio dc scnidorÉs. visnndo grrdnrir à segurançr do! sisr(mís c dàdos d

a PnÍeilura Irunitipàl de SdnroÂnlônio dos l.opes i{À

AuÍÜ
rÍ PROC

AqÀo\
-,rft- \
,-1,/-

Observação

R$ 226.50

RS 217 00

RJ 300,00

Dàta:

Modálid.d.l

SRI)r

Idenlificil(Ão:

Lotêrterrr

Quanddàde:

Unidâd€:

tlFr

l1j0:.r2025 03:58

PreS;o para ReBi«n, de I']reço

SI:Yl

li6?31

1i,'

L!üÁte
Ek$lportaldr.ompÍ.rspublirâj..om.br

500

SVç

CNPI Ràzáo So.ial do Fortr{.dor

E, BARCELAR PEREIRAIIRELI

Vàlor dá Prupostã Fin.l

R5 226.003 r .647 B:r8l0001 {J
r\,TNCEDORT

Fabll(ànl r I rbrlcant. não infon.do

DÉckão: Dariçào nâo DÍorDÀd!

Cidr&
AVENIDA ARÁ[íÀNAI{Y COUIr), 537 (91) lit 8-00llo

.13,I09,I55/OOOI-7] PA\IILÀTOURINIIO BRITO DUARTE

labn(atrt.: Lhricrntc nio rniomôdo

Dei(ão: D.\.hçàrr nào lniôrmida

Brãdo: (idide: En&n{o:
BA (:!trráçái RLA ALaIEU AI'IOROSO LII!íA, Ínmll.t (r | ) 9f,46 l9r!-) iTll t:07-l1.lr; ,auní! cneutriá(i,Atrràil LUm

Pttço (ourros Enres Públicas) 2: Mádia San.ad. das Pmpostas Finàis (TCU)

Itr.. U Art 5'de IN 65 d.07 d. Julho .L 2021 (L.i n' l4.lú)

4

Rêláróno gêrâdo no dia 1ü09/2025 09i02 09 (rP 2804 2c10ib8:d70o 4d4âi28c6 b6b3 850)
códiqo v6tidâçào: Kqsnrcgrs,3PrQmlwavomaTtahwcdp3Hlsdc4rGtêrqHUBnPrm6wa%3d%3d
!!!pj4444!ê!!9!!o.ê@s @n.ú/cenfcâdoaútên(crdâdê?rókên=Koê!:.qslEE!ag!gêy8!eâz!4N91É!1s!9!lq!9lqHU6 Prn6wÁ%2s3d%2s3d

Pr,,,'rl',,'1. Prr(oÍ'1i,rrll,'1.'l,r'1,'rl!r r!r 1. l \lr(lir rloi Irrr(ír. l)lir(1.,.



CNPJ: 76. 178.029r(,011l -20

órgào: ['íuniopio de tna.iú lvlanins

obiêro: (.oivt RÀrÂÇÂo l)F. fMPRFSA PARA PRrslA(-ÀO t)| sllRvl(-os ln.
CIBERSEGURANÇA, SERVI(,OS FORINSIi Ii IRE,VINTIVO- IN(]I U]NDO

vISrIÂ PRFSI]NCIAI , DF]SLOCÀ[,íEN]T), E HOILAS Dt CONSUL]ORIA,

DéÚição: CorEaração d. .úpÉa p.ra PEração de serr iços de Ciberseguiànça - -

Conúntaçio de irmpíc$ pdrJ Prc5r aç;o dc srn icús d.' C ib{r s.ti!ÍJnça - Srn rro ldr.ns!

c prcvrntivn

Data:

Modâlidade:

SRPr

Identinrâ(ão:

Ifonl€:

Qüânridàdr:

UI:

07,10.'2024 trl:00

NÀ()

N.lli.í-:lI2Í): r-Pro( (\so dispcD\d

14

li, 
^

xrirÍ:ioÍnrír [(pr lÍ] u ipl.loo..om.br:7.17

lfu iustê{ercrariril,r(oes

i-6

PR

vàlor dâ Proporla Findl

Its 30d,00

CNPJ R ão social do Irortr{rdor

SOLO NÊTWORK RRASIt- S A00.25a.246/000 l-68

"!-ENCEDON'

F.bri.aotêr F.[ ca e nào ioforfrado

ItÉaiçà: Des.riçâo não infoíirddc

EslÂdo: cidid.: Enderqo:
PR Pint»is RODOVIÂ Rnd0üô .rúô L.orndô 1.'ós.1,12162 (41) 305l-75I

EtrÊrl:

f ihidt!:ônrôn.Bork..om.ht

RelaÚlo geíâdo no dÉ 1do9202s 09:02:(}9 (rP 2m4:2c10:b€:d7Úi4d&r2&6:b6b3:8so)
códa6 válirÂdo: Í.Fnrc{E3PQm1wâvovm^TL nvcdp3Hlsdc4lGbrqHuSnPln6wA%3dg«rd

NÍUAçÀ:
l*r""j-fl9t 

$o,".-'

I
!!qJ,v?w.àân..dêprMs.cm,b./cêiüfi Uanftm6wA9ô253d%253d



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas ncsta cotação:

.{TLNÇÀO - O R,rÍ(o de Prqo\ é nmd \olu!ão le<Eoló8i(a qlrt dteíde aos perirÍrearos de pcsguisâ diryosto6 em L€is vi8etrtf3, ID.lnr(õF,
Normalivas,Àcó.dãoàRegulàmc|rtos,DecrrtusêPurtafias.SeD4rrassíry,por.munirdiveÍsaiÍunmsgotêrlament-aisclrmpl€mentat.ese_siles.
de doúínio aóplo, o iistemà nâo é ioúsidillado üiia fortte €, shri; üm ríiio pàr; quc ás pêsqiii.ras seJârn realhadas ale Íoríia sêguiã, ágll e

€ficaz.

1 - Portâl d€ CompÍas Publicàs

vwr4,poí(àldccompraspubliaa§com.br

Doto : 15/0912025 I 5 : 32:55

^(essâr 
a fonleÂqÚ

Dato : 15! 09/2025 I S : 28 : 56

Acessàr a Íonte 4qu!
2 - PnÍeitura Municipàl de lúcio MarrinsiPR
inàciomarrirspr.rqüiplano.conr.br:747#trensparencia/li.ita(oes

t
PÊOC

çr

WY'

I
Effi 

""*o* o.r* m ds r6rosm2s 09.02 m (P 2804:2cto.b8 dToo 4d4d2a.ó:b6b3 a5o)

ffi ffi'f,i*1fm;*"*::*maX.::*m**l;l:;,:''#="êAil'ily,'l'H?ffi,H,ffi%,*p:s!Esrqler'LqHusnp..6wa%2s3d%2s3d



suA r0G0

cÉiÍFEalx,

o(nrll:tllE:)

llel.rtrir rLr rlr (.ol.rc.ro: 5ER\ l(.()S Ih,(-i\l(.O5 L5PEa.l,\l.lZ \l)OS E\l St-.(,Ll{,\\C.
lNIIr,\L\t'Rt-lLjR \t)t. RI [)t ( (rRl,r)t(\II\ \l It()sts-sL( I{tf.\ti]\\ÍuNIl
l\.i Lil il il,I

\ l),\
IP\I I).\

Em conformidáde com d lnsrrução Normàtiva N'6: de 07 de Julho de 2021 ÍLei n" l4 ll3)

QUANTIDADE

..JTUAçAO
a" eeoc -.sl\ffi,.*"

ToTAL

RS 526,í)

RS 226.s0

It,li 300,00

Pesquisa rralizada entr. 15/0912025 09i55:42 e lS/09/202S 15:32:55

'§r«r*rtqFdiea@lllr rySà1iry§1l-et@

Itel)úrrÍo3.!.r!"n,dirrílr)ll'1,a,r jr, (lll.ll]alt/lo.l,ll:J lr,lt(l.tr:t0í6:l{rl t;ínI

PREçOS /
PROPOSTAS

2!3

PREçO

ESTIMÀl)O

RS 163,15 íün)

PREÇO EST.

CAI-CTILADO

RJ 261.25

% VALOR

GLOBÁI

r0n%

ryFryet§ #q.i': ai

DÍ-tr..raatib úúd!.Le *&n*riati'

\tM-
3:120-l:l-

It.m l: Serviço técnico especiali?ádo em segurança da infirestnrtura de rede e hosts, incluindo diaEnóstico, coreçào de nrlnerabilidàdes, implantasão de sohrç

ôei de pÍoreção, moniroÍamento. gerasão de Íclatórios r capâcitâçào de scrvidores, visando gdrdnriÍ d \r

Púhli(o

1

2

órgão Iàibli.o

10.211.281/0001{'6 - CtuD.rà lv'Iunidpàl ür lRiruba

_';. 
1-,J r2'r {,00 l.ií' - rrlunn iÍ,,u Ll, lii i,, \rJí §

Dnta

1.i.iti(;o

ly03rl025

t)7lt)t)021

PERCENTUAL

Medianâ dos Preços Obtidosr R§ 263,25

R3 263,25

Valor Global: RS 526,50

ld.trtiíi.ação

37ti731

Vahr Utrir,áío

\/â|or do lt m êm Íêlâçáo !o tot l

a 1) setu,ço Écnrco...

2.A

1.5

c5

c.0

Qu.nlidad. d. pr.ços por [àm

Detalhamento dos Itens

4

\1,:L . (|, J) .r rr. r ) iriJr,r lt( .)r, l

Fêlatóno g€râdo m úa 16/o9/m25 09:07:36 (lP 2004 2c10 ba:d7oo 4d,rà28c€:b6b3:850)
CódEo vâktâçáo: l(qsnxcgl53PlQhlwâvovhATlÁnvcdptYuüxklJCUqHUSnftm6wAq€d9ó3d
!!!p.49!tEI99ÍEp,@s.@m.brceútcadoaurênucdade?oken=Kqsnrco!9!E!QôlwavovmaTLÁhNcnÉiqll!!ç!&E!19!geq!4!!2514!!?§3!



l,'rr,, T. ' rnL ,, ( ,'l! Lrlr'il , \lr i,, rl,). r, 1r. r)liirlr.

Quanúdade

2 Unidadrs

Des.rição

Serviço rLtni.o {sFeciàlürdo em segur.n(â da intra(5Íut]lJ. dc rede c hos6, inclux o diaSn&tico, coÍÍLrào dÊ lulncÍabilidadês, implànhção
dt roluçôos dc protcção, morutoÍàmêntô, gcrução dc rllàrórios d .rpa.iDçio dr rcnidírn§, visândo garínür a seÊurànçr dírs sisrcmôs r dÀdos d
àPÉterl Íâ l\rluni.ipàl de SdDroÁnlôni,, dos l.opes trÍA

Ohseíàfào

R§ 226.50

RS 2t7,U0

tlt 300,00

rttço (Oulms Enrês hihli.o§) l: Módiâ Sanêáda das hopostas thais ( I CU)
Inc.IIArL 5" da IN 65 d. 07 dê ,útho dê 2021 (Léi D' 14.rll)

CNPJ: l0 221.281,'0001-66

órgão: Câmard ]!íunicità1 de ltaiÍuba

obi.io: (()!,tIRÁIA(,;À()oul.À4PRr.5Âfspt(tÀtIZÁDÂláR^pRL5lÂ(.À()t)t-l

suRvtÇ05't ÉtcNtcos Du MANll It NíiÂo ( toRltu vA, \4ANu'tt: cÀo
PREVINTI\â. INFRA ESTR ÍiruR A DF. SERVIDORI]S I: REDliS DI:
Í1)VPtIÀDURt\.,\s5t§ fa',\r',t 1 tl(t\t. \ L\í (',uvPr : l \Dí,Rl \ I

IMPI?HSSOTÀS, INs Í:At.AÇÀO U CON| l({rRàÇÀO...

Dcscrição: SERVIçO DE suPORr[ EM rt( NOLOGI^ DA INFOILr,!ÁçÃO, cOM
ATEND'MEIVIO R,EMOTO E PRESÊNCIÁI,, MANUTENÇÃO PREYÉI,iTIVÂ E

CORRETIVA, CERENCIAMENTO DE DADOS, GERENCIAMENTO DE

R.EDES, STJPORTE A SERVIDORES, SEGURÂNçA DA INFORMAçÁO,
SUPORTF AUSU/IIRIOSE RELATÓRIOS E INDIC,I §LR!IqUDL\I PNRTL

EM TECNC'LOGIÀDA IN|0RMAÇÃD, CTINI ÀIENDINIEIiTo RET{OTÍ ) E

PHUSTNCtAt . MÀNl.r I r.N(:ÀO Pkr VIN V fíORRUT]VÁ.(;lRUN(.lAMIiNrr
LII DÂDOS. GERINCIÂMINTO DI R[DTS, SUI()RTI Â SIRVIDORIS,
qtct'R.\\ç^D4l\r.oR\l\çÀ0.\LrPoPlF A L'sl, irll, r\t RLI \lorln\ t

tNl)('tARl5.

CNPJ

Data:

Modalidàde:

SRP:

IdeíliÍi.ação:

Quanúdãdp:

Unidáde:

uF:

l1O:lrl025 olJi58

lleBào paÍa ReBiíto de Prcço

st\t

l767tt

ti7

l,ink Âta

u1r $ poídklocompÍ.lspuhlic)r.c.m.br

500

SVç

I

Razâo Smiàl do FnnlecÊdor

E. BARCILÁR PEREIRA EIREI.I3 r _64 7.838/000r 4:r
*!'ÊNCEDOR-

Fabíclhte t.àbriclnL não rnfoúôdo
Modelo: PROPRIO
Dr!.dÉo: Dt§clição nãú ntoE..iê

Valord. Pmposlâ final

RS:r26,00

Ci.Ld.:
AVENIDA ÂRAIçíANAHY COUTO. 937 (93) l;18-0000

+3 109, 1 55/I]OOI.73 P,LMILÀ ToURINIIO BRITO DUARTT

Êabti.àtrlr: làbri.ôntc nào úfomrêdo

Descriçõo: Derdçà. nào itriomôda

Lstado: cidádc Endcn(oj
BA (:rmà(àri RllA AL(:EU ÂMOROSO LlllíÀ. Í)1l0ll,l (r I 95,1ú-l arr)9, (; l) tio?rrli

rrnEil:

Surne.diÉ«rüÊg Dil.conr

Pre(o (Outros trnrês Pibllcos) 2: Mêdià sân.adà dâs Proposta, FÍlair (TCU)

Itr..ltAÍr. s! dâ IN (ii5 d.07 de Julho d.202r G.i n' l4.rl3)

RelâÚrio cerado no diâ 1d09/2025 09107 36 (rP 2804:2c10:b0 d70o 4d4€i28c6:b6b3:850)
Código válijâÊo: Kqs.rcAlS3PrQmlwavovmÁ?LAhvcdp3sY(dxkrJcuqHtlEnPtrn6wA%3d%3d
!t!p.!I44!Jqê!99!eore@s conr ú/ceílÍicàdôaorênucdadênoken:Kqsnxco!§!ela4uêyq!úz!4!!4p-3!y!gI!J9gq!!g!8!É94!353:l!?§gl



CNPJ

órgão

obier0

76.1"8.ú29/0001-20

Níuni.ipio de Ináciú lvlaíins

(-oNIBADqÇÂO l)r fNlPRt:SA t)ARAr)Rr'SlA(:ÀODf Sr.RV(tOS l)F

CIBERSEGURÁNÇ4, SERVIçOs FORENSE I.] IJREVIiNIIVO. I\I]LUINDO
\15ÍTÂ PRESENCIÂL, DESl.OCAlr,íE-NIO. E Hol(,\S I)E CONSUI,IORI^.

Cotrtratiçâo de.mpresa para PÉtação de sêúiços de Lihêrs.gurançà - -

Conratl!ào d! cdprcsa pdra Prcs(irçào dr rcnlços dr CrbrÍscgrr, (J - Seryrço tortnsu

D.rta:

Modelidãd€:

SRP:

IdÊnüfi{ação:

!onle:

U7i10/2024 0l)l)t)

NÀí]

L!I lvl-31,20::tlto((55(j disp(nsd

lrl

ini.ioninrlrprL{tuiplnno..o .br:74:

l]rr aDspa,eDcid/li.ira.oer

7Íi

PR

l'alor da PÍoposlâ Findl

R5 300,00

D.s{rição

CNPJ

Quantiddde:

UT:

00 258.24ry0001-68

*VENCEDOTT"

Razão Sorial do Fomt{edor

SOI,O NI]]'WORK RRASíL S,À

Fabri.ànt : Fabri.Àntê náo irÍomado
Mod.lo:
D.!..içào: D€§.riçã( não inlomada

Estâdo: ciàd.: Endcnço:

PIi Pintlris R( )DOVI^ Roíovii .,úô ti'oDdd. Incôh.|. 12162 (4r) 30sl.7srr

Eíràil;
tihiola6'srlôD.Fvôrk..oh.)r

^üluAqAo
"sorlxÍ5 \tkj'

,?
ffi Rêhróío geÍâdo no diâ 16/09/2025 09i07i36 íP: 26an:2cr0:b6 d7m:4d44:28c6rb6b3r8s0)

cldqo valrd€çro: xqexcgI53F,rQmlwâvovhÂ71ÂhtvcdÉsYúüXtlJCUqHU8nPnn6WA963d9ó3t
hnEi!444j!&9!9pt9!9§§9s.84ç4úsg94!ts!E :!4lsÉ3elQh1\À/ávc,mÂ71ÂhrvcdÊSllq8!9usEE!B!qryA1El4e5!q



:.: Extrato de folrtes utilizadas nêst€ Íelatório

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - Porral dê Compras Publicas

r{w$.portâldft ompraspübü.âs.com.br

2 - PrÊÍciorra Muni.ipal de Inácio MàrtirvPR
inàciomârrinspr..qüiplano.com.br;747#tÍânsparencirlicitacoc§

Da.o: lS/tED025 15 : 32: 55

Acêssar a [onte aqili

Doto: ls/09n0 25 l5 :28: 56

Acessàr â Íonte ?qui

oAÇAU
C

Í
PRO

ç

U

ín'
t

{

ATENÇÀO - O RàIrío d? Pr"(os é umà solução llcDológirâ qlle ateÍrdc aos parânEtros de prsqui$ dispostos em Leis vigctrtes. Insnt(ôes
Nofiráaivâ§, Acórdlos, Regúldménroí Dêarelús e Pôrtdiiil§"Sroilo í&idi;'DollÉuiilÍ direrids Ídnt(4io9arnúíeúêi\'óorúlemenrdrer ! lites
de doBítrio enrplo, o sislpma não.é .úÍrsideradq úma Íorrte e;,5irl!, ütn,meiq ]e!4 qge a§,pcsqoisas seitm Í.fali.ada! de Íor.Ilra segura,áBll r ,.,

dicaz.

ffiEi 
^",",0,,o 

o.*o no d'a 16/oo/202s o9:o? 36{rP 2804:2c10:bs dToo 4d4â.24c6:b6br a5o)

ffi ffix.J.'##;$n#.HHa'#::?ml"fly"Í:*"J;ffi'-',%t',T,ã*lwffiffL^",.,pisr!sr.rç!s,,,!er^Ew4Í?§3!ee$q



suÀ t0G0

f- CEÊIF|C,]oO

t
I

ã

i

ã
ü
g

(xlY:I:lllErfJ

liel.rtrrrio ilt'(.ot.rcar;: SL,l{\ lLt)S lL(.NlC()5LSI'F-(.1.\1_llr\l)O5 l.NI\lR \tsTRL'fÜt{\ DI Rt_bt. I ot(t)()R titi.t r il()sl'\ \1,( RÍ I'\(,tit( t't l R \, t)[( L \RI,\ t \t]\sTI:'( t\ltr\TI)
S tr.( it,l{ \ N( /\ l),\
\F{t\ \Íl \ti,J1,\t t)t

Pesquisa realizada entre 15/09/2025 09:55:42 e 15/09/2025 15:32:55

Ilalàruíro3.rílLnúílLlí.011ÍrliÍ,1).1)'i..rl \llr ]i!í'l:ri lo i) .,ll0l.Jd,l.:111.6.l,(ih;.1t',íl)

PERCENTUAL

AuÍUAÇÀO
ir'PROC

limconfoÍmidadecomdlnstruçãoNormalivâN"65dc07deJulhodc202l(1,cin"14.133)

llern 1: Serviço témico especializado em segurançà da infiEesrurura de Íede e hosrs, incluindo dia8nóstico, con?çào de !1llnerabilidades, implântação de soluç

ões d0 pror(aão, mooirordmcnro. Screção de Íelarórios e cdpàcitãçào de scn,idor6, visando gdranriÍ a sr'

QUANfiDADE ToTAL

b""9

PREçOS /

PROPOSTAS

PREçO

ESTIMAIX)

RS 263,25 (ün)

PREÇO EST.

CALCI'L/IDO

RS 263,25

70 VALOR

GLOBAL

10ü,,l6 R$ {.212.írO

Pre{o

Públi.o

I

2

órgão Públi.ú

10.2.:1.281'0001ób - (:itun MunüpJ Jo llúirubr

76.178.029;0001-:10 - N!uniLípb d( lnicio riírnins

Datn

t-i.itàfâô

.11/0312025

0;-.:10,2n24

Idenrifi..çio

.t76731 RS 22ri.50

R5 300,t)0\t Itvt-

1.t20_tl

Valor Uninário

Mediana dos Preços Obtidos: R§ 261,25

RS 263,25

valor clobâl: R§ 4.212,00

Válor do iGm .m íÊLfãô ú ioàl

a 1) setu,ço técnico... 15

c0

Quâ,lüdâ.L d. pr.ços por 
'r.m

Detalhamento dos Itens

+
ffi Rêbródo g€.a.b m diâ 16/09/202s 09:09:43 (rP: 2áo4:2c1o:ba:d7m:4drrâ:28c6rh6b3:450)

CódEo valirá{rÃo: (qsnxcgrS3PrQhlWàlOvnATLÂtwcdp3eSTxUdOoFEqHU6nPün6WA%3d%3d

ll!!_:1b!4rl!9rs9!9pÍeos.com ú/ceruncádoÂurenrqdade2oken.Ko:lxqsE!e!QmlwavonÁTLAhtv«,ri3§ÊlMggEg§EU!!eEÉ94%2!3!5353q

-'r1"L-v/i

\l .,, 
' 

,. r,., . )r, L. i [!



l',rr! l.rin',',lL ( ,'I L'1,'r1,, \r,Lll,, !lr- Í,!(r- 0t I Lt,r

Quantidâde

l6 Unidàdcs

Des.riçâo

Scn'iço tócnim csp€tiallzádo em se8l]Íúça dà infrâeerruturà de radc c.hosrs, inclüindo diaSoósüco. cúnÊçio de vutncrabiliÍlrdrs, implanração
dc soluçõcs de pruresào, monircràmtnto, gcràção dc rcl,rórios Ê capa.traçào dcserviLio6, vrsirrdo g..irntir à scguÍànçd do! risrcma5 e dãdoí d
à PrcÍenura À{unic,pirl dc Sdnto Anlônio dos Lopes À,ÍÀ

RS 226,50

RS 2t7.00

R§ 300,00

Ireço (Oulros ÉntÊs Público§) l: Mediâ Sâtreada das pmDosr.s !Írais (r'CU)
tnc.llArL 5'rlà tN 65d€07d. Jülho d.202r (L.in" t4.ll3)

CmJ: 10.2:1.28r-0U01-66

Órgào: Cán)àra NÍuni.ipaldê kdiruha

obi.ro: «)NTRÂfA(;À() DF t ÀíÍ,RÊ\Â t spu('tÀt.tzr1t)Â láRA IRí.s lÂÇÂo l)u
5UR!tçOS t',ÉiCNtCí)S DL: MANLTt t NÇÂO C.ORXflt\,A. MANUI r:\CÀ()
PRIVENTIIA. INFRADSTRUTURA Df SERVIDORES I RIiI][S D[
í'LlMPr "I AD(,RLS. 

^SSI\ 
tÉ\( rt U'( \t( \ I rÍ r',( )VPt',llDL,RL\ t

lMPltÊ:ssolÀs, IN5-ÍA Lâ(,:ÀO U CONI](itrR A(, ÀO...

Dcs$içào: SERVTÇO DE SUPORTE EM TECNOLOGIÂDAINFORIíÁÇÂO, COM

ATE,NDIMENTO REMOTO E PRF,SENCIÂI.,, MÁNTJTFN(ÃO PRFVENTTVÂ E

CORRETryA, CÉRENCIAMEMO DE DADOS, GERENCIAMENTO DE

RtrDES, SUPORTI] A SERVIDORES. SEGTIRÂNçA DÂ INEORJTIÂ(ÀO.

SUPORTE A USUÁRIOSb RÊLATORÍOS E IN DICA . \I 8t Í, L, DE \I POR IL
tM TE(.\r,L( 'Ur^ D.\ lNfÍ,Ry.\r,1r, I r)l\t^TENDIVLIT RF\t,r1"F
PRT]SENC]AI . }íANtIIT,NÇÀO IREVI NIlVÀ ! CORRF,I'I\A, (; LR T:N(',I A I!Í I]\ I T]

DTi DÁDOS. CERINCIAI\íENTO DL RED[S. SUPORT[ Â SIRVIDOR[S,

sLL,t'R4\Ç.\ D^ tNfnRÀí.1Ç\O. \LTPOR r t 1 t',SU \RI' r\t Rl Llt',ORra'\ t

tNt)lLÀnt 5

CNPJ

Dâta: l1/o:rlo25 o8:58

Modâlidàdrr l'rlBào IBra ReSisrn) de I,reço

SRP:5liU

ldentiÍração: l767ll

Ara: Liuk-jlE

lont.: u\*.poruldc.omptuspohlicas.(om.br

Quanddade

UF

500

SVç]

Razão sMiál do Fonrd.dor

E, BARCILAR PEREIRA EIRELI

gÀÇFu i

Valorda Prupostâ Finâl

RS 22G.00

(9.1)'r5r8rníi)

:í _647.838,'000 r 4:]
.\TNCIDOR'

Fib.icànra: I.abricanre nâo,níonúado

De.criÉo: Desc[çào não lrfomudÂ

PROCt

AVENID^ ARAIviANÀHY COI]-IO, Cl7

.13.109.15:10001-71 P lvI[LÀIOURINIIO BRITO DLT^RTI

F.briGnrr: I.rbricanlc ni.r nrÍo nãdo

D6ri(ão: De{rlcào não Úfoimadê

!.sràdor Cidàdc: ltrdeÍEço:
BA (]trlJçàri RLIA ÀL(IEU AIVIOROSO LIÀíA,lr1l0'llJ (r i r.r)$ l r'Lr ( 7l I q_-07r,)la

liMil:
Dduâl1É diiekriàl!,8 nàil Lonr

PrEço (ourÍos Entes Priblicos) 2: M.dia Saneadâ das PÍoportas Fn|âis (TCU)

la(,lI ArL 5'da IN 65 dê07d.lulho dê 202I (Lfi Í'14,[3)

n

Relâló o qerado nodE t6/09/2025 09:09:43 (rP 2ê04:2c10:bg d700:urd4â:23c6:b6b3:3s0)
Críigo vâlkjâção: kqsntcg l53PrQmlwãvowATtÁhrvcdp3egTXUdOoFEqHUgnPrrn6wA9í3d963d
!!F-.4{t!&e!9949ore.os-com,bíCêÍtfcâ.'oÂu!ênocdadênoken:Kq:ggqElelQmrwávovma?LAhtucnp3eBTxudooFEqHUanPrm6wa%253dút253d

\



C]\iPJ:

órgào:

Objerú:

D6{rição:

Data:

ltodalidàdê:

SRPr

Id€ndti(ação:

t)i i1Dj2024 0t):Oí)

is À()

NllM -l:20::l-Pruíú5o ditp(n!,

111

Íu.ionraín)sprrquif lüro.i oor.br:74,

4oaD rrer.i rlicÍa.oes

7ti

PR

hlorda Prúposlâ Final

Its 300,00

76. I 78.0291000 I ,20

Municrpio de Inacio NÍanins

(IN'r'RA1ÂÇÀO l)r: F Ml,Rr:sA I,ARA iRfS tÁ(.ÀO Dr SFtRVtÇoS l)!
CIBERSEGURANÇA, SIRVIçOS FORttisI ti I,RI]!:ENTI\:O. INCt U]Àitx)
V]5ITA PRESENCIÀL, DIJSI OC,\]!,ÍENTO. I: HORÂ5 DF- CO\SIII,IT}NI\

Contrãràçâo de enrpr?sapÀÍa Prcstâçâo d€ s.niços de Cibers.gÚânçà -
Conu.ta\.io dc cmprcsa pàtu Preíàçào dr' reÉicos.lc uilrlrBeguÍrn(n Seraiço tõrrnse

Quântidade

TIF

CN'P.,

00 258.2.440ü) rr58

'TvTNCEDOR.

Razão Social do [ome.dor

soÍ,o Nht rtvoRK lllt A 5 | l. s. A

Fâlr.icrlt : F.bncnlê nào i Íomrdo
Mod.lo:
D!{riÉo: Dé( ção não inlomldd

Eetddo: cidid.r Enddço:
PR Piíháh I{ODOVII Rôdoún ]úo L.opold. Iá.om.l. 12162 (41) 30s1.:511

EtrEil:
f ibtula(isolôDers ork.mm.br

AÇÀO

z'23!r" PÊOC

\ y-Y

lf

Reblódo €BÍâdo no dia 16/09/2025 09 09:1(, (rP 2AO4 2cú bA d?m 4d4âr2ac6 b6h3 85O)
código validâçãor Kqsnrcgr53PrQrlwâvovnaTlÂhrvcdp3.êBTxudooFÊqHu8íHm6wa%3d%3d
lt!F_:1144!Éê!!9!9orús.com bÍ/c€ílicâdoanrenc dàd€,róken=Kosnrcsl!3ela4ge!@Él!4!@p3IEEZM99EEgHU3.Plm6wa%2s3d%2s3d



Extrato de fontes utilizadas nêsae relatório

FoÍtes utilizadas nesta cotação:

ÂTENÇÀO - O Ban(o dê Pr"{os õ Ímà solqçãg tcq[ológi(a,qre rt.Edr qos pêrfunetrq§ & p.§qúÀÀ 4islrosjoê !|n l-ei§.yigcnts§, loslruçoes .

Normativas, Acórdão5 ReBUlamcDlos, Decrctos r PortaÍiis Scodo âssirn, por re.Únir divérsas íoÍttcs govemamcntais, firmplementares € sitês
de dornítio amplo, o skl?ma não é conild+rrdo um. Íonte c, slm, um rnrio parô qu. às pcsqukâs §€J.m r.allzadas de Íorina s€gürà. ágil e

dicar.

I - Porlâl dc Compras Publicàs

r{lÀIlv.portald€comprâspubli.es.com.br

Daut : I 5/09n025 ) 5: 32: 55

^cÊssàr 
a Íontc agni

Doto : t y09t2025 15 : 28: 56

Acêsser a íonte agú
2 - Prefeitüra Municipâl d€ Inácio MaÍrinVPR
inâciorneÍinspr.êqüiplano.ao .br:7474lrransparêncirlicita.oes

AUÍUAçAO
ú PnocI

\
I

I
ffi# 

".o,u* 
n"r"* rc dE l6/o92o2s 09:091(l (lP 2ao4:2c1o:bs:d7oo:,{d{{28.6 b6h3.s5o)

ffi Lgl.*Hgm;s*:*tte*:'"mn:my""g;r*::l::*::l**amy,lxl:1"--Ée!Er;!tseeEEsHusnàm6wÂ%2s3d%253d



SUA IOGO

E

11

E

Ild.núú. Srrrrl. rd rii.r lí lr,),llr:_i()rrla:.1.) (i*rrril"l-!.iIr:lnl-i;lir).r,!r,'rllkíib6li;Íliot

Pesquisa realizada ertre 15/09/2025 09:55:42. 15/09/2025 15:32:55

eriiíüatiiirrnÉilÍiarrúfi ri@l

Oanlt:UlElJ

",íirP""'r"

ToTAL

R$ 1.316.25

Em conroÍmidade com d lnstruçào Nomarivâ N" 63 de 07 dr Julho de 202l (Lei "l4-133).

..:]:i -::. ,rrlr,: rrii:,. ....]i:r.. .::,1,'

taiü!áê' _4ãncr@!{kngâ.$tr&r&rü,ec

,.:,.. .,]:,r:.r. ..ii,i. i,ir.,

v.l*Eldórúi4tr4ào"raÉqidda.di.d

37Íi731

\t t!1-

122011

ôes de pÍor€ção, moniroÍamcnto, geraçào de rcJatónos c capa(:it2çào ü' s('rvidorcs, \,isándo gdrarrtir r se

PREÇOS /

PROPOSTAS

2t3

Pr.Ío
Públi(o

1

2

QUÁNTIDAOE PREÇO

ESTIMADO

RS 263,2s (un)

Órgão Priblico

10.211.28110001{6 - CtunÀa Munnjipdl de ltíirl,i
?6 1?8 t)29.001) l -20 - lvltrnrcípro de loicio Lírnins

PERCENTUAI-

Mediãna dos PÍeços Obtidos: R$ 263,25

PREÇO EST.

CALCI'LADO

RS 163,15

o/o vÀLoR
cLOBlrL

10ü!o

ldentiíi(âção
Ddtr

I nrita(âo

Jv03/r025

07r r0;2024

R$ 226.s0

R5 3G1,00

valor Uritárlo Ri263,25

Valor Global: R$ r.316,25

vabr do irà, êm rêlrfÊo ú tot l

a 1) seB,ço técnrco..

2.C

I5

o0

Quâriidâdc d. pr.ços por it m

Detalhamento dos Itens

llclatrlrir riLr (.otar.to: \Flt\ lL.(
IN[]I.\LS IRLiTÜIt,i\ I)t RtÕ
( o\lt.\l(.1(..\() s()( I\l

)s IFIC.NI( OS E\P[( ],\i l/ \l)o\ E\t St(;L t{ \\(..\ I),\
I (l()111,()RATI\'\L ÍlOS[S SL( Ilt']r\Iil\\lLrNl( ll)^l l)E

\1:!. ,,,,1) 1. ii),,,11'. titil

Rêbróio gpÍado no drâ t6?O9202s 09:10:43 (lP 23o4:2c1o:ba:d76:4drtâ:26.6:b6b3:850)
codrgo vârira{lo: Kqsntcg63PrQmlwâvovhaTLÀnvcdp3%zÍxgRwpmNGEYqHUBnPEn6waqó3.,963d
!&_t!!441&ê!§9!Eore@s.com bÍ/cêílicádoaurênrEkjaderrokeÕ:Ko:l}gsE3e!QmlwavowÀTLAhrvcdr&4?!I98gpllN§ElgHUBnPh6wÁe/o2s3d%2s3d

*
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f'i,, I.!rrrr,',I, a,r, 
'1,"1,'

\lL 
'1,., 

{l ). t'i, (o- r rl, ril!-

Quanüdade

5 Unidades

Descrição

l,r€ço ÍOu(mr Enr.s ltÍblico§) l: Média Sarreâda das Pmpos(âs Fin.is íICU)
Iíc. II Art 5' da lN Gi d. 07 d. lúlho d. 2021 (L.i D' 1:1.133)

CNPJ: 10-211.28110001-66

órgào: Cámara \íunicipal de lrairuba

ohirb: (:oN rRÂtA(jÀo Dr: Ê"MI,RÊsA f:st,|( IAt,t,/Ál)A làRA I,Rt s lACÀo l)L
rl:R! lços't Í:c\t(_í)s Du r\IANU lt.NÇÀo (.oRRf:t rvA. À.tAN(j |Ft\(.À()
PRIVINTIVA. INFRÁESTRLiTURA DE SERVIDORIjS L REDIjS Df
cov Pt [AD()RI s Âssls l f\L lÂ It ( Nl( \ I \í í'(rvPl'1ll)r ,Rl \ t:

l\rPlll\s( rll \\. l\5I ll A(, ir) I r r)Nllr,tlll\r,àLr..

De.(riçào: sERt lço DE SL PORTE EM TI,CNOLOGI^ D^ INFoRYAçÃo, CoM
ATENDIMENTO REMOTO E PRESENCIÁI,. ITIANUTENÇÃO PRF,VENTI!'Á E

CORRETIVA, CERENCIAMEI.ITO DE DADOS, CERENCIAT{ENTO DE

REDES, StiPORTf A SERVrDORfs, §fGURÁNçA DA I NTORJI' Âç ÁO.

SUPORIE A USUÁRIOSE RELATóRIOS E INDICA SERYIÇO DE SUPORI'E

Etvl TECI()L(X;tÁDÀ INfOR\1^ÇÀO, COM ÀTENDI\IE\T{) RErÍ)T0 E

PRESLNCIA I., MANT] I Í,NÇÀO PF} V[:N'I'IVA ! (]ORR F]'I'I\4. (JT H F]N(,IAMIiN I O

Df, DÂDOS. GERTNCIÂ\{J]\TO Dt RIDES, SUI'ORIIÁ SERVIDORI]S,

<FCt',R4NÇ.\ D,\ t\r.OR\t.\Ç.1O, SUPOR I T 4 L SI iRl,'\F PL 1'OlrlOS l

Scwiço té.nicú csplcjdlizado em sêgurrn(a da inÍracétruruld de redc e hosL§, inrtuindo dlâgnóstiro. .ore(ão de nlmrdbilidàdcs, inplànrrçÀú

dc soluçõ€s dt pmtc-!ào, monircÍamcnlo, gêràGo dr rclàrónos c c,rpàcitaçào dc seNidoÍrs. vrsàndo giríro r â rcgrrJàn$ dos srsrcmns c dàdos d

a PÉíeiturà il.Íu icipal dii Sanlo ÁÍlônio dos l,opes ÀÍA

Oh§.8àção

Rs 226.s0

RS 2t7,úO

RÍ 300,00

Datà:

Modalidàd.:

snI,:

Idrntificaçio:

Lote,Trcn:

Qumúdàdê:

Unidadê:

tiF:

llr03/1025 08:58

Pregio [,ara Registro de Prcso

SIM

176;11

1a-

t.irrkÂft

u r!$, portdldt.oúrr.rspubli.às..om.br

5U0

5vÇ

[§I)t(:ÂRt 5.

CN?l Razão so.ial do Fonrcr.dor

:,I,647-8.I8/OOOI{I:I E, BARCELAR PERIIRAEIRELI
+ITNCEDORT

Fâbri(àne: rabric.n(c nõo infornado
Mod.lo: PROPRIO

DG.Yiç:o: Des<ÍiçàD ntu infôúàd!

Valor dâ Proposta Finãl

RS 226,aXl

Ctdad.:
AVENIDÂ ÂRÀlvíANAm' COIJ-IO. 9l? (93) 35r 8-IIX)O

.r].109.15t0001-73 P \ÍtLÀ TOURINIIO BRIÍO DU^RTI

Iabn<antc: I.àhncantc nà.r rntoflrdo

D.s.riçõo: Oes( ção nào l\fôrrMdâ

tlstãdo: cidad.: llndcn(o;
BA CrnD!àri RLA ALCEU ArvlOllOSO LIÀlÂ,000lll (? rr9li46 19i19, (7li 9r-0?rí).1ô DduaíÉ l] iErGid(1'g nài I fonr

P]!ço (Outros E'rtes tàiblicos) 2: MédiÀ Sàn.adá d.s Prupostas Fn'.is (TCU)

Itr..lIArt s'd.IN {i5 dê07d..lulho de 2021(Lcin" l4-r$)

t
Rehrúio gEÍádo m dE 16/092025 09:10:43 {lP 28O4:2c10 bA d7m.'ld4âr28c6rD6b3.3so)
códqo vâÍdâçáo: Kqsucgls3PtQElwâvovmaTl htvcdp3%2DoRwpmNcEYqHu8nPún6wa%3.ír63d
Mp.44l!ri!ê!!9!lso Ms.com.br/( eúrcadoÂú.nrcddde )loren Kosl:gsÉ!e!orIwàvowaTtahrvqlD3qL25)t9RspeNGfiqHU6nPth6wÁvo253d%253d

.l, ili i.r., r r r ,t,rri L, ', I li! , .,1,,



CNPJ

órgão

Objêlo

7rl.l78 029{00l-20

Muni.rpio de Inactr lvlanin§

(.oNI HAtÂçÀo Dl fl!íPRUSA pARA pRtS tACÀr) t)t 5t RVI(_OS Dt-.

CIBERSE(;URANÇA, SIRVI(.OS FOR['NSI] T PRTVIN'] IvO, IN(]I UINDI]
VISTIÀ PRESENCIÂL, T)ESLOCÂIIIT-N'TO. I.: HORAS DE CO\SULTOR]Â.

Coírralação de.rprrsà para Pr6taçâo dêsêúiços dê Cibersrgürança - -
(ionú.ràrào d( r.mprc$ pàrd Pr6rir(;o dr 5cúcos;! aliberscg!r,rn(J - Sen.rço iDrii§.

Dàra:

Modalidadê:

SRP:

Ídenúncação:

Lote4têm:

Qüatrtidàde:

UF:

07,10.12024 00:00

NÂT)

14l I{-3l20lJ-Prc(c$o disprnsd

1rl

NrA

inrciomarl r r5prcquithro.roln.IÍ:747

+r,nuspírer:.ràrltrÍa.ms

PR

Vàlor da Prepo(â Final

ns 300,00

Dêscrição

CNPJ

00.254.246/000 I -60
.\TNCEl}.)Ri

Ra7ão sociâl do Iorn(.dor

SOÍ,O NT]] WORK ARASII- S,A

F.bÍi..Át : Fabn(anE nâo hÍômddo
Mod.lo:
D...rlçào. Deicriçào íào inÍomódd

Estâdo: cidàder End.Eço:
PR Pinhaií R(,DoVIlRodoviõ L»o LmpolÍlo li..m.l. 12162 {4r) 3051.75!r

Eúrailr

f ibiolàú'slon.ÍaDrl mm.br

ÀúÍuAqÂo
. PROC

t"
í*co""

,r

FeLúio gêrâdo É úâ 1ú09/2025 09i10:,13 (lP. 23o4:2c10:b437@:4d44:28c6:b6tÉ:450)
Códrgo \âlrdâÉo: KqsnrCglS3PQmlwÀ/ovmATLAhrvcdp3%2fxgRwpmNGEYqHUSnPEn6wAcó3d9ó3d
!!Dtl44&!ê!se!soÉ@s.com hr/certiicEdoaurênucidâde,roken=K6nrcs!g!g!Qmlwavc'vnra7LAhrv.np3AE4L98!p!t!ç.qYi!.U.guels§gA!É?!3!!!!?!3.É



ATEN( ÀO ' O Bàn(o dE PÍe('os. umã rolusâo lemoló8ica qrlt ôtende aos parànrelms de p.sqüisà dis?osror em Leis ügcrlrs, IÍrgnrçõea

NuÍrÍBüvas.Âcór4ãos, Re8ulnfierttos, Paar?ts c EgrreÍins. ssldoiissim;,1p61 19rr.;.4;"tiits Íqares goremameqtais, ÉúmplemeÍ4ares e sil€§.

de dominio amplo, o siíemâ não é (onsidêràdo ümâ follt! e, sim, um mêio para qur âs pGquisâs *jam Íeell.rüs dc ÍorJnâ segurà, ágil e

úlral..

;-i Extrato de Íontês utilizadas neste relatório

Fontes uüliradas nesta cotação:

1 - Porral d! Compras Publi{as

\rww.poÍtald€compÍespubli.as.com,br

Dsto: 1S/o!Y2025 I 5 : 32: 55

,{cessdr a [on1eqqÚ

Da.o: I 5/09/ 2025 I 5 :28: 56

Acessar a Íonte êgú
2 - Preíeiturà Municipal de lnácio Marlirrs,/PR

inaciomartinspr,.quiplÀno.conr.br:747#lransparGndrlicilacoes

AUÍU AÇ.I.

lf PRoc

lí..úã-*

I
ffiffiE 

^.ru- 
o.*o no úâ 1doe,2o25 oe:10'43lrP 2804:2c1o:b8'd /oo 4d4a 28.6'b6b3 sso)

XIE c,:t'oo rd'oaceo Kqsírcql53PronlwâvclvinaTlÀhivcdp3có2fxgRwpmNcEYqHu8nPlrn6wa%3d%3d
Effi "*:ags!#.r!r.jçsesipe.piçsgfsAraAr!:EÉsÉEk"!:f9:!:qq!!3e!OmlwavovmaTLAhrvcóp3s,2s2lleRwpnNGEYqHUBnPtrn6waqr':s3d\2s3d

\
I



raü
SUA lOGO

!\
i' PRoc

cERnFlcálEr

a

Ir

Pesquisa realizada entrc l5/09/2025 09:55:42 e 15/0912025 15:32:55

Ilrlnúrí, gtrr,ld a, rlir 1( ri),lirr,09,i t.2 r t!l)rtlo.r..t.l(r:l,ll:J;lt0in}.l.'.t0.r,.t)6Iii,rnij ÜI\JAçÀ

Em conformidadc cúm r Instruçào NÍrmdli\,â N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14 i 33)

QUANIIDADE PERCENTUAL

{^
t) ";e;iúíá;

*.1§

Item 1: Serviço récnico especializado em sêgurança dâ infraestrutura de rede e hosrs, inch,rndo diâBnósúco. (on?ção de lrlneÍabilidàdes, implantação de solüç

ôe5 de prorr\ão, moniroramcnto. gc,raçào rle relatórios r càpàcitâ(ro de scrvidores, visando garantir a sc

PREÇOS/

PROPOSTAS

2i3

PR.EçO

ESTIMÂDO

m 163.15 (un)

PREçO EST.

CALCULAJX)

Bs 2ti3.25

% VALOR

GLOBÁI,

100%

ldentili(âção

376731

Dàta

l,r.itâ(àD

J1/03/:025

0711012024

ToTAL

RS s2ri,50

Pr€ço

R$ 226.s0

R$ 3rJ0,00

Públi(o

1

)

órgão Público

10.221.281/0001{6 - Ci@)rr MlulidpJ dr lrrirubâ

16.178.029,000l.l0 - fvluni(ípio dr loíck' MJnins rvll]v1,

1.120-l.l-

Valor Unitáno

Velor clobâl

RS 263,25

R$ s26,s0

Mediana dos Preços Obhdos: R$ 263,25

l,.tor do itêh .m rcllfáo ó totd

a 1) S€N,ço ré.n@...

2A

15

c5

a0

Qu8íidrd. dr pr.ço. por it m

Detalhamento dos Itens

,f

R''1,r,, r,,, ,lr ( L,t,rr ,,|, : \l H\ lL r

I\t^Ít \l \ ll(r 'l l'li \ DI lll h
IIt,.\N\T lo. lti \\5P()l| i Ii

)s ltr.t.\i( ()s E5t,E( tAl I1 \t)r 15 I \l \E(,1I{ \N(. \ U \
( ORI)OR'\1 I\:,\ t tlOSfS SL(.RIl \Rl \ \lU\li ll,\l i)l

\TOI]T I,ID,\ I)I

\i ,rP,' \ r, . :t ri

ffi RêhróÍio geÍado no dÉ 16/09/2025 09:12:24 (rP: 2804:2c10:b8:d7@:{d4á:28c6rb6b3:350)
códiqo Vâlida§áor Kqs.tcgl53PtQmlwâvovtrúTLAhtvcdp3ELS6lgyLvJsqHUErPún6WA%3d%3d
IgF-t!441Éê!99!Eorê@-@ô bÍ/c.toricadoaúê.0cdadenokeh:K6nxcs!931e!QmlwarovmaTLAhrvc!p:3E!t!9lg'!!!gtHU8nPrfr6wa%253d%2$n

lI
rl
Ei

u



l)if(, | . I L r r , , | , | ! I , 

' 
| | i 

' 
L 

' 
I I I , ilr,l t n. ír r r,r- t )l'l(l'r,

Quântidadc

2 Lrnidâdes

D€s.riçào

SoÍviço tdcni(o osp€cidllzádo em sêgur çô dd iníÍâcsrnrturd dc Ícdc e hosrs, incluindo didgnúti{o, (ore(ào dc qrtneràbilidàdcs, implanláção
dc solL§õc§ dc prurc'çâo, momtorÀmcnb, gcrdção dc rírlàtórios e capàcirrÇào dc sewidores. visândo garamir a scSurançâ do, siícmas u dndos d
à PrcÍeitura À{unicipâlde SdnloÂotônio dos l-opes MÀ

Pr?ço (Outms Enrês Públicos) l: Médiâ Satr.adÀ das Í'ropostas tirlàis (I CU)
In..IIArt 5'da IN 65 .k 07 d. Julho de 2021(f.i tr" r4.ll3)

R$ 226.50

f,q 217,00

R§ 3{10.00

CNPJ: 10.221.281,0001,66

De{.nçào

(:âmara Nlunicipal de haituba

(-()i{IRÁlAÇÀO t)f }-t1t,R!-sÀ t,s}I( itÀl IZÁl)Â IàR,A t,RL5 tÂÇ-ÀO L)u

sHR\,tÇÔs IÉ:aNtcÔs I)t: NÍANU tF NÇÀO aI ) Rlr I-t',tr \A, À.tANU t t:NÇÃô

PREVINTT\É, INFRÁISTRLíURA DI] SERVIDOR[S I R[,]DI]S DI]

CoMPUIADOIIE5, ÂS5ISI-ÊNCIAIÉCN]C]\ I]À{ C(]MPU]ADoRE5 E

I\rPRfS\(rRÀ:.,\\lÀl q(, i( r 1.. , )Ntlí,trl{ Àí, iU

sERVIçO DE SLPTORTT EM TECNOI OGt^ D/l tNFORt\íÂçÀO , COM

ATENDIMENTO NEMOTO E PRISÊNCIÂI,, MANUTFNCÃO PRFVIJNTIVÁ F.

CORRETIVA, CERENCIA!íENTO DE DADOS, GERENCIAMENTO DE

R[DEs, Sr pORTf A SLRI tDORIS. SEGURANÇA DA t\TORMAçÀO.
SUPORTE A USTJÁRIOSE RELÂTóRIOS E INDICA. SERYIÇO DE 5UPOtiTE

EIVI TECNOLOGIT\ DA INToL\IAI,'ÃO , I]I)À,I ATENDI\IENTí) REI!( IJo E

Pl.it's|N()Al.. !íANtJ tEN(',ÀÔ PREVEN UVt\ 8 CORRE VÂ- (;t RUN(.tANll::.,] lÍ)
D[ D,ADOS. G[RI]NCIA\1LNTO DE RI]DIS, SUPORI'E A SI]RVIDoE[S,
(LCr R^\(.\ lJ\ tNl.oR\Í.1ç \O. \UPôP fl 4 L',SU \Rt0\l Rl.t àt OStOs t

tNl)l('ÁRts.

Dau:

Modãlidad(:

SRP:

Identili(ação:

Quantidade:

Uniàd.:

UFI

llr0lr2025 03:58

PrrBàô tarô Regiírn d(. ÍrreÇo

\Itll
lt67ll
tt7

Link ALa

slis.poÍrrldeL'omp.aspul)licas (nm br

500

5VÇ

PÂ

órg;o;

obj.ro:

AUTUAÇAO
. PROC

FI

CNP]

V,0,,".6;*'0-.
valú drPropostâ Finãl

R§ 226,01)

Râz;ú SMial do Fônrd.doÍ

E, BARCELAR PEREIRA EIRILI:, 1.647.8:J810001-0,|
.\,-ENCEDOR-

Fibricatrtc: !àbricantc não bfomàdo
Modllo: PROPRIO
D«risãô: D6.risio não infüNda

Cl.lad.:
AvENÍDÂ ÂRAllíANAm' COIr-IO. C37 (r3) l5r8.n0íx)

13.109.1510001-7:J PÂlv1[LAIOURINIIO BRiTO DLi^RTE

Fabn.ante: I rhricanlc nào úrfcmnrdc

D6.riçió: Ocs.i(àó nào rnfôim.da

líâdo: (idàdc: IindcF(o:
BA ( aÍr:r.àri Rljâ ÂL(IEU {iíOROSô l-lÀrA Íxú114 ('r r,)í;,rÍj,IÍr)i); til-i 9-Írl-r jJri |du,nr JrdonàiJ -süràrl..nt

Pnço (ouEos Erres Fúbli.os) 2: Media Samad. das Propostis FüEis (TCU)

Im. U A.r 5" da lN 6s d€ 07 d. Julho de 2021(L.i n'r4.l3l)

,l

Fêhró o gêÉdo m dÉ 16/0912O25 09:12'.24 ltP 2ú4:2.7O:bS d700:4d4ã:28.6:b6b3:850)
qí'go vârda§áor Kqs6tcgl5,3F,rQn1wavovtul7lÁhrvcdp3EtE6lq vJsqHuSnPrn6wÁ96dqó3d
!!!p-.4441Éê!99!Eorê6 com br/cenitcâ.,oaorerErdadê,rokêr=Kq9!:.qs!E3ela4ueI9!q4u!4!g@p3E!q§]9llàqllu3nah6wa%2Bdqh2s3d



CNPJI

órsào:

Obj€rc:

D6.riçãor

CNPJ

76. r 78 029/t001-20

Itíuni.rpio de lnácio À.IarÍin!

coNI'RAIAÇÀO Dl t'Mt,RfSA pARA t,Rt:SlA(_ÀO Df \ÊRVI(_OS l)r.
CIBERSECURANçA, SERVIçOS FORINSI] E PRI]VEN'IIVO, INCI,UINDI)
vISITà PRESENCIÁI-. DESLO{JA[{ENIO, F] HOR,\5 DT CONSUI,]'ORIA.

Cotrúatação de emprÊs. parã PÍeltaçào d€ seúiços de CibersquratrçÀ - -

Cc'nuãl;r!ào Ílc ompÍc pJrr Prc !;o d! srnrços ih CibqscS tun(;r Sê^.,ço forenrc

Datar

Modalidrdc:

SRP:

IdrntiÍicâ(ão:

Quanridàdc:

UF:

07110/2024 00:00

NÃa)

MIM ll20lí-Prc(c5so dispcnsà

-Ii1,

N,^

ini.ioÍnirlinspÍ.qrFld,ro.ronr.br:i47
,1/tr anspa tr!.iarIrÍacoe§

PR

valor da Pmposta FiEl

ns 300,0000.258.246/i100 I -6S
.VENCET'OR"

Ra?ão Sociàl do Fom€êdor

SOÍ,O NÍ]TWORK RRASII, S,A

F.ürimt : Fâbri.dn{e nãô niômEdô

DÉ.rido: Descri(a(, rÉo inft,ímadd

Esrido: cidád.: Enr!.ÊÍ.:
PR Pinhais Ro[X)vlÁRdloeii l'Éô trr)Fldó I2..n.1. t2162 t4l) 3051-75I

Endl:
f ôbdi6)úlon.sork..om hr

/,.-.
ÀuÍÜÀçÀ

PROC

o

ú

N
i;.;;"

ffi
,f

Relaródô gêíâno no diâ 1d09/202s 09.12:24 (P: 2304:2c10:b8:d7m:4d.à:28c6:b6b3:850)
crlqro \,á1d6çâo: (.Fdc!rs3PrQm1wâvovhÂ7lAhwc4'3ELB6lgtÀvJsqHUBnPt h6wac6S96sd
!!p:4El!c!9l!@!pl9§9§§99-8q94!Eeg94gg!9r!E49?lgEELq!!r9s!E3el-Qm1wálovmaTLÁhwciplElq§fr§lglHU3nPlo61l/Â%2s3d%253d



.i Extrato de fontes utilizadas nestc relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

ÂTENçÃO ' O Banao de Preços é ümà solüção tecoológica qrrr atcndc aos parâmetros de pesquisà di$ostos em Leis \i8entEs, IBstnlçõe§
Nurmatiras. Acórdàor; RetulaÍnrnlos, De(Íetus e Portari.x" Smdo atsim, lrur reuniÍ diversàs Íontei govemarnenlals cunrpleír.nlal'es c §;ta§

rle.rlominio amplo, o sistcma, não,é aoísidlÍado uma ,ontc t, sim, urí mlio piirô que as pssqukas *Jam rcqllaadas dê Íor.mâ seguÍa, áEil P. ,,

elicar.

I - PortÂl dc Compràs Publiràs

wrÀaai.porLaldecomprâspublicas.com,br

Dora: 15/09202 5 15: 32 : 55

AcÊssâr a Íôntt 4qú

Doto: l5io9,D02 5 15 : 28: 56

Ac.ssâr a Íon(€ Aflú
2 - Prcfeitura Municipal de Inácio Mârlins/PR
inaciomartinspr..quiplàno.com.br:747dltÍansparencia./licita.o?s

ÀUÍUAÇAO
N" PRoc

§
,r--a"tron'*-

4

Eiffi ..o,0," *,-ô m dD l6/o§/2o2s 09:12:2. lrP 2604 2c10:bs dToo 4d4a 2ac6:b6b3:a5o)

ffi ffim*{m";s:gr"'nraT 'mm::*"rg:*::i;*H':uHlwmm*""".Dr!r!Érgê!rsrL.rp,m6wÂ%253uon2s3d



E
suA t0G0

CEEIFÉ'ôO

qrYl:Irl€tr

i

?1

E
E

l{elatr'rriu rk, Cotar
INI]R,\I 5I'RU'TI.
\ÍEl() \NÍl,,lL\11

;r,,, 5L111'lt'OS Ifrl.Nl( OS ESPE(;l^l l1.ADOS L \'l SE(lL R\NCA l),\
Ii \ I)[ RtIbL ('ORPOR \II\A t I IOS TS - SL( ItI: t'ÀI1I1 \1IINIi-IP \I I)I'

Pesquisa realizada entre 15/09/2025 09:55:42 e 15/09/2025 15:32:55

Il.,Àúrio eL, íilr ídiíl(lÍ)'r:01,(rll.rlrlt i,i\,Jill'.llrLl)i)l|d:llrrn!.r!:llríí,.l,lil'ilr';írj A\JÍUAÇÀO

Em confoímidadê ü)m a InsrÍução No.mdtivâ N" 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ci n' I4.133)

QUANIIDAI}E PERCIN'I'TJAL

valor Unltárlo

Medrana dos Preços Obtidos: Rt 263,25

l'f;=;

ToTAL

RS ;89.?5

RS 22Íj.50

R5 3Í!),00

Ite l: Serviço técnico especielj?ádo em segurançe da infraestrutura de rede e hosts, in(hindo diâgnósrico, correção de lNlnerabilidades, implantação de soluç

ôes de proteção, monitorâmcnlo, 8.,ràçào de Íelâúrios c capàcibçâo dr í'rvidores, visando Saranrir a se

PREçOS /
PROPOSTAS

lll

PREçO

ESTIMADO

R$ 163,25 íufl)

PREçO EST.

CÂICULADO

R1r 263,25

% VALOR

GLOB.IIL

t00%3

Pr$o
Púhli(o

t

2

Ôrgão Priblico

10.211.28110001-tj6 - CâmÀrd Llruricipdl dc ltüitubí

76.178.029,0ül l-10 . NÍrn(íplo ú ln.1ci,i NÍ.rírtr5

Data

l,i.itâ(âD

3I/01"j2025

0--:' I 0:202,1

Id.ntili.ação

:l/-Í;731"

\t I\1-

3t2l)1.1,

RS 263,2s

Valor clobal: R$ 709,75

Vilor do ilÊr .h rchçlo e tot l

a 1) setuiço técnico..

2.ú

1.5

c.5

Qu.rdd.dc dê pr.ço! por lt.h

Detalhamento dos Itens

(

\j .t:. t,.t, . ) lri ii\l1l

RêlàtóÍio gêra*) no diá 1d09/2025 09:14:13 íP 2âO.:2c10:b€:d7m:.d4ài28c6:h6ú:350)
código v6ridação. xqsnxcg63PrQnlwavovmaTLAhwcdp33zEÊbN3âpvuqHUSnPrrn6wa%3d%3d
!!p-1144!t!ê!99!gorMs.com.ú/ceílícãr,oaulêínc dâdê noken=Kq:!:gsEgeLaEl]leIgI4ZlA!!@p3tzEsDNsáplggHUBhrIúnGwÂ%2s3d%2s3d

..-rirti::::r....:,1.t1,.
d6pns§ii§Edús - hço rdeiíiô om bur ,u trÉ& sriúadci de todG o. pltç6 st (tdt ÀÁ Flo

:'il:,,:...,....T§§§*
'lrillll:::it:ti::iri :ri""



1".!! a. ri" 
'," 

1r L' , L' 1,! Lo \ r r(1i,, tl!, r".( n, I )1,Irlo

Quântidàd.

3 Unidâdrs

Des.riçâo

ScrviçD tócnicú êspcciàlizado em scgrrÍ € r.ld iniràc,strutul.a do radr r hosts, incluindo diâgflósnco. corÍeÍão dc grlnerabjlidàdrs, implaniâçào

dc soluçô(s dc pmrqão, morutoÍàmcnto, gcrd(ão dc mldtónos c (dpaciDçio dc senidoÍr§. eir;,ndo gr.anrird scgur,rnçô dos sisrcmrs c dndos {t

à PreÍeituÍà M'rni.ipâl de SíüroÁnrônni dos l,opês ÀíA

PRO€

RS 226.50

RS 2r7,U0

RS 300,00

PlÊço (Ourms Enr€s hihli.ô§) l i Média Sânêada dàs t mnostâs ! nrais ( Í C tJ)

In.lIAtt5'daIN65d!07'1.,úlhod.202r(L.in" 14.113)

CNPJ:

órgão:

()blrro:

D6.nçào:

10.211.281t000t{6

Cámara lÍunicilal de lrãiruhr

( óNI R,{lA(;ÀO Dt: t-Nlt)RF-5A l'StE( tÀl tilÁllA láRA PRr 5 t:{ç"Ào l)t:
st-tR\'t('os't É(:iitcr)s l)E t\íANtJ tuNÇÀr) ( toRRu'l.lvA, 

^4ANt]t 
l:N('.À()

PRIVENTIVA. INFRAESTRUTUR A DE S[R\TIDOR[S t] REDI]S DE

COMPUIADORES, ASSISTÉi'iCIA IÉC]\ICA EU CLIMPL IADoRES E

t\1PItS\ORl.i, t\\t'Àt q(_Àr)f I r)\l lr;( xqt, \(,..
SERVIçO DE SUPORTE tM fECNOLOGIÁ DA INFORIIIACAO, COM

ATENDIMENTO RF,MOTO E PRESENCIAI,, MANUTENÇÃO PREVT,NTIVA E

CORREÍVA. (]ERENCIAMENTO DE I}ÂDOS. CERENCIAMENTO DE

RIDES, SL?ORTF A SI'R\TDORfS. SfGURANÇA DA ÍNEORMÀçÀO.

SUPORTE Â T]SUÁRIOSE REL/TTÓR]OS € IN'DICA - Sf,RV1ÇO DE SUPI]RTE

EM TECN()L(X;1r\ D:\ ItifoR\l^(,Ãrl , C( )Nl Àr[ N DINIE\ Tí ) RE]{.IT( r Ê

PHHST-N[ tAl.. l!íÀNt.j'F.NÇÀO t'RUV[_N', \ E (iORRUtI\A. í;tRFN(-lÂt\lF]NIí)

D[ DÁL]OS, GERINCIAI!í[NfO D[ RIDES, SUPORT[Á SERVIDORLS,

5t:cLR.ltiç^DAÍ\roRtlt\ç\o,\upoRrr 4t'st intu5t RI I 1lÓuos I

Data

Modalidàde

SRP

Idrntiticacio

Quantidõde

Unidâde

tiF

ll 0311025 08:58

PreBão têri Rcgistü' dc Preço

5t\1

Jt6?31

LirkÁE
w\"s1poírld.compLÉpulrlitài.(!m.br

500

svÇ

AÇÂO

iíóíi"

Valor da Pmpostâ Final

RS 226,00

tNl)rcÂRt5.

CNPJ Razão Smiâl do FonPtêdor

31,647.8:I&0(101{I:t E, BARCELAR PEREIRÀ EIRELI
-!,ENCf,DORl

Fabricàfie: l,abricintc não infotuado
Modclo: PROPRIO
IrÉ.rkào: Des.riçao não míôtDàda

â!,ENIDÂ ÂRAMANAHY COUTO. 9]7

Fàbncàrlc: lahricdntc niú úrlDm.do

Der.riçõo: D.Írição nào rnÍ.môda

Éíado: cidôdc: ljndcn(o:
BA (:r ràçàri RUÂ AL(IEU An OROSO LII,íA, íx)011,1

,13 109 155/0001-73 PÂI!ÍELAToURlNllo BRITO DU^RTI

(rl | 9.l4lj-lÍr!9r í;ll Írr07-lt.lrl

(93) tsr 8-1i0ü)

tduíe dne«riaÉgnuil.om

Prc{o (Outros Erter Púhlicos) 2: Mêdià Saneadâ dâs Proposrâs Fnrai§ (TCu)

tn .ll ArL s! da lN 6s de 07 d. Julho de 202r ru.i ú'r4,r3l)

Reláó o gÊrâdo m dE 1d09/m25 09:14113 {rPr 2804:2c10:b8 d?@:ad4á:29.6:b6b3:450)
Códgo lbldafáo' KqerCgÉ3PtQn1WávOenA?LAhlvcdpgZEBbNBaIxUqHUanPrn6WAg(Hg8óffi /cPÍrl\câdóÁúáucdadêrroken: ÊBbN8âpvUqHUsnPlm6t{A425&D!?53d

4



CNPJ: 76.1 78.029r00r)l-2Í)

óÍgão: Níunicrpio de Iná.io lvlaÍin5

obi.toj (.oNIRÀrAÇÂo l)t FNíPRFSA I'ARA r'RtSIA(.ÀO I)l SfRVIÇOS l)t
CIBERSIGLTRÂNÇ4, SERYIÇOS FORENST I IIRI]VENTIVO, I\CLUINDO

vISITA PRF]SENC!ÁL, DIJSI,OI]AT,1EN'TO, TJ HOI? \5 DE CONSULT!RIÀ,

Deiçáo: Contratàçâo dê Êmpre!. pàrà PrÊstaçào de sêrviços de CiberscgurànÍa - -

C.rnúnrJçâo de rmprcsa pdrJ Prcstdçào dr srni(os d( CibcrsrÍtur,nrca - Sri!iço lbrcnsr

. P.cvrntivD-

Dà(ô:

Modâlid.de:

SRP:

I&núÍicàção;

Lot€/Item:

Quântídâdr:

UF:

07r 10r2024 Ul:lr0

NÀo

MI Nr-3120:l'Prc..rrs5o drs|rcosd

1/l

Nr^

r rirciornarlr o!I Í cqüi!h rlo Lon.hri747

lju irrspar.ü(rarlicrLacof 1

,(i

PR

valor dâ Propollâ Finàl

RS 300,00

CNPJ Ráxão Social do romr(.dor

SOÍ,O NÊTIYORK I]RA5II, S,Ao0.258.246/000 I -6e
.!-ENCEDOR'

Fãbri.int : Fabi.âítê não i'rÍom.do

Dúútçio: Deiçh nào i,riúnôdr

EíÀlo: Ciilt.L: En&E+o:
PR Pinhàis R(,trrvl^Rodoviõ Ji»o L«,Fold(, Ia.oúrl. t2162 (4r) 3051-i5rr

Etruili
f abrcliaú\DlôDtu'orL.n)m.br

tffi Relarório gêÍâ.lo rc dÉ 16'/09/2025 09:14:13 (lPr 20O4:2c10:bS d7@:,ld'lâ:23c6:h6b3:35o)
códqo vrúdâ(áo Kqsntcgl53PrQmlwâvovmaTLÂhtvcdpS3zEBbNSâpvuqHUsnPlrn6wA%3d%3d
!!pr4s4!!ê!!9!9pl§!!!É9q-81ç!4Ír§949ê!!9l]]!]I14!&!Ê qs-!.!.qsEe!aE1ü&v@Eçdpr33z!9!l!!êpl{!lgHuanPhr6wa},253dq6253d



Extrato de fontes utilizadas neste Íclatório

Fontes utilizadâs Íesta colação:

ÀTENÇÀo - o Rdn(o de Pm(os d uma soluçâo tccmló8i(à que Àtende aos piúânlêtÍos de pesquisa dispogo! em Leis vi8ênt€!, Imtruçôe§
Normativas. Acórdiios, ReSolam€ntos, Deareus e PúrtariN- Sendo assim, poÍ Í?unir div€Ísàs Íonte govemamenta§ mmplemêntar'es e s;les

rrde donthlo anplo, o riittma úo É roEliderádo uma Íonte e;iilm, uni iÍejoiiiiárn qú'às pesairlsas r&lám ÍiÉallrádáidr Íor'lâ scgúÍÀ, ágll e

elicaz.

I - Portal d€ Compras Publicas

ww&,.portaldG.ompraspublicas.com.br

2 - PrcÍeiora Municipàl dê Ináclo MârtinsrPR
inadoltlertinspr.eqüiplano.conr.br;747#úarsparÊndrlidtáco€s

Doto : 15/092025 1 S : 32: 55

Acessar a Íontc agEi

Doto : 1v09/202 5 I 5 : 28 : 56

AcessÀr a íonle gqú

AUÍUAÇÀo\
ra PRoc
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ffi
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Rêlâúio gêrâdo no diâ 1d09/202s 09:14:13 íP: 280ar2c10:ba:d70or4d.a:23c6:b6b3:850)
cód'go vaktâcor Kqsnrcgrs3PrQnlwalohÂTlÂhrvcdp33zEBbNsacvuqHlJS.Pt 6wÂ%3d+í3d
!!pJ&I!r!!!É4orMs .d.brlcêrrif.âdoÀutêntEdadenok n=K6nrco!!9elQmrwarovmaTLÁhivcdp-332E9!!@?4lqHuanAm6w %2s3d%253d
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À\JÍÜAÇÀO
PROC4 Ir'

\Lyin's tYtN's sERvrços LTDA

DEVEUIPEi $NVICI
N.25756

sot-tctTA;,tTE:
PREÊ MUN, S. A, ['OS TOPES

DATA:

ogloP.l?n)\
REVEÃo il. FotfiÂ:

1dêÂ1

PROPOSTA COMERCIAI

1- OBJEÍiVO

Esta proposta tem como objetivo fornecer uma solução completa para implementação e manutenção do

sistema de logs com lntêligência artificial, cobrindo desde suporte contínuo e licenciamento de uso para

atendêr as necessidades da Prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopês - MA e seus anexos.

2- ESCOPO

O Anallse de Logs com lA é uma solução personalizada para gestão de processos, otimização de

operações e controlê dê informações, utilizando as mais recentes tecnologias de desenvolvimento web.

3- VALOR PROPOSTO E DETALHAMENTO

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

ITEM DEScRTçÃO
NÚMERo

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

1

Seruiço técnico especializado em

segurança da infraestrutura de rede

e hoís, incluindo diagnósüco,

correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de
proteção, monitoramento, gerâção

de relatórios e capacitação de

servidores, visando gardntir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipâl de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

39 Rs 27s,00 Rs 10.72s,00 Rs 128.700,00

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

ITEM oEscRrÇÂo
N UMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAT

ESTIMADO

TOTAL



3
AUÍUAÇÃO

H'PROC

Lyin's tYrN's SERVIçOS LTDA

D€VEI]OPEN SEiVICE

N.25756
SOUCITÂÍüE:
PREF, MUN. S, Â, DOS LOPES

DATA:

oaloal2.,\
REvrsÃo

1 2de8

7

Servlço técnlco especlalizado em
segurança da infraestrutura dê rede
e hosts, incluindo diagnósüco,

correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de

proteção, monitoramento, geração

dê rêlâtórios e capacitação de

servidores, visando garanür a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

38 Rs 27s,00 Rs 10.4s0,00 Rs 12s.400,00

Secretaria Municipal de Assistêncla Social, Juventude e Trabalho

ITEM DESCRTçÃO
N ÚMERo

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

Secretaria Municipal de Educação

ITEM DESCRTçÃO
NUMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAT

ESTIMADO

TOTAL

!

Se iço técnlco especlalizado em

segurança da inÍraestrutura de rede

e hosts, incluindo diagnósüco,

correção de vulnerabilidades,

implantação de soluções de

proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurânça dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

72 Rs 275,00 Rs 19.800,00 Rs 237.600,00

t-iin s s.-r"iços úta. sÃo LU lS-t\,1ARÀ N HÃo € RAS I I-

z,t-
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Lyin's f ""T139--

tYtN's sERvrços LTDA

DEVELOPEi §Ef,VICT

N.257s6
SOLICÍTA TE:

PREF. MUN, S, A. OOS LOPES

DATÂ:

oaloal2n,\
REvlsÃo NT FOUIA:

3de8

1

SeÍvíço técnico especializado em
segurança da inÍraestrutura de rede

e hosts, incluindo diagnóstico,

correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de rêlatórios e capacitação de

servidores, visando garanür a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

4 Rs 27s,00 Rs 1.100,00 Rs 13.200,00

ITEM DEscRrçÂo

Secretaria Municipal da Mulher

ITEM DEScRTçÃO
NUMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

u úugno
DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

1

SeÍviço técnico especializado em

segurança da infraestruture de rede

e hosts, incluindo diagnóstico,

correção de vulnerabilidades,

implantação dê soluções de

proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de

servidores, visando garanür a

sêgurança dos sistemas e dados da

Prefêitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

6 Rs 27s,00 Rs 1.6s0,00 Rs 19.800,00

I
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Lyin's rYtN's sERvtços tTDÂ

DEVE|OPEI SEiVtC€

N.25756
SOTICITAÍ{TE:

PREF. MUN, S. A. OOS LOPES

DATA :

oaloal202s

1

Serviço técnico especializado em
segurança da infraestrutura de redê
e hosts, incluindo diaBnóstico,

correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de

servidores, visando garàntir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

2 Rs 27s,00 Rs ss0,00 Rs 6.600,00

Secretaria Municipal de Comuniceção Social

ITEM DESCRTÇÃO
NÚMERo

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária ê Abastêcimento

ITEM DESCRTçAO
NUMERO

DE HOST

VALOR

UND

CUSTO

MENSAT

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAT

ESTIMADO

TOTAL

1

Serviço técnico $pecializado em

segurança da infraestÍutura de rede

e hosts, inclulndo diagnóstico,

correção de vulnerâbilidâdes,

implântação de soluções de

proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capâcitação de

servidores, visando garantir â

segurança dos sistemas e dados da

L6 Rs 27s,00 Rs 4.400,00 Rs s2.800,00

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

1



üÍUAÇÀO

gRociÍq
Lyin's rYrN's sERvtços rTDA

o€vELoPES tEiVrCr
N_25756

souctTAt{TE:
PREF. MUN. S. Â. DOS LOPES

DAÍÂ :

nAloal)o)s
REvEÃo r Fout \

Sdêg1

1

Serviço técnlco especializado em
segurançe da infraestrutura de rede
e hostg incluindo diagnóstico,

correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

5 Rs 275,00 Rs 1.375,00 Rs 16.500,00

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ITEM DESCRTÇÃO
N UMERO

DE HOST

VALOR

UNO

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

ITEM DESCRTçÃO
NÚMERO

DE HOST

VATOR

UND

CUSTO

MENSAL

ESTIMADO

POR HOST

CUSTO ANUAL

ESTIMADO

TOTAL

1

Sêrviço técnico êspecialirado em

segurânçâ da infrâeíÍuture de rede

e hosts, incluindo diagnóstico,

correção de vulnerabilídades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento, geração

de relatórios e capacitação de

servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados da

Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

2 Rs 27s,00 Rs ss0,00 Rs 6.600,00

Lyin's Sêrviços LTOA. SÃo LUiS-MARANHÃo-aRAstL



À\JÍUÀçÀO
PROC

4 tLyin's rYrN's sERvtços LTDA

DEVEUOPEN SENUCE

N_25756
SOLrclTAiITE:
PRIF. MUN. S. A. DOS TOPES

DATA I

oPlnRl)n)\
REvrúo

1

il. Fouta:
6dê8

SeÍvlço técnlco especializado em
segurança da infraestÍuturô de rede

e hosts, incluindo diagnóstico,

correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de

proteção, monitorâmento, Beração
de relatórios e capacitação de

servidores, visando Baranür a

segurança dos sistêmas e dados da

Prefêitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

3 Rs 275,00 Rs 825,00 Rs 9.900,00

PLANILHA DE INVESTIMENTOS

Descrição vAroR (Rs)

,,,r51.425rmt2 lnecorrente t tensal - sistêma de logs com Analise por lA

R§ &r.

Valor mensal é de RS 51.425,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e vinte cinco reais), sendo um total
geral anual de RS 617.100,00 (seis centos e dezessete mil e cem reais).

O Valor do Sistema é único e global em um único licenciamento para todas as unidades. Para cada nova

unidade, será adicionado o valor RS 3.500,00 ao recorrente mensal.

Todos os valores podem sofrer reajustes após a expiração dessa proposta

coNDtÇÕES DE PAGAMENTOS

1OO% SISTEMA.

1

N

4 - CRoNÕGHAMÀ DE TMPLANÍÂÇÃO

Fase Descrição

Lyin's Serviços LÍDA. SÀO LUiS-MARANHÀo-BRASIL

Prazo em dias

XE
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tYrN's sERvtços LTDALyin's

owEtoPEi stlvr(I
N.25756

soLrcÍÍÂÍfir:
PREF. MUN. S. A, DOS I.OPES

DATA :

oal0a/2025
REvrúo l{r FrOlllA

7 deB1

05

melúrlâS, de seguáirça e autéiiücâêo e do poítâ|, d
le,e.gerEnciamentodes aplicações;

Entrega Técnica 10

s. cAPAClTÁçÃo

A contratada deverá fornecer capacitação dos usuários-chave em cada processo especificado (e equipe
do projeto), bem como nas suas aüvidades e funcionalidades do produto, os quais deverão, ao finaldo
treinamento, estâr âptos para a operacionalização da Solução. Os usuários chaves e mulüplicadores
serão indicados pela contratante durante o processo de capacitação.

A partir da capacitação dos usuários-chave e da equipe de proreto, A CONTRANTE deverá se

responsabilizar pela multiplicação do conhecimento para as demais equipes, interna e externa, apoiada
no material da capacitação, manual do produto e ambiente de treinamento disponibilizado pela

contratada via internet (interações virtuais).

6 - CONSIDERÀçÔES FINÀIS

Este documento não inclui a intefação com outÍos sistemas, pois é necessário recebeÍ a

documentação e o fluxo detalhado dos itens que serão inte8rados para que possamos elaborar uma

estimatlva dê orçamento. Caso o desenvolvimento dessa intêgração seja de responsabllldade da

contrâtada, sêrá necêssáÍio definir êsses rêquisitos previamente.

Esta proposta refere-sê somente aos licenciamentos dos softwares, não há hardware incluso, sendo

estes de responsabllidâde do contrâtânte.

Esta pÍoía não contempla as hospêdagens do slíemâ em nuvem ou local, sendo de responsabilidade

do contratantê.

05

aê riscô! e váiiávei! de iístal4ão dà sistêma integÍádo 'l

lonal
técnile Eâequ pe

lnício do Projeto;

lmersão Técnicâ e Operacional, levantamênto dos principais processos e 05

tividades

05

10

do sistema em produ.ção .

estês Sistêma I
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rYrN's sERvtços LTDALyin's

DEVELIO?Ei SERVICE

N.25756
SOLICITÂNIE:
PREF. MUN. S, A, OO5 LOPES

DATA:

oAloÀ1202s
REvrsÃo NI FOI.HA

AdêÊ

,TUTUAÇAO

(
Afonso o nandes Ribeiro Filho.

Socio AdministÍadoÍ

Gledst de Oliveira Reis,

Socio Administrador

Lyin's ServiÇos LTDA. SÃo LUiS-MARANtlÃo-BR^StL

1



Re: Solicitação de pesquisas de preços

LyinS SeNiços Lrda <suporte@lyin-s.com>

.compras@stoanlon,odoslopes ma.gov brt
2025-09-12 08:58

Dê

Parâ

Dãta

E ServiÇos Log.pdf(-401 KB)

Bom dia, em anexo a cotação conforme solicilado. Qualquer dúvida estou a drsposrção

Em qui., 4 de set. de 2025 às 1 1 17, <!9llDtrÂGs!a-.!IsiJj2&§!Í)!.! lIlàilr} l/, escreveu

À euenr5a 1yn-5. ç1'1p t ii zzs szstooorze
Sol1crlamos a colaboraçáo dessa empresa no sentido de preencheÍ toclos os

dados requeÍidos na planilha em anexo, reíerente a contÍatôção de

empíesa êspeciê|zâda em servicos téc^rcos de Segurançá dâ

lnfrâestÍutuÍa de Rede CoÍpcratvâ e Hosts, para atender as necessrdêdes

do municipio d€ Santo Antônro dos Lopes - IvlÂ, ooníorme modelo de cotação

de preços em anelo, e entregaÍ em até 03 (rrês) dras úlers a corltsÍ do

rec,obiÍnento deste.

Ouálquer dúvda eslamos a d'spoíÇào

Paulla Thâyse

Chefê do Depârlamento de Compías

Poftaria n'037/2025 - GPS

pO
r'- i'iv

9C

Av oamhôã,42 6a{20-2ê0



>«ÍilDeP
IIJÍERIIEI BÀIIDA L RGA

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFE|TURA MUNtctpAt DE sANTo ANTôNro Dos LopEs - MA

sANTo ANTôNto Dos LoPEs - MA.

cEP 65.730-000

-.rrulçÃo

corAçÃo DE PREços

Referente à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a contratação de empresa

especializada em serviços técnicos de Segurança dâ lnfraestrutura de Rede Corporativa e Hosts

, destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Planejamento e

Administração; Saúde e Saneamento; Educação; Assistência Social; Obras, Habitação e

Urbanismo; Da Mulher; Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Comunicação Social; Trânsito,
Trânsporte e Mobilidade e de Meio Ambiente, de Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme
cotação de preços abaixo, e após tomar conhecimento dê todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a sêguintê cotação:

1, PÍoponentê:

Razão Social: Xfiber lntêrnet Banda Larga

CNPJ: 26.771.193/0001-78

Endereço: Av Magâlhaes de Almeida N:738A - Cêntro

E-mail: contato@xfi ber.net.br

(DDD) Telefone: 99 9 91494566

2. Representante que emitiu a cotação

Nome: Ramon Mascarenha Reis

Cédula de identidade/órgão emissor: 124597699-8 SSP/MA

CPF: 960.061.373-72

Cargo/Função: Dirêtor

Xfiber lntêrnet Bondo Lorgo LTDA - CNPJ: 26.771.1931OOO1-78

Endereço: Av Mogolhões de Almeido, n'738, A - Centro, Corootó-MA. Cêp: ó5.415-OOO

i"'"1:rff-
[a-.;t'l)



AuÍuAÇAo _\i.?qoitl_ |

>«filDeF
llTTEFNÉÍ!AtlO^tllG^

Serviços Tócnicos Especializados de Sêgurença da lnfÉêstrutura dê Rode
Corporativa e Hosts - Sêcretarla Munlcipal de Planejamênto e Administração

Serviços Tácnlcos Especlallzados de Segurança da lnfraestrutura de Rêdê Corporativa e
Hosts - Secrêtaria Municipal dê Saúde ê Sanoam6nto

ITEM DESCRTçÃO UND. QTD
DE

HOS
T

VALOR
uNrrÁRto

1n$)

VALOR
MENSAL

1n$)

VALOR
ANUAL

1n$)

1 Serviço técnico
êspecializado em
segurança da
infÍaeslruturâ dê rede ê
hosts, incluindo
diagnóstico, coneÉo de
vulneíabilidades,
implanlaÉo de soluções
de proteÉo,
monitoramento, gêrâÉo
dê relâtórios ê capacitraçâo
de servidores, visando
garântir â segurança dos
sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes -
MA.

UND 39 232,00 9.048,00 108.576,00

ITEM DESCRTçÃO UND. QTD
DE

HOS
T

VALOR
uN[ÁRlo

6$)

VALOR
MENSAL

6$)

VALOR
ANUAL

(R3)

1 Serviço tecnico
êspecializado em
sogurança da
inÍraestrutura de rêde e
hosts, incluindo
diagnóstico, correÉo de
vulnerabilidades,
implantaÉo de soluções
de proteção,
monitoÍamento, geraÉo
dê relatórios e
câpacitaÉo de
servidores, visando
garantir a segurança dos
sistemas e dados da
PreÍeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes

-MA.

UND 38 232,00 8.816,00 105.792,00

Xfiber lnternet Bondo Lorgo LTDA - CNPJ: 26.771.1931OOOL7A

Endereço: Av. Mogolhões de Almeido, n' 738, A - Centro, Corootó-MA. Cep: ó5.415-OOO
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Serviços Técnicos Espêcializados dê Sogurança da lnfraestrutura de Redê Corporativa e
Hosts - Secretaria Municipal dê Educação

Seruiços Tócnlcos Especlallzados de Segurança da lnfraestrutura dê Rêde Corporatlva ê
Hosts - SecretaÍia Municipal de Assistência Social, Jwentude e Trabalho

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
DE

HOST

VALOR
uNlTÁRro

íRS)

VALOR
MENSAL

íR3)

VALOR
ANUAL

(R§)

1 Serviço técnico
especializado em
sêgu Íança da
inÍraestrutura de Íede e
hosts, incluindo
diagnóstico, coneÉo de
vulnerabilidades,
implantação de soluções
de proteção,
monitoramento, geraÉo
de relatórios e
cápacitação de
servidores, visando
garantir â segurânç€ dos
sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopês
- MA.

UND 72 232,00 16.7M,00 200.448,00

ITEM DESCRTçÃo UND. QTD
DE

HOST

VALOR
uNnÁRlo

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
ANUAL

(R$)

1 Serviço técnico
espêcializado em
segurança da
infraestrutura de rede e
hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades,
implantação de soluções
de proteçáo,
monitoramento, geração
de relatórios e
capaciiação de
servidores, visando
garantir a sêgurança dos
sistemas e dados da
Prêfeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes
-MA.

UND 4 232,O0 928,00 11.136,00

Xfiber lnternet Bondo Lorgo LTDA - CNPJ:26.771.1931OOO1-78

Endereço: Av Mogolhões de Almeido, n'758, A - Cêntro, Corootó-MA. Cêp; ó5.415-OOO
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INTTRIIET 6ÀNOA LAIGÀ

Serviços Técnims Especializados de Segurança da lnÍraeslrutura de Rede Corporativa e Hosts

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

SeÍviços Técnico8 Espêcializados de Segurança da lnfÍaesúutura dê Rede Corporativa e
Hosts -

Sêcrêtaria Municipal da illulher

mt DEscRrçÃo UND. OTD
DE

HOS
T

VALOR
uNlTÁRto

1n$)

VALOR
IEr,lsAL

6$)

VALOR
ANUAL

1n$)

1 Serviço técnico
especializado em
segurança da
infraestrutura de rede e
hosts, incluindo
diagnóstico, corÍeção de
vulnerabilidades,
implanlaÉo de soluções
dê proleção,
monitoramento, geração
dê relatórios ê
capacitação dê
seÍvidores, visando
garantir a segurânç€ dos
sistemes e dados da
Prefeitura Municipel de
Santo Antônio dos Lopes
-MA.

UND 6 232,OO 1.392,00 16.704,00

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
DE

HOST

VALOR
UNFÁRro

n$)

VALOR
IIIENSAL

(R$)

VALOR
ANUAL

(R$)
1 Serviço técnico

espêcializado em
segurança da
inÍraestrutura de rede e
hosts, incluindo
diagnóstico, conoÉo de
vulnerabilidades,
implantação de soluÉes
de proteÉo,
monitoramento, geraÉo
de relatórios ê
capacitaçáo de
servidoÍes, visando
garantiÍ a segurança dos
sistemas e dados da
Prêfêitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes
-MA.

UND 2 232,O0 464,00 5.568,00

Xfiber lntêrnet Bondo Lorgo LÍDA - CNPJ: 2ó.77'l.193|OOO1-74

Endereço: Av Mogolhôes de Almeido, no 738, A - Centro, Corootó-MA. Cep: ó5.415-OOO
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SeÍvigos Técnicos Especializâdos de SeguÍança da lnÍÍaêstrutura de Rede Corporativa e
Hosts -

SêcÍetarla Municlpal de AgÍicultuÍa, PecuáÍia ê Abasteclmênto

Sêrviços Tócnicos Espêcielizâdos de Segurança da lnfraostrúura dê Rede Corporativa e
Hosts - SecretâÍia Municipal de Comunicação Social

lTE}I DESCRTçÃO UND. QTD
DE

HOS
T

VALOR
uNÍrÁRro

6§)

VALOR
MENSAL

1R3)

VALOR
ANUAL

6$)

1 S€rviço técnico
especializado em
segurança da
infraestrutura de rede e
hosts, incluindo
diagnóstico, correçáo de
vulnôrabilidades,
implantaÉo de soluções
de proteÉo,
monitoramento, geração
de rolatórios e
capacitação de
servidores, visando
garânür a sêgurança dos
sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes

-MA.

UND 16 232,00 3.712,OO 44.544,00

ITEM DESCRTçÃO UND. QTD
DE

HOST

VALOR
uNÍrÁRp

(R3)

VALOR
UENSAL

(RS)

VALOR
ANUAL

(R3)
1 Sorviço técnico

especializado em
segurança da
infraestrutura de rede e
hosts, incluindo
diagnóstico, coregão de
vulneÍabilidades,
implantação de soluções
dê proteção,
monitoramento, gereção
de relatórios e
capacitação de
servidores, visando
garantir a sêguranÇa dos
sistemas e dados da
Prêfeiture Municipal de
Santo Anlônio dos Lopes
_MA.

UND 5 232,O0 1.160,00 13.920,00

Xfiber lntern€t Bondo Lorgo LTDA - CNPJ: 26.771.1931OOO1-78

Endereço: Av. Mogolhões de Almeido, n' 738, A - Centro, Corootó-MA. Cep: ó5.415-OOO
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Seruiços Técnicos Especializâdos de SeguÍança da lnÍraestrutura de Redê Corporativa e
Hosts -

Secretaria Municipal de Trânslto, Transporte e Mobilidade

Sêruiços Técnlcos Espêclalizados de Segurança da lnfÍaestrutura dê Rêde Corporativa e
Hosts - Secr€taria Municipal dê lilêio Ambiontê

ITEiI DESCRTçÃO UND. QTD
DE

HOST

VALOR
UNÍTÁRlo

(R$)

VALOR
MENSAL

(R3)

VALOR
ANUAL

ÍR$)
1 SeMço técnico

especializado em
segurânçâ da
infraestrutura de rede e
hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnêrabilidades,
implantação de soluçôês
de proteçâo,
monitoramento, geração
de relatórios e
câpacitação de
sêrvidores, visando
garantir a segurançe dos
sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes

-MA.

UND 2 232,OO 2164,00 5.568,00

ITEM DEscRrçÃo UND. QTD
DE

HOST

VALOR
uN[ÁRto

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
ANUAL

íR3)
1 Serviçt técnico

especializado em
segurança da
inÍraestrutura de rede e
hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades,
implantação de soluçÕes
de proteÉo,
monitoramênto, gerâÉo
de relatórios e
capacitaçáo de
servidores, vlsando
garantir a sôgurança dos
sistemas e dados da
Prêfeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes
- MA.

UND 3 232,O0 696,00 8.352,00

Xfiber lnternet Bondo Lorgo LTDA - CNPJ: 26.771.1931OOO1-78

Endereço: Av. Mogolhôes de Almeído, n'758, A - Centro, Corootó-MA. Cêp: ó5.415-OOO
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Total Geral Global Anual: R$ 520.608,00 (quinhentos e vinte mil, seiscentos e oito reais)\

Validade da proposta: 60 dias

Coroata - MA, 12 de sêtembro de 2025

Atenciosamenlê, oo.umenro.sliído dis(.rhên*

gedx laxoxx s< rol}trlâs
oáb' rzl@/t025 20 6:45.l)@
Eílrqu..m hr&i://Y.l'dàr ln EoYôÍ

,agÍuAÇÀc 'l**«q1v - 
'\,t "7

' f,';-d" q.;ú.."

U

Xfiber lnternet Bondo Lorgo LTDA - CNPJ: 26.771.193/OOO1-78

Endereço: Av Mogolhões de Almeido, n" 738, A - Centro, Corootó-MA. Cep: ó5.4'15-OOO



Re: Solicitação de Pesquisa

§ Dê <contato@xfiber.net.bí>

§,i Parâ <compías@sloantonrodoslopes.mâ.gov.br>

Dara 2025-09-12 20:08

$ Proposta-Segu ranca-Sa nloAnton io-as s inad o. pdf (-430 KB)

AçAO01a, Sl^s.

seEue en ãnexo proposta de segúran.à de redes

Eh 2425-99- rO 08: 56, ggr_t!:,r!:!:Iq9tti9!:I!ir1_ar!:!B!ÉI escrev€u

Soli.itaíos â.olàboraçáó dÊssa o,nprera no sentiCo do p.êonche. .odcs os dêcos rcqu!.idos nà p:ênilna Êr sncxô, .êferêntr ã.ont.âtàcêô de

enprPsa especlà1iràdâ er se.viÇos tecnj.(ôs dê sêgurànçà rjã Iní.àeqt.uiurà de Rede co.po.ãti!à e Hosts, pJrà rtendÊr âs nê.essidades do

município dG S.rntô ÁnlÔnio dos Lopes - MÂ, conÍo.n€ modelo de cot.çao de tre<os om rnclor e êntregàr em Jté 03 (três) dirs Lrteis i! conto. do

.ecebif,ento d€ste.

Pãulla Thãyse

chefê do Departámento de Coípras
Portariê n" A37/2025 - GP3
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oíESoftware e lA para Gestão e Compliance - Provedor de lnternet

GIÁDSÍON DE O. REIS - EIRELI
cNPJ 13.161.694/0001-90

RUA coNÊGo MENDoNçA 428 -cENTRo
cEP 6s4oo-ooo cooó - MA

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO NUTÔruIO DOS LOPES. MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

cEP 65.730-000

,.,ffrflÇ\

\:w*,)
corAçÃo DE PREços
Refurente à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores, Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços,
referentê a contratação de empresa especializada em serviços técnicos de
Segurança da lnfraestrutura de Rede Corporativa e Hosts, destinados a atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Planejamento e Administração;
Saúde e Saneamento; Educação; Assistência Social; Obras, Habitação e
Urbanismo; Da Mulher; Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Comunicação Social;
Trânsito, Transporte e Mobilidade e de Meio Ambiente, de Santo Antônio dos Lopes

- MA, conforme cotação de preços abaixo, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a Íormular a seguinte cotação:

L Proponente:
Razão Social: GLADSTON DE O. REIS LTDA
CNPJ: 1 3.í 61.694/0001-90
Endereço: RUA CONÊ MENDONÇA 428 - CENTRO CODÓ - MA
E-mail: contato@one.app.br
(DDD) Telefone: (99) 9919í3531

2. Representante que emitiu a cotação
Nome:Gladston de Oliveira Reis
Cédula de identidade/órgão emissor:34858194-7 SSP-MA
CPF: 691407581-68
Cargo/Função: Administrador/ titular

contato@onê.app.br
www.one.app.br
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ONESoftware e lA para Gestão e Compliance - Provedor de lnternet

GIÁDSTON DE O. REIS - EIREI.I
cNPl 13.161.694/0001 90

RUA coNÊGo MENDoNçÁ428- cENÍRo
cEP 6s4oo-ooo coDó - MA

SaÍviços Técnicos E6peciâlizâdos de SeguÍença da lnfrâêstrutura dê Rêdê Corporativa e Hosts -

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

Servlços Tócnicos Espêciallzados dâ SeguÍânça da lníraestÍutura de Rede Corporatlva ê Hosts -
Secretaria Municipal de Saúde ê Saneamênto

Serviços Tácnicos Especlallzados de Ssgurança dâ lnfraêstrutura dâ Rede Corporatlva e Hosts -

Secrêtaria Municipal de EducaÉo

Âo

100.620,00S€rviço técoico especializado em segurançÉ
da iníiaestMura dê rede e hosts, incluindo
diegnóslico, correçáo de vulnerabilidâdos,
implaílaÉo de soluçÉes de protêÇão,

monitoremênto, gereçáo de rGhlóíios e
c6pacitâÉo de seívidores, visando garanlií a

sêgurançâ dos sistêmas e dedos da PrêÍêlu.e
Munícipeldê Sento Anlônio dos Lopês - MA.

UND 39 215,00 8385,00

Sorviço lécnico êspêcializedo êm s6gurânçÉ da
infrâestruluíe de rêde e hosts, incluindo
diagnóstico, coíÍêção de vulnerdbilidades,
implaniação de soluçóes de píotêção,

monitorámenlo, gêraÉo dê r6latóíos e
c€pacitaÉo de seruidores, visando garantir a
s€gurênçÉ dos sstemes e dâdos da PrêÍellura
Municipeldê Sânio Anlónio dos Lopês- MA.

UND 38 2í5,00 8.170,00 98.04ô,00

Sarvlço tácnlco êspaclalizado am segurânça da
lnírâêalrutu,a dê radê ê hostr, lncluindo
dlagnlistico, conêção dê yulneíãbilidadea,
lmplrntação dê soluçõaa da protsção,
monitoramenlo, geráçáo de rclâlórios o câpacltaÉo
da 3ê ldorca, vbando garanllr a sêgurança doa
rbGmâi a drdos de P.Eiêilur. f,unicipâl de Sento
Antônio dor Lopês - llA.

UNO 72 215,00 í5.i1E0,00 165.760,00

contáto@onê.app.br
www.one,app.br

eÊd
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Software e lA para Gestão e Compliance - Provedor de lnter

GIÁDsTON DE O. REIS - EIRETI
cNPJ 13.161.694/0001-90

RUA coNÊGo MENDoNça 428-cENTÂo
cEP 6s4oo,ooo coDó - MÂ

ONE

Serviços Técnlcos Especlâlizados de Segurança da lnÍraestÍulura de Rede Corporativa e Hosls -
Sêcretaria Municipal dê Assistência Social, Juvêntude e Trabalho

Sêrviços Técnlcos Espêclalizados de Segurança da lnÍraestÍutura de Rêde Corporeliva ê Hosts -

Secretaria Municipal dê Obras, Habitação e Urbanismo

Serviços Técnlcos Espêclalizados dê Segurança da lnfraestrutura de R€de Corporâtlva ê Hosts -

Secrotaria Municipal da Mulh6l

860,00 10.320,00S€Niço tácnico especializado 6m sogurançê da
inÍraestrulurâ d6 rede e hosls, incluindo diagnóslico,
corÍeçáo de vulnerâbilidades, implántâÉo de soluções
de proteÉo, monitoEmenlo, geraç.ão de íelatórios e
cápaciüâçáo de seruidoíes, visando garentk â
s€gurànçá dos sislêmas ê dâdos da Prefoifura
Municipalde Santo Antônio dos Lopês - MA.

UND 4 2't 5,00

í5.440,00Sarvlço tócnlco êspacializado em aogurança da
lnÍrâaalrutura dê ..dê o hoatr, inclulndo
di.gnóatico, conegào dê vulnêrabllldad.a,
lmplent!ção dê aoluçõea de prot ção,
monitor.m.nto, g.r.Éo dê relâtóÍios e capacitaçÉo
d. s..vldoE!, visando garanlir a r.guiançÉ doa
ôlstcmâs e dâdos da PÍêtclturâ Munlclpaldê Sanlo
Antônlo doa Lopêa - A.

UNO 6 215,00 í.290,(x)

Serviço lécnico êspecializádo eft segurànçB da
infaestrutura de rêdê e hosts, incluindo diâgnóstico,

coneçâo de vulnerabilidâdes, implantaÉo de soluçóes
de proteçéo, íhonitoramento, geração d6 rolalódos e

capaotaÉo de servidores, visando gârântir a
s€gurânça dos sistêmâB e dados da Prêfeitura
Municipalde SantoAnlônio dos Lop6s - MA.

UND 2 215,00 430,00 5.160,00

contâto@ons.âpp.ba
www.onê.app.br

euÍUÀÇÂO
-v<6-Ú PROC

Él



Software e lA para Gestão e Compliance - Provedor de lnternet

GIÁDSTON DE O. REIS - EIRETI
cN Pl 13.161.694/0001-90

RUA coNÊGo MENDoNçÁ 428 - cENÍRo
cEP 6s4oo{oo coDó - MA

Serviços Técnicos Espêciallzados de Segurança dâ lnfÍaestrutura dê Rede Corporatlva
Secretaria llunicipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

AÇÀO

Hosts .

Serviços Tócnico6 Especiallzados de Ssgurânça dâ lnÍreestrutuÍa dê Red€ CoÍporatlva ê Hosts -

Secretaria Municipal de Comunicação Social

SêÍviços Tácnicos EspociallzâdG de Segurança da lnfraestrutuÍa do Rede CoÍporâtlve e Hosts -
Secretaria Municipal de Trânsito, TranspoÉe e Mobllidade

Serviços Técnicos Espêcializedos de Segurença da lnÍraestruture de Rede Corporativa
e Hosts - Secretaria Munici I de Meio Ambiente

Servft;o lécnico espêcializado em s€guí'ànçê da
infiâeslrutuía de r6de e hosts, rncluhdo dlagnóstico,
mrÍeção de vulnerabilidades, implantaÉo de soluções
dê p.oleÉo, monitorâmento, geraÉo de relalórios e

cápeciteÉo de selvidores, visendo gerântir â
seguránçâ dos sistomâs ê dados dâ Preíeilurâ
Municipald6 Santo Antônio dos Lopes - MA.

UND 16 215,00 3.440,00 4't.280,00

Serviço técnico €specializâdo em sogurançâ da
iníraestrutura dê rede e hosb, incluindo diagnósüco,

corrêção de wlnorabilided€s, implanteção de soluçõês
de proteÉo, monitoramento, gerâÉo de Íelãtórios e

capacitâÉo de seNióres, visando gaÉntir â
segurança dos sistemas e dados da Prefeitura
Municipslde Sânto Antônio dos Lopês - MA

UND 5 215,00 í.075,00 12.900,00

Serviço lécnico especializádo em seguranç3 da
iníiaestrutura de rede e hosts, incluindo diagnóstico,

correção dê vuln6Ebilidâdes, implantação de soluÉes
de proteçào, moniloramento, geÉção de relalóÍios e

câpaotaÉo d6 sêrvidores, vrsendo garantÍ a

segurança dos sistemâs e dados da PreÍeitura
Municipal d6 Santo Ântônio dos Lopês - MA.

UND 2 215,@ 430,00 5,160,00

S€íviço lécnico êspecializedo êm sêgu€nça da
iníÍaestÍutura de rede e hosts, lncluindo diagnóstico,

corÍ6Éo dê vulnêrebilidedês, implenlâÉo dê soluçóêÊ

dê proteção, moniloramênüc, gêÉçáo cle relatórios e
capacitaçáo dê sêrvrdores, visándo geranlir e
sêguíanÇá dos sist€Íhas e dados da Pref€ilura
Municlpal de Santo Ânt6nio dos Lopes - MA.

UND 3 215,00 645,00 7.740,O0

contato@on.,.pp.br
www.one,app.br
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Software e lA para Gestão e Compliance - Provedor de lnternet ONE

GIADSTON DE O. REIS - EIRETI
cNPl13.161.694/0m190

RUA coNEGo MENDoNçÁ 428-cENÍRo
cEP 6s4oo-ooo coDó - MA A\JÍUAçÀo

(-
PRoc

ç

Total Geral Global Anual: R$ 484,460,00 ( quatrocentos e oatenta e quatro mil,
quatrocentos e sessenta reais)

Validade da proposta: 60 dias

Codó - MA, 11 de setembro de2025

Atenciosamente,

gCI\tbr
DóoRnro.sstr'.do dis rrft trr.

ct olrÍox DE otEn tÉls
o.E: r v0e,,2o2s 17:2oí6{3e
venÍiqu. d nnFr://ErÉár.ú.tov.bÍ

Gladston de Oliveira Reis
Administrador/ titular

conlato@onê.app,bÍ
w*w.one.app.bÍ



Re: Solicitação de pesquisa de preços
De <contato@one.app.br>

Para <compras@stoanloniodoslopes ma.gov.bÍt

Dâtâ 2025-09-11 17 2l

@ Proposta-05-2055-assinado.pdÍ(-549 KB)

Em 04/09/2025 11:14, compras@stoantoniodoslopes.mô.gov,br escreveu

Â eirpresa Onê Sêrviços, CNPI:11.16!,694/e9g7 9g

Soliritàmos â cclâborâção dessà êmpresa no sentldo dÊ prêenchc. todor os Ílâdo§ .equertdos ra planilhã ê,í aneto, refe.cnte à cúntIatêção
de êmp.esa espe(i31izáda en serviços técnicos dê 5egurâiça da tnfraestrLrtura dê Rede Corporativa e Eosts, pàra atende. ãs nêcessidãdê5 do

municipio de sànto Antônio dos Lopês - Irla, .onforire madelo de.otàção dÊ precos em ãnexo, Ê entregar en até ol (três) diàr ütêis a (orta.
do re.ebirento dêste.

Chefê do D€pa.tamento de Conprâs

Pôrtària n" o37 /2025 - GPS

-íÜ ÀôÀ
o\

Boa tarde, segue a cotêÉo conforme Solicitado

Atenciosamente

lston de Oliveira Reis

AdministradoÍ titulaÍ

\

gÊoc
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Prefeitura de \
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
oEst^o oE vÍto^oE. FutuRo oE PEosPtFrDÀoE

MAPA DE APURAçÃO COM PREçOS DE MERCADO

§".,':,.':;'í.",

SERVIÇOS Tf,CNICOS ESPECIALIZADOS EM Sf,GURANÇA DA INFRÂESTRUTURA DE REDE CORPORATIVA E HOSTS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO

ITEM DESCRTçÂO

UNID.
DE

MEDIDA
QNT

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2

BANCO

DE

PREçOS

tYIN,S
sERVrçOS

TTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
TARGA

ONE

VATOR

MÉDIO
UNITARIO

VATOR

TOTAT

MENSAT

VALOR TOTAL
ANUAL (x121

I

Serviço técnico
especializado em segurança
da infraestrutura de rede e
hosts, incluindo diagnóstico,
correção de
vulnerabilidades,
implantação de soluções de
proteção, monitoramento,
geração de relatórios e

capacitação de servidores,
visando garantir a segurança
dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes -
MA

UND 39 R$ 226,s0 RS 300,00 RS 2?5,00 R$ 232.00 RS 215.00 R$249,10 Rs 9.738,30

<=

Rs 115.859,60

c
c:- 9.

o

;\
1

E\ã l\:J ,,YO.

VATOR TOTAT Rti íí6.859,60

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 1de 11
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Prefeitu ra de (

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
oÊsÍ^o oE vERo^oa. aututo oG FtoÊpÊero^oê

(

SERVIÇOS TÚCNICOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA DA INFRAESTRIJTURA DE REDE CORPORATIVA E HOSTS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE

DESCRTçÃO

UNID.
DE

MEDIDA
QNT

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2

EANCO DE

PREçOS

LYIN,S

sERVrçOS

tTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
I.ARGA

ONE

VATOR

MÉDIO
UNITARIO

VATOR

TOTAT

MENSAI
ITEM

VATOR TOTAT
ANUAI (x121

Serviço técnico especializado em
segurança da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos _MA

UND 38 R§ 226,50 RS 300,00 R$ 275.00 R$ 232,00 RS 215,00 Rs 249,70 Rs 9.488,602 RS 113.863,20

VAI.OR TOTAL R$ íí3.863,20

/- )
C
-1c
<)

C

,o

\

-§

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de lt
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SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
GE§ÍÀO Da VÍaO^OÊ. Futr,tô OE PtôSEaÂrO^Di

(

É .,,,,.,

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA DA INFRAESTRUTURA DE REDE CORPORATIVA E HOSTS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRTçÃO

UNID.
DE

MEDIDA
QNT.

PREçO 1

BANCO

DE

PREçO5

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

tYtN's
sERVrçOS

LTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
[ARGA

ONE

VATOR

MÉDIO
UNITARIO

VATOR

TOTAL

MENSAT

VATOR TOTAL
ANUAr (x12)

3

Serviço tecnico especializado em
segurança da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção.
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a
segurança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA

UND 72 RS 226,s0 R§ 300,00 RS 275,00 RS 232,00 RS 215,00 Rs 249,70

(

I

R§ 17.97E t10

/G
+r=ê.a'
trH e"

Rs 215.7rr0,80

VALOR TOTAT R$ 2í5.7rO,80

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Prefe'tura de ç - -sAnTO RnTonlo
oos LOPES

(

;E§IÀO oa \EÊo^OE Íutl,lô DE FEÓ9PÉero^oE

OSESPECIALIZADOS EM SEGURANÇ.A DA INFRAESTRUTURA DE REDE CORPORATIVA E HOSTS - SECRETARIA
MUNTcIpAL Dr lssrsrÊxcrA socIAL, JUvENTUDE E TRABALHoSERVIÇOS rÉcxrc

tYtN's
sERVrçOS

tTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
TARGA

ONE

PREçO 1
BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

VA[OR
naÉoro

UNITARIO
QNT,

UNIO.
DE

MEOIDArÍÉM

R$ 275,00 R§ 232.00RS 226,50 R$ 300,00 RS 21s,00 Rs 249,704LTND Rs 998,80 R§ 11.985,60

1

f)

VATOR
TOTAT

MENSAT

VATOR TOTAT.

ANUAL (x121

co esPecializado em

hosts, incluindo

monitoramento, C

relatórios e capac

servidores, visando gar

MuniciPal de Santo

diagnó

segufaÍlça

Ant

Serviço técni
infraestrutura de

segurança da

rede e
correção destrco,

ilidades, implantação de
vulnerab

de Proteção,soluções eração de

itação de

antlr a

dos sistemas e dados

da Prefeitura
-MAônio dos

R$ íí.985,60VATOR TOTAT

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Prefeitura de (

SnnÍo Rnrônro
DOS LOPES
oEsr^o ot vEÂo^oc. furuio o€ DtosEaEro^oE

(

snnvlços rÉcNICos ESrECIALIZADoS EM sEcuRANÇA DA INFRAESTRUTURÂ DE REDE coRpoRATIvA E Hosrs - SECRETARIA
MUNICIrAL DE oBRAs, nartraÇÃo E URBANISMo

ITEM DEscRrçÃo
UNID.

DE

MEDIDA
QNT

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

tYtN's
sERVrçOS

tTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
IÁRGA

ONE

VATOR

rraÉoto
UNITARIO

VATOR

TOTAT

MENSAT

VATOR TOTAT

ANUAL (X12)

5

Serviço técnico especializado em
seguança da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

seguÍança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA

UND 6 Rs 226,50 R$ 300,00 R§ 275,00 RS 232,00 RS 21s,00 R$249,70 R$ 1.498,20

,í\,<{§r o" ê

', i\Hi

Rs 17,978,110

VATOR TOTAT --./ R$ í7.978,40

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 5 de 11
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Prefeitura de (

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
qcsl^o ot vaÊo^oE. ruruio oE ProsPaRro^oÉ

(

§

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM SEGURÂNÇA DA INFRAESTRUTURA DE REDE CORPORATIVA E HOSTS - SECRETARIA
MUNICIPAL DA MULHER

ITEM DESCRTçÂO

UNID.
DE

MEDIDA
QNT,

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

tYtN's
sERVrçOS

tTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
TARGA

ONE

VATOR

MÉDIo
UNITARIO

VATOR

TOTAI
MENSAt

VATOR TOTAT

ANUAr (x12)

6

Serviço técnico especializado em
segurarça da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA

UND 2 RS 226,50 RS 300,00 R§ 275,00 R$ 232,00 R§ 2 t 5,00 R5249,70 R§ 499,t{t Rs s.992,80

VATOR TOTAT R$ 5.992,80

o

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 6 de 11
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rlr (
Prefeitura de (

snnto anrônro
DOS LOP€S
oEsr^o ot varo^ôE. tututo oG PÂosPaÀro^oE

snnvrÇos rÉcNICos ESrECIALIZADos EM sEGURANÇA DA INFRÂESTRUTURA DE REDE coRpoRATIvA E Hosrs - sECRETARIA
MUNICIrAL DE AGRICULTun.,c,, pncuÁnlA E ABAsrf,cIMENTo

ITEM DEscRrçÃo
UNID.

DE

MEDIDA
QNT.

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

tYtN's
sERVrçOS

tTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
TARGA

ONE

VALOR

uÉoro
UNITARIO

VATOR

TOTAI
MENSAT

VATOR TOTAL

ANUAr (x12)

7

Serviço técnico especializado em
seguÍança da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
wlnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a
segurança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA

LTND t6 R$ 226,s0 RS 300,00 R$ 275,00 R$ 232,00 R§ 215,00 Rs 249,70 Rs 3.99s,20 R$ 47.942,4Í)

VALOR TOTAT Ri 47.942'40

C
r)
o

íao

t

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Prefeitura de (

SnnTo nnrônto
DOS LOPES
êESrÀO Ot VatO^OC. FUTUtO OE FrO§prPrOADE

(

srnvlÇos rÉcNlcos ESrECIALIzADoS EM sEcuRANÇA DA INFRAESTRUTURA DE REDE coRpoRÂTIvA E Hosrs - SECRETARIA
MUNICIrAL DE cotrluNrcaçÃo socIAL

ITEM DEscRrçÃo
UNID.

DE

MEDIDA

qNT

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2
BAN€O DE

PREçOS

tYlN's
sERVrçOS

TTDA

X FIBER

INTERÍ{ET

BANDA
TARGA

ONE

VATOR

nÉoro
UNITARIO

VATOR

TOTAL

MENSAT

VATOR TOTAI
ANUAL (X121

E

Serviço técnico especializado em
segurança da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção,
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA

TJND 5 R$ 226,50 RS 300,00 R$ 27s.00 RS 232,00 RS 215,00 Rs 249,70 Rs 1.21t8,50 Rs 14.982,00

VATOR TOTAT R$ í4.982,OO

-{C
<)

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Prefeitura de (

SnnÍo Anrônro
DOS LOP€S
o€stÀo oa vEFo^oc. ruruRo oc PtosFlRro^DE

(

snnvlços rÉcNICos ESrECIALIzADoS EM Sf,GURANÇA DA INFRAESTRUTURA DE REDE coRpoRATIvA E Hosrs - SECRETARIA
MUNICIpAL nn rnÂNsrro, TRANSpoRTE E MoBILIDADE

ITEM DEscRrçÃo
UNID.

DE

MEDIDA
QNT.

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

tYIN,S
sERVrçOS

tTDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
TARGA

ONE

VATOR

naÉoto
UNITARIO

VATOR

TOTAL

MENSAT

VATOR TOTAT

ANUAr (Xl2)

9

Serviço técnico especializado em
segurança da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades, implantação de
soluções de proteção.
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando garantir a

segurança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA

UND 2 RS 226,50 RS 300,00 RS 275.00 RS 232.00 R$ 215,00 Rs 249,70 RS 499,tro Rs s.992,80

VALOR TOTAT R$ 5.992,80

c_{c
a)
v'o

z

ao

K\ril
PT

+
Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 9 de 11



rlr
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snnro ânrÔnlo
DOS LOP€S
oaSt^o oa vato^oG. FUtuio oc PlosP!RrD^DC

(

snnvlços rÉcNICos ESrECIALIzADos EM sEGURÂNÇa DA TNFRAESTRUTURA DE REDE coRpoRÂTIvA E Hosrs - SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ITEM DEscRrçÃo
UNID.

DE

MEDIDA

qNT.

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

tYIN,S
sERVrçOS

[TDA

X FIBER

INTERNET

BANDA
TARGA

ONE

VALOR

uÉoro
UNITARIO

vAtoR
TOTAT

MENSAT

VATOR TOTAT

ANUAr- (Xl21

l0

Serviço técnico especializado em
segurÍmça da infraestrutura de
rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de
vulnerabilidades, implantação de
soluçôes de proteção.
monitoramento, geração de
relatórios e capacitação de
servidores, visando gaÍantir a
segurança dos sistemas e dados
da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA

UND 3 R§ 226,s0 RS 300.00 RS 275,00 RS 232,00 R$ 215,00 Rs 249,70 Rs 749,10 Rs 8.989,20

VATOR TOTAT Rt 8.989,20

)c
c
P
a)
o

2

u
3

I

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 10 de 11

r



:L! !
Prefeitura de 

(

snnto nnrÔnlo
DOS LOP€S
oEs!^o oE vcFo^oc. FUruto oE Ptospaaro^DE

MAPA GERAL

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de Setembro de 2025

1*u.úry''
pnuu-e fnaysr

,
Ç.

1

ctrt
ri

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N' 037/2025 - GPSAT

ITEM SECRETARIAIS VALOR TOTATANUAL

1 SECRETARTA MUNtctpAr DE ADMtNTSTRAçÃo Rs 115.859,50

2 SEcRETARtA MUNtctpal oe saúoe RS rr3.863,20
3 SECRETARtA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo Rs 21s.740,80

4 esstsrÊtcta soctAL JUvENTUDE E TRABAIHo Rs 11.98s,60

5 SECRETARTA MUí{tcrpAt DE oBRAS, HABtTAçÃo E uRBANrsMo Rs 17.978,40

6 SECRETARIA MUNICIPAT DA MUTHER Rs s.992,80

7
SECRETARIA MUNICIPAT
ABASTECIMENTO

DE AGRICULTURA, pecuÁRn E
R5 47.942,40

8 SEcRETARTA MUNrcrpAr DE coMUNrcAçÃo socrAr Rs 14.982,00

9 SEcRETARIA MUNtctpat or tnÂrustro, TRANSpoRTE E MoBtuDADE Rs s.992,80

10 SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE RS 8.989,20

VATOR TOTAT GERAL R$ 560.325,E0

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 11 de 11
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Prefeitura de
snnTo nnTÔnto
DOS LOP€S
oEsrÀo oE vEPo^oE

rrUÍU

Despacho do Setor de Compras
ggoc

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminhamento processo administrativo referente ao procedimento licitatório com

objeto: Contratação de empresa especializada em serviços tecnicos de Segurança da
infraestrutura de rede corporativa e hosts, de interesse das Secretarias Municipais de,

Planejamento e Administração; Saúde e Saneamento; Educação; Assistência Social;
Obras, Habitação e Urbanismo; Da Mulher; Agricultura, Pecuiíria e Abastecimento;
Comunicação Social; Trânsito, Transporte e Mobilidade, e de Meio Ambiente, de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Data: 16/09/2025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessárias o processo

administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços técnicos de Segurança da infraestrutura de rede
corporativa e hosts, referente ao processo administrativo n' 210312025.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para

contribúÍ com o processo.

Atenciosamente,

t
rÇÀo t
"ar\:?- |

t2"^A^ fl"",r-
Paulla Thaysl r
Chefe do Departamento de Compras
PORTARIA N' 037/2025 - GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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sAnTo AnTonro
DOS LOP€S
c.sr^o oE va.o^Da

Ao
Setor de Contabilidade

coMrssÃo DE GoNTRATAçÃO DE UC|TAçÃO

Jair Cavalcante Lima Júnior
Equipe de Apoio
Portaria 05212025

, ..,r i Ui4i-''-
rf PRoc

Assunto: Apontâmento de Dotação Orçamentária

Seúo(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo n' 210312025, referente a abertura de
processo licitatório tendo por objeto a Contratação de Serviços Ttécnicos Especializados
de Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes -MA.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de setembro de 2025

L-c,,t'trftanL lttrtct J unr(lY

a1L I

{':..,:;:
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Siiilltti"rrrorro
DOSLOPES
otsTÀo Da vato^oa, alrtuio D{ rrorrÍilDro!,

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.í72.720/000í-í0

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
\

uÍu
pgoc

A CCL (Comissão de contrataçáo de licitaÉo) do município de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Objeto: Abertura dê pÍocedlmento licitatório tendo por objeto, Contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporativa e Host da Prefeitura Municipal de Sento Antonio dos Lopes

0301 Sec. Mun. Planejamento e Administração

04 122 0037 2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

0401 Sec. Mun. de Educação - SEMED

12 122 0037 2.009 Manut. e Funcion. da Sec. de Educação

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação

0601 Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

l0 122 0037 2.029 Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

15001 00200 Receita de imposto e transf. - Saúde



llr

"iihltiíhrronlo
DOSIOPES
o!5rlo 0a vato^oa. avtuao o! ,mtlaoro^oÉ.

0901 Sec. Mun. deAssit. Social Juv. Trabalho

08 244 0137 2.048 Manut e Funci. Da Sec de Assist. Social

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

I 500000000 Recursos não vinculados de impostos

0701 Sec. Mun. de Obras, Habita. e Urbanismo

l5 45203312.042 Manut. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

3.3.90.39.00 Outros serv. de ter. pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

1701 Sec. Mun. da Mulher

04 122 0037 2.068 Manut. e funciona. da Sec. da Mulher

3.3.90.39.00 Outros serv. de ter. pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

0E0l Sec. de Agricultura, Pecuária e Abastece.

04 122 0440 2.045 Manut. da Sec. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

3.3.90.39.00 Outros serv. de ter. pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

1500000000 Recursos não vinculados de

1201 Sec. Mun. de Comunicação Social

24 l3l 0037 2.063 Manut. e Func. da Sec. Mun. de Comunic. Social

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

l,UÍUAÇÀo
PROC

Íl
1.,'

\
fltr-
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Pr.Í.ilu.. d.
SANTOANTOIIIIO
DO§ I.oPES
oaílo o! vtio.Dt. autuio E P§otrtaro^oe,

I l0l Sec. Mun. Trânsito, Transp. e Mobilidade

26 782 0037 2.062 MaÍrutenção da Sec. Mun. de Trânsito Transp. e Mobilidade

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

1001 Sec. Mun. de Meio Ambiente

lE 542 0037 2.061 Manut. da Sec. de Meio Ambiente

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiro - PJ

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA í6 de Sêtembro de 2025.
A§ú.dO diENdMI' Pq JORGE HENRQUE

JO RG E H E N R I OU Effi ffi5=Ti.'"H$,'=";§.'#i,:fl
DE FTGUEREDO ât:8iff.?,t:ittê"^:gãE?^,,

CN:-EnGE HENRIOUE OE FIGUÉREOO

FERNANDES :2683 :isE':lTffJH:.*^^"
0129850,,',,i,,H#ff*,",.,,,*,*,

Fotil POF R€àdd vúúô 2025 1 0

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - mA N' 0í388+0

PORTARTA DE NOMEAçÃO N" 06812025

AUÍUAÇÀO

(l PROC
Ír

kí:-^n,.í"
U
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snnro nnTÔnto
DOS LOP€S

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnÇlmerTÁRA E FTNANCETRA

AUTORIZAÇÃO
..UÍUAÇAU

l**trzzó
\fi--*t.'

Objeto: AbeÉura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de2025

ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

\
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SANTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO OnÇlUetTÁRh E FTNANCETRA

AUTORTZAÇÃO
.oÍuAÇÀofr-. PROC

\
R

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas elterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizaçâo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025

ü,
RODR O DE OLIVEIRA L CAS

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade
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Prefeitu ra de
SRNTO ÊNTÔNIO
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnçlUerTÁRh E FTNANCETRÂ

AUTORIZAçÃO

Objeto: Abertura de processo Iicitatório tendo por objeto, contratação dê
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal, declaro,
para os efeitos do inciso ll do artigo'16 da Lei Complementar no 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e c,om a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de2o25
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JOAQUIi' QUINCO DE LIMA NETO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRN E FINANCEIRA

AUTORTZAçÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025

FRANCISCO CARVALHO ARA SA
&

ODE U

Secretaria da Mulher
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONÇAMCruTÁRh E FINANCEIRA

AUTORTZAÇÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Tácnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura dê Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025

l.rvrv.trco^ 0A S i ó{ Lf,t
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo
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DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO OnçnUetTÁRh E FTNANCETRA

AUTORlZAçÃO

Obieto: AbeÉura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçôes posteriores, conÍorme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de2025

OAN SIL A A FON CA
Secretaria Municipal de Educação

À".



:}I I
Pref eitu ra desnnro nnrÔnlo
DOS LOP€S
êESi^O OÊ VEÊO^OE fUtUFO OE PROSpatrOAOa

iruÍuÀÇAo

f gnoc

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMEruTÁRÁ E FINANCEIRA

AUTORIZAçÃO

Objeto: AbeÉura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, pera os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do proeedimento licitatório,
com a utilizaçâo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025
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Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo
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AUTORTZAÇÃO

Objeto: AbeÉura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura dê Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especiÍicada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizaçâo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025

DILI-A st A CAÍUPOS
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
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DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENÍÁRIA E FINANCEIRA

AUTORTZAçÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraêstrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçôes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertuÍa do procedimento licitatório,
com a utilizaçâo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de2025

' BLENDÂcRrsnNÃcosrAARúJd
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO OnçemeruTÁRh E FTNANCETRA

AUTORTZAÇÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Segurança da lnfraestrutura de Rede
Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-MA

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo í6 da Lei Complementar no 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizaçâo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025

G AVO LOPE DE
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Ao\



Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedlmento público de lntenção de reglstro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pêlo prazo mínlmo de I (oito) dias úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de

quantidades da contratação.

§ 10 O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.
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ESTADO DO MARANHÂO
PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ 06. I 72.7201000l-10
Comissão de ContÍahção de Licitação - CCL

Justificativa para a não aplicação da lntenção de Registro de Preços

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei no 14.133/21, que estabelece a
realização de procedimento público de lntenção de Registro de Preços com o
objetivo de possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades na

respectiva ata, bem como definir a estimativa total de quantidades da

contratação, destaca-se que tal mecanismo busca ampliar a competitividade e
garantir a participação de potenciais interessados.

Entretanto, no presente caso, as Secretarias municipais solicitantes
encaminharam demanda específica para a referida contratação de
SEGURANçA DA INFRÂESTRUTURÂ DE REDE CORPORATIVA E HOSTS,

direcionada exclusivamente ao atendimento das necessidades internas da

Administração Municipal. Dessa forma, a utilização do procedimento de
lntenção de Registro de Preços torna-se desnecessária, nos termos do §1o do
art. 86 da lei 14.133/21, que faculta ao órgão gerenciador a dispensa desse
procedimento quando for o único a utilizar a futura ata.

A natureza singular da demanda, aliada ao fato de que as Secretarias

licitantes já definiram a necessidade de aquisição e a quantidade estimada do
objeto, afasta a obrigatoriedade de promover consulta pública para

manifestação de outros entes, uma vez que não há necessidade de
compartilhamento do objeto ou expansão da ata.

Além disso, a não realização da lntenção de Registro de Preços evita etapas

adicionais e burocracias não essenciais ao caso concreto, conferindo maior
celeridade e eficiência ao processo licitatório, em observância aos princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

Diante do exposto, a dispensa da lntenção de Registro de Preços mostra-se
juridicamente adequada e alinhada às finalidades específicas da contratação
solicitada pelas Secretarias demandantes.

eourrr-so-ffimn-sruzln
Agente de Contratação / Pregoeiro

Portaria no 052/2025-GPSAL

E
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PORTARIA No 05212025 de í0 de janeiro de 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUiZO DAS ATRTBUTÇÔES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇAO, ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGTDOS PELA LEt No 14.133t2021 .

A EXCELENTiSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, no uso das atribui@s legais e Íegimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.60, bem como no
artigo 8o, da Lei'l 4.13312021,

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste
M unicípio;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidoÍes efetivos

do quadro peÍmanente da Administraçáo Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedlmento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçãoi

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a funçâo de receber. examinar e julgar documentos
relativos às licitaçóes e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. ío Designar os servidores abaixo paÍa. sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unrdades de lotação, atuarem como

LNP.I : 16.'1 ??.720/0001 -í0
Âvt r,dl !) i-,it.iaIte Vâ.!,laS it -1r:rr ;'ê.rf.tr
Santo Ânlôr'lro dos Lopes / CEP: ê5.730-000I rrffi

iDL-]ffit



fr iffil
L_lt

Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Lei

no'14.13312021:

Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo designados serão

responsáveis, entre oLltras atribuiçôes, pela operacionalização,

conduçáo e julgamento dos processos de contratação direta.

AÍt. 2o Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80, §5o da Lei
14.133121 .

AÍt. 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de
Contrataçáo:

Prefeitura de
SANTOANTONIO
DOS LOPES
qEsÍIo DE vtno oE, FUÍuno oE pRotpÉRrotoE-

ODffi

AUTUAÇÂO\r- Romilla de Sousa Silva;

rr- Jair Calvacante Lima Junior;
rr PROC

ur- Jaiane de Sousa Silva

Art. 40 As designaçoes em epígrafe teráo caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue,

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABTNETE DA PREFE]TA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 10
de janeiro de 2025.

UfÚL-l^..r)..^ $, I âaa!!Ã,s- 1a','^ot,'^'c'9' do 7A*
CIBELLE TRABULSI NAPOLEAO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNP.:: C5 172.720/0001-í 0
4..,;,.. ;: ?' !s!(i€xte Vaí!,rs ll 44rl ile'rtrrr
Sants Itrltônio dos Lopes / CEP: 61i.730-000arr) tll &t
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Página 7

PREFEITA MUNICIPAI

Diário Ofrcial Eleffinico Edição n' 712025 Publicação: 70101 12025

DECRETO MUNICIPAL NO OO7l2

JANETRO DE 202s.
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE TA
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proüsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 10 - Fica instituída, a título provisórÍo, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reaÍs) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.30 - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4a - A cobrança será realizada pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretametrte à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a
descrição do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Alastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6o - Este regulamento tem caráter provisório e

ügorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura MuÀicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Pr€sidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cüelle Tlabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Pam consultar a veracidade da púlicaçâo acesse https:/AÀrww.stoantotuodoslopes.ma.gov.br/diariooficlaul822
Edição no n"7/2025
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UCiTAçÃO

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' 2103/2025

À

ASSESSORTA JUÚDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Senhori4 abertura de processo licitatório
tendo por objeto, contÍatação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da
Infraestrutura de Rede Corporaiva e Hosts da Prefeitura de Santo Antonio dos Lopes-
MA, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação

AçÂO
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PRO.MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO
XXX/XXXX \
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CONTRATANTE
SECRETARIA MLINICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo, spcRTTaRIe
MLrNrcrpAL oe saúop E SANEAMENTo, SECRTTARIA MtrNICIper or rouceçÃo,
SECRETARIA MUNICIPAL oE essTsTÊNCIA S0CIAL, JUVENTUDE E TRABALHO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, uenneçÃo E URBANISMO, SECRETARIA
MUNICIpAL DA MULHER, SECRETARIA MtrNrctpAl DE AGRICULTURn, pgcuÁnla e
ABASTECTMENTo, SECRETARIA MLiNrcrpAL DE couuNrclçÃo socrAl,
SECRETARIA MUNICIPAL oT RÂNsTTo, TRANSPORTE E MOBILIDADE, SECRETARIA
MTINICIPAL DE MEIo AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo eNTÔNTo
DOS LOPES - trleRaNgÃO.

OBJETO
ronuaçÃo DE REGrsrRo DE pREÇo rARA FUTURA coxrnaraçÃo DE sERVIÇos
TECNICOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA DA INFRAESTRUTURA DE REDE
coRpoRATIVA E Hosrs DA pREFEITURA MUNrctpAL DE sANTo ANrôNro oos loprs
. MA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ILANEJAMENTo E ADMrNrsrnaçÃo, SECRETARTA MtNrcrpAL op seú»p E
SANEAMENTo, SECRETARIA MITNICIIAL oE roucaçÃo, SECRETARTA Mr,rNrcrpAI-
op asststÊt{clA socIAL, JUVENTUDE E TRABALHo, SECRETARIA Mt\uctpAI- DE
oBRAS, HeoITaçÃo E URBANISMo, SECRETARIA MLTNICIPAL DA MULHER,
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁnTa p ABASTECIMENTo,
SECRETARIA MI.]NICIPAL DE CoMUNICaçÃo socnl, SECRETARIA MUNICIPAL DE
TnÁNSITO, TRANSPoRTE E MOBILIDADE, SECRETARIA MLINICIPAL DE MEIO
AMBIENTE oo NalrNrrcÍpto DE sANTo eNrôNto Dos LopES - MA.

VÂLOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
f,ll§ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA srssÃo púsr-rca
Dia XX,D(X/XXXX às XXh (horário de Brasília)

cnrrÉRro DE JULGAMENTo:
MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]
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MINUTA DE EDITAL

pnncÃo Br-otRôNrco N" ....../20...

o utxtcÍpro DE sANTo ANToNro Dos LopES, ESTADo Do MARANHÃo, roRN,c,
púsuco, IARA coNHECTMENTo Dos TNTERESSADos, euE poR MEro oe courssÃo
DE coNTRATecÃo op lrcrreçÃo, DESTcNADo IELA roRTARTA MUNrcrpAL N"
_, ^ 

npar-zaRÁ r-rcneçÃo, NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA
ELETRONICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PRECO GLOBAL, NOS
TERMOS DO DECRETO MLTNICIPAL N" ,DE DE Lei n' 14.133DE20-,
de 1' de abril de 2021 e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital., SOB AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

1. DOOBJETO

1 .1 O objeto da presente licitação é Formação de registro de preço para futura contratação de serviços
técnicos especializados de segurança da infraestrutura de rede corporativa e hosts da prefeitura
municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, visando atender às demandas da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Secretaria
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de Meio Ambiente do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

l.l. A licitaçdo será dividida em iÍens, conforme labela constanle do Termo de Referência,

facultando-se ao licilante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1

3. DA PARTICIPAÇÁONALICITAÇÃO

3.1.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar n' 123. de 2006 e do Decreto n.' 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou serviços a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consóÍcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre serviços ou serviços a ela necessários;

3.6.4.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ltnanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou paÍente em liúa reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa ffsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

PreÍeitura desnnro Ênrônto
DOS LOP€S
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3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa
condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1ldo art. 9o da Lei n" 14.133. de 2021 .

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intr-rito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

3.t. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.to.O disposto nos itens 3.6.2 e3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do pÍojeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.ll.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.13312021

3.12.A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionrf io ou repÍesentante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederri as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

a.z. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas {aá€d os
licitantes encamiúarão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, observado o disposto nos itens 8.6.12 e 8.15.12 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos! bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.4.2.não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7'. XXXIII. da Constituigão;

4.4.3.náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5'da ConstituiÇão

Federal;

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 16 da Lei n' 14.133, de 2021

1.6. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própÍio do sistema eletrônico, que cumpÍe

os requisitos estabelecidos no artiqo 3o da Lei Complementar n' 123. de 2006, estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
dispo sto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.133.de2021.

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.
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4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
prevlstas na Lei n" 14.133 de 2021 e neste Edital.

4.E. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

+.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.1t.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valoÍ final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores oude percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor ofeÍa; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final miiximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final miíximo parametrizado na forma

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e paÍa o órgão ou

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perÍnanentemente

aos órgâos de controle exlemo e intemo.

a.t4.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompaúar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.

4.15.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e lotal do ilem:

5.1.2.Marca;

5.1 .3.Fabricante:

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 ferece

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos

previdenciários, trabalhistas, tributririos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍação,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributiirio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

s.o. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pekt Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus teÍÍnos, bem como de

fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes
públicas;
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5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no
item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71 inciso IX da

Constituição ; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contraüada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.

\'/ 6. DA ABERTURA DA sEssÃo, cuq,ssIFICAÇÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAÇÃo
DE LANCES

ó.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

o.z. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação.

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

o.+. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.s. O lance deverá ser ofeÍado pelo valor global dos itens

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor iníerior ou percenlual de desconto

superior ao último por ele ofeÍado e registrado pelo sistema.

6.t. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediiíLrios quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).

o.e. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 I . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediáífios.

6.l2.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0oÁ

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até

o milximo de três, oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentaÍem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10%o (dez

eeor'-z;üf-

#-y
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por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhoÍes propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição

das demais colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

diwlgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6. t 6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.l7.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
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6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontÍarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos terrnos do subitem anterioÍ terá o direito de

encamiúar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.2t.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14. 133 de 2021 nesta ordem:

6.21.2

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato continuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.538, de 201 5.



)}I ,t
Pref eilura de
SRNTO âNTÔNIO
P,9:.^F-o_.P".çS"...

^UÍUAÇAOrf PRocg!-

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Púbtica estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileirasl

6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

6.21.2.4. empÍesas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"

12.187 de 29 de dezembro de 2009.

6.22.EncerÍada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perÍnanecer acima do

preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada
pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofeÍado após a negociação

realízada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.4pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.t. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de paÍicipação no certame, conforme
previsto no aí. 14 da Lei n' 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital,
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certÍune ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7,1.1,SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
h trans aÍencla ov.br/ el ;e

7.l.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https ://www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep )

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiso 12 da Lei n" 8.429 de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas IN n' 3/2018 aí.29 c t

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros IN n" 3/2018 aí.29

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. IN n" 3/2018 arÍ. 29 2

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4. Na hiÉtes€ de inversão dâs fases de habilitação e julgamento, caso atendir{es as condições

de panicipação, sení iniciado o procedimento de habilitafão.

2.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugarteúa se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência nâo encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de paÍicipação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES n" 73.

de 30 de setembro de 2022.

7.?. Será desclassihcada a proposta vencedora que:

7.7. l.contiver vícios insanáveis;

7 .7 .2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
paÍa a contratação;

7.7 .4.náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de
contratação (pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovação de
exequibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro. que comprove:

7.8.l 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oponunidade capazes de justificar o vulto da

ofeÍa.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações

através de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes

públicos (que estejam no intervalo miíximo de 360 dias anteriores a

abertura do certame), em que, na diligencia descriminem os itens,

conforme termo de referência, correspondendo ao preço unitríLrio do

lance final e as suas respectivas marcas ofertadas no ato do

cadastramento da proposta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado;

7.9.2.A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e

pela superação de custo unilário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com a Lei.

7.l0.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

compÍove a exequibilidade da proposta.

7.ll.Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para

apresentar Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que compÍovem as suas

afirmações, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
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7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificâção da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prÍvo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

7.12.1. O aj uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se eÍro no pÍeenchimento da planilha passivel de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

7.t3.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

7.l4.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horiírio de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.l6.No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇAO

t.l. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.

62 a70 daLei n" 14.133 de 2021

t.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza j urídica:

s.:. Habilitação jurídica

8.3.1 EmpresríLrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: CeÍificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio https://www. sov.brlemDresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.3 Sociedade empresiíria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contÍato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administÍadores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.'77, de l8 de

março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração

de dados etc.).

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscúção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

ceÍtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiírios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-GeÍal da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de

t94f:'

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relalivo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual se houver:

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa

^utuAÇÀ0'".,r p?oc 41at- -' \I çt ÍiY-u--' k^*or-n-''
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8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

mediante a apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7 .2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14. I 33, de 2021, aÍÍ. 69, caput, inciso II);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado

pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado,

devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi
arquivado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios,

8.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abeÍura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de

l0o% [dez porcentos] do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, §1').
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8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da rirea contábil, apresentada
pelo fomecedor.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para os serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fomecedor.

8.6.3 O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia

do contÍato que deu suporte à contratação, endereço atual da contÍatante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

A CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove sua capacidade técnica
para executar todos os serviços descritos neste Termo de Referência. A comprovação de
conhecimento por meio de certificados deverá ser objetiva, baseada no conteúdo programático
detalhado nos certificados apresentados, que devem ser emitidos por instituição de notório
reconhecimento acadêmico ou de mercado.

8.6.4 Comprovação de Experiência Específica da Empresa

A CONTRATADA deverá demonstrar experiência substancial e bem-sucedida na prestação de
serviços análogos aos solicitados, por meio de:

8.6.5 Experiência em Projetos de Complexidade Similar: Apresentar no mínimo 2 (dois) atestados
de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem
a execução de projetos de segurança cibernética de escopo e complexidade equivalentes ao objeto
desta licitação.

8.5.6 Qualificação da Equipe Técnica Residente

A CONTRATADA deverá comprovar a qualificação da equipe mínima que será alocada para a
execução dos serviços.

8.6.7. Arquiteto de Segurança Líder:

o Experiência: Mínimo de 7 anos em arquitetura e design de soluções de segurança.

o Formação: Diploma de nível superior em Engenharia da Computação, Ciências da

Computação, engenharia elétrica com ênfase em telecomunicações ou área correlata
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. Comproyação de Conhecimento em Gestão de Riscos: Apresentar certificado de curso cujo
conteúdo programático comprove conhecimento em, no mínimo: identificação de ativos,

análise de ameaças e avaliação de vulnerabilidades

8.6.8. Especialista em lA para Segurança Cibernética:

Experiência: Mínima de 3 anos em experiência na implementação, ajuste (fine-tuning) e

gestão de soluções de lA/ML aplicadas à segurança.

Formagão: Certificação emitida por instituição de notório reconhecimento de mercado e

que possuam conteúdo programático similar ao descrito

Comprovação de Conhecimentos Avançados em lA: O profissional deverá apresentar um

ou mais certificados que, em conjunto, comprovem proficiência nas seguintes áreas:

o al Machine Learning Aplicado: DomÍnio de algoritmos de Machine Learning com

aplicação em Python

o b) Arquitetura e Customização de lA Generativa: Conhecimento em ajuste fino

avançado para Modelos de Linguagem Grandes (LLMs)

e na implementação de agentes de lA utilizando RAG (Retrieval-Augmented

Generation) e frameworks como LangChain

o c) Engenharia de lnteração com APls de lA: Habilidade em interações e na criação

de prompts para lnteligência Artificial

, bem como na aplicação de modelos como o Gemini em contextos de engenharia e

operaçôes

8.6.9. Engenheiro de Rede Segura Sênior

o Experiência: MÍnima de 3 anos em implementação e gestão de segurança de redes.

o Formação: Diploma de nível superior em Engenharia Elétricâ (com ênfase em redes ou

telecomunicações), Engenharia da Computação, Ciências da Computação ou área correlata.

o Comprovação de Conhecimento em Segurança de Ativos: Apresentar certificado que

comprove conhecimento nos fundamentos de segurança, abrangendo no mínimo:

identificação de ativos de rede, análise de ameaças e avaliação de vulnerabilidades.

8.6.10. Analista de Seguranga Sênior (SOC/Resposta a lncidentes)

o Experiência: Mínima de 3 anos em operações de SOC, resposta a incidentes e threat huntinB.

a

a

a
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. Formação: Diploma de nível superior em Segurança da lnformação, Ciências da Computação,
Engenharia Elétrica (com ênfase em redes ou telecomunicações) ou área correlata.

. Comprovação de Conhecimento em Análise de Segurança Assistida por lA: Apresentar um
ou mais certificados que, em conjunto, comprovem proficiência nas seguintes áreas:

o a) Fundamentos de Seguranga e Risco: Domínio dos conceitos de ativos, ameaças e

vulnerabilidades para a correta identificação e triagem de alertas de segurança.

o b) Análise de Dados com Foco em Segurança: Conhecimento em Machine Learning

aplicado com Python para compreender e interpretar os alertas gerados pelas

plataformas de lA do SOC

8.6,11. Conformidade com os Requisitos de Capacidade Técnica Avançada:

A CONTRATADA deverá comprovar que sua equipe técnica alocada atende integralmente

aos Requisitos de Capacidade Técnica Avançada descritos na Seção 7 deste Termo de

Referência.

a

8.ó.12 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empÍesa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde

que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei aÍt. 63 da Lei n' 14.13312021I

8.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas
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infral de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.13 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.12Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN
n'3/2018. art. 4", §l', e at. 6'. §4").

8.14 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art.7o. caput).

8.14.12A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. IN o 3/2 70 n o

8. I 5 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.12Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicafserão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.13Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § lo do art.36 e no § l" do Nt.39 da JnsÍrucão Normativa

SEGES n" 73 de 30 de setembro de 2022

8. l6 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.16.12Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.16.l3Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

a verificação ou exigência do presente subitem oconerá em relação a todos os licitantes.

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art.

64, e ÍN 7 3 12022. art. 39. §4'

8.17.l2complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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8.17.l3atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.1 8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para

fins de habilitação e classificação.

8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a pÍoposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pÍltzo disposto no subitem

8.15.12.

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.

8.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4o do Decreto no 8.538i2015).

8.22 Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE R"EGISTRO DE PREÇOS

9.6 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pÍazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.7 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.8 A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.9 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

Í\
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9.10 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será diwlgado no pNCp e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.1 1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.1 2 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prÍrzo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na atA na forma de anexo, o registro:

10.6.12dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicateíLrio,

observada a classificação na licitação; e

10.ó.l3dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.7 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fomecedores registrados na ata.

8.LLA apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.1 .2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotaÍ
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.8.12 quando o licitante vencedor não assinar a aÍa de registro de preços no pÍazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

l0.8.l3quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.

10.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatririo concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.9.12 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatrá.rio; ou
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10.9.13 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

II DOSRECURSOS

11.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

11.7 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

aÍa.

I I .8 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das proposlas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

I I .8.12a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

I 1.8.l3o prazo para a manifestação da intenção de recorrer nâo será inferior a l0 (dez) minutos.

1l.8.14o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

l1.8.l5na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1' do arÍ. 17 da Lei n" 14.133,

de 2021, o prazo pÍua apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

I I .9 Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

1 I .10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida"

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I 1.1 I Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.

I 1 .12 O prazo para apresentação de contÍarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

11.13O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1 1.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1l.15Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

e letrônico https://www.portaldecompraspubl icas. com. br/processos

1.
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12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

12.6 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l2.6.l2deixr de entregar a documentação exigida para o certame ou não entreg qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceÍame;

l2.6.l3Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.6.13.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.6.13.2 recusaÍ-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.6.13.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a eÍapa competitiva; ou

12.6.13.4 deixar de apÍesentar amostra;

12.6.13.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.6.14náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.6.14.1 recusar-se, sem j ustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

l2.6.l5apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar

declaração falsa durante a licitação

1 2.6. l 6fraudar a licitação

12.6.17 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

12.6.17 .l agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.6.17 .2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.6.17 .3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

l2.6.lSpraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.6. l9praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.7 Com fulcro na Lei n" 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adj udicatários as

responsabilidades civil e criminal :

12.7 .l2advertência;

12.7 .l3multa;

12.7.14impedimento de licitar e contratar e

seguintes sanções, sem prej uizo das

\
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l2.7.l5declarução de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.8.l2a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.8.13as peculiaridades do caso concreto

12.8. l4as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.8. I 5os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.8.16a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.9 A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

l2.9.l2Para as infrações previstas nos itens 12.6.12, 12.6.13 e 12.6.14, a multa será de 0,5%o a

I 570 do valor do contrato licitado.

12.9.I 3Para as infrações previstas nos itens 12.6.15, 12.6.16, 12.6.17 ,12.6. l8 e I 2.6. I 9, a multa

será de l57o a30Yodo valor do contrato licitado.

12.10 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contrataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de

multa.

l2.l I Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.12 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.6.12, 12.6.13 e 12.6.14, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos.

12.13 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.6.15, 12.6.16,

12.6.17, 12.6.18 e 12.6.19, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

12.6.12, 12.6.13 e 12.6.14 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contÍatar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5', da Lei n.' 14.133/2021.

12.14 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retimr o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.6.14, caracÍerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
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sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4'da IN SEGES/ME n.o 73, de

2022.

12.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatiiLrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.16 Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveÍência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.180 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.6 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data

da abertura do certame.

13.7 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado em sítio eletrônico

of,rcial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

13.8 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes n eios: httos://www.portaldecomprasoublicas.com.brlorocessos

13.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pftuos previstos no

certame.

13.9.12A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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13.10 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova daÍa paÍa a realização do certame

t4 DAS DISPOSTÇÓBS CnRCIS

14.6 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a r ealizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horiírio anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrá,rio, pelo PÍegoeiÍo.

14.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horrf io de Brasília - DF.

14.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contÍatação.

14.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não ser4 em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

14.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do inteÍesse público.

14.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.15 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.brlprocessos e ainda

https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/licitacoes

14.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l4.l6.l2ANEXO I - Termos de Referência

14.16.12.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.16.l3ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato
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ÓnCÃO RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo, Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria Municipal de Comunicação Social,

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

1. DO OBJETO

1 .1 . Abertura de procedimento licitatório para formação de

Registro de Preços tendo por objeto Contratação de Serviços Técnicos Especializados de

Segurança da Infraestrutura de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - Ma, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Secretaria Municipal
da Mulher, Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria

Municipal de Comunicação Social, Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e

Mobilidade, Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A crescente dependência de sistemas informatizados e redes corporativas para a

execução

das atividades públicas toma essencial a adoção de medidas eficazes de segurança da

informação. Atualmente, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
enfrenta desafios relacionados à proteção de dados, integridade de sistemas e prevenção

de acessos não autorizados, o que pode comprometer o funcionamento das atividades

administrativas, operacionais e assistenciais das secretarias municipais.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação de serviços técnicos especializados



Prêf eilura dêSÊnfo anrônlo
P9 

= 
" ^ 
F9- "P".€" "": " " ".

em segurança da infraestrutura de rede e hosts, com o objetivo de implementar práticas e

soluções que garantam a confidencialidade, integridade e disponibilidade das

informações e dos recursos tecnológicos. A adoção dessas medidas visa prevenir

incidentes cibemeticos, melhorar o desempenho dos serviços prestados à população e

atender as exigências legais relacionadas à segurança da informação, como a Lei Geral

de Proteção de Dados (Lei n" 13.7091201 8).
rUÍUAÇAo
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A contratação contribuirá, ainda, para a modemização da gestão pública, pro

maior confiabilidade nos sistemas e garantindo suporte adequado às ações desenvolvidas

pelas secretarias envolvidas.

2.2 A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracÍeizz o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avalíação econômica da contratação, definido no art. 18,

§ I "da Lei 14.13312021.

3. ESPECIFICAÇÁO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão Prestar os Serviços abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas de

preços realizadas.

Secretaria MunicipaI de Ptaneiamento e Administraçáo

ITEM DESCRTÇÂO NÚMERO DE HOST

1

S€rviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de protegão, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

39

Secretâria Municipat de Saúde e Saneamento

ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializodo em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
d iagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitorâmento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visândo gârantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

38

Secretaria Municipat de Educaçâo

ITEM DESCRTÇAO NÚMERO DE HOST
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Serviço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosÍs, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitagão de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

^JÍUAÇAO'
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Secretâria MunicipaI de Assistência Sociat, Juventude e Trabatho

ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializsdo em segurança da
infraestruaura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

4

Secretaria Municipat de Obras, Hâbitaçáo e Urbanismo
ITEM DESCRTÇAO NÚMERo DE HOST

1

Serviço úécnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

6

Secretaria Municipat da Muther

ITEM DESCRTÇÃO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializsdo em segurança da
infrâestruturâ de rede e hosts. incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relâtórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

2

Secretaria Municipat de Agricuttura, Pecuária e Abastecimento
ITEM DESCRTÇAO NÚMERo DE HOST

1

Serviço técnico especializado em segurança da
infraesarutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

16
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Secretaria MunicipaI de Comunicação Sociat

ITEM DESCRTÇÃO NUMERO DE HOST

1

Seruiço técnico especializado em segurança da
infraestrutura de rede e hosas, incluindo
diagnóstico, coÍÍeção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando gârantir â segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

5
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Secretaria Municipat de Trânsito, Transporte e Mobitidade

ITEM DESCRIÇAO NUMERO DE HOST

1

Serviço técnico especializado em segurança dâ
infraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, coneção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

2

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1 . Regime de Execuçâo

A execução dos serviços se dará sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme
previsto na Lei no 14.13312021, sendo os pagamentos realizados de acordo com os

serviços efetivamente pÍestados e atestados pela fiscalização designada pela

Administração.

4.2. Local de Execução

Os serviços serão executados nas dependências das secretarias municipais da Prefeitura
de Santo Antônio dos Lopes - MA, incluindo, mas não se limitando, as unidades da

Secretaria de Plaaejamento e Administração, Saúde e Saneamento, Educação, Assistência

Social, Obras, Agricultur4 entÍe outras, conforme a demanda e cronograma definidos
pela Administração.

Secretaria Municipat de Meio Ambiente
ITEM DESCRTÇÃO NÚMERo DE HoST

l

Serviço técnico especializado em segurança da
inÍraestrutura de rede e hosts, incluindo
diagnóstico, correção de vulnerabilidades,
implantação de soluções de proteção, monitoramento,
geração de relatórios e capacitação de servidores,
visando garantir a segurança dos sistemas e dados da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

3
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4.1 . Forma de Fornecimento

A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, programada e sob demandq
conforme solicitação da Administração Municipal, respeitando os prazos estabelecidos

no contrato e no cÍonograma de execução.

A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade de equipe técnica qualificada para

execução dos serviços, com suporte remoto e presencial, quando necessifuio, além de

apresentar relatórios periódicos com o detalhamento das ações realizadas.

s. DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados em

segurança da infraestrutura de rede e hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA. A medida visa garantir a proteção dos sistemas de informação utilizados
pelas diversas secretarias municipais, assegurando a continuidade e a integridade das

atividades administrativas. operacionais e assistenciais.

A empresa contratada será responsável por avaliar, implementar, monitorar e manter

soluções de seguranga que atendam aos requisitos legais e técnicos da administração
pública. Isso inclui:

a) Avaliação completa da estrutura atual de rede e servidores;

b) Implantação de mecanismos de segurança como controle de acessos, sistemas de

proteção contra invasões, e ferramentas de monitoramento;

c) Gestão de vulnerabilidades e resposta a incidentes;

d) Aplicação de boas práticas de segurança da informação;

e) Apoio à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

f) Suporte técnico contínuo e capacitação básica de servidores envolvidos.

A solução será desenvolvida conforme cronograma definido em conjunto com Írs

secretarias atendidas, considerando as prioridades e necessidades específicas de cada

uma. Com isso, busca-se fortalecer a govemança de TI, reduzir riscos cibemeticos e

garantir maior confiabilidade nos serviços prestados à população.

O processo de contratação será realizado por meio de registro de preços, na modalidade

pregão eletrônico, permitindo maior agilidade, transparência e competitividade, além de

possibilitar futuras contratações conforme a necessidade da administração pública

durante a vigência do registro.

A contratação garantiftí a manutenção das condições de segurança cibemética nos

ambientes tecnológicos da administração pública, prevenindo vulnerabilidades, acessos

não autorizados e possiveis incidentes digitais que possam comprometer a integridade

dos serviços. Com isso, assegura-se a continuidade das atividades públicas de forma
segura, eficaz e em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e

., \ uAqÀÜ
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com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à'-.
govemança digital

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

6.1 Informamos que as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos orçamentários próprios, consignados no orçamento vigente, vinculados à

seguinte dotação:

Unidade Orçamentária Açâo

Secretaria de Planejamento

Administração
e Manutenção e

Secretaria de

Administração

Funcionamento da

Planejamento e

Secretaria de Assistência Social,

Juventude e Trabalho

Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Assistência Social,

Juventude e Trabalho

Secretaria de Educação Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Educação

Secretaria De Saúde E Saneamento Manutenção e Funcionamento da

Secretaria De Saúde E Saneamento

Secretaria de

Urbanismo

Obras, Habitação e Manutenção

Secretaria de

Urbanismo

Funcionamento da

Obras, Habitação e

e

Secretaria da Mulher Manutenção e Funcionamento da

Secretaria da Mulher
Secretaria de Agricultura, Pecuáúa e

Abastecimento

Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

Secretaria De Comunicação Social Manutenção e Funcionamento da

Secretaria De Comunicação Social

Secretaria De Trânsito, Transporte e

Mobilidade
Manutenção e Funcionamento da

Secretaria De Trânsito, Transporte e

Mobilidade

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VrGÊNCrA

7 .1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência da ala é de l2(doze) meses, podendo ocorÍer a prorrogação de vigência do

contrato, caso seja um para os requisitos do aÍigo 107, da Lei n" 14.13312021.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessiírio o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos arligos 62,66,
67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

ÀÇÀu
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Habilitação jurídica:
(

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera" com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autoização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

tÍata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Juridicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

n" 5.452, de l' de maio de 19431
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitanre,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apÍesentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contÍato/estatuto

social;

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

g) Comprovação daboa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
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Circulante

Ativo Total

SG = Passivo

Circulante

Aç4"\
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Circulante + Passivo Não
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LC : Ativo Circulante

Passivo Circulante

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item peÍinente;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caÍáter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patamaÍes mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira

satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da

presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 daLei 14.133/21.

9. FORMAS E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9. l. A seleção do fomecedor será realizada mediante procedimento licitatório,
preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
conforme estabelecido no art. 28 da Lei n' 14.13312021 §ova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos).

A opção pelo Pregão Eletrônico justifrca-se pela natureza comum dos serviços

contratados, pela ampla concorrência que o meio digital proporciona, e pela busca da

economicidade, eficiência e celeridade processual.
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9.2 Critérios para Julgamento

a) O julgamento das propostas será realizado com base no critério de menor preço global
por item

b) A proposta vencedora será aquela que, atendendo plenamente aos requisitos técnicos
e legais, apÍesentar o menor custo para a Administração.

10. MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pe

servidora Francisca de Sousa Castro, nomeado sob a portaria n' 048/2025 - GPSAL dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa atribuição, nos

termos do artigo 1 l7 daLei 14.133/2021.

10.2 O fiscal do contrato anotaÍá em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regriaização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a servidora Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro,

nomeado sob a pottaian'00212025 - GPSAL, com atribuições administrativas e a função

de administrar o contÍato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contÍatuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

lÇÂo 
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10.7. o contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-
mail, celular e whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante
fomecimento do bem para repÍesentá-lo na execução do contrato.

11. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRrOS pARÂ MEDIÇÃO E
PAGAMENTO

I 1 .1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo miíximo de até 30 (trinta) dias, contados a

paÍir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancríLria, para credito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.

1 1 .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

I 1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

12.1. São obrigações da empresa contÍatada:

a) Executar os serviços conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de

Referência, no edital e na proposta apresentada, observando os padrões de qualidade,

desempeúo e prazos acordados;

b) Disponibilizar equipe técnica qualificada, composta por pÍofissionais com experiência

comprovada na área de segurança da informação e infraestrutura de redes, conforme
exigido nos critérios de habilitação;

c) Garantir a conÍidencialidade, integridade e disponibilidade das informações

acessadas ou tratadas durante a execução dos serviços, responsabilizando-se por qualquer

vazamento de dados, perda de integridade ou incidente de segurança que decorra de sua

atuação;

AçA.,

"*t "<;Z
fu-'-a;.
t) -.--'



Pref eiiura deSÍINTO FINTÔNIO
DOS LOP€S

d) Manter sigilo sobre todas as informações e dados aos quais tiver acesso em razÃo da
execução do contrato, não podendo utiliáJos ou dilulgáJos, salvo por determinação
judicial ou autorização expressa da Administração;

e) Fomecer todos os equipamentos, softwares, ferramentas e materiais necessários
execução dos serviços contratados, quando aplicável;

f) Cumprir todas as normas técnicas, legais, trabalhistas, previdenciárias, fiscai
ambientais e de segurança da informação aplicáveis;

g) Apresentar relatórios técnicos periódicos contendo a descrição dos serviços realizados,

vulnerabilidades identificadas, ações corretivas adotadas e recomendações de melhoria;

h) Prestar suporte tecnico remoto e/ou presencial, conforme necessidade e demanda da

Administração;

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a

terceiros em decorrência de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 duÍante a execução dos

serviços;

j) Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou defeitos decorrentes da má execução

dos serviços, dentro dos prazos estabelecidos pela Administração;

k) Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

l) Cumprir fielmente todas as disposiçôes contratuais, bem como as instruções e

determinações da fiscalização designada pela Administração Pública.

13. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Administração Pública contratante, por meio de suas secretarias

e setores competentes:

a) Providenciar as condições adequadas para que a contratada possa executaÍ os serviços,

inclusive garantindo o acesso aos ambientes, sistemas e informações necessários, de

forma segura e controlada;

b) Designar formalmente um fiscal ou equipe de fiscalização do contrato, responsável por

acompanhar e avaliar a execução dos serviços, registrando eventuais ocorrências e

solicitando correções quando necessário;

c) Analisar e aprovar os relatórios técnicos e documentos apresentados pela contratada,

indicando ajustes ou complementações, quando couber;

d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme os serviços prestados, desde

que devidamente atestados pela fiscalização e de acordo com os pnvos e condições

estabelecidos no contrato;

e) Comunicar formalmente à contratada, com a devida antecedência, quaisquer alterações

no escopo, cronograma ou condições de execução dos serviços;

AÇAC
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f) Garantir a segurança e integridade das instalações e equipamentos sob responsabilidade
da Administração que forem utilizados ou acessados durante a execução dos serviços;

g) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços, sempre
que solicitado pela contratada:

h) Zelar pelo cumprimento das cláusulas contÍatuais, adotando as medidas
administrativas e legais cabíveis em caso de inadimplemento, descumprimento contratual
ou falhas na prestação dos serviços.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO ..J'Í gr,ÇÀu \
rÍ ecoc

Não será admitida a subcontratação
rr

15. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

15.1 O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar

os serviços prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência.

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de 2025.

15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado
que ouho possa ser.

(Santo Antônio dos Lopes - MA), em _ de _de 2025

SecretiíLria Municipal de Planejamento e Administração

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

?ô,

Secretário Municipal De Educação
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Secretária Municipal De Saúde E Saneamento

Secretiirio Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Secretária da Mulher

Secretiirio Municipal de Agricultura, Pecuii,ria e Abastecimento

Secretário Municipal De Comunicação Social

Secretário Municipal De Trânsito, TÍansporte e Mobilidade

\
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ANEXO II - Minuúa de Termo de Contrato

CONTRATO N'«NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME.COMPLETO_EMPR»,
POR INTERMÉOIO nO (A) «UNID_GEST» E A
EMPRESA «EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«[INID_GEST», CNPJ-MF, N" «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO LICITADO», nas condições estabelecidas neste
Contrato e no Termo de Referência.

1.2. Itens contratados:
«ITENS CONTRATO»

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1, O valor total deste contÍato

«(VALOR_EXTENSO_CONTRATADO» ).

é de RS «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciririos,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

/AuÍuAçAo \
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3.1. Este contrato origina-se no processo de n" «NO LICITACAO», na m idade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n' 14.13312021 , de l'de abril de 2021, e suas alterações.

cLÁusuLA eUARTA - DA ExECUÇÃo oo coNTRATo

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumeiLria, no prazo de 3 (rês) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) yez, poÍ igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcuÍso, devidamente justificada e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (rês)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veÍificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA. DA VIGENCIA E DA EFICACIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PENODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O peíodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência mrixima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforÍne artigo 107 da Lei n'
14.13312021.

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
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I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA
com o contrato e seus anexos;

AÇÀO
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II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

IV - Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente ContÍato;

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meÍamente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
ContÍatado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con oou
autoridade superior (art. l3 7, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

IV - Reparar, corrigiÍ, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributririas e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

X - Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
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XII - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reieridas vagas (art.
1 16, parágrafo único);

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n'14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norrnas de segurança do Conlratante;

7.2. E vedado à CONTRÂTADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia auÍorização da
AdministÍação da CONTRATANTE; e

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Do ACOMPANHAMENTo E DA FISCALIZAçA0

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021, art. I I 7, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contÍato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.13312021, art. 1 I 7, § I ).

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lein" 14.133/2021,art. I17, §2).

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA
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9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO ORCAMENTA».

CLÁUSULA DÉCIMA. Do PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fomecedor no pr.vo de l0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos j unto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributiiLrias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato

da atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da ÍegülarizÃção da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021 .

10.7. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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a panicipação em licitação. no âmbito do Orgãíou
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

10.8, Constatando-se a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo privo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo. a critério do
contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade f,rscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10,10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulaÍize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

f0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributiírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO

I1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA ESTIMATIVA CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade

12,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagaá ao CONTRATADO
a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o indice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉclua TERCEIRA - DAS INFRAÇÔEs T saNçÓos
ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contÍatoi

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II,
ilI, IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1o% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (rinta) dias;

b) Compensatória de 30%o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr.vo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §8").

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

r' PROC
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noínas e

orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
naLei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).

13.E. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoajuridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n' 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTINÇÁo CoNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele frxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de lo de abi,l de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Paúgrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e I 39 da mesma Lei
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

cLAusuLA DECTMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da
Lei n" 14.133/21.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF MUNICIPIO», «DATA DO CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGLSTRO DE PRECOS
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS N'«NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF n'«CPF_RESP_LICITACAO», residente na
«ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA».,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a)
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO» tem entre si justo e avençado, e celebram o presente

Instrumento, nos termos da Lei n' 14. 133, de l' de abril de 2021, suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade «MODALIDADE», para

REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO LICITADO».
Conforme especificação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contÍatar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fomecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir.
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art.23 daLei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor

Parágrafo segundo: caberá ao fomecedor beneficiilrio da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este

fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contÍatações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 507o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e paÍa
os óÍgãos paÍicipantes.

Parágrafo quârto! o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere
o § l'deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

Panigrafo quinto: ao órgão não paÍicipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Parágrafo sexto: após a auÍorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

CLAUSULA QUARTA. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bêns deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compÍa, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da
mesma.
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Parágrafo único: A empresa que não cumprir o pr.vo estipulado sofrerá as sanções previstas no
Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14.133/2021 e suas alrerações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompaúados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empeúo, após a conferência da quantidade e qualidade dos
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem
banciíria, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na
contratação, cujos resultados serão impressos ejuntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de mult4 o yalor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se

necessiíÍio.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do
fomecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX: percentual da Taxa anual = 67o
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

I = (T)U100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
365 365
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fisc
ocoÍTencla.

cLÁusuLA sExrA - DAS coNDrÇÕrs »n FoRNECTMENTo

A entrega dos produtos só esÍará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do obj eto do Pregão Presencial para Registro de Preços no

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar às fomecedoras as seguintes sangões:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa moratória de lo/" (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida
no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

III - multa compensatória de 30o/" (dez por cento) sobre o valor do material/serviço não entregues,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no pr.vo de 15 (quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura
causados ao contÍatante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contrataÍ com a Administração Pública, pelo
prazo de até 3 (três) anos, garantido o diÍeito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua
pÍopost4 não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no pariigrafo primeiro desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no
Íespectivo processo, no prtuo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a empresa fomecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fomecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem p§uízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V
da Lei no 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Panigrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao pÍeço praticado no mercado, o Contratante convocará o fomecedor, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fomecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕBs nT RECEBIMENTo Do oBJETo DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas
especificagões técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação
ao representante designado pela contratante.
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Paúgrafo primeiros os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deveÍão
ser entregues no endereço constante na ordem de fomecimento, acompanhados das respectivas notas
fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformldade do
materiaVserviço com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e

especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

E A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou
de força maior;

- o seu pÍeço registrado se tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços
de mercado dos insumos que compõem o custo do material/serviço.

E Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela deconentes.

E Automaticamente:
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- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fomecedores registrados;

CLÁUSULA DÉcIu,I PRIMEIRA - DA AUToRIzAÇÃo PARA AQUISIÇÃO E EMIsSÁo
DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contÍatante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatri.ria da presente Ata de
Registro de Preços, constam do EncaÉe, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expÍessos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

A empresa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs OBRIGAÇÕTs oa CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada,
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompaúar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei n" 14.13312021 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. DAs DIsPosIÇÔEs FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" «NO_LICITACAO» e a
proposta da empresa classiÍicada em 1o lugar.
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei n' 14.1 33, de lo abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas que tambem o subscrevem.

«CIDADE»<<UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

MLTNICIPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n' «CGC PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é paÍe integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de

«CIDADE» e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à rcalização da licitação
na modalidade «MODALIDADE» N'«NO LICITACAO».

«ITENS R"EG PRECOS»
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PARECER JUÚ DICO I4I 12025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103/2025;

ÓnCÃOS: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração; Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho; Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento; Secretaria Municipal de Comunicação Social; Secretaria Municipal de

Trânsito, Transporte e Mobilidade e Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Segurança da Infraestrutura

de Rede Corporativa e Hosts da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

l.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO NB SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA E

INFRAESTRUTURA DE REDE CORPORATIVA DE HOSTS DA PREFEITURA DE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração; Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; Secretaria Municipal

de Educação; Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho; Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo; Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Secretaria Municipal de Comunicação Social; Secretaria

Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade e Secretaria Municipal de Meio Ambiente

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de

julgamento no menor preço/maior desconto em percentual, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;
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II- ETP - Estudo Técnico Prehmmar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessiário.
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2.APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.1 Finalidade e abrangência do parecerjuídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

contÍole prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

issessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ 1" Na elaboração do parecer j urídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

deverá:

l- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

lI- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrataçâo e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise juridica da futuÍa contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e opoÍunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n'7

A manifestação consultiva que adentrar quesüIo jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto tecnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se

posicionaÍnentos
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conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos

ou de conveniência ou oponunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

pÍocesso, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionrfuia pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exeÍcer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planej amento da contratação:

A Lei no 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentiírias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fese preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

\-.L \-

ír9-



:}I I
Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

- paoc
I

6asrÀo oE vaRo^oE. fuYUio oÉ Plo5paRro^oE

contrataçÕes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

tCli, sempÍe que elaborado, e com as leis orçementárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadolôgicas e de

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

l- a descriÉo da necessidade da contratação fundamentiada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, proieto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçÕes de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboraÉo do edital de licitação;

Vl - a elaboraÉo de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviÇos de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e e adequaÉo e eficiência da forma de combinaÇão desses

parâmetros, para os fins de selêÇão da proposta apta a gerar o

resultado de contrataÇáo mais vantajoso para a AdministraÉo

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motiveção circunstanciada das condiÇÕes do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicaÉo

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificâtiva dos

critérios de pontuaçào e julgamento das propostas técnicas, nas

licitaÇôes com iulgamento por melhor técnica ou técnice e preÇo, e

justificativa das regras peÍtinentes à participaçáo de empreses em

consórcio;

Luc
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execuçâo contratuali

Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitaÉo, observado o art. 24 desta Lei

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5" e artigo 11", IV, da Lei no 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudáJa, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância" ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessiírias,

relacionadas no art. 18, §1", da Lei n' 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo â

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

'\ tC
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo aÍ.

18, I e §1", I, da Lei n" 14.13312021, e crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no merito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendêJ4 não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar altemativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n' 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I I , I e

18, VIII). A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solugão deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no mínimo,3 (três) preços, conforme previsto no aÍ. 23 da Lei no

14.11112021. O objeto em questão será destinado, de forma individualizad4 às

seguintes Secretarias Municipais, com os respectivos valores médios apurados:

o Secretaria Municipal de Planejamento e Administração - R$ I 16.859,60;

o Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - R$ I 13.863,20;

o Secretaris Municipal de Educação - R$ 215.740,80;

o Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho -
R$l 1.985,60;

o Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo - RS 17.978,40;

LC
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o Secretaria Municipal da Mulher - R$ 5.992,80;

o Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - R$

47.942,40;

r Secretaria Municipal de Comunicaçâo Social - R$ 14.982,00;

o Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade - R$ 5.992,80;

o Secretaria Municipal de Meio Ambiente - R$ 8.989,20.

O valor total geral corresponde a R$ 560.326,80 (quinhentos e sessenta mil,

trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

compÍometam a eficácia do contÍato. Conforme o art. 1 8 da Lei no 14.13312021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança. No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ligados à deÍinição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei no

14.13112021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade juídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que e exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

\- !L
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No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.E Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n' 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma cític4 em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da especie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1', da Lei n' 14.133, de2021:

Art.40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§ l" O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso

XXlll do caout do art. 6'desta Lei , além das seguintes informações

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

ll- indicação dos locais de entrega dos pÍodutos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

j*i, ,
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Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do arÍ. 47 , § l', da Lei n' 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitaçÕes de serviços atenderão eos princípios:

| - da padronizaÉo, considerada a compatibilidade de especiÍicâçÕes

estétices, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando ficr tecnicamente viável e

economicemente vantajoso.

§ 10 Na aplicação do princípio do parcelamento deveráo ser

c,onsiderados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a AdministraÇão de vários contratos frente às

vantagens da reduÉo de custos, com divisâo do objeto em itensi

lll - o dever de buscer a ampliaçáo de competiÉo e de evitar a

concentração de mercado.

§ 20 Na licitação de sêrviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deveÍá definir o locâl de realizaÉo dos seNiços, admitida a

exigência de deslocâmento de técnico ao locel da repertiçáo ou a

exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de

seNiços em distância compatÍvel com as necessidades da

Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execuçáo por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumêntais ou complementares aos assuntos

que constituam área de competência legal do órgáo ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do

serviço terceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para executiar direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratadoi

lll - estabelecer vínculo de subordinaÇão com funcionário de empresa

prestadora de serviço terceirizado;

^-t c
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lV - definiÍ forma de pagamento mediante exclusivo reem

salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da

contratiaçâo;

Vl - prever em edital exigências que constituam intervençáo indevida

da AdministraÇáo na gestão inteme do contratado.

Parágrafo único. (... )

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comunq cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6o, inciso XLI, da Lei n' 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n'

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Aft. 6o Para os Íins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para âquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou

o de maior desconto;

(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a nat:uÍeza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2O14, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto

licitatório é de natureza comum para efeito de utiliza ção da modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenhari4 sendo

atribuição do órgãojuridico analisar o devido enquadramento da modalidade

-LCC
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licitatória aplicável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.1I Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei no 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geÍar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Públic4 considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualifrcação tecnica

A habilitação proÍissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engeúaria, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

I
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obrigações (art.37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 40Á do valor estimado da

contratação (art. 67, §1' da Lei n" 14.133/2021). Em alguns czrsos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências especificas

paÍa garantiÍ a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualiÍicação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50% do quantitativo previsto na licitação (aÍt. 67, §2" da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

2.14 Adequação orçâmentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentiírias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo art. l05,da Leino 14.133,de2021:

Lein" 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no aí. [o desta Lei. e notadamente:

(Redacâo dada oela Lei n' 14.230. de 2021)

(...)

IX - rdenar ou permitir a realizção de despesas não autorizâdas em

lei ou regulamento;

(...)

-.L L{-
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Lei f 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momênto da contrrtâção € â câdâ

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercicio

hnanceiÍo.

Cabe também alertar para que, cÍrso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete alrmento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira paru fazm face àrs despesas, em conformidade com

as nonnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação esÍi devidamente prevista nas leis orçamentáLrias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n' 14.133/2021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clarczz, objetividade e

publicidade, fundamentais pzra asseguÍÍu a transparência e ampla competição no

certame.

AÍ. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgarnento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestâo do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

r. LL

2.16 Minuúa de úermo de contrâto
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A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da eLd

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto pzra assegurar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamenUíri4 pagamento, entÍega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extingão do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias em todo conü-ato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos camcterísticos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos:

IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

V - o preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do Íeajustamento de preços e os critérios de atualizção

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da mediçâo, quando for o caso, e o prazo

para liquidaçâo e para pagÍrmento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, enÍega,

observação e recebimento defmitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despes4 com a indicação da classificaçâo

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

cilso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

tCe
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XII - as garantias oferecidas paÍa assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das paÍtes, as penalidades cabÍveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversâo,

quando for o caso;

XVI - a obrigaçAo do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestâo do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, gaÍantindo a segurança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do úermo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforÍne o círso, em atendimento os art.

54, caput e §1', e art. 94 da Lei no 14.133, de202l.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatóÍio, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não teúam integrado o

itL
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edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133, de 2021.

3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo n"210312025.

O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estrita conformidade com as noÍrnas jurídicas vigentes. Contudo, a decisão final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 26 de setembro de2025
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